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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 229/2009 – São Paulo, terça-feira, 15 de dezembro de 2009 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1631/2009 

 

2009.63.01.057643-2 - ANGELINA DA SILVA ALVES (ADV. SP085108 - SONIA REGINA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de exame 

pericial 

social e econômico a ser realizado no domicílio da parte autora, concedo-lhe o prazo de dez (10) dias para que esclareça 

seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação 

do pedido de antecipação da tutela. Intime-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1632/2009 

 

2006.63.01.076359-0 - MARIA BATISTA DE SOUSA ( ADV. OAB/SP 243706 - FABIO REJAILI SIQUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ofício do INSS e decisão anterior já 

explicam 

motivo de inexistir valor a executar. Desnecessário remeter os autos à contadoria. Publique-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1633/2009 
 

2003.61.84.115746-9 - ALCIDES BOMBO (ADV. SP070577 - NEUSA DECHEN DE OLIVEIRA E SILVA) E 

( ADV. SP151627 - MARIA AUGUSTA PADOVANI TONIM ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : "Vistos. Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de existência ou 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Diante do 

exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do 

documento 

acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para 

que 

proceda ao estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) 

Intime-se e cumpra-se." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1634/2009 

 

2004.61.84.275033-8 - CHIYE NAKANISHI (ADV. SP060015 - LIDIA KAZUKO NAKANISHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos. Apresente a procuradora da autora seus 

documentos 

pessoais (RG e CPF) e comprovante de residência. Após, conclusos." 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SÃO 

PAULO, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO  

 

EXPEDIENTE N.° 1636/2009 
 

"Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do CPF 

do autor; Cópia do RG do autor; Comprovante de residência do autor." 
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2009.63.01.063065-7 - GILDASIO GONCALVES SANTOS (ADV. SP263298 - FAULER FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1637/2009 
LOTE Nº 108605/2009 

 

2003.61.84.014560-5 - ANTONIO ROSA DA SILVA (ADV. SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que houve na sentença apenas o 

reconhecimento de atividade rural e que o v. acórdão negou provimento ao recurso do INSS, resta dúvida quanto à 

condenação em honorários sobre o valor da condenação. Porém, a despeito da inexistência de condenação, não poderia 

este magistrado afastar o quanto decidido no acórdão, cabendo apenas à Turma Recursal a aferição, sendo certo, ainda, 

que não houve perante esta oposição de embargos ou mesmo mera petição suscitando a questão. Logo, diante da 

sobredita situação, providências, por ora, não podem ser tomadas em primeiro grau quanto aos honorários. De outra 

parte, 

deve ser aferido o cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença e confirmada pelo v. acórdão. Posto isso, 

oficie-se ao INSS requisitando-se informações, no prazo de 30 dias, acerca do cumprimento do quanto determinado na 

sentença. Int. 

 

2003.61.84.071190-8 - TEREZINHA CORDEIRO BARROSO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 

anexado 

aos autos, manifeste-se o INSS, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo esta favorável, expeça-se precatório conforme opção do autor dos 

valores 

apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.011733-0 - FLORIVAL FERREIRA (ADV. SP141309 - MARIA DA CONCEICAO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do ofício anexado aos autos nesta data, torno sem 

efeito 

a r. decisão proferida anteriormente. Tendo em vista que o processo está em termos, determino a expedição de 

memorando 

à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.014868-4 - LEONEL DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP159988 - PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor 

da 

condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 

para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2004.61.84.040375-1 - NADIR FRANCO DE MORAIS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 
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anexado 

aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme 

apurado 

pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.062639-9 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP136387 - SIDNEI SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes a respeito do parecer da contadoria judicial no 

prazo de 

10 (dez) dias. Decorrido, tornem conclusos. Int. 

 

2004.61.84.114419-4 - TERESA MESAS PASTOR (ADV. SP210228 - MICHEL ITO e ADV. SP211310 - LILIAN 

CAVALIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da 

Contadoria 

Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena 

de preclusão. Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento 

conforme apurado pela contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. 

Intime- 

se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.186075-6 - SEBASTIAO GUILHERMINO NEVES (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI 

IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da inércia da parte 

autora, julgo 

extinta a presente execução. Remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

2004.61.84.197733-7 - ROMILDO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência ao autor acerca do histórico de crédito de 

pagamento de benefício anexado aos autos onde se verifica o pagamento administrativo das competências de 10/2004 

até 10/2007, conforme dados obtidos através do sistema da DATAPREV. Em prosseguimento, expeça-se o RPV, 

conforme cálculos de execução do julgado, elaborados pelo réu. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.215278-2 - MARCELO MENDOZA E OUTRO (ADV. SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA); 

ANTONIO 

MENDONZA(ADV. SP087213-SANDRA LUCIA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em petição anexada aos autos, requer a parte autora à incidência dos juros de mora, bem como a correta 

atualização monetária dos valores, decorrentes da expedição do ofício precatório/requisitório, alegando que a 

Autarquia-ré 

não cumpriu integralmente a obrigação de pagar. (...). No caso em tela, a exigibilidade de se ver esgotado todo o 

procedimento processual deste Juizado Especial Federal, não pode ser imputada como falta ou violação de um dever 

pelo 

INSS, ao contrário, ainda que de forma diversa quisesse cumprir com a obrigação, à Autarquia seria defeso fazê-lo, 

tendo 

dever legal de aguardar o procedimento previsto para execução contra a Fazenda Pública. Desta forma, INDEFIRO o 

requerido pela parte autora quanto aos juros. Outrossim, verifico que não houve a expedição de requisição para o 

pagamento dos honorários. Assim, DETERMINO: Expeça-se a requisição de pequeno valor referente aos honorários de 

sucumbência, conforme determinado pelo v. Acórdão. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.228526-5 - HELIO DE SOUZA (ADV. SP058590 - APARECIDA DONIZETE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos 

autos, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o 

prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado pela 

contadoria judicial. Havendo manifestação fundamentada desfavorável, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.247210-7 - VICTORIO SORITA (ADV. SP058732 - JORGE LUIZ GALLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se o decurso do prazo para a manifestação do réu, acerca do 

cumprimento da obrigação de fazer exarada nos presentes autos. Após, tornem os autos conclusos para a análise do 

pedido de desbloqueio dos valor da condenação. Intime-se. 
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2004.61.84.247650-2 - ANTONIO OTERO (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em relação à petição do autor juntada aos autos em 12.11.2009, 

observa-se 

que a exigência imposta pela Caixa Econômica Federal - assinatura pelo autor do termo de acordo acostado aos autos 

("petição despachada", p. 6-7) - vai além daquilo que lhe cabe exigir como depositária dos valores decorrentes da 

condenação. Se não há elementos que indiquem responsabilidade do autor no levantamento, a Caixa Econômica Federal 

não pode exigir que o autor autorize até mesmo o exercício de autotutela - consistente na possibilidade de a instituição 

financeira efetuar débito na conta do correntista. Ademais , independentemente de qualquer anuência do autor ou de 

terceiros, a Caixa Econômica Federal poderia buscar a reparação em face dos responsáveis por eventual ato ilícito. 

Assim, 

determino à Caixa Econômica Federal que, em até 10 dias, disponibilize ao autor o pagamento dos valores decorrentes 

do 

RPV expedido no bojo desta demanda. O autor, por sua vez, deverá fazer o levantamento do montante que lhe cabe 

pessoalmente. Por medida de cautela, o pagamento deverá ocorrer no PAB situado neste Juizado Especial Federal. 

Diante 

da divergência entre os dados constantes do RG do autor juntado aos autos e os dados constantes dos documentos 

enviados pela Caixa Econômica Federal no ofício juntado aos autos em 23.11.2009, expeça-se ofício ao Ministério 

Público 

Federal e à Polícia Federal com cópia integral dos autos. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2004.61.84.316914-5 - ANTONIO CARLOS WENCESLAU (ADV. SP110047 - VERA MARIA RIBEIRO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão anteriormente proferida. 

Verifico que a execução foi extinta nos demais processos ante a verificação de litispendência. Ressalto que o autor deu 

causa a extinção dos feitos tendo vista o fato de ter ajuizado três ações indênticas ao invés aguardar o resultado da 

demanda. Sendo assim deverá aguardar o regular processamento do feito para recebimento dos valores no processo em 

andamento. Arquive-se. Int. 

 

2004.61.84.323647-0 - MERCEDES FERREIRA DOS REIS PEREIRA (ADV. SP082529 - MARIA JOSE AREAS 

ADORNI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Requer o advogado, subscritor da petição 

retro 

despachada, o desarquivamento dos autos, a juntada de substabelecimento, bem como a liberação dos valores 

depositados e bloqueados na CEF. Defiro o desarquivamento dos autos e a juntada de substabelecimento: anote-se. O 

valor depositado para pagamento da requisição do montante da condenação foi bloqueado por determinação deste 

Juizado, tão somente em razão da inércia da parte autora em levantá-lo, devendo, portanto, ser desbloqueado. Assim, 

oficie-se à CEF para desbloquear tal valor. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.351814-0 - OVÍDIO PIRES (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora já se manifestou, intime-se o INSS para 

que, no 

prazo de 10 dias, manifetse-se acerca do parecer da contadoria. 

 

2004.61.84.371421-4 - MARIA APARECIDA DE FREITAS PARDO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, em 10 dias, a 

relação de 

salários de contribuição utilizados na apuração de seu salário de benefício. Int. 

 

2004.61.84.401958-1 - DOMINGOS PASTRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora a decisão de 13/11/2009, em cinco 

dias, 

sob pena de ser desconsiderada sua manifestação da mesma data. Int. 

 

2004.61.84.452319-2 - IZABEL CRISTINA ASSUNCAO FRANCO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE 

e ADV. SP236565 - FERNANDO BELTRÃO LEMOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos. Remetam-se os autos ao arquivo. 

Cumpra-se. 
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2004.61.84.478241-0 - ARLINDO GALLERANI (ADV. SP145502 - MAIRA GALLERANI e ADV. SP085818 - 

JOAO 

CARLOS MOLITERNO FIRMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Primeiramente, 

diante dos documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros do falecido autor, srs. 

Pedro 

Sérgio Gallerani, Marai Cristina Gallerani e Carlos Alberto Gallerani. Proceda a Secretaria a retificação do cadastro 

deste 

feito. No mais, manifestem-se os sucessores do autor - ora habilitados - acerca da manifestação do antigo patrono do sr. 

Arlindo, em cinco dias. Após, tornem conclusos. Int. 

 

2004.61.84.480131-3 - PUGNAGHI SIRIO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Leonor Bellini Pugnaghi formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento do autor, Pugnaghi Sirio. (...). Para análise do pedido são necessários documentos 

que 

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) 

certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de 

concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, 

sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela não constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, sendo certo que inexiste cópia 

legível de certidão de (in)existência de dependentes à pensão por morte, CPF, cópia legível da certidão de óbito (a 

anexada aos autos está inelegível), comprovante de endereço com CEP, restando, portando, prejudicada por ora a 

análise 

do requerido. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.487823-1 - NELSON EVANGELISTA (ADV. SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao sucessor da parte autora, o prazo de dez dias, 

para 

a apresentação de comprovante de endereço atualizado e com CEP. Após, tornem os autos conclusos para análise do 

pedido de habilitação. Intime-se. 

 

2004.61.84.557559-0 - SEBASTIAO DOMINGOS CEZARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ e ADV. 

SP104546 - JOSE MARIA RIBEIRO SOARES e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ e ADV. 

SP179367 - 

PATRICIA ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Devidamente processado o feito. Homologo os cálculos pela contadoria judicial. A vista da 

documentação 

contida nos autos, verifico cumprida a obrigação de realizar a correção na conta poupança do(a) demandante, entregue a 

prestação jurisdicional. Ciência às partes e baixa findo. Int. 

 

2004.61.84.574688-7 - LUIS GALVAO ANGELON (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos virtuais, verifico que, após a sentença ter 

reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos ao INSS para elaboração dos cálculos. No 

entanto, 

o processo retornou do Instituto sem a apresentação dos referidos cálculos. Informa que na elaboração dos cálculos o 

benefício da parte autora não gerou diferenças, tanto na renda mensal atual quanto no valor dos atrasados. 

Assim, entendo que a revisão pleiteada não se revela viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é 

inexeqüível. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados, versando sobre o retorno sem cálculos, 

restam 

prejudicados em razão da presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos 

autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 269, inc. IV, 741 inc. II e 

795 

do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 
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2004.61.84.587395-2 - MARIA JOSE LIMEIRA (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA JACOB) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, o 

motivo 

da redução dos valores pagos mensalmente em benefício ao autor deste feito. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.116205-6 - ANDREZZA CESTARI DA SILVA (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO 

REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

: "Indefiro a 

impugnação apresentada pela parte autora, tendo em vista que os cálculos da contadoria judicial foram elaborados nos 

termos do julgado. Ciência à autora do depósito complementar efetuado pela CEF. Com o levantamento, arquivem-se os 

autos. 

 

2005.63.01.164509-2 - JAYR CONCEICAO FARIA (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo mais 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão anterior, sob 

pena de 

extinção. Int. 

 

2005.63.01.200757-5 - ALCIDES FELIX FERNANDES (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Ciência à parte autora 

dos 

documentos anexados pela CEF em 08/12/2009, pelo prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, concordância ou discordância 

não fundamentada, arquive-se o feito. Int. 

 

2005.63.01.310715-2 - JACINTO TATSUO FUJITA E OUTRO (ADV. SP205313 - MARCIA ANTONIA FERREIRA 

e ADV. 

SP127108 - ILZA OGI e ADV. SP196842 - MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA); LAURA FUJITA(ADV. 

SP205313- 

MARCIA ANTONIA FERREIRA); LAURA FUJITA(ADV. SP196842-MAGDA MARIA CORSETTI MOREIRA); 

LAURA 

FUJITA(ADV. SP127108-ILZA OGI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Manifestem-se as partes sobre parecer e 

cálculos 

da Contadoria Judicial no prazo de dez dias. 

 

2005.63.01.319374-3 - VALMIR FLAVIO IVO E OUTROS (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. 

SP114159 

- JORGE JOAO RIBEIRO e ADV. SP158230E - CAIO AUGUSTO PICONE); RAUL IVO FILHO - ESPOLIO(ADV. 

SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA); DARLENE REGINA MATTES(ADV. SP070067-JOAO CARLOS DA 

SILVA); 

DARLENE REGINA MATTES(ADV. SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO); DARLENE REGINA MATTES(ADV. 

SP158230E-CAIO AUGUSTO PICONE); LUIZ MAURICIO MOREIRA IVO(ADV. SP070067-JOAO CARLOS DA 

SILVA); 

LUIZ MAURICIO MOREIRA IVO(ADV. SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO); LUIZ MAURICIO MOREIRA 

IVO(ADV. 

SP158230E-CAIO AUGUSTO PICONE); JUSLENE APARECIDA IVO GARCIA(ADV. SP070067-JOAO CARLOS 

DA 

SILVA); JUSLENE APARECIDA IVO GARCIA(ADV. SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO); JUSLENE 

APARECIDA IVO 

GARCIA(ADV. SP158230E-CAIO AUGUSTO PICONE); LUCIELENE ACELINO IVO SILVA(ADV. SP070067-

JOAO 

CARLOS DA SILVA); LUCIELENE ACELINO IVO SILVA(ADV. SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO); 

LUCIELENE ACELINO 

IVO SILVA(ADV. SP158230E-CAIO AUGUSTO PICONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Diante a petição anexada, defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da r. decisão 

6301161209/2009 proferida nestes autos. Int. 

 

2006.63.01.007793-1 - FELICIA ABDALA DE FREITAS (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Transitada a sentença em julgado, descabe a alteração 

pedida, 

vez que não se trata de erro material. Publique-se. 

 

2006.63.01.010013-8 - MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA BORGES (ADV. SP078886 - ARIEL MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Como última oportunidade, concedo à autora o prazo de 

cinco 

dias para que dê cumprimento à decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2006.63.01.016238-7 - NATANIEL CANDIDO DA SILVA (ADV. SP106408 - ELIZABETH DE OLIVEIRA S 

FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da ausência de CPF e RG da parte 

autora 

nos autos e considerando que referido documentos são imprescindíveis para expedição do pagamento dos atrasados, 

determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG, sob pena de 

arquivamento 

do processo. Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento 

do determinado, arquive-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.017949-1 - FRANCISCA SOUZA DINIZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Transitada a sentença em julgado, descabe a alteração 

pedida, 

vez que não se trata de erro material. Publique-se. 

 

2006.63.01.035608-0 - MARILEIDE SILVA DE ARAUJO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito foi julgado extinto sem resolução do mérito, em 

decorrência de coisa julgada, com aplicação de multa de 1% por litigância de má-fé. A parte autora, no prazo legal, 

apresentou pedido de reconsideração sobre a aplicação de multa. Decido. Deixo de reconsiderar a multa aplicada, uma 

vez que a via adotada pela parte autora não é a prevista no ordenamento para a reforma da decisão. Cumpra-se. 

Intimem- 

se. 

 

2006.63.01.036749-0 - GERALDA DOS SANTOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Passo ao exame da petição acostada aos autos em 10.11.2009. (...). Desse 

dispositivo extrai-se a conclusão segura de que a condenação por litigância de má-fé é exequível ainda que a autora seja 

beneficiária da justiça gratuita. Além disso, trata-se de condenação não impugnada pela via apropriada, o recurso. 

Assim, é 

evidente que a autorta deve pagar a condenação que lhe foi imposta. Ante o exposto, concedo à autora o prazo de 15 

dias para efeutar o pagamento da multa arbitrada em sentença, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.053410-2 - ELIZABETH PALMIERI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou 

documentos e 

extratos informando a correção com atualização da conta de FGTS nos termos do julgado (12/12/2007).Intimado(a), 

o(a) 

demandante nada opôs, motivos pelos quais, determino a baixa após cumpridas as formanlidades legais. Por oportuno 

esclareço que o levantamento de eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa 

Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.078079-4 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral 
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da 

decisão anteriormente proferida. 

 

2006.63.01.083548-5 - IRACEMA DE SOUZA OSSIAMA (ADV. AC000943 - JOSE BENEDITO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso 

em tela 

não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de óbito; 2) 

documentos pessoais da inventariante CPF e RG. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para 

providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento 

do 

feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, 

oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda ao estorno dos valores depositados junto 

à 

Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquivem-se. c) Intime-se e cumpra-se. 

 

2006.63.01.084609-4 - ANGELA ARMINIO (ADV. SP250858 - SUZANA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão como lançada, no que diz respeito a obrigação da parte 

autora apresentar os documentos essenciais à propositura da ação. Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento 

integral da determinação anterior. Int. 

 

2006.63.01.087542-2 - OSVALDO SANTESSO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a parte autora não 

apontou 

especificamente as incorreções verificadas nos cálculos anexados pela CEF, comprovando e fundamentando as 

alegações de discordância, bem como não apresentou o valor devido, os critérios adotados, como data de abertura da 

conta, valor do saldo na data a corrigir, tudo em decorrência da discordância, de forma clara, de modo a possibilitar 

aferição e impugnação especificada pela parte contrária, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2006.63.01.089917-7 - MARILENE BULGARELLI POLKORNY (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA 

NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

não apontou especificamente as incorreções verificadas nos cálculos anexados pela CEF, comprovando e 

fundamentando 

as alegações de discordância, bem como não apresentou de forma clara o valor que entende devido e os critérios 

adotados, como data de abertura da conta, valor do saldo na data a corrigir, sua discordância carece de fundamentação. 

Assim sendo, determino a remessa dos autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.000133-5 - ORIVALDO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a assistência judiciária gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.018332-2 - JOAO DO NASCIMENTO FERNANDES (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da possibilidade de identidade de 

demanda 

com o processo 2000.61.19.008618-0, que tramita na 5ª Vara Federal de Guarulhos/SP, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa 

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.025323-3 - BELIZARIO LERES LUZ (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no termo de 

prevenção 
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anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se oportuno julgamento. 

 

2007.63.01.026201-5 - VALDENICE CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes acerca do ofício encaminhado pela 

SABESP, acostado aos autos em 17.11.2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Após, 

tornem conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.63.01.032705-8 - YOSHIO TAKAHASHI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente, por tratarem de períodos diversos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.032708-3 - YOSHIO TAKAHASHI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente, por tratarem de períodos diversos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.032712-5 - LUIS CARLOS BATISTA DA SILVA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por tratarem de períodos diversos. Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.032739-3 - EDMUNDO DE LUCCIA FILHO (ADV. SP102739 - SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão 

de objeto e pé do processo n.º 2001.03.99.0556477, em trâmite perante a 15ª Vara do Fórum Federal Ministro Pedro 

Lessa. Intime-se. 

 

2007.63.01.033112-8 - GENI TEJADA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Diante da informação 

constante 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial e 

certidão 

de objeto e pé do processo n.º 2005.61.00.023455-1, em trâmite perante a 15ª Vara do Fórum Federal Ministro Pedro 

Lessa. Intime-se. 

 

2007.63.01.037104-7 - NELSON GERVONE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.037159-0 - NILSON JOSE RAGAZZI (ADV. SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por tratarem de períodos diversos. Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 
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2007.63.01.037239-8 - ALICE REIKO HASHIMOTO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); TAKAJI NAKAGOME 

HASHIMOTO 

- ESPOLIO ; MADALENA NORICO SUGUIYAMA ; SIGUERU HASHIMOTO ; FUMIE HASHIMOTO X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista as 

informações 

trazidas aos autos quanto à existência de ação idêntica em trâmite junto à 20ª Vara Federal do Fórum Pedro Lessa - SP, 

processo nº. 2005.61.00.000873-3, distribuído em 04/02/2005, determino que se informe eletronicamente (correio 

eletrônico) aquela Vara sobre este processo, solicitando-lhes cópia da petição inicial, sentença, acórdão e Certidão de 

Trânsito em julgado dos autos daquele processo a fim de se apurar possível litispendência. Após juntada das cópias, 

voltem conclusos. 

 

2007.63.01.038040-1 - ESPERANÇA MARIA RODRIGUES E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOAQUIM 

ARCANJO DE 

JESUS-ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Tendo 

em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038046-2 - ESPERANÇA MARIA RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038081-4 - RAUL SPAGIARI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CARLOS ALBERTO SPAGIARI X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038088-7 - RAUL SPAGIARI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CELINA TAVARES SPAGIARI X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038382-7 - JULIA TYLA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) 

processo(s) 

e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038384-0 - JULIA TYLA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); SOFIA TYLA (ESPÓLIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo 

de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.038551-4 - WALTER PEDRASSANI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); DIRCE RINALDI PEDRASSANI 
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X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista 

o processo 

apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038930-1 - MARIA DE LOURDES AFFONSO E OUTROS ( SEM ADVOGADO); FATIMA DE JESUS 

AFONSO 

; ELVIRA AUGUSTA VENTURA - ESPÓLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele(s) processo(s) e o 

presente, 

por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038934-9 - MARIA DE LOURDES AFFONSO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.038996-9 - EURIDES DE JESUS LOYOLA BALBO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele(s) processo(s) e o presente, por serem contas diversas. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao 

feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.049693-2 - HELVIO JOSÉ CHAVES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.061343-2 - AUGUSTO MARCELINO DUPIN (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo, por mais 30 dias, 

para 

cumprimento integral da determinação anterior. Após, decorrido prazo, encaminhem-se os autos a magistrada que 

presidiu a 

audência anterior para análise, Int. 

 

2007.63.01.064683-8 - ANTONIO PEDRO MASCARI (ADV. SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do óbito da parte autora, defiro a 

habilitação 

de Francisca Gilneti Pereira, bem como a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.067340-4 - CACILDA HERNANDES PAGANO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Petição anexada em 

07/12/2009: 

concedo mais 60 (sessenta) dias para cumprimento da determinação de 03/08/2009, Int. 

 

2007.63.01.073296-2 - SALVINO DE ANDRADE MATIAS (ADV. SP220681 - NELSON JOSE DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Como última 

oportunidade, 
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concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão prolatada em 23/10/2009. Intime-se. 

 

2007.63.01.075632-2 - IOLANDA GREGORIO (ADV. SP070405 - MARIANGELA MARQUES e ADV. SP258944 - 

FLAVIA 

CRISTINA RODRIGUES DE ANDRADE e ADV. SP272540 - THALITA SILVÉRIO MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de expedição à 3ª Vara Cível da Comarca de 

Campinas, 

tendo em vista que referida providência incumbe à parte autora. Cumpra-se a decisão proferida em audiência no prazo 

de 

dez dias. 

 

2007.63.01.075804-5 - ROQUE CAVICHIOLI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando a informação da Caixa Econômica Federal de que o 

autor 

procedeu ao levantamento dos valores constantes em sua conta vinculada do FGTS referentes à empresa Indústria Têxtil 

Sereno Ltda., em que trabalhou no período de 02/06/1969 a 07/01/1970. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para 

que comprove o vínculo empregatício com a empresa Têxtil Sonora Ltda., no período de 07/08/1969 a 01/06/1971, 

conforme consta do extrato de FGTS. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se. 

 

2007.63.01.075911-6 - CRISTIANO SALVADOR SOUZA DE ORNELAS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma 

do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.083582-9 - JOAO MARTINS DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES); 

DOLORES 

PEREIRA DA SILVA SOUZA(ADV. SP149275-LUCIANO HIDEKAZU MORI); DOLORES PEREIRA DA SILVA 

SOUZA 

(ADV. SP091483-PAULO ROBERTO INOCENCIO); DOLORES PEREIRA DA SILVA SOUZA(ADV. SP251879-

BENIGNA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se o INSS 

acerca das 

alegações dos sucessores da falecida autora (petição de 08/12/2009), em 30 dias. 

 

2007.63.01.089880-3 - ABELITA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA DEUZIMAR PORFIRIO DE 

MORAIS (ADV. ) : 

"Aguarde-se o cumprimento do mandado de busca e apreensão. 

 

2007.63.01.090942-4 - LOURDES MARIA MARIOT DE CAMARGO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a indicação do 

assistente 

técnico Dr. Gerson Geraldo de Paula, CRM 53.632, para acompanhar a perícia médica de 17.12.2009 que se identificará 

com o original da identidade profissional, em conformidade com a Portaria de nº JEF-95/2009. Intimem-se. 

 

2007.63.01.091034-7 - RUBENS SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do 

processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, tornem conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.093618-0 - OSWALDO MALAFATTI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção, identificou-se que o autor ajuizara ações 
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anteriores à presente. Os processos identificados são: 2003.61.84.007106-3 e 2003.61.83.015178-5. Em 22.09.2008, foi 

afastada a hipótese de litispendência ou coisa julgada com o feito 2003.61.84.007106-3. Em relaçao ao processo nº 

2003.61.83.015178-5, observo que foi julgado improcedente pelo fato da parte autora não ter juntados documentos 

essencias, conforme se verifica da sentença proferida naquele feito, acostada aos autos em 14.08.2009. Para que não se 

configure identidade de demandas, não basta a existência de novo requerimento administrativo ou a alegação de que 

obteve novos documentos. A causa de pedir deve ser de fato outra, sob pena de burla ao princípio constitucional de 

proteção à coisa julgada. Assim sendo, concedo o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora 

fundamente, 

pormenorizadamente, as alterações na causa de pedir que possam afastar a identidade de demandas. Intimem-se. 

 

2008.63.01.001499-1 - WASHINGTON LUIZ BONDS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais 

para 

a antecipação dos efeitos da tutela. A despeito da constatação da existência de incapacidade, de acordo com as datas de 

início das incapacidades sob o ponto de vista ortopédico e clínico, a parte autora não mais teria a qualidade de segurado. 

(...). Posto isso, a) INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. b) intime-se a parte autora para 

que, 

no prazo de 15 dias, apresente novos documentos médicos que possam demonstrar a data de início da incapacidade sob 

o ponto de vista ortopédico. c) Apresentados os novos documentos médicos ou decorrido o prazo sem manifestação, 

voltem-me os autos conclusos para a determinação, ou não, de realização de nova perícia, ou, na hipótese de não 

apresentação de documentos, para a prolação de sentença. Int. 

 

2008.63.01.003677-9 - NILZA MORBIN (ADV. SP062375 - NILZA MORBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que não há proposta de acordo nos presentes 

autos, dê-se ciência às partes acerca do ofício acostado aos autos em 27.11.2009, para eventuais manifestações em 05 

(cinco) dias. Nada sendo requerido, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento. Intime-se. 

 

2008.63.01.004648-7 - LUCIA QUEIROZ ALMEIDA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do documento anexado em 01/12/2009, oficie-se 

ao 

INSS (APS Penha) para que junte aos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia integral do procedimento 

administrativo 

do benefício da parte autora, NB 88/560.748.708-0. Int. 

 

2008.63.01.006571-8 - LUZ ESMERITA GONZALEZ LABRIN (ADV. SP163109 - WELLINGTON ROBERTO 

FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora em seu 

efeito 

devolutivo. Intime-se parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões. Após, encaminhe-se para distribuição a 

uma 

das Turmas Recursais. Int. 

 

2008.63.01.007460-4 - ROSALINA GOMES BASTOS MAGALHAES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista que o prazo previsto para reavaliação da autora expirou em 

setembro de 2009. Diante disso, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade de ortopedia, no dia 

24/03/2010, às 16 horas, no 4° andar deste juizado. Intimem-se. 

 

2008.63.01.016017-0 - ANTONIO APARECIDO PENEGONDI (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e 

ADV. 

SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 

feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão 

(se houver) e certidão de objeto e pé do processo 2000.61.02.00552-2 que tramitou perante a 6ª Vara de Ribeirão Preto. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.018855-5 - LOURENCO JERONIMO PINHEIRO (ADV. SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS, para que, no 

prazo de 

cinco dias, comprove que implantou o benefício auxílio-acidente objeto desta ação, ou, justifique sua impossibilidade, 

sob 

pena de desobediência. Int. 

 

2008.63.01.021097-4 - HOZANO RODRIGUES DE LACERDA (ADV. SP261464 - SANDRA FÉLIX CORREIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes acerca do laudo pericial. 

No mais, 

aguarde-se o oportuno julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.01.028816-1 - IZABEL ALVES CANAVERDE (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a realização de nova perícia médica 

com 

clínico geral, vez que o exame de manometria esofágica de 01/06/2005 já foi avaliado pelo perito judicial em 

18/05/2009. 

Como última oportunidade, concedo ao patrono da autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente documentos 

médicos e exames que comprovem que a autora é portadora de epilepsia. Intime-se. 

 

2008.63.01.031781-1 - ANTONIO ARAUJO ARRUDA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA e ADV. 

SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Recebo o aditamento a inicial. Aguarde-se a realização da audiência agendada. Int. 

 

2008.63.01.032146-2 - JOSE IVANILDO BATISTA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o prazo de dez dias conforme requerido. Decorrido 

com 

ou sem manifestação, voltem os autos conclusos para julgamento. 

 

2008.63.01.032192-9 - CORINA MARIA DE JESUS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 23/11/2009: não há neste JEF perito 

para 

todas as especialildades da área médica. Por outro lado, cediço que o clínico tem formação técnica para examinar o 

periciando, apontando, se o caso, a necessidade de avaliação com especialista. No caso em tela, a perita judicial, além 

da 

especialidade informada no laudo, também tem formação na área de clínica médica e cardiologia, conforme consta de 

seu 

cadastro no setor de perícias deste Juizado, a qual, em resposta ao quesito 16 do juízo, afirmou não ser necessária a 

realização de perícia em outra especialidade. Indefiro, portanto, o pedido da autora de realização de nova perícia. Int. 

 

2008.63.01.032197-8 - SHIRLEY GAMEIRO TEIXEIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Desse 

dispositivo extrai-se a conclusão segura de que a condenação por litigância de má-fé seria exequível ainda que a autora 

fosse beneficiária da justiça gratuita. De qualquer modo, a autora não é beneficiária da justiça gratuita porque, 

conquanto 

tenha requerido essa gratuidade na inicial, não apresentou a declaração de hipossuficiência. Assim por um ou outro 

fundamento, é evidente que a autora deve pagar a condenação que lhe foi imposta. Ante o exposto, concedo à autora o 

prazo de 15 dias para efetuar o pagamento da multa arbitrada em sentença, nos termos do artigo 475-J do Código de 

Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.032708-7 - OLGA LOPES MOTA (ADV. SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI e ADV. SP262710 - 

MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; SARAI 

RODRIGUES (ADV. ) : "Defiro a dilação de prazo por mais quinze dias para cumprimento integral da decisão 

anteriormente 

proferida. 

 

2008.63.01.034425-5 - ALINE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A fim de evitar eventual nulidade no 
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presente feito, 

intime-se o Ministério Público Federal. Após, voltem conclusos. 

 

2008.63.01.034573-9 - CARLOS ALBERTO MONTANHEIRO FILHO (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE 

ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo ao autor o prazo de cinco dias para 

que 

junte aos autos cópia integral de sua(s) Carteira(s) de Trabalho, sob pena de revogação da tutela concedida. 

 

2008.63.01.034978-2 - BENEDITO JOSE FELICIANO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise do laudo pericial, observo que o 

perito 

concluiu pela incapacidade total e permanente do autor, mas em resposta ao quesito 9 do juízo, afirma que a 

incapacidade 

não é insusceptível de reabilitação. Diante dessa divergência, retornem os autos ao perito judicial para que preste 

esclarecimentos, devendo informar, se o caso, quais atividades podem ser desenvolvidas pelo autor. Com a juntada dos 

esclarecimentos, voltem os autos conclusos. 

 

2008.63.01.038338-8 - MARIA GENEROSA JOAQUINA DA SILVA ANDRADE (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino a realização de 

perícia 

médica, na especialidade de ortopedia, no dia 12/01/2010, às 16 horas, no 4º andar deste juizado. Fica a autora ciente de 

que deverá comparecer munida de documento de identificação com foto, bem como exames e relatórios médicos 

referentes às moléstias alegadas. A ausência na data agendada acarretará a extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.039359-0 - GUSTAVO FIGUEIREDO ELIMARIO E OUTROS (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA); 

VINICIUS FIGUEIREDO ELIMARIO(ADV. SP138640-DOUGLAS LUIZ DA COSTA); GEOVANNA 

FIGUEIREDO ELIMARIO 

(ADV. SP138640-DOUGLAS LUIZ DA COSTA); THIAGO FIGUEIREDO ELIMARIO(ADV. SP138640-

DOUGLAS LUIZ DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes de se corrigir o erro 

material na 

sentença prolatada em 16.11.2009, impõe-se a formalização da renúncia do valor excedente ao valor de alçada deste 

Juizado quando do ajuizamento; assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer se renuncia ou 

não 

ao valor excedente ao valor de alçada deste Juizado, que, à época, era de R$ 24.900,00, sendo que a soma das parcelas 

vencidas e de doze vincendas perfez a quantia de R$ 31.791,98. Após, venham os autos conclusos a esta Magistrada. 

Intime-se. 

 

2008.63.01.042377-5 - VINICIUS MATHIAS RODRIGUES SANTOS (ADV. SP057773 - MARLENE ESQUILARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a existência de erro material 

na 

decisão proferida em 09.11.2009, chamo o feito à ordem. Isso porque o valor de 60 salários mínimos no ajuizamento da 

ação corresponde ao valor de R$ 24.900,00, o que altera o valor a ser renunciado pela parte autora. Dessa forma, a 

referida decisão passa a valer com a seguinte redação: (...). Intime-se a parte autora para manifestação da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.042697-1 - AMALIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA 

FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.043314-8 - NESTOR EMILIANO FERREIRA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 
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entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações do autor. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.569.026-5), no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de cálculos. Int. 

 

2008.63.01.043650-2 - GILBERTO CARLOS AVILA (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora acerca da 

consulta 

formulada ao banco de dados do INSS onde consta informação da implantação do benefício de auxílio-doença à parte 

autora. Após as formalidades de praxe, dê-se baixa dos autos. Intime-se. 

 

2008.63.01.043770-1 - EDUARDO VOLPINI DA SILVA (ADV. SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela 

antecipada 

está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações do autor. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 534.116.041-6), no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de cálculos. Int. 

 

2008.63.01.043849-3 - SALMA SATTI ABDUL RAHMAN (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante disso, entendo presente 

o 

requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o 

caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 570.019.754-1), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de cálculos. Int. 

 

2008.63.01.043876-6 - JOSEFA NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 560.506.184-0), no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) 

dias. Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de cálculos. Int. 

 

2008.63.01.044753-6 - BELMIRA NOVAES BERNARDES (ADV. SP146369 - CRISTIANE BASTOS FELIZARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a autora esteve filiada ao 

RGPS 

até 1980, tendo apenas retornado em agosto de 2006 na qualidade de contribuinte individual e que, em 2008 teve pedido 

de benefício indeferido por perda da qualidade de segurado, entendo necessária a complementação da documentação 

contida nos autos. Verifico, no mais, que a autora mencionou à perita do Juízo que iniciou com dores nos joelhos em 

2006, 

passando a fazer acompanhamento em posto de saúde. Diante desse quadro, determino: (i) à parte autora que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe qual o posto de saúde em que fazia acompanhamento no ano de 2006, com nome e endereço, 

sob pena de preclusão; (ii) oficie-se ao INSS para que encaminhe cópia do(s) laudo(s) pericial(is) realizados no 

processo 

administrativo 531.544.990-0, no prazo de 30 (trinta) dias. Decorridos cada um dos prazos, voltem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.044963-6 - CICERO PEREIRA BARROS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA e 

ADV. 
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SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. (...). Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações do autor. Também 

está caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. O autor renuncia os valores 

excedentes ao limite máximo deste Juizado. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS 

o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.478.288-1), no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior elaboração de calculos. Int. 

 

2008.63.01.044972-7 - EROTILDES SILVA SANTOS (ADV. AC000841 - LAERCIO BENEDITO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos á contadoria judicial para 

elaboração de 

cálculos. 

 

2008.63.01.045146-1 - SOANE SILVA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os dados contidos no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, 

verifico que consta como última remuneração da autora na empresa Bagdá Comércio de Alimentos - EPP o mês de 

novembro de 2009. Diante disso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se e quando 

retornou ao trabalho. Em qualquer caso deverá apresentar, no mesmo prazo, declaração da empregadora informando os 

períodos de afastamento, sob pena de preclusão da prova. Int. 

 

2008.63.01.045161-8 - PAULO CESAR FERREIRA (ADV. SP212829 - ROBSON FERNANDO ROSENO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações do autor. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 504.275.342-3) e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Remetam-se os autos à contadoria judicial para posterior 

elaboração de cálculos. Int. 

 

2008.63.01.047328-6 - MARIA DEJA DE MENEZES BEZERRA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

por 60 

(sessenta ) dias. Int. 

 

2008.63.01.048228-7 - MARIA SOCORRO ALVES DA SILVA ANGELIN (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO 

SOUSA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por 

mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.053075-0 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não consta comprovante de 

residência em nome do habilitando Juari Pereira de Souza. Sendo assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para 

juntada 

do documento. Int. 

 

2008.63.01.053092-0 - OLINDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a interessada MARIA 

APARECIDA DE 

SOUZA para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize a procuração pública acostada aos autos em 14.10.2009 tendo 

em 

vista que os poderes conferidos a sua filha SUELI APARECIDA DE SOUZA dizem respeito apenas ao benefício 
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533.601.777-5, que não faz parte de discussão dos autos. Após a regularização, tornem os autos conclusos para análise 

do pedido de habilitação. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.054684-8 - MARA BITTENCOURT PIRES (ADV. SP038078 - LUCIA MARIA JOTTA BARBOSA e 

ADV. 

SP138884 - DANIELA CRISTINA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se acerca dos extratos 

juntados pela CEF, bem assim, considerando que consta dos extratos que se trata de conta conjunta, para que promova a 

integração na relação jurídica processual do co-titular (ou, se o caso, dos sucessores), por se tratar de lide incindível. Int. 

 

2008.63.01.054694-0 - HELENA PORTOGHESE (ADV. SP080568 - GILBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra a parte autora a decisão de 

27/10/2009, em cinco dias, sob pena de extinção. Int. 

 

2008.63.01.054796-8 - ANTONIA MARIA FERNANDES AMORIM (ADV. SP231688 - THIAGO ASSAAD 

ZAMMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.055760-3 - KATIA CRISTINA BERTOLE (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O feito não se encontra em termos para julgamento. Anoto 

que 

esta ação foi ajuizada em 03/11/2008, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 24.900,00 (VINTE E 

QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS). A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte 

teria 

direito na data do ajuizamento da ação e chegou a valor maior, qual seja, R$ 29.268,29 (VINTE E NOVE MIL 

DUZENTOS 

E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS). Diante deste fato, determino a intimação da parte 

autora, 

para que no prazo de 10 (dez) esclareça se renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do 

ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 260 do Código de Processo Civil. Caso não haja manifestação no 

prazo 

assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária. Decorrido o prazo tornem conclusos. Int. 

 

2008.63.01.057199-5 - JOSE CORNELIO MACIEL (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057632-4 - SIDENY DA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e 

ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057654-3 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057682-8 - JOSE REIS CARDOSO (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, 
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no 

prazo de 5 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Após 

voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.057882-5 - MARILANDI FERREIRA DA SILVA LOUREIRO DE CASTRO (ADV. SP168731 - 

EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça 

gratuita 

conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.058544-1 - CREUSA FRANCISCA DOURADO GOMES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS 

CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino perícia médica complementar 

com o(a) 

médico(a) perito(a), Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira (ortopedista), para o dia 14/01/2010, às 10h15min, no 4º 

andar 

deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como 

de 

atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos 

termos do 

Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.060018-1 - ISABEL ROSA PEREIRA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Tendo em vista a conclusão do perito judicial, designo 

perícia 

médica para o dia 11.01.2010, às 15:30 horas, com o Dr. ABRÃO ABUHAB, clínico geral, no 4º andar deste Juizado 

Especial Federal. 2. No prazo de 5 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 3. A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de 

todos 

os documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas 

em momento posterior. 4. Sem prejuízo, intime-se o perito responsável pela elaboração do primeiro laudo para, em 10 

dias, 

esclarecer se, com base em seus conhecimentos técnicos e na prova produzida nos autos, é possível concluir que a 

autora já estava incapaz antes de julho de 2006, ainda que de forma parcial. 5. Com a vinda do segundo laudo e a 

prestação de esclarecimentos pelo primeiro perito, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais 

manifestações e, em seguida, voltem conclusos. 6. Por ora, fica indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

ante a necessidade de maior detalhamento sobre a qualidade de segurada da autora na data de início da incapacidade. 7. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.060062-4 - MARIA IVE DE ABREU (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à 

contadoria judicial (pasta "pauta incapacidade") para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os 

autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060093-4 - MARA APARECIDA JOSE COUTINHO FELIPE (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA 

MARIANO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora a autora tenha 

afirmado que 

aceita a proposta de acordo apesentada pelo INSS, os termos de sua concordância são diversos daqueles apresentados 

pelo INSS. Essa manifestação equivale à recusa da proposta nos termos em que apresentada. Assim, concedo 5 dias 

para 

que a autora esclareça se aceita a proposta nos exatos termos em que ofertada pela autarquia. Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.060121-5 - JOSE CARLOS DE ARAUJO SALES (ADV. SP031223 - EDISON MALUF e ADV. 

SP182746 - 

ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Intime-se 

a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou recusa. Em 

caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta "pauta incapacidade") para 

elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060764-3 - APARECIDA MARCONATO BORGES (ADV. SP041756 - RYNICHI NAWOE e ADV. 

SP231578 - 

EDGARD DE PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça 

gratuita 

conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.060936-6 - NICOLLY NUNES CAMARGO DE MELO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES 

BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.061114-2 - MARIA APARECIDA DE MENEZES (ADV. SP167286 - ANTONIO AUGUSTO MARTINS 

ANDRADE e ADV. SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na 

forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.063648-5 - ROSA ANTONIA DE CARVALHO (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 

05 

(cinco) dias, sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Int. 

 

2008.63.01.063875-5 - WALTEMIRO VAZ (ADV. SP254832 - VANUZA MARIA PEIXOTO ALENCAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.063992-9 - ANDREA OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 05 (cinco) 

dias, 

sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Int. 

 

2008.63.01.064055-5 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte 

autora, em 05 

dias, sobre a proposta de acordo ofertada pelo INSS. Int. 

 

2008.63.01.064911-0 - HARUKO UENO OMURA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. Int. 

 

2008.63.01.064952-2 - BRUNO BARBOSA CONCEICAO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com o parecer da contadoria judicial, a soma 

entre as 

prestações vencidas e 12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Por essa razão, 

concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às 
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prestações atrasadas excedentes a R$ 4.522,56 (QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 

CINQUENTA 

E SEIS CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas 

não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do 

processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 553,59 

(QUINHENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado para dezembro 

de 

2008. Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam 

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. Intime-se. 

 

2009.63.01.000720-6 - TEREZA FIRMINA DE SALES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que não há necessidade de instrução em 

audiência, dispenso as partes de comparecimento na audiência designada para o dia 17 próximo, devendo aguardarem a 

publicação das demais deliberações. Após, voltem conclusos a essa magistrada. Int. 

 

2009.63.01.002127-6 - SANDRA REGINA NUNES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a assistência judiciária gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2009.63.01.003796-0 - ODAIR BELLINI E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ZILAH BUCK BELLINI X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Verifico que a autora apresentou junto 

com a 

petição inicial documentos que comprovam a abertura da conta, objeto da correção pretendida, contemporâneo ao plano 

econômico indicado na inicial. Dessa forma, reconsidero a decisão anteriormente proferida. Sem prejuízo, determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, junte aos autos os extratos da conta de poupança da parte 

autora identificada pelo número 1365.013.0006625-7, referente aos períodos mencionados na inicial, bem como 

informe a 

este juízo os nomes dos cotitulares da referida conta. Anote-se o cancelamento do termo de sentença nº 

6301046540/2009. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.003964-5 - FRANCISCA MARIA DE PAIVA (ADV. SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANA MARIA FERREIRA 

(ADV. ) : 

"Solicite-se informações ao juízo depracado - Comarca de Viçosa/MG - acerca do cumprimento da carta precatória nº 

N° 

507/2009. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.007866-3 - MERCEDES RIBEIRO----ESPOLIO (ADV. SP097050 - EUGENIA BARONI MARTINS e 

ADV. 

SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo o aditamento da inicial ofertado pela parte autora. Considerando que há 

contestação 

depositada pela CEF na Secretaria deste Juizado e que há congruência entre demanda e defesa, não se faz necessário 

proceder a nova citação. Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do 

cadastro nos registros informatizados deste processo, para a fim de que conste no pólo ativo da demanda MARIA 

ANNA 

DA PENHA RIBEIRO RITONDARO, HELENA LOPES RIBEIRO, VIVIANE RIBEIRO BENACHHIO REGINO e 

MARCOS 

LOPES RIBEIRO, conforme requerido em petição anexada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. Em prosseguimento, determino que a CEF, no prazo de 15 (quinze) dias, informe a este juízo o nome dos 

titulares da conta poupança identificada sob o nº 0240.013.00047511-1. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.009991-5 - ANTONIO ALFREDO DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP217840 - CAMILLE GARCIA DE 

OLIVEIRA ALEXANDRE); MARILENA CERVELATI DO AMARAL(ADV. SP217840-CAMILLE GARCIA DE 

OLIVEIRA 

ALEXANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 
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: "Defiro a 

dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.014406-4 - LUIZ FERNANDO MACHUCA (ADV. SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Primeiramente, diante da remuneração percebida pelo autor, conforme documentos anexados à 

inicial, 

indefiro seu pedido de concessão dos benefícios da justiça grauita, já que tem ele plenas condições de arcar com as 

custas desta demanda, sem prejuízo de seu sustento ou daquele de sua família. Outrossim, mantenho a decisão proferida 

em 27/11/2009, eis que compete ao autor apresentar os documentos necessários para o deslinde do feito. Assim, 

concedo-lhe novo prazo de 10 dias, para anexação dos documentos, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.014492-1 - ROSA SUMIKO KINA (ADV. SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A fim de identificar os 

sucessores 

de Shiguetoshi Kina, concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para juntar aos autos cópia da inicial e todos os 

atos decisórios acerca da ação de inventário dos bens deixados por Shiguetoshi Kina, conforme determinado na decisão 

proferida em 04.05.2009, sendo insuficente, para tanto, os documentos anexados em 20.08.2009. Com o cumprimento 

da 

diligência ou na hipótese de decurso do prazo ora estipulado sem manifestação da autora, façam os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.015662-5 - ANA MARIA ASSIS DA SILVA (ADV. SP142240 - MARCELO PARISE CABRERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Esclareça a parte autora, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, os documentos acostados aos autos em 01.12.2009, tendo em vista que através da petição anexada em 

16.07.2009 esclareceu a este juízo que o objeto da presente ação é a correção da conta poupança nº 

1385.013.00040854-8, contudo, apresentou comprovantes bancários das contas identificadas pelos nºs 2772-2, 8209-0, 

13050-7, 8208-1, 11062-0, 16085-6. Após, conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.016135-9 - ELIZETE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Não há óbice ao 

acolhimento do 

pedido de exibição dos extratos. Não se pode olvidar que orientam os Juizados Especiais os princípios da informalidade, 

da 

celeridade e da ampla liberdade do juiz na produção das provas (Lei 9.099/95, art. 5º), e que, consoante dispõe o art. 6º 

da Lei 9.099/95, deve o juiz buscar, em cada caso, a solução mais justa. (...). De todo modo, considerando o acima 

exposto, a parte possui direito à obtenção dos extratos rogados, sendo, em verdade, dever da instituição financeira 

informar acerca das contas bancárias. No caso em tela, a parte autora postula o recebimento de diferenças de saldos 

decorrentes de correções devidas e não-pagas em face de planos econômicos. Para efetivação de seu direito, alega a 

necessidade da apresentação de extratos, já solicitados à ré, mas ainda sem notícia de sua entrega à parte. Além disso, é 

direito da parte, como consumidora, obter as informações necessárias perante a instituição financeira e, isso, sem que 

lhe 

possam ser opostas condicionantes ou custos. (...). Dessume-se, assim, do exposto, que nada impede a determinação à ré 

para que exiba os extratos reclamados. Convém, aliás, que os documentos estejam desde logo nos autos, tendo em vista 

o 

rito célere dos Juizados e que a demora apenas possibilitaria que os dados da conta viessem a ser perdidos, não havendo 

razão, assim, para procrastinar a juntada. Ante o exposto, defiro o pedido de liminar para determinar à parte Requerida 

que 

exiba, no prazo de 60 (sessenta) dias, os extratos da conta de poupança da parte autora identificada pelo número 

0259.013.51782-9, referente aos períodos mencionados na inicial. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016397-6 - ANA MARIA OLIVEIRA ALVES (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao Posto de Saúde SAE FIDELIS 

RIBEIRO, no endereço indicado pela parte autora em 20.10.2009, para que encaminhe a este juízo a cópia do 

prontuário 

médico da autora deste demanda, no prazo de 15 (quinze) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Após a 

apresentação do prontuário, intime-se a médica perita - Drª Larissa Oliva - para que, no prazo de 10 (dez) dias, tome 

ciência 

dos documentos e esclareça se ratifica o laudo anteriormente apresentado. Após os esclarecimentos, dê-se vistas às 
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partes para eventuais manifestações em 05 (cinco) dias. Ato contínuo, remetam-se os autos ao Gabinete Central deste 

Juizado para inclusão do feito em pauta de julgamento (pauta incapacidade). Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.016774-0 - ANTONIO HONORATO MACIEL (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. 

SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

laudo elaborado pelo perito em clínica médica, Elcio Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter-se a avaliação em ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino 

a realização de nova perícia no dia 12/01/2010, às 15h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Fabiano Araújo 

Frade, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.018065-2 - MARCIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA e ADV. 

SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de 

depósito 

judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o 

montante 

depositado. Após, baixa findo. 

 

2009.63.01.019272-1 - VANDERLEI SAPUCAIA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a manifestação da parte, remetam-se os 

autos 

ao perito para apresentação do laudo pericial. Int. 

 

2009.63.01.020070-5 - SILVANA COSTA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. (...). Preenchidas, por sua vez, a qualidade de segurado e carência, pois a autora recebeu auxílio-

doença 

de 02/05/2002 a 05/12/2008, sendo aplicável o disposto no art. 15, I, Lei 8.213/91 (NB 31/124.300.764-5). Ante o 

exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando o restabelecimento do auxílio-doença 31/124.300.764-

5 

em favor da autora SILVANA COSTA DOS SANTOS, que deverá ser efetuado pelo INSS no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. Após, ciência ao INSS do laudo anexado, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o 

prazo, ao Gabinente Central para livre distribuição para julgamento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024224-4 - GERALDO SARDI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo requerida, por mais 45 dias. Int. 

 

2009.63.01.025340-0 - MARLENE FRANCISCA DOS REIS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo o dia 19/01/2010, 

às 09:00 

hs, para a realização de perícia médica em ortopedia, ficando nomeado para o ato o dr. MAURO ZYMAN, a ser 

realizada 

neste JEF/SP. Incumbe ao patrono constituído notificar a data de comparecimento à sua cliente, que deverá trazer 

documento de identificação com foto, exames médicos e demais documentos que possuir relacionados à doença 

alegada. 

O não comparecimento em perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. A participação de 

assistente 

técnico indicado deverá obedecer ao estabelecido na Portaria 95/2009-JEF. Int. 

 

2009.63.01.025373-4 - BRASILIO MENDES FLEURY (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA e ADV. 
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SP142437 

- BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo os extratos bancários apresentados pela parte autora em 27.11.2009. Quanto ao 

pedido de alteração da causa, recebo como mera correção dos termos da inicial. No mais, tendo em vista que o presente 

processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026145-7 - JOSE DE JESUS FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Ciência ao autor da 

petição da 

CEF juntada aos autos 25/11/2009. Concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o 

julgamento do mérito, para que indique o nº e agência de sua conta poupança, aberta à época dos planos econômicos, 

uma vez que em pesquisa por nome não foi localizada conta daquela época. Int. 

 

2009.63.01.029457-8 - CONCEICAO VIRGINIA DA PAIXAO BRANCO (ADV. SP253815 - ANNA PAULA 

RODRIGUES 

MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido da autora. 

Determino a 

realização de perícia médica no dia 04/02/2010, às 10h15min, no 4º andar do prédio deste Juizado, com a Larissa Oliva. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

da 

prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030039-6 - ANGELA MARIA PETTORUSSO (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "1) Considerando 

que os 

extratos anexados não apontam a autora como titular, e em que pese se tratar de conta conjunta, intime-se a parte autora 

para que, no prazo de 30 dias, manifeste-se acerca dos extratos juntados pela CEF, bem assim comprove a titularidade 

da 

conta. 2) Junte-se cópias dos extratos juntados ao processo de Osni da Costa Vazão. Int. 

 

2009.63.01.030373-7 - JOSE DANTAS DA PAIXAO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a indicação do assistente técnico Dr. 

Gerson 

Geraldo de Paula, CRM 53.632, para acompanhar a perícia médica de 17.12.2009 que se identificará com o original da 

identidade profissional, em conformidade com a Portaria de nº JEF-95/2009. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030381-6 - WLADIMIR APARECIDO ESPINDOLA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a indicação do 

assistente 

técnico Dr. Gerson Geraldo de Paula, CRM 53.632, para acompanhar a perícia médica de 16.12.2009 que se identificará 

com o original da identidade profissional, em conformidade com a Portaria de nº JEF-95/2009. Intimem-se. 

 

2009.63.01.031595-8 - PEDRO SANTOS ARAUJO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a indicação do assistente técnico Dr. 

Gerson 

Geraldo de Paula, CRM 53.632, para acompanhar a perícia médica de 12.01.2010 que se identificará com o original da 

identidade profissional, em conformidade com a Portaria de nº JEF-95/2009. Intimem-se. 

 

2009.63.01.031718-9 - MAURICIO OFELINO DOS SANTOS (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e 

da 

informalidade, informadores do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações 

excepcionais é 

imperioso conceder a tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, é 

possível verificar a presença dos pressupostos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil, a saber: a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova nos autos apta a formar a convicção de que o pedido será acolhido. 

(...). Assim, tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, com 
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fulcro 

nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício assistencial à 

MAURICIO OFELINO DOS SANTOS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções 

cabíveis. Intime-se. Oficie-se ao INSS. 

 

2009.63.01.032919-2 - REGINALDO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.033452-7 - AGOSTINHA DA CONCEICAO VARANDAS PINTO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Cumpra a parte 

autora decisão de 06/11/09 em dez dias sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Publique-se. 

 

2009.63.01.033467-9 - GERSON ALVES BRITO (ADV. SP280898 - MARILSON BARBOSA BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos documentos anexados em 01/12/2009, 

verifica-se 

que o INSS pagou o benefício nos termos fixados pela perícia administrativa (houve pagamento, em 11 de maio de 

2009, 

do valor correspondente ao período de 01 a 16 de abril de 2009. Desse modo, aguarde-se a perícia judicial. Int. 

 

2009.63.01.034129-5 - NIVALDO MORILHA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo pericial do perito neurologista, 

Dr. 

Renato Anghinah, acostado aos autos em 07/12/2009, determino a intimação do patrono da parte para que informe a 

este juízo a data da alta hospitalar do autor. Após, agende-se perícia médica complementar, aos cuidados do mesmo 

perito, Dr. Renato Anghinah, para que complemente o seu laudo. Aguarde-se a anexação do laudo complementar para 

verificar a necessidade de perícia em outra especialidade. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035195-1 - EDSON PEDRO SANTANA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) 

médico(a) 

perito(a) Dr(a). Bechara Mattar Neto (neurologista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação 

ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 12/01/2010, às 10h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Zyman (ortopedista), no 4° andar deste 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.035622-5 - CICERA VICENTE DE SOUZA (ADV. SP266489 - ROSANA LEANDRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da autora de 

que não 

realizou os exames solicitados, cumpra-se a determinação anterior, encaminhando os autos ao perito judicial para 

conclusão do laudo. 

 

2009.63.01.036018-6 - ADRIANA PEREIRA NUNES DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e 

ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo perito ortopedista, Dr. Fábio Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade 

de 

a parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento 

da lide, determino a realização de perícia médica no dia 11/03/2010, às 09h30min, aos cuidados da Drª. Marta Candido, 

no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.036583-4 - MARCOS PEREIRA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Torno sem efeito a decisão anterior. Aguarde-se o decurso 

do 

prazo fixado na decisão de 01/12/2009, publicada em 04/12/2009. Int. 

 

2009.63.01.036668-1 - PETRUCUI ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se perícia agendada. 

 

2009.63.01.037182-2 - MARIO LUIZ FANTAZZINI (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO e ADV. 

SP253547A - 

VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "1) Recebo o aditamento. Anote-se no sistema também como autora na presente ação Maria das Graças 

Seda de Moarais Fantazzini. 2) Não obstante se trate de conta conjunta, não há a demonstração da titularidade da 

segunda autora, sendo certo que a lide é incindível, não se podendo prosseguir ou apenas se julgar em relação apenas ao 

titular cujo nome consta dos extratos. Posto isso, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 dias, comprove a 

titularidade da co-titular sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

 

2009.63.01.037831-2 - VERA LUCIA CHALES (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se ofício ao Juízo da 4ª Vara Federal 

Previdenciária 

desta Capital, solicitando o envio a este juízo de cópia da inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito em julgado, se 

houver, do processo 2006.61.83.0023036. Int. 

 

2009.63.01.040493-1 - ERIVANETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) perito(a) Dr(a). Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a 

necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 12/01/2010, às 9:00, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Mauro Zyman (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento 

de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. 

A 

eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.041473-0 - MARCIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP265295 - ENZO ROSSELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) 

perito(a) Dr 

(a). Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação ortopédica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

12/01/2010, às 11h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Zyman (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041786-0 - LUIZ BISSONI SOBRINHO (ADV. SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo(a) médico(a) 

perito(a) Dr 

(a). Paulo Eduardo Riff (neurologista), que salientou a necessidade do(a) autor(a) submeter-se à avaliação ortopédica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia, para o dia 

12/01/2010, às 12h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Mauro Zyman (ortopedista), no 4° andar deste Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que possuir comprobatórios de sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 
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2009.63.01.042376-7 - FRANCISCO CARLOS PACHECO LEITE DE CAMARGO FERRAZ (ADV. SP071334 - 

ERICSON 

CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente recebo a 

petição 

juntada aos autos em 23/11/2009 como aditamento à inicial. Verifico a inexistência da litispendência apontada uma vez 

que o autor, em seu aditamento, esclarece que não pretende o restabelecimento de seu benefício previdenciário e sim a 

concessão de um novo, o que não impede o prosseguimento da ação. Contudo, diante do pedido de concessão de 

benefício e não de restabelecimento, comprove a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito 

sem o julgamento do mérito, que requereu novamente o benefício junto ao INSS, a fim de demonstrar seu interesse de 

agir. 

Int. 

 

2009.63.01.042668-9 - NILCE DUARTE DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

neurologista, Dr. Renato Anghinah, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em ortopedia 

e 

psiquiatria, e por se tratar de provas indispensáveis ao regular processamento da lide, determino a realização de perícias 

médicas no dia 12/01/2010, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF: - Às 

14h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Fabiano de Araújo Frade; - Às 15h30min, aos cuidados da perita 

psiquiatra, Drª. Ana Carolina Steca. A parte autora deverá comparecer às perícias munida de documento de identidade 

com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado 

às perícias implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.044735-8 - MARIA MINOMO DE AZEVEDO (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Da análise dos autos, verifico que por quatro vezes a autora foi intimada a apresentar cópia de seu 

CPF, cumprindo referida determinação apenas parcialmente. Assim, como última oportunidade, concedo o prazo de 

cinco 

dias para que cumpra as decisões anteriores, sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo, diante do 

desmembramento 

do feito, atribua o valor correto à causa. Int. 

 

2009.63.01.045718-2 - MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.047291-2 - LUIZ OTAVIO ASSIS HENRIQUES (ADV. SP111817 - PEDRO DE ALCANTARA 

KALUME e 

ADV. SP189896 - RODRIGO BRISIGHELLO MUNHOZ e ADV. SP197500 - RODRIGO ROMANO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.048040-4 - ANTONIA MARIA MARTILIANO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.048074-0 - IVONE ZANCHETT (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando a documentação juntada aos autos, verifico 

que o 

pedido foi indeferido administrativamente por falta de carência necessária à concessão do benefício. (...). Não tendo a 

autora atingido o número de contribuições lá previsto, ausente a verossimilhança da alegação, essencial ao deferimento 

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela que fica, desde já, indeferido. Int. 

 

2009.63.01.049203-0 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo improrrogável de vinte dias para 

cumprimento 
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sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Publique-se. 

 

2009.63.01.049388-5 - ANTONIA FERREIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA 

LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro o 

sobrestamento do 

feito pelo prazo de noventa dias. 

 

2009.63.01.050026-9 - ANA BATISTA SILVA (ADV. SP083995 - ANTONIO FERNANDES DE MATTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.051697-6 - OSAKA DESENTUPIDORA E DEDERIZADORA S/C LTDA (ADV. SP216149 - 

CRISTIANE DE 

MORAIS PARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Manifeste-se a CEF sobre pedido de tutela de urgência em dez dias. Após, conclusos para decisão. Publique-se. 

 

2009.63.01.052374-9 - JOSE MENDES BARBOSA (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO e 

ADV. 

SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente 

proferida. 

 

2009.63.01.052404-3 - CARLO BALLARDINI (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO e ADV. 

SP216241 - 

PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Venho entendendo que é obrigação instituição financeira o fornecimento dos extratos. Porém, antes de 

tudo, mister se faz que a parte autora demonstre a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma 

coisa é o dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o 

banco negue a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de 

produzir prova sobre fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe 

dos extratos, pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. 

Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta e titularidade no 

período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.052405-5 - LEIB LERNER (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO e ADV. SP216241 - 

PAULO AMARAL AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente 

proferida. 

 

2009.63.01.052510-2 - LEVI DE MORAIS NERES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

quarenta e cinco dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.054070-0 - LUIS SOUSA LIMA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a advogada do autor a petição de 

09/11/2009, que ocasionou a decisão de 23/11/2009, diante do laudo pericial anexado, tendo o autor comparecido à 

perícia marcada para o dia 05/11/2009. Int. 

 

2009.63.01.054606-3 - VERONILDA HOLANDA DINIZ (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro a expedição de ofício requerida, não sendo 

suficiente 
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mero protocolo de revisão administrativa, anterior ao ajuizamento do feito e à determinação judicial de apresentação de 

documentos. Relembro que a autora está assistida por profissional habilitada, que tem assegurado por lei o acesso à 

documentação constante das repartições públicas, inclusive extração de cópias, não se justificando providências do 

juízo 

para busca de documentos, salvo se comprovada recusa ou impossibilidade de sua obtenção, o que não restou 

demonstrado nos autos, destacando, também, que compete ao autor a prova de suas alegações, com a juntada da 

documentação pertinente. Assim, cumpra a autora a determinação anterior, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.054852-7 - MARIA APARECIDA VALONGO DE MOURA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.055160-5 - IVETE NASCIMENTO (ADV. SP261373 - LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS 

LOPES e 

ADV. SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.056170-2 - LIVALDO MARTINS (ADV. SP262811 - FERNANDO DA SILVA CAVALCANTE e ADV. 

SP281725 

- AGEU FELLEGGER DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Em 

complemento a decisão anterior, designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 24.03.2010, às 

14h30min, a ser realizada pela Drª. PRISCILA MARTINS, no 4º andar deste Juizado Especial Federal. No prazo de 5 

dias, 

a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos 

os 

documentos relacionados com a patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em 

momento posterior. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.056722-4 - MARIA IZILDA MAGALHAES (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença 

e/ou 

conversão em aposentadoria por invalidez. (...). No que tange à incapacidade, pelo menos nesta análise perfunctória, 

restou demonstrado que a autora não se encontra em condições de exercício de atividade laborativa, sendo juntado com 

a inicial documentos médicos que comprovem o estado de incapacidade da parte autora. (...). Assim, a parte autora 

apresenta documento hábil no sentido de que a autora deve permanecer afastada de suas atividades laborativas. 

Destarte, presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial, nos termos do artigo 

273 do CPC, pelo que determino que o INSS restabeleça o benefício de auxílio-doença a autora Maria Izilda 

Magalhães, 

NB 31/533.036.039-7, desde a cessação indevida, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 

serem tomadas medidas legais cabíveis. Ressalto que a presente medida não inclui pagamento de verbas atrasadas. 

Oficie-se para cumprimento da tutela ora concedida. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.057605-5 - LUIZ FERNANDES DA SILVA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pelo autor, designo 

perícia médica para o dia 09.04.2010, às 14 horas, na especialidade clínica geral (cardiologia), aos cuidados do Dr. 

Élcio 

Rodrigues da Silva (4º andar), conforme disponibilidade de agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à 

perícia 

munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, 

implicará extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2009.63.01.058052-6 - ANTONIO SEQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262846 - RODRIGO SPINELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não consta que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo visando obter benefício por incapacidade. (...). Ressalto que não se exige o exaurimento da via 

administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que INSS ofereceu qualquer resistência à pretensão 
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formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo no prazo regulamentar. (...). Por conta disso, suspendo 

o 

processo por 60 (sessenta) dias, para que a autora efetue o requerimento administrativo e comunique a este Juízo o 

resultado ou andamento do procedimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Mantenho, por ora, a 

perícia agendada nestes autos. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2009.63.01.058128-2 - ADRIANA PATRICIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP149201 - FERNANDO DE 

OLIVEIRA SILVA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora a decisão 

anterior, 

já que não retificou seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, o que impossibilita o correto cadastro deste feito, 

bem 

como eventual emissão de requisição de pagamento. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.058298-5 - VIVIANE APARECIDA MARTINS FIGUEIREDO (ADV. SP100843 - ROSALINA FATIMA 

GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Providencie a 

secretaria a intimação da sra. Paula Midori Ozeki, no endereço indicado pela autora na inicial, para comparecimento à 

audiência. Intime-se a ré-CEF para que no prazo de 10 (dez) dias apresente as fitas com as gravações da porta giratória 

da 

agência localizada na Rua Rio Grande do Sul - município de São Caetano do Sul, correspondentes ao dia 25/08/2009. 

Após, cumpridas as diligências, aguarde-se a realização da audiência designada. Int. 

 

2009.63.01.058397-7 - NANCI GONÇALVES FARIAS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, destaco que ainda que a autora afirme tratar-

se de 

pedido de restabelecimento do benefício de pensão por morte, trata-se, na verdade, de pedido de concessão do 

benefício, na medida em que a pensão ora pleiteada havia sido concedida apenas aos filhos da autora, cessado em 1999 

quando o mais novo atingiu 21 anos. Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. (...). Diante disso, entendo 

ausente a verossimilhança das alegações. Por outro lado, não está presente também o perigo de dano irreparável ou de 

difícil reparação, na medida em que o benefício cessou há 10 anos e só agora a autora decidiu ingressar em juízo. Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Por fim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que 

apresente documentos que comprovem o recebimento de pensão alimentícia após a separação, sob pena de preclusão. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.058417-9 - ELZA FERREIRA DE MACEDO (ADV. SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo mais 10 (dez) dias para cumprimendo da decisão 

anterior, sob pena de extinção. Int. 

 

2009.63.01.058512-3 - SILVIA BRUNETTI KAISER MATHIESON (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES 

VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do alegado na 

petição 

anexada em 01/12/2009, providencie a autora a regularização dos documentos apresentados (CPF), inclusive procuração 

de declaração anexadas com a inicial, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção. 

 

2009.63.01.059301-6 - LOURDES DE ALMEIDA (ADV. SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a juntada de laudo médico do, Dr. Bechara 

Mattar 

Neto (neurologista), cuja perícia realizar-se-á em 12/03/2010, às 14h30min, para verificar a necessidade de perícia 

médica 

em outra especialidade. P.R.I. 

 

2009.63.01.059897-0 - MARIA DOS ANJOS SOUZA DE LIMA (ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão que indeferiu o pedido 

de 

tutela antecipada pelos seus próprios fundamentos. Tendo em vista a perícia designada, aguarde-se. 

 

2009.63.01.059947-0 - SONIA REGINA PENNACINO SERRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.059987-0 - WANDERLEY DE CILLO OLIVETTO (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO e 

ADV. 

SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Altere-se o endereço do autor no cadastro deste processo. Designo audiência para conhecimento de sentença para o dia 

03/02/2010, às 16:00 horas. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.059989-4 - RITA GOMES DA SILVA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.060029-0 - ANA BERNARDES DA SILVA (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES 

MILANI 

FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se prosseguimento ao 

feito. Int. 

 

2009.63.01.060139-6 - VERA LUCIA DE LIMA GENUINO (ADV. SP283887 - FABIO CHAGAS DE PAIVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "VERA LUCIA DE LIMA GENUINO pleiteia o 

restabelecimento de 

auxílio-doença. (...). Diante do teor da inicial e da petição juntada aos autos em 08.12.2009, insta esclarecer que auxílio- 

doença e benefício assistencial são benefícios diversos e inconfundíveis. O auxílio-doença é benefício previdenciário 

previsto na Lei nº 8.213/91, em seus artigos 59 e seguintes. Já o benefício assistencial, como o próprio nome revela, tem 

natureza assistencial e está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, e na Lei nº 8.742/93. (...). Por isso, 

concedo à autora o derradeiro prazo de 10 dias para cumprimento da decisão anterior, observando-se o quanto exposto 

nesta demanda, sob pena de extinção. E, desde logo, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para imediato 

restabelecimento de auxílio-doença tendo em vista que a autora não prova tê-lo recebido e tampouco prova que 

ostentava 

qualidade de segurada quando do surgimento da incapacidade. Decorrido o prazo supra, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.060179-7 - LAUDECY SOUZA DE ALMEIDA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória de 

benefício 

assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão 

sem a realização de perícia médica por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Além 

disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. (...). Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.060180-3 - VERBO RIBEIRO DE ABREU (ADV. SP174462 - VANESSA DE BRITO CORREIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Petição anexa aos autos 

em 

08.12.2009: Cumprida a decisão anterior, dê-se regular prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.060324-1 - GERVASIO SANTOS PINTO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 

apontado 

no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente em razão de novos requerimentos administrativos. Assim, dê-se o 

normal prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, o prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.061118-3 - VICENTE NUNES (ADV. SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.061393-3 - ISAIAS DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.062010-0 - LUCIEIDE ALVES DE SOUZA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade 

norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o 

deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062014-7 - JOSE SIMOES DOS SANTOS (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para 

que a 

parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a 

manifestação, tornem conclusos para apreciação da competência e, se o caso, designação de perícia médica e 

apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062064-0 - LUCAS FERNANDES DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de perícia 

social e 

econômica a ser realizada no domicílio da parte autora, concedo-lhe o prazo de dez (10) dias para que esclareça seu 

endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062066-4 - MANUEL GOMES VILANA (ADV. SP235149 - RENATO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico os requisitos necessários à concessão da tutela de urgência. 

(...). O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência 

pedida, 

ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.062104-8 - ADEMIRO MACHADO DE ARAUJO (ADV. SP182552 - MIRAILTON LINO SILVA e 

ADV. 
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SP189046 - MIRANDA SEVERO LINO BISPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o 

normal 

prosseguimento ao feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência 

dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova 

inequívoca do alegado. (...). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.062121-8 - ALUISIO PEREIRA LEAL (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente em razão do novo requerimento administrativo. Passo a apreciar o pedido de antecipação 

da 

tutela. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, 

do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável 

ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.062141-3 - LUANA GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Demonstre, a parte autora, que apresentou 

requerimento administrativo perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos 

documentos trazidos pela parte nos autos, não consta negativa expressa por parte do INSS de auxílio-acidente. Se for o 

caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito 

por 60 (sessenta) dias. 

 

2009.63.01.062147-4 - WALTER SIQUEIRA- ESPOLIO (ADV. SP235707 - VINICIUS DE ABREU GASPAR ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Ciência às partes da 

redistribuição 

do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Observo que o pedido de antecipação da tutela foi deferido (fl. 28) e 

a 

ré cumpriu a determinação, juntando o extrato da conta (fls. 44/46). Em face da contestação de fls. 31/36, providencie a 

Secretaria o cadastro da data de citação constante à fl. 40. À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

correção da data de protocolo. Junte a ré cópia legível do extrato de fl. 46, no prazo de dez (10) dias. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.062154-1 - JULIO CESAR PEREIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme 

certidão 

nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. Não verifico os requisitos necessários 

à 

concessão da antecipação de tutela pretendida. (...). O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito 

reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.062177-2 - ELIAS ALVES FERREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 
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a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062178-4 - GABRIEL NELSON SANTOS BARROS E OUTRO (ADV. SP221787 - TELMA SANDRA 

ZICKUHR); GABRIELA BIANCA SANTOS BARROS(ADV. SP221787-TELMA SANDRA ZICKUHR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, das carteiras de trabalho, eventuais carnês de contribuição e comprovante de endereço atual em 

seu nome, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, 

voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062179-6 - MARGARIDA FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE 

FRANCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e 

da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062182-6 - ADILSON SUZART DOS SANTOS (ADV. SP281368 - FREDY ALEXEY SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062189-9 - DILVA BATISTA SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Compulsando os autos virtuais, não verifico presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de 

tutela requerida. (...). Assim, não verifico qualquer irregularidade na estimativa, pelos peritos do INSS, do tempo de 

afastamento do segurado - tempo este necessário para a recuperação de sua capacidade laborativa. Tal estimativa, vale 

mencionar, não é feita aleatoriamente, mas com base em pesquisas e levantamentos específicos para cada moléstia. (...). 

Mais uma vez, e como já acima mencionado, a irregularidade não se faz mais presente, eis que o agendamento de 

perícias, para os pedidos de prorrogação de benefício, está sendo feito dentro de prazo absolutamente razoável, por 

vezes de somente alguns dias, por vezes de uma ou duas semanas. Assim, em podendo o segurado requerer, nos 15 dias 

que antecedem o encerramento do benefício, sua prorrogação, e em sendo sua perícia agendada para dali a alguns dias 

(muitas vezes durante a vigência, ainda, do benefício), não verifico qualquer razão para o afastamento da alta 

programada 

para a parte autora. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2009.63.01.062195-4 - ODET SOARES COSTA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a autora a divergência entre o nome constante 

na 

petição inicial, procuração, RG e no CPF, regularizando-o junto à Receita Federal, se necessário e juntando o cartão do 

CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem 

conclusos 

para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062216-8 - EDILSON NERI DA SILVA (ADV. SP187100 - DANIEL ONEZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a 

existência de prova inequívoca do alegado, principalmente, no que toca à qualidade de dependente da parte autora em 
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relação à de cujus. (...). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.062220-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. No caso em tela, não vislumbro, de plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de 

tempo de serviço especial exige análise aprofundada de documentos técnicos, o que não cabe em sede de cognição 

sumária. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

 

2009.63.01.062256-9 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP220510 - CLAUDIA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência da redistribuição do feito. Considerando a necessidade de 

perícia 

social e econômica a ser realizada em domicílio, junte a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, 

indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do 

mérito. No mesmo prazo e penalidade, regularize a representação processual, juntando instrumento de mandato. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062329-0 - MIRIAN VIEIRA MATEUS (ADV. SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela - após a juntada do laudo - nada há a apreciar, neste momento. Int. 

 

2009.63.01.062337-9 - WILLY PRATSCHER JUNIOR (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade 

norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o 

deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062342-2 - VANESSA DOS SANTOS (ADV. SP191844 - ANTONIO AGENIR SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção 

anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 60 dias, sob pena de extinção do feito, a 

inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se 

houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. No mesmo prazo e penalidade, junte a parte autora cópia 

legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o 

cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062348-3 - VERA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062357-4 - MARIA CELIA DE AMORIM (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de perícia 

social e 
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econômica a ser realizada em domicílio, junte a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, indicando 

trajeto com pontos de referência e croqui. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062368-9 - JULIO CEZAR DE SOUZA GARCIA (ADV. SP125384 - MARCIO ROBERTO TAVARES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Nesta análise preliminar, 

verifico 

presentes os requisitos para o deferimento da liminar pretendida. (...). Outrossim, presente também o risco de dano 

irreparável ou de difícil reparação, consubstanciado em sérias restrições ao dia-a-dia da autora que, em razão da 

"negativização" de seus nome, não pode praticar inúmeros negócios jurídicos do cotidiano. Isto posto, DEFIRO A 

LIMINAR pleiteada para determinar à ré que exclua o nome do autor dos cadastros de inadimplentes, em razão do 

débito 

de outubro de 2009, oriundo do não pagamento da prestação de seu financiamento imobiliário - contrato n. 

8.0268.0086.628-0. Determino, ainda, caso já tenha sido providenciada a exclusão, em sede administrativa, seja 

informado, no mesmo prazo, quando tal ocorreu. Intime-se a ré para que cumpra a presente decisão. Após, cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062377-0 - FABIANO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da 

parte autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação 

probatória 

(perícia médica e estudo social), a ser realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o 

benefício em sede de cognição sumária. Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Considerando a necessidade de perícia social e econômica a ser realizada em domicílio, junte a parte autora, no prazo de 

15 (quinze) dias, comprovante de endereço atual em seu nome, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.062384-7 - EUNELICE DA SILVA SANTOS (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora a divergência entre o nome 

constante 

na petição inicial, procuração, RG e CPF, regularizando-o junto à Receita Federal, se necessário e juntando, após, o 

cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, 

voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062391-4 - FRANCISCO COSTA (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062393-8 - SEBASTIANA CUSTODIA DA SILVA LAINA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA 

PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela formulado pela parte autora em sua petição inicial - após a juntada do laudo pericial - nada há a 

apreciar, 

neste momento. Aguarde-se realização da perícia. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062395-1 - JOSE PATRICIO DUDA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Observo que se faz necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos 

empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a 
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verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, 

para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.062399-9 - MARCELO CHIAPPIM EIS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa 

demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial destinada a aferir o 

estado de saúde da parte autora. Ademais, o benefício foi cessado administrativamente e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição, a cessação é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se aguardar 

a instrução processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.01.062401-3 - ANTONIO MACARIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade 

norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o 

deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062402-5 - ADENICE PEREIRA DOS SANTOS SILVA E OUTRO (ADV. SP212184 - ALINE 

RODRIGUES DA 

SILVA); THAIS PEREIRA DA SILVA(ADV. SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora procuração da menor Thaís Pereira da Silva assinada 

por 

sua representante legal, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062403-7 - MARIA DA CONCEICAO GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP209611 - CLEONICE 

MARIA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais 

sejam 

a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. (...). Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.062413-0 - ELENICE DE TOLEDO BORGES (ADV. SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e 

da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Concedo à autora o prazo de dez dias para juntar aos autos cópia de sua carteira de 

trabalho. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062415-3 - EDIVAL VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) : 

"Ciência à parte autora acerca da redistribuição do presente feito. Sem prejuízo, determino sua intimação para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, esclareça a este juízo se remanesce o interesse em prosseguir com a presente demanda tendo em 

vista a notícia de concessão administrativa do benefício de aposentadoria por invalidez, conforme se depreende do 

arquivo de consulta anexado nestes autos (arquivo "dados dataprev"). Após, conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.062418-9 - MARIA CELIA LEITE GUIMARAES LIMA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da autora 

declinado 

na qualificação inicial e nos diversos documentos apresentados. Após, distribua-se livremente para apreciação do 

pedido 

de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062419-0 - MARIA VITORIA LOURENCO (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há nos autos comprovação do prévio 

requerimento administrativo do benefício pleiteado, em nome da autora. Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para 

tal 

comprovação, sob pena de extinção. (...). Intime-se. 

 

2009.63.01.062424-4 - MARIA FATIMA TEIXEIRA DE PAULA (ADV. SP122905 - JORGINO PAZIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, 

essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062425-6 - CREUZA NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO e 

ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. 

Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062436-0 - MARINETE MENDES RIBEIRO (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Esclareça a parte autora 

a 

divergência entre o nome constante na petição inicial, procuração, RG e no CPF, regularizando-o junto à Receita 

Federal, 

se necessário e juntando cópia do cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062475-0 - NEUSA AUGUSTA GOMES (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora a divergência entre 

o 

nome constante na petição inicial, nos documentos juntados e no cadastro da Receita Federal, regularizando-o, se for o 

caso e juntando a cópia do cartão do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Considerando a necessidade de perícia social e econômica a ser realizada no domicílio da parte autora, esclareça 

também 

seu endereço, indicando trajeto com pontos de referência e croqui. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise 

do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062476-1 - JULIA FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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OAB/SP 172.328 

- DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Para a concessão da tutela antecipada é necessária a presença dos requisitos 

do 

art. 273 do Código de Processo Civil. No caso presente, os requisitos relevantes são a prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações da autora e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Qualquer 

irregularidade no cálculo das prestações, bem como na forma de amortização, pela complexidade do tema, somente será 

aferível após a realização de perícia técnica judicial, quando então poderá concluir-se pela violação de obrigação 

contratual. Até prova em sentido contrário, o valor das prestações resulta do consenso das partes, materializado no 

instrumento de contrato acostado à inicial. Assim, não há motivo razoável para que a autora deixe de pagar à ré as 

parcelas do financiamento no montante acordado contratualmente e, em assim fazendo, não haverá por que temer a 

adoção de medidas constritivas por parte da ré. INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória. Sem prejuízo, 

intime- 

se a CEF para que, em trinta dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pela Autora. Cite-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.062477-3 - MARIA DE LOURDES MACHADO (ADV. SP255420 - FERNANDO GOMES 

NEPOMUCENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de perícia 

social e 

econômica a ser realizada em domicílio, junte a parte autora comprovante de endereço atual em seu nome, indicando 

trajeto com pontos de referência e croqui. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062484-0 - DALILA VELOSO MOREIRA (ADV. SP118304 - WALTER ALBUQUERQUE SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062487-6 - WELITON LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. 

SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, 

a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.062489-0 - MARIA SUELI DE ALMEIDA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos 

Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 

ou 

de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos 

relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o 

exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte 

contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062502-9 - EDVANIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 
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possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, 

que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da 

audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062503-0 - MARCELO ARAUJO MOTA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

""É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, sobre a presença no processo de todos os 

seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da ação" (art. 267, 

parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.). (...). Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, 

documento 

que comprove ter protocolizado pedido de reconsideração ou de prorrogação do benefício de auxílio-doença que vinha 

recebendo do réu até novembro de 2009, sob pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. Com o 

cumprimento, apreciarei o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062508-0 - ANDRE PONGELUPPE CESAR (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X 

CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO : "Junte a parte autora 

comprovante de 

endereço atual em seu nome, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062512-1 - CARMERINDO ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE 

SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062521-2 - CARLOS ALBERTO BIANCHINI E OLIVEIRA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA 

DA SILVA 

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. (...). Portanto, ausente, no presente 

momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, indeferida. Dê-

se 

regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062535-2 - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.062536-4 - DEBORA MARIA QUIRINO (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 
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formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Portanto, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062557-1 - JOSE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.062560-1 - SANDRO APARECIDO TRAVASSOS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA e 

ADV. 

SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. (...). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.062586-8 - PAULO YOSHINOBU SETO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade que 

regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Concedo ao autor o prazo de dez 

dias 

para juntar aos autos cópia de sua carteira de trabalho e carnês de recolhimento de contribuição previdenciário, se o 

caso. 

Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062588-1 - MARIA MAZAIA TERCEIRO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO e ADV. 

SP205096 - 

MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, pois não há comprovação, de plano, da qualidade de segurado do falecido, sendo necessária dilação 

probatória e conferência de recolhimentos, o que não cabe em sede de cognição sumária. Isto posto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.062624-1 - CATRIN CHRISTINE SCHLEGEL (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da 

informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.062625-3 - EDSON BADAN (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando os autos, não verifico a presença, no presente momento 

processual 

dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela sem a oitiva da parte contrária, sobretudo considerando-se 

que a autora requer o cancelamento de ato administrativo concedido sem vícios, sendo de rigor a devolução das parcelas 

eventualmente recebidas. (...). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 43/439 

 

2009.63.01.062633-2 - MOISES LUIZ SOARES PEREIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de perícia 

social e 

econômica a ser realizada em domicílio, junte a parte autora comprovante de endereço atual, indicando trajeto com 

pontos 

de referência e croqui. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e 

penalidade, junte procuração em nome do autor, representado por um dos pais. Após o cumprimento, voltem conclusos 

para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062634-4 - TONI SILVA SANTOS (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a necessidade de perícia social e econômica 

a 

ser realizada em domicílio, junte a parte autora comprovante de endereço atual, indicando trajeto com pontos de 

referência 

e croqui. Prazo: trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo e penalidade, 

junte procuração assinada pelo autor ou em caso de incapacidade total, junte termo de curatela (provisória ou definitiva) 

e 

procuração em nome do autor, representado pelo(a) curador(a). Após o cumprimento, voltem conclusos para apreciação 

do 

pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.062651-4 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO ( SEM ADVOGADO); 

GUILHERME 

SIMOES DOS SANTOS(ADV. SP093976-AILTON SPINOLA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO 

PAULO 

(ADV. ) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Cumpra-se a carta precatória nº 86/2009, oriunda do Juizado 

Especial Federal Cível de Ribeirão Preto. Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. Após, 

cumprida 

a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

 

2009.63.04.006362-5 - GENIVALDO TEMOTEO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 

8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez demanda a satisfação simultânea dos 

seguintes requisitos: (...). Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de 

Processo Civil: (...). No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação 

de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.06.005213-0 - CARLA BRASIL BREGUEDO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ciência da 

redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Tendo em vista o processo apontado no termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. À Divisão de Atendimento, 

Protocolo e Distribuição para cadastrar o endereço constante no documento de fl. 24. Após, aguarde-se a realização da 

perícia. Intime-se. 

 

2009.63.01.040854-7 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP088485 - JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA e ADV. 

SP217513 

- MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Conforme 

indica a própria petição juntada pela autora no dia de ontem, o feito não foi instruído com toda a documentação médica 

da 

parte autora. Considerando que não há tempo hábil para que sejam tomadas as providências para tanto, determino o 

cancelamento da perícia médica do dia 16.12.2009 , bem como novo agendamento para o dia 01.03.2010, às 16 horas, 
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aos cuidados do Dr. Abrão Abuhab, a ser realizada no 4ª andar deste Juizado. Haja vista a necessidade de 

complementação do conjunto probatório, determino que a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos a 

cópia de seu prontuário médico, ou apresente documento comprobatório de que diligenciou junto ao Hospital, e que, 

ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do 

documento ou comprovada recusa da instituição em fornecê-lo. Intime-se com urgência, tendo em vista o cancelamento 

da 

perícia médica do dia 16.12.2009. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001638 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.01.033000-8 - VALDECI ANDRADE AMORIM (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, considerando, ainda, o teor 

do 

Enunciado nº 01 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a 

homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO EXTINTA A AÇÃO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência 

deduzido 

pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos 

do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.034759-1 - NOEL BARBOSA ALVES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.060886-6 - FABIANA VASCONCELOS UCHOA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.034671-5 - ALICE DE ALMEIDA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo 

o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461842877351, para estes autos. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL, 

extinguindo 

o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, ambos do Código de 

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.048978-0 - LUIZ CARLOS BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP200660 - LIZANDRA LAZZARESCHI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.030405-4 - GETULIO SIQUEIRA MACHADO (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.046708-7 - PAULINO FLORENTINO TRINDADE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.054338-4 - MARIA AUREA BOMBO (ADV. DF016362 - MARIANA PRADO GARCIA DE QUEIROZ) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2009.63.01.054337-2 - EUNICE DE MATTOS FOGOLIN (ADV. DF016362 - MARIANA PRADO GARCIA DE 

QUEIROZ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.017991-8 - WILLY PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP204453 - KARINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 

artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2007.63.01.032860-9 - WALDEMAR RIBEIRO (ADV. SP054406 - LUCIA HELENA PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461841169671, para estes autos. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.028421-4 - LUIZ FERREIRA NETO (ADV. SP284419 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045570-3 - MARTA LUCIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 
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SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.034608-6 - LICIO ALVES DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.006350-7 - JOSE DONIZETE MIGUEL (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.032252-5 - JEANIA SALES COELHO (ADV. SP225425 - ELIAS ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.034717-7 - MARIA MARGARIDA CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.024623-7 - GILVAN CARDOSO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.058015-0 - NELSON LOPES DOS SANTOS (ADV. SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.038039-5 - CID CESAR DO AMARAL (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência da coisa 

julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. 

Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200461841853399, para estes autos. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução 

do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.054318-9 - DALVA VARIZ MARTINS (ADV. DF016362 - MARIANA PRADO GARCIA DE 

QUEIROZ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL . 

 

2009.63.01.058889-6 - MARCO ANTONIO NOVELLO (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.032284-0 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Isto posto, com fulcro no art. 267, VI, CPC, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.059714-9 - ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 
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resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.058650-4 - OBEDE PEREIRA DIAS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com fundamento no art. 267, inc. IV c/c 284, § 

único 

do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

2005.63.01.211306-5 - OSWALDO MARIA DE JESUS (ADV. SP206053 - PATRICIA APARECIDA FIORENTINO 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sentença proferida em 

07/10/2009, 

conforme termo de decisão nº 6301142330/2009. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução 

de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.058014-9 - JANICE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2009.63.01.046068-5 - MARIA ALICE SOUSA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.056567-7 - ALBERTO LUIS DA SILVA (ADV. SP238428 - CINTHIA REGINA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.052071-2 - DONATO RAMOS DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução do 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV e 284, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.034347-7 - PEDRO SMARIERI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinta a execução, com fundamento nos artigos 267, 

VI e 

795, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

Dê-se baixa no sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.060554-7 - JORGE MACIEL (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.047897-8 - HAMILTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.026979-1 - PAULO CESAR VILELA (ADV. SP104230 - ODORINO BREDA NETO e ADV. SP197526 - 

VERONICA FERNANDES MARIANO e ADV. SP211595 - ELIANE DEBIEN ARIZIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Disso, conheços dos embargos e CONCEDO PROVIMENTO, anulando a 

sentença extintiva proferida, determinando-se seguimento normal do feito, inclusive, agendando-se nova perícia, com 

necessária intimação do autor. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da coisa julgada, 

extingo o 

presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087859-2 - JOSE DE ARAUJO LIMA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.049315-3 - MOACIR JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.033701-5 - ANTONIO BELLOTO (ADV. SP027177 - ANTONIO IRINEU PERINOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência da coisa julgada, extingo 

o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Traslade-se cópia da sentença prolatada nos autos da ação nº 200763010120476, para estes autos. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.080624-6 - LUIZ NAZARETH PEDRO DE ARAUJO (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE 

AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, declaro extinto o processo, sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo artigo 51, inciso V, da Lei 9.099/95. 

 

Sem custas e honorários advocatícios.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.056132-5 - TEREZINHA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Desse modo, JULGO EXTINTO o processo, sem 

julgamento do 

mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.055302-0 - MARIA REGINA MARCHINI VERTINO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM 

JULGAMENTO DE 

MÉRITO (art. 267, I, do CPC). 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.087219-0 - ROLAND EDWARD WECHSLER (ADV. SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE 

PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o feito sem resolução 

do 

mérito, nos termos dos artigos 267 do Código de Processo Civil e 51, V, da Lei nº 9.099/95. 
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Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos. 

 

2009.63.01.053821-2 - EDNA SOARES LIMA (ADV. SP282449 - GLAUCUS ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta forma, transcorrido o prazo sem o 

cumprimento da decisão acima transcrita, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito nos termos do inciso IV do art. 

267 

do CPC. 

 

Dê-se baixa findo. 

 

P.R.I. 

 

2009.63.01.055468-0 - NILSON CARNEIRO DE ARAUJO (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.055745-0 - BRUNO BOLOGNIESE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.028477-9 - MARIA OLIVA MOTA DA INVENCAO (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA 

BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Disso, conheço dos embargos, mas lhes 

NEGO 

PROVIMENTO, mantendo inalterada a sentença extintiva já proferida. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.030192-2 - ARISTIDES ANTONIO FERREIRA PAGANELI (ADV. SP061851 - FERNANDO 

MARQUES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o 

mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Cancele-se a decisão nº 6301163857/2009. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.010827-0 - GERALDINA ALVES DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.034908-3 - MARIA SINHARA ALENCAR DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por 

Maria Sinhara Alencar da Silva, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez 

por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.065748-4 - MYRIAM ANA ERNESTA CECCARELLI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA 

DE LIMA 

CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, com 

relação ao 

pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR e pelo salário-mínimo de junho de 1989, 

apreciando o mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, com relação aos demais pedidos de revisão formulados na inicial, julgo-os improcedentes, nos termos do art. 

269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com o art. 

1º da Lei n.º 10.259/2001 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.034475-9 - CARINE CRISTINA SOUZA FILGUEIRAS (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO 

FILGUEIRAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a retroação da data do início do benefício de auxílio-

doença 

por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.018086-9 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Cancele-se a decisão nº 6301163855/2009. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.034743-8 - MARIANA DE FATIMA BATISTA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Mariana de Fátima Batista, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.020124-5 - ALEXANDRE PIRES (ADV. SP090063 - LUIZ AUGUSTO DE ANDRADE MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

 

2008.63.01.033413-4 - FERNANDO ROBERTO GUIMARAES (ADV. SP121350 - NILTON BRAZIL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Fernando Roberto Guimarães, negando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 
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invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.094947-1 - AGUINALDO ORTEGA DA SILVA (ADV. SP215191 - RENATO EDUARDO WASINGER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.060475-7 - ANTONIO CARLOS GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP193736 - ISABEL 

APARECIDA 

RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Carlos Gonçalves de Oliveira, negando a concessão do benefício 

de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.034924-1 - ELIZABETE DE MACEDO LEITE (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Elizabete de Macedo Leite, negando a concessão de benefício de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

  Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.029791-5 - JOSE ALVES MARIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, extinguindo o 

processo 

com julgamento do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033312-9 - ADEMIR SALVADOR RAMOS (ADV. SP156005 - ADRIANA CRISTINA SALVADOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pelo autor, negando a retroação da data de início do benefício previdenciário NB 530.538.590-0. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2006.63.01.009980-0 - EDSON ALVES COSTA (ADV. SP094173 - ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos do autor. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2006.63.01.006268-0 - DORIS MARIA MELO ROSA DE SOUSA (ADV. SP113180 - MARCELO AUGUSTO 

MELO ROSA 

DE SOUSA) ; ALVARO ALVES DE SOUSA(ADV. SP113180-MARCELO AUGUSTO MELO ROSA DE SOUSA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

do 

autor. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço, mas NEGO 

PROVIMENTO aos 

embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.031917-0 - ANA MARIA HANZEN (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.069270-8 - MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO 

VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.034696-3 - MARIA FELIPE DA SILVA MOURAO (ADV. SP243188 - CRISTIANE VALERIA 

REKBAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Maria Felipe da Silva Mourão, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.064244-8 - SHIRLEI MARI RAMOS DA SILVA CAVALCANTE (ADV. SP134692 - JOSE AIRTON 

CARVALHO 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante 

o exposto, 

dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial por SHIRLEI MARI RAMOS DA SILVA CAVALCANTE. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.016983-8 - IVAN GOMES (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . IVAN GOMES propõe a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de benefício por incapacidade. 

O INSS ofereceu contestação requerendo a improcedência da ação. 

É o relatório. Passo a decidir. 

A ação é improcedente. 

Do exame do laudo pericial anexado aos autos conclui-se que o autor é portador de cegueira em ambos os olhos estando 

incapaz de forma total e permanente para o exercício de trabalho que lhe garanta subsistência e necessitando de 

assistência permanente de outra pessoa para sua subsistência. 

No que toca à data da incapacidade, afirma o perito em seu laudo que " a data do início da incapacidade deve ser fixada 

desde o nascimento. O fato do periciando ter exercido atividade formal deve ser interpretado como superação pessoal da 

doença, entretanto não pode ser alegada como causa de incapacidade atual, visto que, a doença é anterior ao início das 

atividades laborativas, não havendo sido cosntatado agravamento ou tratamentos oftalmológicos relacionados a doença 
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ocular, além do uso de óculos e analgésicos..." 

Desta forma, uma vez que o autor já possuía incapacidade anteriormente ao ingresso no mercado de trabalho, é de rigor 

a 

aplicação ao caso do § único do art. 59 da Lei 8.213/91, que assim dispõe : 

" Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portadora da 

doença 

ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

Acrescento ainda que não há qualquer demonstração nos autos do motivo pelo qual o autor foi beneficiário do auxílio- 

doença anteriormente deferido. 

   Ante o exposto, constatada a pré-existência da incapacidade, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte 

autora. Sem custas e honorários advocatícios. 

 

2008.63.01.013710-9 - RENELDE MESQUITA KOCOUREK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, deixo de 

analisar o 

pedido inicial, por ocorrência de prescrição (art. 269, IV, CPC). 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.033370-1 - ADALGISA BORGES CALIXTO (ADV. SP228778 - SIDNEY ANTONIO DE SOUZA REIS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Adalgisa Borges Calixto, negando a concessão do benefício de auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Disso, conheço dos embargos de 27/11/09, 

mas 

NEGO PROVIMENTO aos embargos de declaração, mantendo inalterada a sentença já proferida. 

Em relação aos embargos de 02/12/09, vejo que são preclusos (preclusão consumativa em função de oposição anterior). 

Disso, não conheço dos embargos de 02/12/09. 

P.R.I. 

 

2006.63.01.093730-0 - ANISIO CAPELATTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

 

2006.63.01.026662-4 - JOAQUIM ANTONIO NUNES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.145161-3 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar ao INSS: 

(i) a averbação do período rural de 14.06.70 a 29.03.76 e do período especial de 26.12.78 a 08.07.98 desde o primeiro 

requerimento administrativo (10.05.99), o que, somado aos demais períodos urbanos comuns e especial já reconhecidos 

pelo INSS, resulta em 33 anos, 03 meses e 14 dias antes da EC n. 20/98; 

(ii) a concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde 10.05.99 com o coeficiente de 88%, retroagindo-se a data 

do início do benefício de aposentadoria atualmente ativo, o que gera uma renda mensal atual de R$ 1.334,24 (UM MIL 

TREZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), para nov/09; 

(iii) o pagamento dos atrasados, já descontados os valores recebidos a título da aposentadoria atualmente ativa e já 

considerada a renúncia aos valores excedentes a 60 salários mínimos na data da propositura da açõa, o que gera o 
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montante de R$ 124.859,89 (CENTO E VINTE E QUATRO MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS), para dez/09. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício para cumprimento de obrigação de fazer, bem como ofício precatório. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

 

2004.61.84.390174-9 - CECILIA PAIVA FERNANDES (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora para condenar o INSS a: 

 

(a) revisar a renda mensal inicial do benefício (NB 21/055.543.595-4), mediante revisão do benefício originário 

(aposentadoria por tempo de serviço NB 42/079.366.350-4), de forma que os 24 primeiros salários-de-contribuição 

utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN, o que resulta na renda mensal inicial 

da 

aposentadoria por tempo de serviço no valor de Cr$ 1.035.758,16 (UM MILHãO TRINTA E CINCO MIL 

SETECENTOS E 

CINQUENTA E OITO CRUZEIROS E DEZESSEIS CENTAVOS) e na renda mensal atual da pensão por morte no 

valor 

de R$ 1.264,79 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) em 

novembro de 2009; 

 

(b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de 

início do pagamento administrativo da renda revista (DIP), respeitada a prescrição quinquenal e descontados os valores 

já 

pagos pelo INSS, por conta da revisão parcial efetuada, conforme ofício anexo em 06.07.2009. Consoante cálculos 

elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 57.056,86 (CINQUENTA E SETE MIL 

CINQUENTA E SEIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) até a competência de novembro de 2009, com 

atualização 

para o mesmo mês, já considerada a renúncia ao que execedeu o limite de alçada no ajuizamento. No momento da 

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, §4º, da Lei nº 10.259/01. 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Cancele-se a decisão nº 6301168076/2009. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.064659-4 - SEBASTIANA NAISA DA SILVA SANTOS (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e 

ADV. 

SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Por esses motivos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, com manutenção 

de 

auxílio-doença até 20 de julho de 2010, sem sujeitar a autora à sistemática de alta programada no período, cabendo 

realizar nova perícia no INSS após o mencionado termo final. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

 

P. R. I. 

 

2008.63.01.035434-0 - ANA LUCIA RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI e 

ADV. 

SP222864 - FABIOLA POMILIO PERELLI NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE a pretensão deduzida por Ana Lúcia Rodrigues de Santana para: 

1. Reconhecer seus períodos de serviço/contribuição, de 14/05/1968 a 12/01/1970, de 18/11/1972 a 08/10/1973, de 

01/10/1979 a 30/01/1980, de 01/08/1982 a 30/01/1987, de 01/03/1987 a 30/09/1999, de 01/11/1999 a 30/06/2000, 

de 01/10/2000 a 30/06/2002, de 01/08/2002 a 30/05/2006 e de 01/07/2006 a 31/07/2007; 
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2. Determinar ao INSS que averbe tais períodos, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 

18/09/2007, RMI de R$ 243,58 (elevada artificialmente para R$ 380,00) e RMA de R$ 465,00 (para novembro de 

2009). 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas no valor de R$ 13.896,46, 

atualizado até novembro de 2009. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.065264-8 - OTILIA FRANCISCA (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO 

LOTUFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, determinando ao réu que implante benefício assistencial à autora, previsto na Lei n.º 8.742/93, no valor de um 

salário mínimo, com termo inicial a partir da data do requerimento administrativo (25/02/08), corrigido monetariamente 

pelo 

Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação 

(art. 

406 da Lei n.º 10.406/02 combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN), o que, segundo contadoria judicial, em dezembro 

de 

2009, alcança R$9.857,59. Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

 

Deverá o réu comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência concedida. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

A despeito de haver advogado atuando no feito, vejo defeito na representação (insanável, de acordo com a incapacidade 

verificada em perícia). Disso, nomeio a DPU para atuar como curador especial (art. 9, CPC). 

Oficie-se ao Ministério Público Estadual (MPE), com cópia integral destes autos, para fins de interdição da autora, nos 

termos do art. 1768, Código Civil. 

P. R. I., inclusive, MPF e DPU. Oficie-se, ainda, MPE. 

 

2008.63.01.043592-3 - ANTONIO CARLOS MARQUES GARCIA (ADV. SP265479 - RENATO CARLOS 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO 

deduzido pela parte autora, ANTONIO CARLOS MARQUES GARCIA, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício assistencial previsto no artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo. 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo INSS 

independentemente do trânsito em julgado, tendo em vista a comprovada situação de hipossuficiência do(a) autor(a) e a 

condição de deficiente, consoante acima explicitado em cognição exauriente, bem como, conforme o laudo do assistente 

social, estar a família sobrevivendo com dificuldades, além de ser indiscutível o caráter alimentar da prestação 

proveniente 

do benefício assistencial. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, bem como o 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao INSS para que implante e pague o benefício 

assistencial à autora, no prazo de 45 dias (tutela antecipada). 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS ao pagamento das verbas vencidas, desde a data do 

estudo socioeconômico (25/04/2009), no valor de R$ 2.224,10 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS 

E 

DEZ CENTAVOS), devidamente atualizado até novembro de 2009, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência da Judiaria Gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.037721-5 - EDINALVA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO 

MARTINEZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo PROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, em razão do que condeno o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

42/119.974.808-8, com renda mensal inicial de R$ 640,15 (SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E QUINZE 

CENTAVOS) 

e RMA de R$ 1.142,85 (UM MIL CENTO E QUARENTA E DOIS REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), 

bem como 

condeno ao pagamento do montante de R$ 40.840,36 (QUARENTA MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS E 

TRINTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até novembro de 2009, correspondente aos valores devidos em atraso 

decorrentes da revisão ora concedida. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

2009.63.01.000657-3 - VITORIA ZULIANI COLONHESI (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido para 

determinar ao 

INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade à Autora no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) . 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 6.230,95 (SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA 

REAIS 

E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo liminar para que este seja implantado no prazo de 45 dias. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

"Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias." 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.092411-1 - NILTON CESAR MENDES DO CARMO (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, Sr. NILTON CESAR MENDES DO CARMO, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 

269, I, 

do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício de auxílio-acidente, a partir 

do 

dia seguinte da cessação do benefício de auxílio-doença, ou seja, a partir de 15/10/2005, tendo como renda mensal 

incial 

- RMI - o valor de R$ 1.017,14 (UM MIL DEZESSETE REAIS E QUATORZE CENTAVOS) e como renda mensal 

atual - 

RMA - o valor de R$ 1.217,69 (UM MIL DUZENTOS E DEZESSETE REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) 

, em 

outubro/2009. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a redução da 

capacidade laborativa, bem como comprovada a qualidade de segurado, consoante acima fundamentado em sede de 

cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da 

tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de auxílio-acidente em prol da parte 

autora, 

no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras 

cominações legais. 

Condeno, também, o INSS no pagamento das prestações vencidas, desde o dia seguinte ao da cessação do benefício de 

auxílio-doença, ou seja, a partir de 15/10/2005, que totalizam R$ 73.104,69 (SETENTA E TRêS MIL CENTO E 

QUATRO 

REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), atualizadas até novembro de 2009, nos termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Sem custas e honorários. 

Oficie-se com urgência. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074861-1 - MARIA JOSEFA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP141762 - ANDREA FRANCO 
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SCATENA e ADV. 

SP234181 - ANSELMO PEDRO GAVAZZI JUNIOR) ; LEIA DA CONCEICAO SILVA(ADV. SP141762-ANDREA 

FRANCO 

SCATENA); LEIA DA CONCEICAO SILVA(ADV. SP234181-ANSELMO PEDRO GAVAZZI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido das 

autoras 

MARIA JOSEFA DA CONCEIÇÃO SILVA e LEIA DA CONCEIÇÃO SILVA, com fundamento no art. 269, I do 

CPC, para: 

(i) implantar o benefício de pensão por morte, desde 01.04.05 (DER), com renda mensal atual de R$ 746,83 

(SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), valor em nov/09; 

(ii) pagamento dos valores devidos em atraso desde 01.04.05, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, que 

totalizam R$ 45.118,72 (QUARENTA E CINCO MIL CENTO E DEZOITO REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS), em 

nov/09, já considerada a renúncia das autoras aos valores excedentes a 60 salários mínimos na data da propositura da 

ação. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

MANTENHO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL a manutenção do benefício das autoras no valor constante desta sentença, no prazo máximo de 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.002293-8 - ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. 

SP251879 - 

BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

exposto, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o INSS a 

revisar seu benefício (NB 42/138.299.027-5), passando a ser a renda mensal atual (RMA) para R$ 1.209,99, em 

novembro 

de 2009. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no total de R$ 39.981,02, até a competência de novembro de 2009, 

tendo em vista a renúncia expressa da parte autora ao excedente a sessenta salários mínimos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.026269-0 - ANTONIO RODRIGUES SENA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da 

parte 

autora, Sr. ANTONIO RODRIGUES SENA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 

para 

condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31/ 502.788.454-

7,a 

partir do dia seguinte ao de sua cessação, ou seja, em 01/12/2006, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir 

da perícia médica (05/06/2009), e deduzindo-se os valores percebidos a título de auxílio doença, tendo como renda 

mensal inicial - RMI - de R$ 1.059,83 (UM MIL CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS) e 

uma 

renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.378,79 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , em novembro de 2009. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade total e 

permanente para as atividades laborativas, bem como comprovada a qualidade de segurado, sendo, ainda, a carência, no 

caso, dispensada, consoante acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par 

disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. 

Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos 

acima, o benefício de aposentadoria por invalidez em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de 

trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno também o INSS no pagamento das prestações vencidas, a partir de 01/12/2006 (dia seguinte da cessação do 

auxílio doença), com conversão em aposentadoria por invalidez em 05/06/2009, e, abatendo-se os valores percebidos a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 58/439 

título de auxílio doença, os quais, até a presente data, totalizam o valor de R$ 39.675,40 (TRINTA E NOVE MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2.009, nos 

termos da Resol. 561/07 do CJF. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários, pois indevidos nesta instância. 

Oficie-se com urgência. 

 

2004.61.84.360656-9 - GETULIO FERREIRA LUZ (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA 

COSTA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido 

do autor, para determinar ao INSS que reveja o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/070.898.349-9), nos termos aqui estabelecidos, de modo que a RMI seja corrigida para Cr$ 82.685,83 e a RMA seja 

corrigida para R$ 537,66, para o mês de novembro de 2009, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o trânsito 

em 

julgado, no valor de R$ 12.018,65, atualizados até novembro de 2009, observada a prescrição quinquenal, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.036158-0 - DIONIZIO CAMARA (ADV. SP248514 - JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e ADV. 

SP262436 

- ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a ação, com 

fundamento no 

inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para DECLARAR a inexistência de relação jurídica tributária em 

relação 

à renda recebida pelo autor DIONIZIO CAMARA a título de atrasados de sua aposentadoria por tempo de contribuição 

NB 

137.932.398-0, do período de 01/12/2005 a 31/10/2008, bem como para CONDENAR a União Federal a restituir ao 

autor, no prazo de sessenta dias após o trânsito em julgado, o valor de R$ 7.896,06 (SETE MIL OITOCENTOS E 

NOVENTA E SEIS REAIS E SEIS CENTAVOS), atualizado para novembro de 2009, referente ao imposto de renda 

retido 

na fonte pelo INSS, devidamente corrigido nos termos da Resolução n. 561 do CJF, bem como pela taxa SELIC 

 

Sem condenação em honorários nesta instância judiciária. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.064940-6 - ESMERALDA CORRADINO (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, e condeno o INSS a implantar a aposentadoria por idade para 

ESMERALDA CORRADINO, a partir da DER (16/08/2007), com renda mensal inicial no valor de R$ 380,00 

(TREZENTOS E OITENTA REAIS) e renda mensal atual de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), competência de dezembro de 2009. 

 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no total de R$ 13.923,06 (TREZE MIL NOVECENTOS E VINTE E 

TRêS 

REAIS E SEIS CENTAVOS), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte 

integrante 

da presente sentença. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

 

Sem custas e honorários nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Intime-se e Oficie-se ao INSS para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias ante a tutela ora 

concedida. 
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2007.63.01.074439-3 - VANDA TORTORO D ANGELO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, julgo PROCEDENTE o pedido da parte autora, 

em 

razão do que condeno o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por idade NB 138.145.409-4, com renda mensal 

inicial de R$ 567,25 (QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 

680,10 

(SEISCENTOS E OITENTA REAIS E DEZ CENTAVOS), atualizada para novembro de 2009, bem como condeno ao 

pagamento do montante de R$ 13.064,49 (TREZE MIL SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2009, correspondente aos valores devidos em atraso decorrentes da revisão 

ora concedida. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2006.63.06.013025-4 - EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) ; LUCIANA CRISTINA THEMUDO(ADV. SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

caracterizada a 

ausência de interesse processual, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se. 

 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2007.63.20.003521-6 - ZALINA GUIMARAES PEREIRA (ADV. SP237954 - ANA PAULA SONCINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de 

mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

 

Ata Nr.: 6301000088/2009 
 

ATA DE JULGAMENTOS DA 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Aos 22 de outubro de 2009, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor 

Juiz 

Federal AROLDO JOSE WASHINGTON, Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando 

presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI e FERNANDO MARCELO 

MENDES. 

Participou da Sessão de Julgamentos por meio de videoconferência o Meritíssimo Juiz Federal AROLDO JOSE 

WASHINGTON. Ausente, justificadamente, o Meritíssimo Juiz Federal MATEUS CASTELO BRANCO 

FIRMINO DA SILVA, 

razão pela qual, o Excelentíssimo Presidente adiou todos os processos com impedimento. A seguir, foram 

julgados os 

recursos cujos números são relacionados abaixo: 

 

PROCESSO: 2002.61.84.010516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOCELI DE FÁTIMA GOMES COSTA 

ADVOGADO: SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2003.61.84.017198-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EMILIO HERNANDEZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.035239-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RIBEIRO ANTUNES 

ADVOGADO: SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.057864-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA BUTKEVICIUS 

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.190297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020902 - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: LUANA CAROLINA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Reconheceram a incompetência do juízo, v.u 

 

PROCESSO: 2004.61.84.385851-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LIBERATO DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP076847 - ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.489015-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: KELLY CRISTINA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECTE: DENISE CAMILA DA SILVA GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP173520-RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.506926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIETA BANIN AMBAR 

ADVOGADO(A): SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.84.552376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: NILCE MARIANO PINHEIRO DE GOES 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.552715-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ADOLFO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.552971-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: RUBENS GODOY 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.555381-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.555583-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILEUZA SANTOS DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.556178-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: DORIVAL DOS SANTOS BITENCOURT 

ADVOGADO(A): SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.561333-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: MARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.563279-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: EUZEBIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.84.585379-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DIAS TEIXEIRA 

ADVOGADO: PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2004.61.85.014164-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE T DE SER 

URBANO 

RECTE: SONIA MARIA MUNARI 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.017547-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOAO DONIZETTI TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019782-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: NELIA PUPIN DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2004.61.85.019882-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO 

PAGO COM ATRASO 

RECTE: TANIA SILVEIRA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP053035 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.002417-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO SERV. RURAL 

(REG DE 

ECON FAMILIAR) 

RECTE: GERALDO ALVES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2004.61.86.007784-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO MESTRE 

ADVOGADO: SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.001235-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE PDV 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RAIMUNDO FLOSINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP110798 - MARIA SANTANA RIBEIRO BAILONA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.012298-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: JOAO VICENTE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.013689-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA MENDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.019875-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVETE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.025660-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDA DE JESUS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.048117-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIA DE MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.078079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: VERONICA LEPSIS 

ADVOGADO(A): SP063057 - MARIVONE DE SOUZA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.080391-1 DPU: SIM MPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: NAZARE MONTEIRO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.107345-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ERCILIA BUGLIA 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.111360-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: HELI EUSTAQUIO GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP086988 - CELINA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.112368-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: EGIDIO GONÇALVES LUSTOSA 

ADVOGADO(A): SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.114632-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: HERMES BRAGALDA 

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.116047-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EFIGENIA AUXILIADORA CAMPOLINA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.122165-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 
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RECTE: OSCAR GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078886 - ARIEL MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.133689-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: HENRIQUE LUIS RAINER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.154861-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: JESUS BRIGANTE 

ADVOGADO(A): SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.176746-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: BENEDITO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.191079-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: FRANCISCO BRUNO GARRIGA 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.191100-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: IGNEZ BUCCI LIPPI 

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 
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PROCESSO: 2005.63.01.208050-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALZENITA SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.210733-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: ARISTIDES LINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP159490 - LILIAN ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.232630-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEVERINO DIAS PISANESKI 

ADVOGADO(A): SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.243091-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NORBERTO MOREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.01.250443-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA. 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.258160-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: WALDEMIR MAIA 

ADVOGADO(A): SP100030 - RENATO ARANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.299744-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELSO FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.306236-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: MARLY SPINELLI 

ADVOGADO(A): SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.310062-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: MARIA DIRCE DE PAIVA GUEDES 

ADVOGADO(A): SP110257 - DINALVA GONCALVES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314549-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA VANDELEUZA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.314827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: JOSE CARLOS GINE 

ADVOGADO(A): SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.344060-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.346381-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 
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CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BARNABE ALVES 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.349251-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARMEN BOFFI 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.01.352662-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: JOSE CONCESSO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.000633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISABEL APARECIDA EDUARDO CALORA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008175-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: FELICIO ROSSI 

ADVOGADO(A): SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.008236-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIVANIA PEREIRA DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO: SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RECDO: PABLO FERNANDO DOS SANTOS ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.02.009925-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - CRÉDITO EDUCATIVO 

RECTE: RENZO RIBEIRO RODRIGUES 
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ADVOGADO(A): SP124715 - CASSIO BENEDICTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.02.012043-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ANTONIO DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.02.015011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE BRITO NETO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração e negaram provimento ao recurso da parte autora, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.001189-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERICE TONIATTI DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.015219-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022021-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZELINA MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO(A): SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.03.022920-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSELENE SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.04.008536-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.012687-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LÚCIA MARQUES 

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.04.013214-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: QUITÉRIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.009623-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENESIO BARBOSA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010074-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCIDES CAMPOS BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010130-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LIDIA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010213-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BERGAMO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.010795-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JACI LUIZ DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011187-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO CUSTODIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.011521-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RAIMUNDO DE GIOSIA 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012185-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PERES SOARES 

ADVOGADO(A): SP080890 - JOEL SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012364-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO BISPO SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP109797 - LUIZ ROBERTO DE SANT ANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.06.012615-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PEDRO DANTAS DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP141319 - RUTH MOREIRA SANTOS ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000257-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - 

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: JOSE CARLOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.08.000378-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ACACIO CARLOS SCIARINI e outro 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: IVONE SCIARINI VIVEIROS 

ADVOGADO(A): SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2005.63.09.008516-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SUZANA DE HILAN CORREA (ASSIST. MÃE:OLINDA ROSA DE SOUZA) 

ADVOGADO(A): SP204453 - KARINA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.006583-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO BATISTA COELHO 

ADVOGADO(A): SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.007873-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANTO GUADAGNINI 
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ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.10.008334-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO NASATO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.007519-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: MARIA NICIAS MARTINS 

ADVOGADO(A): SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.11.012595-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALFREDO DE FARIAS 

ADVOGADO(A): SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULA CRISTINA MENDONÇA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225977 - MARIA CLAUDIA TOGNOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2005.63.15.004932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CACILDA DA SILVA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP089922 - JERUSA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.002572-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: MARIA EISINGER 

ADVOGADO(A): SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.007998-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.017043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ALICE DE MARCHI PETRUCCI 

ADVOGADO(A): SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.024368-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE AUGUSTO DE JESUS 

ADVOGADO: SP158746 - MONICA MARIANO JACOB MAGNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.027364-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

ADVOGADO(A): SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.055421-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: LINO BECKER 

ADVOGADO(A): SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.066361-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALZIRO RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.072630-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: SEBASTIAO TRINDADE CAETANO 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.073948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IRACY MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.01.076634-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.078873-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIO AMARO PAULINO 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE NICODEMOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.087333-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089586-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: JOSE ROQUE BACELAR 

ADVOGADO: SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.091666-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Baixa para diligência 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092141-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NAIR VILELA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP045557 - PERCYDES CAMARGO BICUDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.092181-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOANA ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP244494 - CAMILA ACARINE PAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093223-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE 

PELA SÚMULA 260 DO TRF 

RECTE: PAULO CEZAR DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093224-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE 

PELA SÚMULA 260 DO TRF 

RECTE: JOSE WALTER DA GRACA 

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.01.093922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: CATARINA SEN KISS 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.002552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMANCIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.003249-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE COSTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.004097-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA MARIA LACERDA MARQUES 

ADVOGADO(A): SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.005663-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PAULO HENRIQUE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006028-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SIMONE SACILOTTO 

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.006842-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZA PARIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.007515-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAQUINA NUNES SOARES 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOÃO LUIZ GARCIA 

ADVOGADO(A): SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008851-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ELCIO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008857-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EVANETE VAZ DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO(A): SP212284 - LIGIA LUCCA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.010473-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SEBASTIAO PIRES 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VERA GASPAR BARBOSA BREGGE 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.011871-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANALIA MARIA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012328-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA CELIA CAMPIS REIS 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012748-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VIRGINIA DE JESUS PEREIRA DINARELI 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012760-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCO DONIZETE VALENTINO 

ADVOGADO(A): SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.012927-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDO ROQUE 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.013395-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LURDES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014220-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AGNALDO TRINDADE MARQUES 

ADVOGADO(A): SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014451-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.014693-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA JOSE MANSO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015302-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIO BARROSO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP233482 - RODRIGO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015459-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE CAMPELO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015648-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: OSVAIR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CATARINA TOFOLI MORENO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016534-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016620-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALAIR TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017123-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BERNARDINO DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017436-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FATIMA TEREZINHA GREGOLDO SOARES 

ADVOGADO(A): SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.017760-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: TEREZINHA FERNANDES VIANA 

ADVOGADO(A): SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.02.018764-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA MARTIN SANCHEZ 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.03.003979-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ULISSES LUIZ 

ADVOGADO(A): SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.005914-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: HAMILTON DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP070605 - ANTONIO EDSON QUINALIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006001-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ESTEVAM NETO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.03.006109-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DALVO BATISTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.04.000051-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MIGUEL LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.001238-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOÃO VICTOR DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.002037-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EUCLIDES SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003620-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARCEU LAHR 

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.003973-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JAIR VIEIRA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.004630-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MOYSES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP235838 - JORGE CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.04.004806-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.06.009968-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002278-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE HERCULANO ARCHAPAL 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.08.002553-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEODIR DOS SANTOS SOUZA e outro 

ADVOGADO: SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RECDO: GISELI CRISTINA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP213900-HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2006.63.09.000067-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO TRINDADE VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP177217 - MARIA ANTONIA DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.09.005380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DORACY DE SOUZA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP057896 - OTTO MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000035-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ARNALDO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.000332-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DERCI RODRIGUES FABIANO 

ADVOGADO(A): SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002883-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VANDEINICE PEREIRA MARANHA 

ADVOGADO(A): SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.002884-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROSA MICHELLIN VERZEGNASSI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003348-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA PADOVANI LUCHESI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.003949-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONILDES AMARAL LIMA 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.003967-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004469-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: TIAGO LUDERS LAURITO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004570-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA PERUCHI MASSARO e outro 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ELUANE MARCOS MASSARO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.004783-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005001-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO MORETO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005324-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUDINEY ALTAIR DIAS 
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ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005513-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALTER BUENO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.005995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ESPEDITO MANOEL DE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.006676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO WOLGAN TACOMUSSI 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008377-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIO HUCK 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.008915-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOEL BARREIRA MARTON 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.010247-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ZULEIDE STRADIOTTO MENDES 

ADVOGADO(A): SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.10.012030-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO LONGATTI 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005541-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ROBERTO REIS ALVES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.005819-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MAGALY PERLIS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MAURA PERLIS MATTE 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008166-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LAUDENICE OLIVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008180-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOAO MARTINS DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.008186-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EDGAR VIEIRA DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.11.011716-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLAUDIA THOMAZELLI SANGEON 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000868-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RCDO/RCT: NELSON SOTERO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.000987-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: RENAN KESLLEY MARQUES RODRIGUES e outro 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: RENAN KESLLEY MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: CLEIDE MARQUES 

ADVOGADO(A): SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.001369-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: BENEDITA DE ANDRADE CAMARGO 

ADVOGADO: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003308-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: EUDECIO CARDOSO NOVAES 

ADVOGADO(A): SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO: SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.14.003408-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ROSA RODRIGUES MAZARO 

ADVOGADO: SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.14.004549-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ADÉLIA DELALIBERA CERON 

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.001546-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. 

DE CONTR. 

RECTE: OLIVIA OLIVEIRA GATTO 

ADVOGADO(A): SP224871 - DEBORA CRISTINA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.15.002096-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. 

DE CONTR. 

RECTE: MARIANO SILVEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000215-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RECDO: ANTONIO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.000490-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: HONORINDA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO EDUILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001624-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.001932-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002133-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EROTIDES VARANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002176-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLEUDE APARECIDA LOPES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YOSHIKO KUSAKA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2006.63.16.002590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO SANEFUZI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.004948-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JAIR DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006045-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SYLVIA PEREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006058-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONIDAS SIMOES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017171-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO MACHADO DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017177-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE NILTON DA ROSA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017294-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SEBASTIAO VITOR ARANTES 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.017401-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO EMIDIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.021331-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PEDRO FERNANDES CAMPOS 

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.022510-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP152149 - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024952-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ALZENIR LESSA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.027559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CAETANO SALVADOR LOPES 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.028567-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA CIANGA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033448-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.033605-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MAURO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034540-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDESIR MANGOLIN ZAMPERETI 

ADVOGADO(A): SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.034805-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VITO ANTONIO GIANNOCCARO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.043063-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: GERALDO COELHO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.048616-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO BATISTA COELHO 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057785-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: ELGIDIO ALVES MANGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 95/439 

PROCESSO: 2007.63.01.063649-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: LAURA PONTES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066881-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: SANTIN DORACI BERGAMASCO 

ADVOGADO(A): SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072739-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FIRMINO DO PRADO 

ADVOGADO: SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083737-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORLANDO MARCUCCI 

ADVOGADO: SP086589 - APARECIDA DOS SANTOS MARCOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.087662-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: EMILIA RAMALHO SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091966-1 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: TAYEKO TANABE MIURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229187 - RENATA MARA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.002471-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA GERMANO SILVERIO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.003313-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE FANTINI BERNARDES 

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Não conheceram do recurso, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004708-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZELDA HUSSEAR MARACIA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.005779-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGNEZ SERTORIO BARRETO 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.010149-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIETA BALIEIRO REQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.02.011694-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.03.007634-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOAO FERREIRA DE AMORIM 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.001248-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO MENEGHEL 

ADVOGADO: SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002864-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS VIZIGNANI 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002950-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ODAIR APARECIDO CANDIDO 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.002962-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NOBUKO SHIMODA IGUTI 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.003897-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DARCY APARECIDO DA ROSA 

ADVOGADO: SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004335-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RITA MARIA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004773-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUELI AZEVEDO LEITE 

ADVOGADO: SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.004939-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IOLANDA VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.005549-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUSA MACIEL 

ADVOGADO: SP194503 - ROSELI GAZOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006085-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO HENRIQUE SOUZA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006941-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES RODRIGUES FRANCO 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.006998-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURIVAL CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.04.007384-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: JOSE GERALDO SOARES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003722-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VALDIR VENANCIO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.003723-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: VANDEVALDO MIRANDA QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.004537-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: WALCIR APPARECIDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005000-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: OLIVIO DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.005836-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: APARECIDO ALVES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.06.007173-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: ROBERTO SABINO SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.000539-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA APARECIDA RODER 

ADVOGADO: SP185307 - MARCELO GASTALDELLO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.001260-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO BERA e outros 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA BERA 

ADVOGADO(A): SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: MARIA LUISA BERA 

ADVOGADO(A): SP122983-MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004291-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: DIRCE DE OSTI INNOCENTI 

ADVOGADO: SP118396 - FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.07.004884-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: DANIEL MARTINS DE MORAES 

ADVOGADO: SP159652 - MÔNICA BALESTEROS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000742-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002422-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003087-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DORTH MENDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.09.002138-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: TEREZA DE ARAUJO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004411-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: FRANCISCA HILDA BARREIROS DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004428-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: APARECIDO JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.004445-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: LUIZ GOMIERO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.004450-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: AGENOR JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.013956-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALICE GRACHET COLHIATTI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.015183-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADELAIDE GARIBALDE JACINTHO 

ADVOGADO(A): SP107687 - ARIANE CRISTINA BARBEIRO MINUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.016820-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JULIO FERRAZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.016947-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: THEREZA GUIARO BRAZOLOTTO e outro 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: ANTONIO BRAZOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.10.017971-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARIA JOSE SCABORA ZAGO e outro 

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RCDO/RCT: ALBINO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP127842-LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.000356-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: ANGELO RODRIGUES CARACA 

ADVOGADO(A): SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.001116-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: GERSON APARECIDO GALDINO 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.11.002188-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DIRCEU DE ALMEIDA ASEVEDO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NIVALDO CARNEIRO RITTES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.004270-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOANNA CARRIERO VILLANI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: CLEIA MARIA VILANI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NELSON APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.007703-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUIZ GONZAGA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008543-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008659-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RONALDO MENDES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008890-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VIOLETA FABRI LASSALVIA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008892-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE GERALDO DOS PRAZERES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008940-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MANUEL LUIS FERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008954-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA HELENA DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009526-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WANDERLEY ESTEVES 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009647-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VICTORIA RECHE LEMOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009670-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: PRISCILA DE JESUS MACEDO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: GENESIO AYRES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009717-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GERALDO GOMES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: ALVINA CARDOSO DE PAULA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.009720-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MANUEL SIMÕES DIAS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA VITORIA SCHIAVON DIAS 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.010585-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE HENRIQUE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011007-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FERNANDO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011502-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE PEDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011555-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: TOBIAS MAFFEI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011560-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: VERA MARCIA QUITEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011586-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE TAVARES DE JESUS NETO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011599-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SERGIO FIRMINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.11.011643-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ELISA MENDES PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: REGINA LUCIA RAMOS STARINI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: REGINALD RAMIRES RAMOS 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003032-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVA HELENA GATTI DE MENDONCA 

ADVOGADO: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.12.003184-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ELVIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.13.001513-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIROMAR SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.000583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RCDO/RCT: VICTORIO PALADINI 

ADVOGADO: SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.001676-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: IDA ZANUSSO 

ADVOGADO: SP218257 - FLAVIO CARDOZO ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003005-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ONORIA BONJARDIM RIZZO 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.003649-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: GUSTAVO HENRIQUE PEREIRA 

ADVOGADO: SP075322 - LYCIA MARIA RIBEIRO AGUIAR MIGUEL RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.14.004454-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: SHIZUE UEHARA KANASHIRO 

ADVOGADO: SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.000160-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDICTO APARECIDO ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.001624-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SATURNINO PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.003451-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: NATALINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.15.004115-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER 

RCDO/RCT: SALVADOR BENEDITO 

ADVOGADO: SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.16.000659-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: ANISIO COELHO 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001716-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RITA RAMOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004535-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP205337-SIMONE REGINA DE SOUZA 

RECDO: SIDNEI APARECIDO VILELE 

ADVOGADO: SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000070-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 
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LIMITADOR 

RECTE: ZULEICA DE MORAES BARROS AMARAL 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000071-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: EDSON MARTINS JESUS 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.000073-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE ARRAES FILHO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.001535-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JORGE CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2007.63.20.002897-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA SOARES RIBEIRO LIMA 

ADVOGADO: SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001256-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONIDES KNAUBER 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002338-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
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TETO 

LIMITADOR 

RECTE: APARECIDO CANDIDO DE MAGALHÃES 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002959-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVAL MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005394-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUZANIRA PEREIRA 

ADVOGADO(A): AC001146 - JORGE SOUZA BONFIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005732-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ESTEVES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.006095-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONETO FRUTUOSO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.008688-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA CARNEIRO PROCOPIO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010292-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILBERTO MENDES DA ROCHA 
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ADVOGADO(A): AC001653 - JOAQUIM ALVES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010916-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELIO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.011223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284036 - MONICA BARBOSA MARTIRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.011615-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA OLGA VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.013679-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.015338-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA OLIVEIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016651-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018751-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIZUKO TAKAYAMA 

ADVOGADO: SP270551 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019588-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORALDINO CUSTODIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021025-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DIVINO GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILEIDE CORDIANO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.021325-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: KAZUCO TAKAHASHI 

ADVOGADO(A): SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.023067-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIAS MARCELO GANDELMAN 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.023944-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANDA ROSA MORAIS SAMPAIO 

ADVOGADO: SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.027666-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: SEVERINO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE DO REGO CASTRO 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028405-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO GUGLIELMI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028409-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.028667-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS GASPAR 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030387-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ROBERTO SENDRA 

ADVOGADO: SP086183 - JOSE HENRIQUE FALCIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030730-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FELICIO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031467-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. 

DE CONTR. 

RECTE: PEDRO HENRIQUE DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso para anular a r. sentença, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031727-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARGARIDA VITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP045399 - JOAO FRANCISCO MOYSES PACHECO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031915-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO DE BARROS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.033053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDINALVA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP226121 - FLAVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.033283-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ULYSSES CARVALHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035371-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO THEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036071-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL DE OLIVEIRA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA AMARAL CARVALHO 

ADVOGADO: SP254746 - CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.036445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO ROCHA 

ADVOGADO: SP226040 - LUIS CARLOS PASCOAL DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.036784-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRUTEIRO 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.037687-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR FERNANDES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.039786-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA ELZA BATISTA DE MENEZES BENEVENE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040457-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO FITTIPALDI 

ADVOGADO: SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.040862-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO THEODORO LICHY 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.041880-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.041979-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA SALGADO LE COCQ D OLIVEIRA 

ADVOGADO: RJ037764 - ZORAIDA LOPES CASTRILLON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042201-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042215-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: MARIA DO SOCORRO DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043084-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALIA MARIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043803-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: DIONISIO ALTAMIRO BALMANT 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
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SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.044223-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046003-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.046046-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: DOMINGOS JOSE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047329-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELLY NAZARETH ROGANO BRANELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.047665-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOSE LOMBARDI PEREZ 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048158-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS CORREA FARIA 

ADVOGADO: SP223075 - GELSON CORREA DE FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.048355-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE CARLOS NETTO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048455-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GASPAR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUIZA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP266464 - RENATO CAMPOS RODRIGUES ASSIS MASCARENHAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.049960-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILEIDE MARIA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP111374 - CLAUDETE MARTINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.051158-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: LUCIANO MAUTONE 

ADVOGADO(A): SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.051511-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.052638-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE PEROGINI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.053007-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSWALDO PARIS VILAR 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDIR MACEDO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054407-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODOLPHO CONDRASISEN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054926-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: THIAGO IRIENU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP094464 - MAVIAEL JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055200-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA MODESTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055362-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISA SORIAN 

ADVOGADO(A): SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056012-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELCIO IORIO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056027-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO CROCO 

ADVOGADO: SP133542 - ANA LUCIA MULLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056508-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODONEL FEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056662-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO 

LIMITADOR 

RECTE: JOEL MARIANO MELO 

ADVOGADO(A): SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056982-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORESTE CONDINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KOZO FUJIKI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059259-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL FLORENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059512-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROCCO ALIMONTI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA SANCHES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059525-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BITTENCOURT 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.01.068375-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES SOUZA 

ADVOGADO: SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.000845-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES MAIA BERTONE 

ADVOGADO: SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004624-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR DE SOUZA SCAGLIONI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008157-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IDALINA MOI MASSAROTTO 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008335-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 125/439 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008547-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA ROLDAO SARDAO 

ADVOGADO: SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009450-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MOREIRA SILVA MODESTO 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009999-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOANA CANDIDA DE REZENDE VARGAS E OUTRO 

ADVOGADO: SP044892 - DJALMA DE LARA 

RECDO: JOSUE DE VARGAS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP044892-DJALMA DE LARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010112-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA MONTAN MIOTTO 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010769-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010923-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DALVA APARECIDA CHIARETTI 

ADVOGADO: SP243539 - MARIA APARECIDA GONÇALVES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010979-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA NAZARE BALDOCCHI 

ADVOGADO: SP186766 - RENATA MARIA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA APPARECIDA DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO(A): SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012052-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012545-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SERGIO ANIBAL ROTELLE 

ADVOGADO: SP186172 - GILSON CARAÇATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012855-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERNESTO JOSE DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: MARLENE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SC009399-CLAITON LUIS BORK 

RECDO: MARLENE SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP254543-LETICIA MANOEL GUARITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013121-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIS CARLOS COALHO 

ADVOGADO: SP136894 - LUIS CARLOS COALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013305-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORA ANITA TREVISAN VITORIA 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DEOLINDA NAVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP055637 - ODEJANIR PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013597-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUZIA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP113859 - JULIANA FERREIRA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013814-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ERIKA URBANO MIGUEL JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP272696 - LUCAS HENRIQUE I MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014359-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE TRINDADE 

ADVOGADO: SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014695-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NILVA FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000084-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PRADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP142555 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 128/439 

PROCESSO: 2008.63.03.001095-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DJALMA NUNES 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001508-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOVARCI JOSE DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005041-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: LUIZ CONTI 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008506-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONI TADEU SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009635-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELI BIONDO BERTOLINO 

ADVOGADO: SP130997 - VANIA CLEMENTE SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011764-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: BENEDITO SACCO 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011765-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: FERNANDO JORGE 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011768-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: MARIA DE LOURDES LOURENCO NUNES 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012204-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON JOSÉ GRANDIN 

ADVOGADO: SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.03.013114-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SUELI MARIA PINHEIRO CAPELLI 

ADVOGADO: SP225619 - CARLOS WOLK FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000015-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANA LUZIA TREVINE DENONI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000181-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA RUBIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.000568-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO BENEDITO BUENO 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001367-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDELMIRO ARIAS PEREZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001414-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOROTHEA CECCATO PERES 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001703-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA DAS DORES DE MELO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.001755-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARIA PAGOTTI CHIERI 

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002026-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IGOR RELA CINTRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002169-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRINEU MAXIMIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249728 - JOÃO ANTONIO PIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ORLANDO POLLI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002395-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELAINE CRISTINA EIDE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.002834-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIANA PIRES 

ADVOGADO: SP187182 - ANA PAULA VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003169-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VICENTE DE PAULO RASMUSSEM 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003443-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CARLOS MUNIZ 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003710-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AQUIDELINO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003724-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOÃO BARBOSA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003752-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SERGIO VITTORE VIEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: LIDIA DE ANGELO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.003812-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: INACIA NOGUEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004339-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004408-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004458-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ANTONIA GAMA E OUTRO 

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RECDO: MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP190994-LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004568-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: ANGELINA DE MORAES SILVA 

ADVOGADO(A): SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004656-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JANUARIO ORDINE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004896-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSA BRUNO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.004900-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DEMERVAL DAMM 

ADVOGADO: SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.005434-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CICERO ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006354-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006718-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP268641 - JOSE RUIVO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006972-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZULMIRA GREGIO FRARE 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.006976-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISAURA MAGNANI BARRETO 
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ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.04.007225-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: KARINA SGARBI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001264-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO GONCALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002049-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RECDO: HILARIO RUBIO E OUTRO 

ADVOGADO: SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO 

RECDO: DARCY DONADI RUBIO 

ADVOGADO(A): SP085779-SERGIO MARTINS GUERREIRO 

RECDO: DARCY DONADI RUBIO 

ADVOGADO(A): SP131128-CLAYR MARIA FONSECA FIRMO GUERREIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002190-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARTINS TOBIAS 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.000003-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA RIBEIRO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010902-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODENILSON PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 135/439 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.012206-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZA HELENA VALDEMAR 

ADVOGADO(A): SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.06.013290-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ARAUJO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP100639 - BENEDITO WLADEMIR F DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.07.001228-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEIÇÃO APPARECIDA DOS SANTOS MARTINEZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002561-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: ORLANDO BURGARELLI 

ADVOGADO(A): SP119721 - ELAINE APARECIDA G RIBEIRO DARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.07.002595-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE SANTANA RICCI 

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003698-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERALUCIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.006432-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA CUNHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003852-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: MOACYR DOS REIS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005266-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: SUZANA MARIA DE PAULA CARAMUJO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005712-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: NATALINO RUFATO 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2008.63.09.001170-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.002516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO LOPES 

ADVOGADO: SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.09.007570-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INEZ PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.001274-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JAIR CERVEZAO LAHR 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.002062-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARCELO AUGUSTO BARBOZA 

ADVOGADO: SP127842 - LUIZ EDUARDO ZANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.004260-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CARLOS PASQUALOTO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.005459-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AZIZE HAIR BEDRAN E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: SANDRA APARECIDA BEDRAN TAUK 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.005589-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO LUIZ DRAGO 

ADVOGADO: SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento ao recurso do autor, e negaram provimento ao recurso do réu, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.10.009043-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO CARLOS DE AVILA 

ADVOGADO(A): SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000471-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: SEBASTIANA CAVALCANTE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000473-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GILDA DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000475-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NADIR MARTINS CALDEIRA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000478-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CARLOS ROBERTO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000514-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.000547-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOANNA CARRIERO VILLANI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: CLEIA MARIA VILANI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002922-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: GIOVANNI BATTISTA SAETTONI 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002948-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA AUXILIADORA MOTTA AOYAMA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002966-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ORLANDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: MARIA LUCIA DA SILVA RIBEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002982-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MAXWEL DOS SANTOS FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003033-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSEFA MARIA SALES 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: THEREZINHA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003444-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE MOURA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.004777-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RUBEM GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP120755 - RENATA SALGADO LEME 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007678-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA CLARA VIDEIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.12.002439-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA FERREIRA MARCAL MORETTI 

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001370-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALDO MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO: SP182271 - NICANOR ANSELMO DO REGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.14.000283-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ARMELINDA PECHOTO LIMA 

ADVOGADO: SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.007480-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: MARGARIDA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201485 - RENATA MINETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.009157-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUTH CAMARGO 

ADVOGADO: SP156757 - ANA PAULA BARROS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011820-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MODESTA REALI BONEDER 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011928-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CECILIA DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.011955-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: FRANCISCO VICENTE 

ADVOGADO: SP083187 - MARILENA MATIUZZI CORAZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012290-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CONCEICAO APARECIDA ROLIM GRANGEIRO 

ADVOGADO: SP197117 - LORY CATHERINE SAMPER OLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARIOZAN NARCISO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012696-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: JOSE BERNARDES LOPES 

ADVOGADO: SP135697 - GISELE LUIZON CARLOS CERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012840-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: JOSE AROLDO ORSI 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.012841-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS 

COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SERGIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165450 - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.012933-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: RUDI LUIZ DALL OGLIO 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013294-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MICHELE ROBERTA NEVES MIGUEL 

ADVOGADO: SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013722-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARGARIDA SOLIANI E OUTROS 

ADVOGADO: SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA 

RECDO: VLADIMIR CARLOS SOLIANI 

RECDO: JOSE LUIZ SOLIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.013966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MIRIAN JOSE DE LOURDES KELLER 

ADVOGADO: SP138029 - HENRIQUE SPINOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014023-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ALICE NEGRETTI MASUELA E OUTROS 

ADVOGADO: SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO 

RECDO: ADEMIR MASUELA NEGRETTI 

ADVOGADO(A): SP193891-JANAINA ROSA FIDENCIO 

RECDO: MEIRE MASUELA NEGRETTI 

ADVOGADO(A): SP193891-JANAINA ROSA FIDENCIO 

RECDO: ISAIAS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193891-JANAINA ROSA FIDENCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.15.014257-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ARY DE ALMEIDA SINISGALLI NETO 

ADVOGADO: SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014785-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANNA MILOSEV TRIGO 

ADVOGADO: SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.014989-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO VALERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015003-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: OZELIA DE OLIVEIRA QUEIROS E OUTRO 

ADVOGADO: SP277533 - RONALDO DE QUEIROS 

RECDO: CLODOALDO DE QUEIROS 

ADVOGADO(A): SP274947-ELENICE CECILIATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015011-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANDRE VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015131-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: VERA LUCIA ESQUIERDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP219232 - RENATA FLEURY LOMBARD 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.15.015749-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: DERLI BATISTA SILVEIRA 
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ADVOGADO: SP275701 - JOSÉ EDUARDO GALVÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.16.003038-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: TEREZINHA MARIA CUSTODIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.16.003277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: ADENIR MASSON POI 

ADVOGADO: SP257749 - SERGIO LUIZ ESPIRITO SANTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.16.003300-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: RICARDO VINICIUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.16.003411-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RECDO: JOSE MARIA DE BARROS ARRUDA 

ADVOGADO: SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.000963-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002604-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA FRONTELLI ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.002646-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225447 - FLAVIA DE SOUZA CUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.004550-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILLA NAVARRO AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076510 - DANIEL ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.005990-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL ALVES MEIRA 

ADVOGADO: SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006250-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP151782 - ELENA MARIA DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006565-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODILON DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006769-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GERALDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000226-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA CANDIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001368-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIR DO CARMO FALCUCI MORAIS 

ADVOGADO(A): SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002525-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLIVINA AUGUSTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005370-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZO BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001304-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: ALAYDE THEREZINHA GRACINO ZAGO 

ADVOGADO: SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2009.63.01.001292-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA BERNADOCHI 

ADVOGADO: SP099659 - ELYZE FILLIETTAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.001482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISTINA SPINARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 147/439 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.001493-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ADELINA MARTIN CASAROTTO 

ADVOGADO(A): SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.005358-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HENRIQUE GUILHERME CAVALCANTI NERY 

ADVOGADO(A): SP226279 - SANDRA MARIA SILVIA CAVALCANTE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.m. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.009931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEGY FRUG 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.012020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZIEL DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.018606-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA NIVOLONE 

ADVOGADO(A): SP272530 - LUCIA BENITO DE M MESTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Deram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022817-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.025617-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025817-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 

SAL.CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR MONDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.027026-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: EVA DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP145382 - VAGNER GOMES BASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030012-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE FRANCISCA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.030502-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP235149 - RENATO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.033857-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.033879-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE LOURDES ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Retirado de pauta por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2009.63.01.035169-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALAIDE ALVES CAMARA 

ADVOGADO(A): SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037098-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP099694 - MARTA MALVA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.041187-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

IMPTE: MARCO AURELIO SCANDIUZZI 

ADVOGADO(A): SP129213 - ANA PAULA PRADO ZUCOLO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Rejeitaram os embargos de declaração, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.042969-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO SAL. 

DE CONTR. 

IMPTE: MARIA REGINA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.01.043632-4 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram a segurança requerida, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000350-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUTH ALVES BARROS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP023877 - CLAUDIO GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000415-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SIDNEY DA COSTA ARAUJO E OUTROS 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 
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RECDO: SUELY ARAUJO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP231524-DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: SIDNEIA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231524-DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001137-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238275 - EDILAINE JOSE FELIX MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002386-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NEUSA ALVES 

ADVOGADO: SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002434-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ MARIO MASSON 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002465-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDGARD SCATENA FILHO 

ADVOGADO: SP199959 - DIEGO CAMARGO BIANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002470-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ELIDIA PISTORI 

ADVOGADO: SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002548-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RODOLFO MACIEL SCANDIUZZI 

ADVOGADO: SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002786-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE LOURDES PICINATO VIGARANI E OUTRO 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RECDO: ANA LUCIA VIAGARINI BALDINI 

ADVOGADO(A): SP179156-JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004214-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MOMENTE 

ADVOGADO: SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004284-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NABIA KENAN 

ADVOGADO: SP213219 - JOAO MARTINS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004825-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: YONE DALVA DE ABREU LELLIS 

ADVOGADO: SP079708 - MARISA ABDULMASSIH VESSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.005262-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NAZIRA MAGNA SILVA 

ADVOGADO: SP182348 - NELSON DI SANTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.02.007093-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LEANDRO PORTO NISCHIDA 

ADVOGADO: SP153619 - ANTONIO ALVES DE SENA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000244-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALZIRA VALDOMIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP251047 - JOICE ELISA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.000456-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURDES CUSTODIO POSSAR E OUTRO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: MARIO POSSAR 

ADVOGADO(A): SP268785-FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000738-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO EDUARDO CORREA ALBERTI 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDUARDO SARTORI SOARES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279205 - ANDRE AUGUSTO DONATI BUZON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001139-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSELI MINIOLI 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001479-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: APARECIDA DIAS ORTIZ 

ADVOGADO: SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001546-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTÔNIO FELIPE 

ADVOGADO: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.001805-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIELA ZUCCHI POZZEBON SCALARI 

ADVOGADO: SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VANIA REGINA PERSONENI DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001898-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALAIDE ZERI VICENTIN E OUTROS 

ADVOGADO: SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RECDO: JURANDIR ZERIO 

ADVOGADO(A): SP232685-RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RECDO: JAIR DONIZETE ZERI 

ADVOGADO(A): SP232685-RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RECDO: YVONNE ZERI 

ADVOGADO(A): SP232685-RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003705-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ADAO FRANCISCO TOBIAS 

ADVOGADO: SP121366 - ROBERTO STRACIERI JANCHEVIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003729-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON ANDRE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP243063 - RICARDO RODRIGUES MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004134-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OFELIA CARDELLI BURATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004306-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 154/439 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALDO BATISTA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP163886 - ALDO BATISTA DOS SANTOS 

RECDO: MARLENE BEZERRA BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.03.006038-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELISABETE ROSA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.04.000300-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIA REGINA SESTI CREVILARI 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.04.001281-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OLIMPIA MARQUEZIN YAMAGUCHI E OUTROS 

ADVOGADO: SP223610 - FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: LUIZ ANTONIO MARQUEZIN 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: ISMAEL MARQUESIN 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: MARIA MARQUEZIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: MARIA DE FATIMA MARQUEZIN DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: CARLOS AUGUSTO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: MERCEDES MARQUEZIN VOLPONI 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: EGIDIO VOLPONI 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: RITA MARQUEZIN POLI 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RECDO: JUVENAL POLLI 

ADVOGADO(A): SP223610-FERNANDA LORENCINI MONTAGNOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.04.001936-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GEMINIANO CIPRIANO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.04.002471-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JUCELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000220-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANTONIO MARQUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000556-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): AROLDO JOSE WASHINGTON 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RCDO/RCT: ALESSA GARBELOTI PASSOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Adiado julgamento por indicação do relator 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000780-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ANTONIO MARCOS CAMPANHA 

ADVOGADO: SP129486 - RICARDO LOPES RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000600-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: OLAVO SCARDOVELLI E OUTRO 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: BELMIRA PERELLA SCARDOVELLI 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000131-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: MARIA HELENA LOPES 

ADVOGADO: SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.14.000265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E FINANCEIRO 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RECDO: JOSE LUIZ CUOGHI 

ADVOGADO: SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.000234-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA APARECIDA MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP127331 - LAERTE SONSIN JUNIOR 

RECDO: AILSON MARTINS 

ADVOGADO(A): SP127331-LAERTE SONSIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.000313-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ADRIANA CRISTINA MARIGLIANI 

ADVOGADO: SP110119 - ERVAL DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001263-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA ELISA DA COSTA NAVARRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: MARIA HELENA DA COSTA NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001749-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA NORMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117920 - LAURA FERREIRA DE F N DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001798-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARLY BEZERRA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.001887-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANDRE AUGUSTO DE PRISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP156194 - ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.002434-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 
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RECDO: BENEDITO ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003015-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251493 - ALESSANDRO PAULINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.003740-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 

58 ADCT 

DA CF/88 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANADETO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.004400-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: LEILA MARTINS DE LIMA 

ADVOGADO: SP069014 - MANOEL ALVES DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.004954-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARGARIDA BOCHINI BERGAMINI E OUTROS 

ADVOGADO: SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: JULIANA CIBELE BOCHINI BERGAMINI 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: NADIA PRISCILA BOCHINI BERGAMINI 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RECDO: GISLEINE MICHELLE BOCHINI BERGAMINI 

ADVOGADO(A): SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal AROLDO JOSE WASHINGTON 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005147-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RONALDO DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO(A): SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

PROCESSO: 2009.63.15.005761-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: IVONETE MARIA DA SILVA MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FERNANDO MARCELO MENDES 

SÚMULA: Negaram provimento, v.u. 

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 12 de novembro de 2009. Após, deu 

por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Angela Astini, Analista Judiciária, RF 5322, lavrei a presente Ata, que segue 

subscrita 

pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quarta Turma Recursal. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

 

AROLDO JOSE WASHINGTON 

Presidente da 4ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 1635/2009 
 

2004.61.84.440789-1 - VERA LUCIA MESQUITA DE SOUSA (ADV. SP174980 - CLAUDIA MACEDO 

GARCIA PIRES e ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se de requerimento 

interposto em 

face de decisão que não admitiu o pedido de uniformização dirigido à Turma Nacional de Uniformização. (...) Diante do 

exposto, determino a intimação da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo 

com o parágrafo único do art. 13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

Após, 

apresentas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais. Intimem-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 137/2009 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

2008.63.03.011894-7 - TERESINHA DA SILVA JOIA (ADV. SP251292 - GUSTAVO FERNANDO LUX 

HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o processo 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, pela perda de objeto superveniente. Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). Publique-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.03.008774-8 - JOSE SILVANE DE MACEDO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Destarte, indefiro de plano a inicial, ficando extinto o feito, 

sem 

julgamento de mérito, a teor do art. 267, incisos I, IV e VI, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da 

Lei 

10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.008010-9 - JEFFERSON GODOI DE CARVALHO REP ELISABETE APARECIDA GODOI (ADV. 

SP259521 - 

LUCIMARA DAIANE CASONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição inicial e julgo 

extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

2009.63.03.008029-8 - KATIA REGINA TURQUETTI (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a parte autora carecedora do direito 

de 

ação, e EXTINGO O PRESENTE FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e 

VI, do 

Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta 

instância judicial.Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.000173-8 - BENEDITO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO 

INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 

3º, 

c/c o art. 295, III, do Código de Processo CivilSem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.03.004097-5 - APARICIO CANAVEZE (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL 

por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o 

art. 

295, III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios.Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.03.008076-6 - JOSE MOSELI DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ante a ausência injustificada da parte 

autora à 

aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, incisos III e IV, do 

Código de 

Processo Civil. 

 

2009.63.03.007767-6 - VILMAR LUIZ DE QUADROS (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES 

MAZURKIEVIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista do exposto é de se indeferir a inicial 

oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de 
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Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.007485-7 - GLORIA MARIA TAVARES SERRA (ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o feito sem 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, pela perda de objeto superveniente. Sem 

custas e 

honorários, pois, incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.002131-2 - MARIA DO CARMO MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO 

DE 

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002208-0 - IDALINA CARDEAL CORILOW (ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008103-5 - MARIA ALICE DA FONSECA FELIPE (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55)Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.008256-8 - ALFREDO CARLOS DAMASIO DE SOUZA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008153-9 - JOSÉ EDUARDO TARSITANO ZOGAIB (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008061-4 - ARMANDO MORARI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008063-8 - JOSE ROBERTO DE CASTRO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, ante a ausência 

injustificada da parte autora à aludida perícia, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 

267, 

incisos III e IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.008734-7 - MARIA APARECIDA SERAFIM MODONESI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.008931-9 - ALMIR STURARO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008859-5 - VALDECI INACIO ROCHA (ADV. SP092771 - TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2009.63.03.003084-2 - ISABEL MARIA FONTES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, AURE ALVES DA SILVA.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 

10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto 

à 

Defensoria Pública da União, situada nesta cidade, na Avenida Francisco Glicério, n. 1.110, Centro, CEP 13.012-100, 

Fone (19) 3234-9299.P.R.I. 

 

2008.63.03.005669-3 - JOSE CLOVIS FERREIRA (ADV. SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI e ADV. 

SP065648 - 

JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado pelo autor, JOSE CLOVIS FERREIRA em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. 

 

2007.63.03.012358-6 - GILBERTO GAMBARO (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo EXTINGO o processo, formulado pelo autor, GILBERTO 

GAMBARO, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º da Lei 10259/2001.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002646-2 - JOSE LEONARDO PEREIRA (ADV. SP247840 - RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pelo autor, JOSÉ LEONARDO PEREIRA.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista 

a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, 

caso deseje fazê-lo, poderá constituir um advogado ou solicitar a designação de Defensor Público junto à Defensoria 

Pública da União.P.R.I. 

 

2008.63.03.007776-3 - CIDELCINO LANA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, 

CIDELCINO LANA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.03.005320-5 - AUDREY MARIA MANOEL (ADV. SP195208 - HILTON JOSÉ SOBRINHO e ADV. 

PR043266 - 

MARINA PEREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o 

exposto, 

declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 

267, 

VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de 

aposentadoria por invalidez da autora, AUDREY MARIA MANOEL, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2009.63.03.008038-9 - JOSE DONIZETE ABRAO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005479-2 - TEREZA SOUZA BUENO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008073-0 - AMBROSINA MARIA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS 

SANTOS 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008072-9 - MARIA APARECIDA LOURENCO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007899-1 - EMERSON RIBEIRO RUIZ (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008025-0 - MAXIMO RODRIGUES (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006330-6 - ANTONIA DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE 

GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.003766-6 - ROBERTO CARLOS VARGAS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.000005-9 - WALTER VARGAS DOS SANTOS (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007453-5 - JOSE RIBAMAR CORREA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.010178-9 - LUIZ BENEDITO ALVES (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, LUIZ BENEDITO ALVES em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no 
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artigo 

55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.007957-0 - JOAO BAPTISTA TRABBOLD (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pelo autor, JOÃO BAPTISTA TRABBOLD, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Concedo 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, acolho a prejudicial 

de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de 

condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e para também acolher a prejudicial de 

prescrição 

nas hipóteses de processos ajuizados após janeiro de 2009, com relação a eventual pedido de condenação da Ré ao 

pagamento dos índices relativos ao Plano Verão; e, no mais, julgo parcialmente procedente o pedido, ficando extinto o 

processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte autora a importância 

correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes no curso do trintídio 

atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 

1991, ou seja, antes de 31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo 

eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas 

datas, sobre o capital aplicado à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as 

partes, ou seja, com os juros remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida 

de 

juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à 

disposição 

do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica 

condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de 

adjudicação, salvo comprovada co-titularidade. A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar 

recebimento 

de ofício deste Juízo, a ser expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na 

petição inicial, quanto aos planos econômicos e às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. 

Evidentemente, fica(m) também excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos 

contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009283-5 - JOSÉ ROQUE RIBEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009287-2 - ADEMIR ANTONIO SOARES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009295-1 - RINALDO RINALDI (ADV. SP144550 - PATRICIA CLAUZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009384-0 - JOSEPHINA DALLAPIAZZA LEITE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA 

NORONHA 

GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009562-9 - BENEDITO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009628-2 - RACHEL COSTA DE ANDRADE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.009650-6 - BENEDITO RICARDO PEREIRA (ADV. SP216947 - ROBERTO STELLATI PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO 

o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código 

de 

Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo 

em 

vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.03.006723-3 - LUIZ CARLOS DANTAS (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008551-0 - EDEVALDO LOPES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2009.63.03.006307-0 - CRISTIANE NOVAIS DA SILVA VALENTIM (ADV. SP196020 - GUSTAVO 

ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o exposto, 

julgo improcedente o pedido formulado pela autora, CRISTIANE NOVAIS DA SILVA VALENTIM e extingo o feito 

com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios 

tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-

se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010507-2 - ELAINE DUARTE DA SILVA (ADV. SP266791 - ANSELMO DE QUEIROZ MAGELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora ELAINE DUARTE DA SILVA e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011020-1 - ERICA CRISTINA DO CARMO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO e ADV. 

SP097195 - 

JOSE DINO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

declaro 

EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, 

do 

Código de Processo Civil e extingo o processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de 

aposentadoria 

por invalidez da autora, ERICA CRISTINA DO CARMO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

art.1º 

da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.03.008605-7 - SUELY MATEUS ALVES (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.012271-9 - JOSE CALIXTO FERNANDES FILHO (ADV. SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, pronuncio a 

decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.009486-8 - LUIZ FRANCISCO DE ANDRADE (ADV. SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009247-1 - CARLOS ROBERTO REINE (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR e ADV. 

SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009242-2 - HELIO RIBEIRO DIAS (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR e ADV. 

SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009243-4 - ALCIDES CAPOVILLA (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR e ADV. 

SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009245-8 - HELIO RIBEIRO DIAS (ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR e ADV. 

SP226703 - 

MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009382-7 - JOAO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009193-4 - IRINEU DOS REIS SILVEIRA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.009192-2 - EVALDO CAZAROTTO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

2009.63.03.004110-4 - CELIA REGINA CALIXTO (ADV. SP224727 - FABIO FRANCISCO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.03.001641-9 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora, MARIA LUCIA DA 

SILVA, a partir do laudo médico pericial (04/05/2009), com base na fungibilidade da ação previdenciária, com renda 

mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício recebido referente ao NB 

31/560.219.644-3, com data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 04/05/2009 a 31/10/2009, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação. 

 

2008.63.03.009417-7 - CELSO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, 

em 

relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o processo 

com 

resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, CELSO FRANCISCO 

DA 

SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.006807-9 - JESUINO DE ARAUJO (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo autor, 

JESUÍNO DE ARAÚJO em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010734-2 - ROSEMEIRE MARTINS MOREIRA MACENA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

improcedente o 

pedido formulado pela autora, ROSEMEIRE MARTINS MOREIRA MACENA em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo 

em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. 

 

2009.63.03.002755-7 - MARILENE ALVES DO AMARAL (ADV. SP278460 - ARMINDA RODRIGUES 

TARTARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARILENE ALVES DO AMARAL.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.011593-4 - VELI DA SILVA SANTOS (ADV. SP217172 - FERNANDO HEMPO MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, 

VELI DA 

SILVA SANTOS, ficando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo 

Civil. 

 

2009.63.03.005396-9 - JULIANA VIEIRA DA SILVA-REPRESENTATE DE LUIZ F. P. DA SILVA (ADV. 

SP279974 - 
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GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) ; LUIZ FABIANO PEREIRA DA SILVA-REP.JULIANA V. DA SILVA(ADV. 

SP279974- 

GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

rejeito as preliminares invocadas pelo INSS, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

 

2008.63.03.008229-1 - JOAO SMANIOTO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, JOÃO 

SMANIOTO, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010031-1 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo, sem 

resolução de 

mérito, em relação ao pedido de auxílio-doença, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil e extingo o 

processo com resolução de mérito, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez do autor, CARLOS 

GOMES DA SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios 

tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

 

2009.63.03.008077-8 - LUCI PAULA E SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008114-0 - SEBASTIAO DE SOUSA SILVA (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008116-3 - JOSELITO GONCALVES OLIVEIRA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008507-7 - JOANA MARGARIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI 

BRUMILLER e ADV. 

SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.03.008522-3 - PAULO CESAR DE ASSIS COSSO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008531-4 - JOAO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008533-8 - GETULIO FIDELIS DA ROSA (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.007948-0 - RAIMUNDA APARECIDA DA COSTA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008115-1 - MARIA DE LOURDES COIMBRA DE SOUZA SILVA (ADV. SP172842 - ADRIANA 

CRISTINA 

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.008557-0 - BEATRIZ DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.005039-7 - MARIA APARECIDA FERREIRA AGOSTINI (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.002491-0 - JOVENAL GERALDO JACINTO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006861-4 - APARECIDA ROSANGELA LEMES (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.004976-0 - JOSE IVO DOS SANTOS (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.011083-3 - JOSE CARLOS BERNARDO (ADV. SP230922 - ANDRÉ LUIZ FORTUNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007745-3 - ELSO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007625-4 - CARLOS ALBERTO APARECIDO DE PAULA (ADV. SP244601 - DONIZETI 

RODRIGUES PINTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.010295-2 - MARIA OVIDIA HORTENCIA (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da autora MARIA OVÍDIA HORTENCIO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010735-4 - VALDIR GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer ao autor VALDIR GOMES DE OLIVEIRA o 

benefício de auxílio-doença, devido à partir de 01/08/2009, data posterior a cessação do benefício, sendo a renda 

mensal inicial de R$ 1.263,37 (mil duzentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos), para competência de agosto 

de 2009 e renda mensal atual de R$ 1.263,37 (mil duzentos e sessenta e três reais e trinta e sete centavos) para 

competência agosto 2009. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, no interregno de 01/08/2009 a 31/08/2009, os atrasados somaram R$ 1.277,02 (mil duzentos e setenta e sete 

reais e dois centavos).Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, 

e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino - com fulcro no art. 461, caput, do 

CPC 

- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta 

decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01/09/2009. Cumpra-se por mandado.Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 
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9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.03.002623-1 - TEREZINHA ISABEL CHARELLI BENEDITO (ADV. SP201392 - FELIPPE MOYSES 

FELIPPE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio- 

acidente à autora, TEREZINHA ISABEL CHARELLI BENEDITO, a partir do laudo médico pericial (09/06/2009), 

com base 

na fungibilidade da ação previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 

último 

salário de benefício recebido pela autora referente ao NB 31/560.527.705-3, com data de início de pagamento (DIP) em 

01/11/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da 

DIP, ou seja, de 09/06/2009 a 31/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

2007.63.03.013730-5 - JOSE ALVES SOBRINHO (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; 

nos moldes do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao 

pedido de 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao 

pagamento das prestações do benefício de auxílio-doença NB 505.407.087-3, no período de 31.03.2007 a 04.07.2007, 

com acréscimo de correção monetária e juros moratórios nos termos da fundamentação, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de 

correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício 

(s). 

 

2008.63.03.004472-1 - FRANCISCA DIAS DA COSTA ROCHA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora, 

FRANCISCA DIAS DA COSTA, a partir do laudo médico pericial (07/11/2008), com base na fungibilidade da ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pela autora referente ao NB 31/120.007.495-2, com data de início de pagamento (DIP) em 

01/11/2009.Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 

07/11/2008 a 31/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

2009.63.03.006582-0 - FRANCISCO PEREIRA COUTO (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido do autor, FRANCISCO PEREIRA COUTO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 

269, 

inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: a) conceder e implantar o benefício de 

aposentadoria 

por tempo de contribuição do autor, com data de início em 13/05/2009(requerimento administrativo), com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 2.175,07 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS), para a 

competência 

maio de 2009 e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.175,07 (DOIS MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E 

SETE 

CENTAVOS) , para a competência agosto de 2009; e b) pagar as diferenças do período de 13/05/2009 a 31/08/2009 no 

valor de R$ 6.264,82 (SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS), 

descontado o valor de renúncia ao limite de alçada. 

 

2007.63.03.004245-8 - MANOEL ALVES NUNES (ADV. PI003054 - MARCELO KLIMOWITSCH CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeitada a preliminar, de 
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ofício, com 

fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de 

reconhecimento de atividade urbana de 01.11.1964 a 02.10.1968 (Cooperativa de Consumo dos Bancários de Tupã), já 

admitido na via administrativa; e, no mérito, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço o 

exercício de atividade urbana comum no período de 01.09.1979 a 11.11.1980 (Carolina U. Ducatti e Cia. Ltda.) ; e, por 

conseqüência, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 133.582.053-9, desde a data do requerimento 

administrativo (DER 21.12.2004), DIB 21.12.2004, DIP 01.11.2009, RMI R$ 508,80 (QUINHENTOS E OITO REAIS 

E 

OITENTA CENTAVOS) , RMA R$ 634,13 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS) , 

bem 

como ao pagamento da importância de R$ 46.221,76 (QUARENTA E SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS 

E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS), com atualização em 10/2009, nos termos da fundamentação.Concedo a medida 

cautelar, 

por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a ausência de vínculo empregatício.Em vista do deferimento da 

medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para 

contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma 

Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2009.63.03.000102-7 - SEBASTIAO GEGE BENEDITO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor, 

SEBASTIÃO GEGE BENEDITO, a partir do laudo médico pericial (13/04/2009), com base na fungibilidade da ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pela autora referente ao NB 31/505.104.002-7, com data de início de pagamento (DIP) em 

01/11/2009.Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 

13/04/2009 a 31/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

2009.63.03.006006-8 - DONIZETE PAULO ADRIANO (ADV. SP175678 - SIMONE DA SILVA PRADO e ADV. 

SP181456 - 

ALESSANDRA TRABUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, rejeito 

as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 07/09/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do 

benefício), com DIP em 01.09.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do 

restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 07/09/2008 a 31.08.2009, cujo montante será indicado em planilha a 

ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao INSS a inclusão do autor 

em programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do Juízo.Defiro medida cautelar, por 

considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento 

ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime-se 

o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 

ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 
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termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício 

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida 

como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição 

de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado 

pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, 

se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.004526-9 - ADEMIR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, 

a 

contar de 02/12/2008 (data do início da incapacidade), com DIP em 01.10.2009, sendo a renda mensal inicial no valor 

de 

R$ 1.235,19 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) , para a competência 

dezembro de 2008 e renda mensal atual no valor de R$ 1.246,67 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS), para a competência agosto de 2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 02/12/2008 a 31.08.2009, cujo 

montante R$ 12.028,22 (DOZE MIL VINTE E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), com acréscimo de juros 

e de 

correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

2009.63.03.007697-0 - ANTONIO VENANCIO RIBEIRO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor, ANTONIO VENÂNCIO RIBEIRO, extinguindo o feito com resolução de mérito, 

nos 

termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS a: a) conceder e implantar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, com data de início em 09/01/2009 (requerimento 

administrativo), com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo; eb) pagar 

as 

diferenças do período de 09/01/2009 a 30/09/2009 no valor de R$ 4.074,85 (QUATRO MIL SETENTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), nos termos dos cálculos da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e 

passa a 

fazer parte integrante da sentença. 

 

2008.63.03.008310-6 - ADRIANO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento das diferenças do benefício 

de 

auxílio-doença, de 22/09/2007 a 24/02/2008, período de incapacidade atestada pelo perito do Juízo.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas de 22/09/2007 a 24/02/2008, cujo montante será indicado em planilha a 

ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Realizados os cálculos será expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 

ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 
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com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.Após, expeça-se ofício requisitório.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da 

Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.012742-0 - NICANOR FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, Código de Processo Civil para 

condenar o INSS a: 

a) reconhecer e averbar como de atividade especial o período de 29/03/1988 a 20/01/1989, na empresa 

CONSTRUTORA VACEC LTDA, com fator de conversão de 1.4, bem como o período laborado na condição de 

trabalhador rural de 01/01/1972 a 31/12/1974. 

 

2009.63.03.003343-0 - ANTONIO FERNANDES DA COSTA (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

para o 

fim de condenar o INSS a: a) reconhecer e averbar o período como trabalhador rural do período de 08/05/1970 a 

31/12/1970 e de 01/01/1972 a 20/03/1972.b) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, alterando-se o coeficiente para 75% (setenta e cinco por cento), com renda mensal inicial 

revisada 

(RMI) de R$ 1.193,82 (UM MIL CENTO E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), para a 

competência janeiro de 2009 e renda mensal atual revisada (RMA) para a competência agosto de 2009 de R$ 1.201,46 

(UM MIL DUZENTOS E UM REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) ; ec) pagar as diferenças devidas, no 

prazo de 

60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, do período de 21/01/2009 a 31/08/2009 no valor total de R$ 937,51 

(NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), nos termos dos cálculos anexo da 

Contadoria do Juízo, os quais passam a integrar a presente sentença. 

 

2008.63.03.010811-5 - JOSE FERREIRA SOARES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido do autor, para reconhecer como trabalhado como rurícula e determinar sua averbação pelo réu para fins 

previdenciários, o período de 01/01/1973 a 31/12/1976, independentemente de recolhimento de contribuição. 

 

2007.63.03.008713-2 - MARIA DE JESUS MATOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da 

autora, 

MARIA DE JESUS MATOS. Condeno o INSS a pagar à autora a importância de R$ 9.320,92 (NOVE MIL 

TREZENTOS E 

VINTE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , relativa às diferenças entre a RMI devida e a RMI paga durante 

o 

período de percepção do benefício NB 31/505.530.898-9. 

 

2009.63.03.007569-2 - WALDEMAR JOSE DE SOUZA (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 08/10/2008 (data do início da incapacidade), 

com DIP em 01/12/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 08/10/2008 a 30/11/2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o 

benefício de auxílio-doença percebido no período de 20/07/2009 a 15/09/2009.Defiro medida cautelar, por considerar 

presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza 

alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao 
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exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se 

o 

INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento 

no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício 

requisitório 

na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor 

equivalente 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na 

hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, 

limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de 

entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas 

diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005814-1 - CARLOS ALBERTO MARCOLINO (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor, 

CARLOS ALBERTO MARCOLINO, a partir do laudo médico pericial (21.08.2009), com base na fungibilidade da 

ação 

previdenciária, com renda mensal inicial correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do último salário de benefício 

recebido pelo autor referente ao NB 31/526.271.663-2, com data de início de pagamento (DIP) em 01/11/2009.Condeno 

o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 

21/08/2009 a 31/10/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação. 

 

2009.63.03.007239-3 - EDILSON ANDRADES DE SOUZA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, nego provimento aos 

presentes 

embargos de declaração. 

 

2008.63.03.005630-9 - JOAO CARLOS BRAGA (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO e ADV. SP251642 - 

MARIANA FERNANDES VOLF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS 

à 

concessão do benefício de auxílio-doença relativo ao período de 25/03/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do 

auxílio-doença) a 16/06/2008 (dia imediatamente anterior ao retorno ao trabalho).Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento 

das prestações vencidas de 25/03/2008 a 16/06/2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Realizados os cálculos será expedido o ofício 

requisitório 

na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor 

equivalente 

a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 
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Na 

hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio 

de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, 

limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de 

entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas 

diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem 

custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais 

sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009809-2 - ARNALDO WARGA (ADV. SP090558 - ELAINE MENDONÇA CRIVELINI e ADV. 

SP172786 - 

ELISETE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, ARNALDO WARGA, com fundamento no disposto no 

artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de 

contribuição, com data de início de benefício em 06/07/2004, com coeficiente de cálculo de 80% (oitenta por cento), 

com 

renda mensal inicial de R$ 397,82 (TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), 

para a 

competência julho de 2004 e renda mensal atual no valor de R$ 505,86 (QUINHENTOS E CINCO REAIS E 

OITENTA E 

SEIS CENTAVOS), para a competência agosto de 2009.b) pagar ao segurado as diferenças relativas às prestações 

vencidas, do período de 06/07/2004 a 31/08/2009, no valor de R$ 28.921,41 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E 

VINTE E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), descontado o valor de renúncia ao limite de alçada e as 

parcelas 

recebidas a título de auxílio-doença do interregno de 05/03/2007 a 31/08/2007, dada a inacumulatividade. 

 

2009.63.03.007970-3 - EDSON CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de 

auxílio-doença, a contar de 22/11/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 30/09/2009, com DIP em 01/12/2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 22/11/2008 a 30/11/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 

60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 
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requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.03.000873-6 - SONIA REGINA INOCENCIO ROSA (ADV. SP233320 - DEBORA DE MELLO GODOY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido 

formulado pela autora, SONIA REGINA INOCÊNCIO ROSA, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, 

para condenar o INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de pensão por morte da autora NB 21/88.273.009-

6 

para Cr$ 19.743,53, referente à competência setembro de 1990 e renda mensal atual revisada de R$ 736,45 

(SETECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência setembro de 

2009;b) pagar as diferenças devidas do período de 11/09/1990 a 30/09/2009, respeitado o prazo prescricional, no valor 

de R$ 37.473,32 (TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) 

, conforme cálculo da Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença, descontado o 

valor de renúncia ao limite de alçada. 

 

2007.63.03.003530-2 - APARRECIDA HELENA DE MORAES PEREIRA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA 

CAMARGO 

DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido da autora, APARECIDA HELENA DE MORAES PEREIRA, nos termos do artigo 269, 

inciso I do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:a) revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 42/135.697.806-9), alterando-a para R$ 1.481,43 (UM MIL QUATROCENTOS E 

OITENTA E 

UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), relativo a junho de 2006 e revisar a renda mensal atual alterando-a 

para 

R$ 1.697,66 (UM MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), referente à 

competência setembro de 2009 e;b) pagar os valores em atraso do período de 06/06/2006 a 30/09/2009, no total de R$ 

5.113,18 (CINCO MIL CENTO E TREZE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), através de ofício requisitório, após o 

trânsito 

em julgado. 

 

2008.63.03.000576-4 - MARIA MARGARIDA DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado para 

condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB: 505830209-4 a partir da data de cessação do 

benefício em 16/08/2007, e converter para aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, devido a partir de data 

da perícia em 23/04/2008, conforme pedido exordial.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n.º 561/2007 da CJF.Segundo cálculos 

da 

Contadoria deste Juizado, os atrasados somaram R$24.767,29(vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e sete reais e 

vinte e nove centavos), relativo a parcelas de benefício previdenciário.Presentes os pressupostos da verossimilhança das 

alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício 

alimentar, 

determino com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à parte 

autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício previdenciário. Cumpra-se por mandado. 

 

2008.63.03.006646-7 - FRANCISCO MONTEIRO DA ROCHA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO 

VISMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 
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Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença 

relativo ao período de 16/11/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício) a 10/01/2008 (limite médico 

atestado pela perita do Juízo), cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor 

limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á 

por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.005612-0 - ELZA TADEI (ADV. SP084777 - CELSO DALRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, a contar de 27/11/2008 

(data de entrada do requerimento administrativo), com DIP em 01/12/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 27/11/2008 a 

30/11/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e 

de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro 

(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do 

pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista 

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 

55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.008228-3 - ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à conversão do benefício de auxílio-doença 

(NB 531.579.738-0) em aposentadoria por invalidez a contar da data perícia, realizada em 07/10/2009, com DIP em 

01/12/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 07/10/2009 a 30/11/2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente os 

valores percebidos a título de auxílio-doença no período de 07/10/2009 até a data da efetiva implantação da 

aposentadoria.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do 

pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista 

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 

55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.001007-7 - PAULO DA SILVA MONTEIRO (ADV. SP132530 - JOAO BATISTA DE ARAUJO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Posto isso, acolho o 

pedido 

formulado pela parte autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos 

termos 

do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos que 

instruíram a petição inicial, tendo em vista o disposto na Portaria nº 31/2005.Sem custas e honorários, pois 

incompatíveis 

com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI 

e, 

301, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.010059-5 - RONALDO GALLI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.010060-1 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 
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MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.010110-1 - CLAUDIONOR FELIX (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.010112-5 - GESSE FERREIRA DE GODOI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.008696-3 - ELIS COSTA FORTE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) ; 

APPARECIDA ZATTI COSTA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2009.63.03.008244-1 - PAULO CESAR COSTA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.008445-7 - JOSÉ ANTONIO MONTORO GIMENES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A). Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se, registre-se e intime-se. 

 

2009.63.03.006744-0 - CRISTIANI ANDREA LAVRADIO CARDELLI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido da autora, CRISTIANI ANDREA LAVRADIO CARDELLI. Declaro a existência de relação 

jurídica 

entre as partes que obriga a Caixa Econômica Federal a indenizar a autora por danos materiais, na importância de R$ 

621,50 (SEISCENTOS E VINTE E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , razão por que condeno-a pagar 

referida 

quantia à requerente no prazo de 30 dias após o trânsito em julgado.Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância 

judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2008.63.03.001827-8 - CLAUDIA GILIBERTI (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, CLAUDIA 

GILIBERTI, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

 

2008.63.03.001830-8 - VANESSA DE SOUZA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, VANESSA DE SOUZA, ficando extinto o 

feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
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2008.63.03.001828-0 - ARTUR CANAZZA NETO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, ARTUR CANAZZA NETO, ficando extinto 

o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001826-6 - OSCAR SALES BUENO NETO (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, OSCAR SALES BUENO NETO, 

ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001831-0 - SALETE REGINA MIRANDA (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, SALETE REGINA MIRANDA, 

ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.03.001829-1 - LUIZ GUSTAVO BARBOSA ULSON (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS 

CARLOMAGNO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, LUIZ GUSTAVO BARBOSA 

ULSON, 

ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2009.63.03.004178-5 - JOAO AUGUSTO PINTO RIBEIRO NETO (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se ciência às partes do 

parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais". 

 

2007.63.03.014054-7 - ANTONIO DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP070248 - MARIA DO CARMO SANTIAGO 

LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Maria do Carmo Santiago Leite, OAB/SP 70.248, CPF nº 016.164.058-30.Expeça-se o 

ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.002685-8 - ANTONIO MICHELAN (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

José Antonio Cremasco, OAB/SP 59.298, CPF nº 441.076.178-15.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.002708-5 - SYNESIO SAVIANI JUNIOR (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 
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autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-08.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.003162-3 - OSVANDO FERNANDES (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Adélia Soares Costa Proost de Souza, OAB/SP 231.843, CPF nº 014.476.948-48.Expeça-se 

o 

ofício liberatório. 

 

2008.63.03.003214-7 - RODRIGO CESAR GALLASCH (ADV. SP153176 - ALINE CRISTINA PANZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Aline C. Panza Mainieri, OAB/SP 153.176.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.003260-3 - MARIO PIRES FILHO (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a advogada 

Sinara Cristina Costa, OAB/SP 233.399, CPF nº 266.407.658-29.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.003791-1 - ENIO BORGONOVI (ADV. SP187004 - DIOGO LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado 

Diogo Lacerda, OAB/SP 187.004, CPF nº 273.524.458-03.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.005564-0 - JOSE DONIZETI DA SILVA (ADV. SP192870 - CARLOS FRANCO PENTEADO NETO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Carlos Franco Penteado Neto, OAB/SP 229.895, CPF nº 261.532.668-60.Expeça-se o 

ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.005580-9 - CELIA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 
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valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado João Antonio Brunialti, OAB/SP 96.266.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.007105-0 - CAMILA MARIA DE PAIVA E SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-08.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.007679-5 - CATARINA ASSUMPTA MONZANI (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Sinara Cristina da Costa, OAB/SP 233.399, CPF nº 266.407.658-29.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.008894-3 - ROBERTO BARBANTI (ADV. SP124651 - DANIEL APARECIDO RANZATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Daniel Aparecido Ranzatto, OAB/SP 124.651.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.009141-3 - ORLANDO CALEGARI (ADV. SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Richardes Calil Ferreira, OAB/SP 143.150, CPF nº 171.962.928-55.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.009485-2 - BENEDICTA FUZARO DE CARVALHO (ADV. SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR e 

ADV. 

SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Juraci Franco Junior, OAB/SP 141.835, 

CPF 

nº 248.052.408-65.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2009.63.03.002839-2 - LUCY MARTINS LEAL (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição anexada no dia 19/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de 
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crédito 

a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à 

parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferença a ser creditada;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2006.63.03.000859-8 - JOSE MARTINS DA COSTA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão 6303024045/2009, eis 

que 

gerada por equívoco neste feito.Em petição protocolada em 09/11/2009, informa a Caixa Econômica Federal que a 

progressividade já está sendo executada nos autos do processo nº 2001.03.99.054787-7, em trâmite perante a 3ª Vara 

Federal de Campinas.Ante o exposto, intime-se a parte Autora a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se 

acerca 

da informação alegada pela Caixa Econômica Federal, advertindo-a, inclusive, da penalidade prevista no artigo 18 do 

Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2006.63.03.003486-0 - JOÃO BATISTA DE FARIA (ADV. SP136589 - CLEUSA APARECIDA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição protocolada no dia 06/11/2009 o Juízo foi informado da inexistência 

de 

valores a serem creditados na conta fundiária da parte autora, apresentando a Ré, na ocasião, os respectivos 

motivos.Desta sorte, dê-se ciência à parte autora da petição protocolada pela ré. Nada sendo requerido, no prazo de 10 

(dez) dias, voltem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009026-0 - PEDRO LUIZ GIORGETTO E OUTRO (ADV. SP020283 - ALVARO RIBEIRO); OLGA 

GOMES 

GIORGETTO(ADV. SP067968-THELMA RIBEIRO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se 

ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que 

proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a advogada Thelma R. 

Monteiro, OAB/SP 67.968, CPF nº 141.473.598-76.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2007.63.03.013296-4 - OMAIR DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

Lelio Eduardo Guimarães, OAB/SP 249.048.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.000766-9 - JOSE EDUARDO MULLER (ADV. SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA e ADV. 

SP128371 - 

LUIZ CARLOS PUATO e ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de 

que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a advogada Marta Cristina 

de Godoy, OAB/SP 268.995, CPF nº 267.810.838-48.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.000927-7 - CLEOVILSON GERMINI (ADV. SP044721 - LUIZ ARNALDO ALVES LIMA e ADV. 

SP245068 - 
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LUIZ ARNALDO ALVES LIMA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte 

autora, via 

imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento 

do 

referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da 

Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao advogado Luiz Arnaldo Alves de Lima, OAB/SP 

44.721, 

CPF nº 713.975.408-00.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.000995-2 - CLAUDIO LUIZ MENEGHIN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.001892-8 - NAIR GRELLA (ADV. SP188016 - ZULEICA BONAGURIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu 

favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a advogada 

Zuleica Bonagurio, OAB/SP 188.016.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.002726-7 - HELNES CARLOS RESQUIOTO (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Simoni Medeiros de Souza, OAB/SP 214.403.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.003085-0 - AMELIA VIEIRA GOMES (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Thomas Antonio Capeletto de Oliveira, OAB/SP 201.140, CPF nº 271.404.148-58.Expeça-

se 

o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.005101-4 - ALEXANDRE FIRMIANO DE AVILA (ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 
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documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais a advogada Raquel Virginia de Moraes, OAB/SP 219.892, CPF nº 285.339.078-00.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.005805-7 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste 

fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o 

pagamento 

dos honorários sucumbenciais ao advogado Thomas Antonio Capeletto de Oliveira, OAB/SP 201.140, CPF nº 

271.404.148-58.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.005845-8 - FLAVIO BUISSA (ADV. SP158379 - RICARDO DE OLIVEIRA MANCEBO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

Ricardo de Oliveira Mancebo, OAB/SP 158.379.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.007610-2 - FABIO BORETTI NETTO DE ARAUJO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Vanderlei Vedovatto, OAB/SP 168.977, CPF nº 138.075.308-27.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.008183-3 - DIRCEU GONZAGA MATTOS E OUTROS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA 

JÚNIOR); 

LÚCIO CUSTÓDIO AMORIM ; MARCIO BRANDAO FERRAZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Chamo o feito 

à ordem.Providencie a Secretaria a retificação do pólo ativo desta ação, passando a constar apenas Dirceu Gonzaga 

Mattos, conforme determinado no despacho de fls. 48 do processo originário.Outrossim, corrijo o erro material 

existente nas 

sentenças proferidas em 16/03/2009, 27/05/2009 e 14/10/2009 para constar como parte autora Dirceu Gonzaga Mattos 

e não como constou.Certifique-se o trânsito em julgado da sentença de extinção da execução.Dê-se ciência à parte 

autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao 

levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento 

à 

agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência 

atualizado). Expeça-se o ofício liberatório.Intimem-se. 

 

2008.63.03.008326-0 - DIRCE DE MUNNO SCARANELLO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-03.Expeça-se o ofício 
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liberatório. 

 

2008.63.03.008689-2 - ISAQUE DANIEL PERSSON DA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores 

depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício 

liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida 

dos 

documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários 

sucumbenciais ao advogado Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-03.Expeça-se o ofício 

liberatório. 

 

2008.63.03.008761-6 - IDEVALDO ALMEIDA (ADV. SP232241 - LEONARDO ESPÁRTACO CEZAR BALLONE) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da 

obrigação 

de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores 

pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2008.63.03.010788-3 - ELVIO DE JESUS AMENT (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores 

depositados 

em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos 

autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF 

e comprovante de residência atualizado). Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao 

advogado 

Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619, CPF nº 222.473.168-03.Expeça-se o ofício liberatório. 

 

2008.63.03.011936-8 - GEOVANE PAULO ALMEIDA MARTINS (ADV. SP231199 - ALINE NERY LOPES 

SERVILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência a parte autora para manifestação quanto ao cumprimento 

da 

obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto 

aos 

valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

 

2009.63.03.002720-0 - ESPÓLIO DE PEDRO DRESDI E OUTROS (ADV. SP179139 - FABIANA MARIA GRILLO 

GONÇALVES); ROSINA SANTA ROSSIN DRESDI(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO 

GONÇALVES); CLARICE 

DRESDE DE SOUZA(ADV. SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); EDMIR DRESDI 

FERRARESI(ADV. 

SP179139-FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES); MARIA CONCEICAO DRESDI SCARASSATO(ADV. 

SP179139- 

FABIANA MARIA GRILLO GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição anexada no 

dia 

19/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a 

respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, 

salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos 

cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferença a ser creditada;2). Faculto à parte autora, a impugnação das 

alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem 

apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a respectiva memória de 

cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos.Intimem- 

se. 

 

2009.63.03.006907-2 - ODAIR GARCIA (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o prazo suplementar conforme requerido em petição anexada em 15.10.2009.Intimem-se. 
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2009.63.03.006917-5 - GILMAR DA SILVA GUSMAO (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o prazo suplementar conforme requerido em petição anexada em 

15.10.2009.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006919-9 - MAGDA HENRIQUE GUILLEN (ADV. SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o prazo suplementar conforme requerido em petição anexada em 

15.10.2009. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.007181-9 - MARIO JOSE PEDRO JUNIOR (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição anexada no dia 15/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de 

crédito 

a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à 

parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferença a ser creditada;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.007182-0 - MARIO JOSE PEDRO JUNIOR (ADV. SP233399 - SINARA CRISTINA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição anexada no dia 25/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de 

crédito 

a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à 

parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferença a ser creditada;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.008315-9 - MARIO APARECIDO JORGE (ADV. SP247631 - DANILO TEIXEIRA RECCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em petição anexada no dia 06/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de 

crédito 

a serem pagos à parte autora, apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à 

parte autora da protocolada pela Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na 

determinação à ré, para que a mesma procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse 

diferença a ser creditada;2). Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 

(dez) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na 

sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2009.63.03.008354-8 - ELIAS SAS (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

) : "Em 

petição anexada no dia 25/11/2009, o juízo foi informado da inexistência de crédito a serem pagos à parte autora, 

apresentando, na ocasião a respectiva motivação.Diante do exposto:1). Dê-se ciência à parte autora da protocolada pela 

Caixa Econômica Federal, salientando que a procedência do pedido referiu-se na determinação à ré, para que a mesma 

procedesse à realização dos cálculos de liquidação de sentença, se houvesse diferença a ser creditada;2). Faculto à parte 

autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 10 (dez) dias, devendo a mesma apontar os 

eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem como apresentar a 

respectiva memória de cálculos, observando-se os critérios adotados na sentença.Decorrido o prazo assinado, façam os 

autos conclusos.Intimem-se. 

 

2005.63.03.011332-8 - ESPERDITE JUSTINO DA PAZ (ADV. SP216488 - BELQUIOR ANDRE ALVES 

SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a consulta anexada aos 

autos, 

informando que a parte autora ainda se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 
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seu 

cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Em igual prazo, manifeste-se 

a 

parte autora se renuncia ou não aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não 

manifestação implicará recebimento das diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em 

caso de renúncia, deverá a parte autora manifestar-se pessoalmente ou por meio de procuração com poderes específicos 

para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil.Intimem-se. 

 

2008.63.03.004431-9 - JOSE ANDALICIO DE RESENDE (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR e 

ADV. 

SP251047 - JOICE ELISA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Os 

valores 

requisitados em favor do autor foram levantados em 29/10/2008 pelo seu procurador constituído nos autos, Dr. Romeu 

Macedo Cruz Junior, OAB/SP 215.214 e OAB/PR 20.975.Em razão do falecimento da parte autora, ocorrido antes do 

levantamento dos valores, o advogado constituído foi intimado a prestar contas ao Juízo, informando sobre a destinação 

do valor levantado. O advogado, contudo, quedou-se inerte.Ante o exposto, expeça-se ofício à OAB/SP e OAB/PR, 

bem 

como ao Ministério Público Federal, encaminhando-se cópia do presente processo, para as providências cabíveis.Após, 

tendo em vista que até a presente data não foram apresentados os documentos necessários para a apreciação do pedido 

de habilitação, remeta-se o processo virtual ao arquivo.Intimem-se, inclusive a advogada da requerente Maria de Fátima 

Rezende de Oliveira, Dra. Joice Elisa Lopes, OAB/SP 251.047. 

 

2008.63.03.007097-5 - ARLINDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a 

situação 

cadastral suspensa, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que regularize seu CPF junto 

àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. Após a regularização, expeça-se o 

Ofício 

Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.007351-4 - ANTONIO DA COSTA GOMES SOBRINHO (ADV. SP121366 - ROBERTO STRACIERI 

JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte 

autora 

encontra-se com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime- 

se o Autor para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 

30(trinta) 

dias. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.008883-9 - VITOR ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP247580 - ÂNGELA IBANEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora encontra-se com a situação cadastral 

pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor para que regularize seu 

CPF 

junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. Após a regularização, expeça-se 

o 

Ofício Requisitório. Intime-se. 

 

2008.63.03.009741-5 - MARCIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações não comprovadas expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2008.63.03.009744-0 - ESTELITA JOANA DO NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP168121 - ANDRESA PAULA 

DE LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora 

encontra-se 

com a situação cadastral pendente de regularização, junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se o Autor 

para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30(trinta) dias. 

Após a 
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regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.012927-1 - PEDRO BIANCHINI (ADV. SP074348 - EGINALDO MARCOS HONORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o autor constituiu advogado, exclua-

se a 

anotação da participação da Defensoria Pública da União do sistema informatizado. Intime-se a Defensoria Pública da 

União.Expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Int. 

 

2009.63.03.002332-1 - GERSINO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes do parecer e dos 

cálculos 

elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações não comprovadas expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. 

 

2009.63.03.004400-2 - BENEDITO CARVALHO DA SILVA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Dê-se ciência às partes do 

parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a 

concordância ou no caso de alegações não comprovadas expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

 

2009.63.03.008532-6 - JOSE CARLOS SALEMI BERTELLI (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP283126 

- RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Em que pese os argumentos trazidos pela parte 

autora na 

petição anexada em 11/11/2009, verifico que, na petição inicial, há pedido para publicação em nome do advogado Dr. 

Renato Bergamo Chiodo, constando corretamente no sistema informatizado deste Juizado. Somente naquela petição há 

requerimento para cadastramento do advogado Dr. Rafael Alves Góes, o que foi feito em 13/11/2009, conforme 

consulta 

no cadastro de partes destes autos. Portanto, não há que se falar em devolução de prazo, pois fora anteriormente 

publicada corretamente a decisão proferida em 14/10/2009, não sendo cumprida pela parte autora até a presente data. 

Com isso, cumpra a parte autora integralmente o parágrafo terceiro da decisão proferida em 14/10/2009, no prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.03.009784-5 - URBANO JOSE BOER (ADV. SP280095 - RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado 

pela 

parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, 

por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.008698-7 - ESPÓLIO DE ARMANDO REINE (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA 

GUGLIELMO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que o autor da ação, falecido, deixou bens a inventariar, 

providencie a parte autora a juntada de termo de compromisso de inventariante nomeada no Juízo competente, ou, caso 

contrário, providencie a habilitação do herdeiro Carlos Roberto, juntando procuração, cópia dos documentos pessoais 

(RG 

e CPF) e comprovante atualizado de endereço em nome dele, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-

se. 

 

2009.63.03.009858-8 - RAFAEL CARLO CARARA (ADV. PR046254 - RENAN SLOMPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos 

suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado 

pela 

parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, 

por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do 
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Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2008.63.03.007255-8 - YASMIN LOPES MADEIRA NASCIMENTO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora o antepenúltimo 

parágrafo 

da decisão proferida em 23/09/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.Verifico que, mesmo com o 

recebimento do ofício expedido anteriormente, não houve cumprimento da decisão pelo responsável legal da empresa 

Josenildo Miguel de Brito - ME.Com isso, reitere-se o ofício à empresa Josenildo Miguel de Brito - ME, instruindo-se 

com 

cópia da decisão anterior, do ofício 1112/09, do AR e desta decisão, para que cumpra a decisão proferida em 

23/09/2009, no prazo de 15 (quinze) dias, advertindo seu representante legal que o não atendimento implicará em crime 

de desobediência, devendo a Secretaria, com o transcurso do prazo e sem o cumprimento, extrair cópias das decisões, 

dos ofícios e dos avisos de recebimento para instruir ofício a ser remetido ao Ministério Público Federal para as 

providências cabíveis.Cumpra-se e intimem-se. 

 

2008.63.03.011684-7 - ARLINDO ALVES DIAS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 2/03/2010, às 13:30 horas 

para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Goioerê/PR. Com 

isso, 

redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2010, às 14:20 horas. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.005816-5 - EDILEUZA MARIA DOS SANTOS COSTA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 

(dez) dias, junte aos autos cópia integral da Carteira de Trabalho, devendo constar os períodos em que a autora esteve 

em 

gozo de benefício por incapacidade, sob pena de indeferimento da petição inicial. Decorrido o prazo mencionado, façam 

os autos conclusos para prolação da sentença. P.R.I.C. 

 

2009.63.03.007368-3 - DAYANE LIMA HABIB BOMFIM (ADV. BA026589 - CLEVSON LIMA BOMFIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado 

de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Em igual prazo, manifeste-se a parte autora 

quanto ao laudo pericial anexado, bem como quanto à proposta de acordo do INSS anexada em 9/10/2009. Intime-se. 

 

2009.63.03.007498-5 - LUIZ FERREIRA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o ofício anexado em 24/11/2009, remeta-

se 

cópia da contestação à Comarca de Osvaldo Cruz - SP, em complemento da carta precatória 80/09. Dê-se ciência às 

partes da designação do dia 23/02/2010 às 15:00 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no 

Juízo de Direito da Comarca de Osvaldo Cruz/SP. Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 

27/05/2010, às 14:00 horas. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.007701-9 - ADELIA TEREZA DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes da designação do dia 23/03/2010, 

às 

17:15 horas para audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Osvaldo 

Cruz/SP. Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/2010, às 14:40 horas. Cumpra-se e 

intimem-se. 

 

2009.63.03.008074-2 - FLAVIA HELENA ZIQUINATO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a perícia domiciliar 

envolve 

maior complexidade em razão da dificuldade de deslocamento e maior tempo para a realização da mesma, fixo os 

honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos reais). Expeça-se o ofício para pagamento dos honorários periciais, 
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informando à Corregedoria Regional. Cumpra-se e intimem-se. 

 

2009.63.03.008201-5 - JAIR EMILIANO (ADV. SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora tenha havido determinação judicial, o processo administrativo 

de 

aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/145.236.235-9) não foi juntado aos auto pelo INSS, sendo tal 

documento essencial ao regular processamento e julgamento do feito. Assim, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que 

o 

INSS junte aos autos cópia do processo administrativo NB 42/145.236.235-9, fixando a multa diária de R$ 100,00 (cem 

reais), por dia de descumprimento. 

Decorrido o prazo mencionado, façam os autos conclusos para prolação da sentença. Publique-se. Registre-se. 

Intimadas 

as partes em audiência. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.008247-7 - DOLORES IZABEL DE JESUS (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-se a parte autora, em 3 (três) dias, acerca da 

proposta 

de acordo apresentada pelo INSS. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.03.008270-2 - ODILE BUNATI PEZOLITO (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora por meio da 

petição anexada em 10/11/2009, que deverão comparecer na data designada para a audiência independente de 

intimação. Intimem-se. 

 

2009.63.03.008279-9 - GISELIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP195619 - VINÍCIUS PACHECO 

FLUMINHAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora 

anexada 

em 17/11/2009, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos o termo de curatela 

provisório, sob pena de extinção. Intimem-se. 

 

2009.63.03.008309-3 - THIAGO AZILIO RIBEIRO REP GENITORA SIRLEI C. OLIVA RIBEIRO (ADV. SP196020 

- 

GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra a decisão proferida 

anteriormente. Manifestem as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, quanto ao laudo pericial anexado nos autos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.008337-8 - LINDOLADO TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem as partes, no prazo comum de 

10 

(dez) dias, quanto ao laudo pericial anexado nos autos. Intimem-se. 

 

2009.63.03.008385-8 - EUZEDIO JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Cumpra a parte autora a decisão proferida em 

13/10/2009, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Intime-se o INSS a 

apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 

100,00 

(cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.008388-3 - ANA PAULA FERNANDES SIQUEIRA DO AMARAL (ADV. SP268995 - MARTA 

CRISTINA DE 
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GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, 

possível 

no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Cumpra a parte autora a decisão 

proferida em 13/10/2009, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime- 

se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

de 

R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. O pedido de antecipação da tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.008391-3 - ALICE BUENO CARDOSO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto o julgamento em diligência. 

Intime-se o 

senhor Perito a, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o laudo pericial apresentado, informando, com base na 

documentação anexada, bem como com base nos documentos apresentados pela parte autora, a data correta de início da 

incapacidade, considerando-se a divergência entre as datas estabelecidas no item ""Discussão e conclusões", e a 

resposta ao quesito do juízo de número 4 (quatro). Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.008394-9 - ANDERSON NUNES RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP277905 - JEFFERSON 

RODRIGUES 

FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Converto 

o 

julgamento em diligência. Intime-se o senhor Perito a, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o laudo pericial 

apresentado, 

informando, com base na documentação anexada, bem como com base nos documentos apresentados pela parte autora, 

a data correta de início da incapacidade, considerando-se a divergência entre as datas estabelecidas no item ""Discussão 

e conclusões", e a resposta ao quesito do juízo de número 4 (quatro). Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

 

2009.63.03.008772-4 - PEDRO PAULO WERNECK PAPASEIT (ADV. SP163764 - CELIA REGINA 

TREVENZOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora o parágrafo terceiro 

da 

decisão proferida em 21/10/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2009.63.03.008780-3 - WALDEMAR ELOI DOS SANTOS (ADV. PR015263 - MARCOS DE QUEIROZ 

RAMALHO e ADV. 

PR047575 - FRANÇOISE SARTOR FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Verifico que já houve concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Cumpra a parte autora 

a 

decisão proferida em 22/10/2009, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Quanto à oitiva de testemunhas, 

verifico que no Juízo anterior a parte autora arrolou três testemunhas residentes em Leópolis-PR, em fls. 140 do arquivo 

PI.pdf, anexado em 20/10/2009. Com isso, informe a parte autora se pretende a oitiva destas testemunhas, que será feita 

pela expedição de carta precatória.Em caso positivo, expeça-se carta precatória. Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.63.03.009195-8 - MARIA DE LOURDES BARBOSA (ADV. SP182606 - BENEDITO ALVES DE LIMA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009223-9 - PETRONILIO PEREIRA DOS PASSOS (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista as petições da parte autora, 

bem 
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como a tela plenus anexada nos autos, indicando que a parte autora requereu benefício previdenciário de auxílio doença 

em face de problemas cardíacos, fica remarcada a perícia médica para o dia 21/01/2010, às 9:00 horas, com o perito 

médico Dr. Eliezer Molchansky, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, nesta cidade. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009230-6 - DENICE FERULLO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

17/11/2009, bem como que o sistema informatizado deste Juizado utiliza-se dos dados cadastrais da Receita Federal do 

Brasil, indefiro o pedido. Cite-se e intimem-se 

 

 

2009.63.03.009400-5 - CARLOS GILBERTO RIBEIRO (ADV. SP258042 - ANDRÉ LUIS DE PAULA THEODORO 

e ADV. 

SP285448 - MARIA JOSE ZAMAGNA URDANGARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009411-0 - JOSE MARIO MOREIRA (ADV. SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009416-9 - OSMANI MOURA DA SILVA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009421-2 - MARIA DE LOURDES MANOEL (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009484-4 - SEVERINO FELIX DO NASCIMENTO (ADV. SP072163 - SEBASTIAO JOSE ORLANDO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da 

tutela 
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será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009614-2 - HILQUIAS BIT (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de 

elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009643-9 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP255232 - RAFAEL DELFINI REGINA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Tendo em vista a proximidade entre a data da distribuição deste 

processo e data da perícia, fica remarcada a perícia médica para o dia 11/01/2010, às 14:00 horas, com o perito médico 

Dr. Eliezer Molchansky, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, 

nesta cidade. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009644-0 - ANTONIO SALVADOR BARBOSA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009645-2 - APARECIDO DOS SANTOS ALVES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

 

2009.63.03.009647-6 - SUELI SIMPIONATO LEOPOLDINO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009651-8 - JOSE LUIZ PIRES (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 
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2009.63.03.009655-5 - NEUSA DE SOUZA ROSA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009656-7 - ADENIR GARCIA BATISTA (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO 

SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009657-9 - BENEDITO DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP043439 - MARCOS CASTELO BRANCO 

ROSARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da 

tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009663-4 - MARIA CELIA GAIOTO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009686-5 - RAMON SANCHES (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009701-8 - MAFALDA DE ALMEIDA ABATE (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009715-8 - IRACEMA PELARIM BERNERDIS (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 
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dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009719-5 - NILZA LOPES TENORIO E OUTRO (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO); JOSE 

CARLOS 

TENORIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da 

tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

 

2009.63.03.009723-7 - MARLY RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009725-0 - LUCINETE DE BRITO DAVID (ADV. SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009727-4 - REGINALDO CICERO DE SOUZA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a informação da servidora, 

exclua- 

se a petição inicial anexada a estes autos, juntando-se a correta, com as devidas alterações no cadastro do sistema 

informatizado. Cancele-se a decisão proferida anteriormente (26114/2009). Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-

se. 

 

2009.63.03.009729-8 - ALEXANDRE DONIZETI MANGOLIN (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de 

cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009730-4 - ROZIMEIRE VECHE (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 
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reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009732-8 - MARIA TEREZINHA GASTARDELLI TERGOLINO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE 

DE 

MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a 

juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte- 

se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento 

e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.009733-0 - MOACIR BERALDO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009734-1 - ADEMARIO SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009737-7 - ANTONIA VENTURINI MENDES (ADV. SP279284 - HIGOR FABRICIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

 

2009.63.03.009738-9 - GILVANEIDE DOS PRAZERES BARBOSA (ADV. SP279284 - HIGOR FABRICIO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de 

cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do 

número 

dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução 

do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009739-0 - IVO CASSEMIRO BARBOSA (ADV. SP167832 - PAULA CRISTINA COUSSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 
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Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009741-9 - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009742-0 - KELLY DE SOUSA BEZERRA (ADV. SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009743-2 - JOAO BATISTA MARIANO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009744-4 - FRANCISCO EDSON FERNANDES MOSER (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009747-0 - MARIA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL 

LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009748-1 - ANTONIO WILSON DE AZEVEDO (ADV. SP273492 - CLEA SANDRA MALFATTI 

RAMALHO e 

ADV. SP273729 - VALERIA ANZAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 
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2009.63.03.009749-3 - MARIA DOLORES TRINDADE DOS SANTOS (ADV. SP232233 - JULIANA ISHIKO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a 

juntada de cópia de seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento 

da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009750-0 - ENEIDA MARIA DE ALMEIDA CAMPOS (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009751-1 - JOSE DA SILVA, REP ELIZABETE R. DA SILVA (ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Verifico que, na procuração por 

instrumento 

público que o Sr. José da Silva nomeou como sua procuradora a Sra. Elizabete, não outorgou poderes a ela para 

constituir 

advogado. Com isso, regularize a parte autora sua representação processual, com a juntada de nova procuração por 

instrumento público, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado 

no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009752-3 - WILSON LOPES (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009753-5 - SALVADOR FERREIRA PESSOAS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. 

Intimem-se. 

 

2009.63.03.009755-9 - CLEUZA DE FATIMA COSTA SOUZA (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA 

GUGLIELMO e 
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ADV. SP204545 - PAULO CAPOVILLA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009757-2 - IRIAS LEITE (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009758-4 - KLEBER JOFRE MARTELLO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009762-6 - ANTONIO VENANCIO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA 

DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009790-0 - PRESLEY KAUAN COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP152446B - TANIA MARCIA DE 

ALECIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Emende a parte autora a petição inicial, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, devendo retificar o pólo ativo da ação, pois não é o INSS que deve ser 

demandado em ações de seguro-desemprego. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 

prolação da sentença. Após, sendo o caso, voltem os autos conclusos para verificação da prevenção. Intimem-se. 

 

 

2009.63.03.009794-8 - ORIVAL DA SILVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil 

reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da 
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prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009821-7 - JOSE MARIA MOREIRA (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009834-5 - JOSEFINA MARIA DE SOUZA VENSEL (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Defiro a oitiva das testemunhas arroladas 

pelo autor por meio da petição inicial, que deverão comparecer na data designada para a audiência, independente de 

intimação. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009835-7 - JOAO DE BRITO (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença 

de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela 

formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração 

da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Após, voltem os autos conclusos para designação de perícia técnica. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009836-9 - WASHINGTON AMARAL ALVES DA SILVA (ADV. SP231843 - ADÉLIA SOARES 

COSTA 

PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de 

cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações 

e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de 

antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009841-2 - LUIZ ORTIZ DE CAMARGO (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA e 

ADV. SP105204 - RICHARD FRANKLIN MELLO D'AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009844-8 - MARIA DO ROSARIO RIGATTO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
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deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Tendo em vista o comunicado médico 

anexado em 26/11/2009, fica remarcada a perícia médica para o dia 7/01/2010, às 9:30 horas, com a perita médica Dra. 

Érica Vitorasso Lacerda, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro 

Cambuí, 

nesta cidade. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009845-0 - ANTONIO RAMOS DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da 

tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009846-1 - APARECIDA BARBOSA ALEIXO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009847-3 - LAIRZE GUILHERME SCHAFER (ADV. SP143030 - JOSE ANTONIO BARRETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009848-5 - JUCELINO XAVIER PEREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. Providencie a parte autora a juntada de cópia 

legível de seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a 

correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da 

sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009850-3 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e 

ADV. 

SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 
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2009.63.03.009851-5 - RICARDO RIBEIRO (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009853-9 - EDMUNDO ALIPIO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição 

sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 

273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da 

tutela 

será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009854-0 - GERALDO MALAQUIAS FILHO (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON e 

ADV. 

SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes 

ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, 

que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, 

indefiro 

o pedido. O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.009856-4 - MARIA APARECIDA DA CRUZ SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento 

do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do 

Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto, por ora, indefiro o pedido. O pedido de antecipação da tutela será 

reapreciado no momento da prolação da sentença. Intimem-se. 

 

2009.63.03.010055-8 - APARECIDA ROSA MINGOTI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o que do termo indicativo de possibilidade 

de 

prevenção consta, comprove a parte autora, em dez dias, sua alegação, ou seja, a existência de nova pretensão resistida 

que justifique solução judicial da nova lide. Intime-se. 

 

2008.63.03.005599-8 - NELY MAIA DE PAULA VITOR (ADV. SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA 

GUSTAVO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Indefiro o pedido formulado pela parte autora em petição 

anexada em 

10/11/2009, em virtude de que a Justiça Federal/Juizado Especial Federal não expede referida certidão de honorários, 

uma vez que o Convênio OAB/PGE é firmado com a Justiça Estadual.Eventual direito deverá ser buscado junto à 

Procuradoria do Estado.Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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2007.63.03.006930-0 - OSCAR DOMINGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP248115 - FABIANA ROSSI 

RODRIGUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006460-8 - JOAO BRIOTTO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2007.63.03.008983-9 - JOSE JONAS DA SILVA (ADV. SP236727 - ANTONIO LUCIANO VIVARELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009296-6 - ODILON TEIXEIRA (ADV. SP177759 - MARIA MARCIA ZANETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2008.63.03.002445-0 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.003505-7 - BENEDITO AUGUSTO ALENCASTRO (ADV. SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.005831-8 - FRANCISCO ALEXANDRE ALVES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA 

MAGGIORE 

ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.009063-9 - CASTORINA DE CASTRO (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.012371-2 - IVANIA DE CASSIA POZZA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.06.011354-0 - SONIA APARECIDA VIEIRA RAMOS (ADV. SP215240 - AZELY CARDOSO MOTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.01.010914-3 - LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP269701 - ARIANE SOLER 

MARQUES e 

ADV. SP270244 - ALEX SOLER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a 

parte contrária para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 204/439 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.000148-9 - CAROLINA SIVOLELLA LANGONE E OUTRO (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO 

DE 

OLIVEIRA); FRANCESCO LANGONE(ADV. SP216501-CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.000642-6 - TEREZA MARNEY REZENDE SILVA (ADV. SP065694 - EDNA PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.000744-3 - HORST SCHUCKAR - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO 

JUNIOR); 

JOSEFA VALDENICE DA CRUZ SCHUCKAR(ADV. SP225254-ERCILIO CECCO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.001787-4 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO FILHO (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS 

LIXANDRAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001850-7 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.002301-1 - PEDRO LUCIANO VICENTIM (ADV. SP084105 - CARLOS EUGENIO COLETTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.003547-5 - MARIA IRENE FACIN DE SOUZA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO 

CONTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004005-7 - DEOLINDA DE FREITAS BERTI (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004050-1 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO (ADV. SP086501 - ARNALDO LUIS LIXANDRAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004342-3 - OJAIR FRANCISCO CARCAVARA (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES 

CYRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 
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apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006541-8 - JOAO FRANCISCO BORTOLLOTTI (ADV. SP064679 - ANNA DE PAULA GRECCO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.007908-9 - JOSE SCHIAVINATO (ADV. SP082048 - NILSON ROBERTO LUCILIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.006761-0 - NEILTON NABUCO (ADV. SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial 

anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008125-4 - IZABEL DE SOUZA SANTOS (ADV. SP229455 - GERALDO AMARANTE DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008505-3 - DONISETE APARECIDO PIRES (ADV. SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER e 

ADV. 

SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.008549-1 - MARIA GRACIA PONGILO ORTEGA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008608-2 - DEBORA APARECIDA DE MACEDO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008651-3 - EUDACI DE JESUS CRUZ (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008768-2 - FRANCISCO JOAO ANTONIO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008770-0 - MARIA JOSE DA SILVA E SOUSA (ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA 

GORDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.008867-4 - LUIZ ANTONIO DE PAULA (ADV. SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008912-5 - RAIMUNDA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008952-6 - PEDRO PINI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial 

anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008978-2 - ILDA BENTO GARCIA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009075-9 - FLAVIO JOSE SANTANA RODRIGUES (ADV. SP198475 - JOSE CASSIANO 

SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009194-6 - TEREZINHA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009214-8 - JACQUELINE ESTEVAM CEREJO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE 

OLIVEIRA BACHEGA 

PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004362-9 - FRANCISCO CARLOS MARTINS VIDAL (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA 

RICCIARDI 

COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às 

partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005643-0 - JUVENTINA MARIA DE JESUS FERNANDES (ADV. SP117977 - REGINA CELIA 

CAZISSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006870-5 - ANTENOR DE OLIVEIRA CUSTODIO (ADV. SP201027 - HELDERSON RODRIGUES 

MESSIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008438-3 - ROSA APARECIDA CANDIDA PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU 

MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 
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manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008441-3 - JOSEFA DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008665-3 - APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008860-1 - DORA ALICE LINS DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP236059 - IRAINA GODINHO 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009018-8 - RENATO DE GRANDE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009215-0 - RAIMUNDA SOARES DOS SANTOS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009219-7 - MARIA TADEU GALDINO DE CARVALHO IFANGER (ADV. SP253407 - OSWALDO 

ANTONIO 

VISMAR e ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo 

comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009220-3 - EDNA DE JESUS CHECA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009255-0 - FRANCISCA ANTONIA MARQUES (ADV. SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009336-0 - FLORINDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP172699 - CARLOS EDUARDO DE 

MENESES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.009416-9 - OSMANI MOURA DA SILVA (ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o 

laudo pericial 

anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.009652-0 - MARIA IVONE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP065648 - JOANY BARBI 

BRUMILLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o 

laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.007845-0 - ATENI SANTOS DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial 

anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2008.63.03.011435-8 - ADEIDA RODRIGUES DE ALMEIDA FERREIRA (ADV. SP267354 - TIAGO 

DOMINGUES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

 

2007.63.03.009092-1 - FERNANDO TEIXEIRA ARANTES E OUTRO (ADV. SP162995 - DENIS PAULO 

ROCHA 

FERRAZ); WALKÍRIA MELO ARANTES(ADV. SP162995-DENIS PAULO ROCHA FERRAZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.000460-0 - ELZA BALDASSO DE MOURA (ADV. SP103045 - ANGELA MARIA CAMARGO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.000651-7 - FRANCISCA DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso 

interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.000861-7 - SUELI CERDEIRA (ADV. SP129099 - MARIA LUIZA SBEGHEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.001629-8 - FILOMENA AVENA LOLI - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP240825 - JULIANA CARLA 

MAIORINO); 

MARIA CELIA LOLI ABEL(ADV. SP240825-JULIANA CARLA MAIORINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001740-0 - NADIA ALESSANDRA MARTINEZ GAVIOLI (ADV. SP185588 - ÁLVARO AUGUSTO 

MORAES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.001751-5 - BILDE DA SILVA PONTES (ADV. SP142764 - MARCOS ANTONIO PAVANI DE 

ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.001856-8 - FERNANDA ALCANTARA BRITO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.002889-6 - BENEDITA VALENTIM DO AMARAL (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.003989-4 - ISABEL CRISTINA JACINTO DE FARIA (ADV. SP083666 - LINDALVA APARECIDA 

GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contra-razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004215-7 - LENALDA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP148496 - DIOGENES ELEUTERIO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004588-2 - CARLITA DOS SANTOS REIS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004590-0 - CELIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004592-4 - CREUSA BERNARDES (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004707-6 - ANTONIO SEVERIANO DE SOBRAL (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004708-8 - ABRAO ANTONIO EDUVIRGEN (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA 

LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.004710-6 - CECILIA FRANCISCO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005644-2 - LUIZ ROBERTO MARTINS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se a parte 
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contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005646-6 - REINALDO LEVINO DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

e ADV. 

SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Intime- 

se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.005878-5 - JOSEFINA FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP262784 - ELLEN CAMILA ANDRADE 

ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006061-5 - ALBERTO JESUS MASSUCCI (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006162-0 - DALVA PRESTELO DA SILVA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006166-8 - ARLINDO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte 

contrária para 

apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006554-6 - DORIVAL GONCALVES CHAVES (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006556-0 - WALTER VANZELA JUNIOR (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006578-9 - JAQUELINE CAMILLO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006643-5 - EDUARDO ACACIO STETER (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006784-1 - DULCE CANDIDO MERLUGO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para 

apresentar contra- 

razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.006787-7 - EDVAN PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.007109-1 - CRISTINA HELENA DE JESUS (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-

razões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008242-8 - HELIO ADMAR BELTRAMELLI E OUTRO (ADV. SP182912 - GIULIANA 

APARECIDA SARTORI); 

NEIDE SILVA BELTRAMELLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária 

para apresentar 

contra-razões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

2009.63.03.008322-6 - SERGIO MAZZETTO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao recurso interposto, no prazo 

de 10 (dez) 

dias." 

 

2009.63.03.008323-8 - RAFAEL OLIVEIRA LEITE DE LIMA (ADV. SP094854 - SYLVIA DE ALMEIDA 

BARBOSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões ao 

recurso interposto, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 

 

ESTATÍSTICA - NOVEMBRO DE 2009 

 

PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 

(Período: 01/11/2009 a 30/11/2009) 

 

Magistrado Audiências realizadas Sentenças proferidas 

                                                                   TTST TIPA TIPB TIPC TIPM TARE TPAC TPBC TPCC TPMC 

TPMA 

TPMR 

Fernanda Carone Sborgia (RF 380) 0500 0387 0051 0060 0002 0063 0000 0000 0000 0000 

0001 0001 

Flávia de Toledo Cera (RF 257) 0564 0450 0018 0090 0006 0035 0000 0000 0000 0000 

0002 0004 

Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133) 0006 0000 0006 0000 0000 0011 0000 0000 0000 0000 

0000 0000 

Peter de Paula Pires (RF 285) 0106 0094 0001 0003 0008 0000 0000 0000 0000 0000 

0000 0008 

Rubens Alexandre Elias Calixto (RF 97) 0044 0028 0006 0010 0000 0008 0000 0000 0000 0000 

0000 0000 

 

                                                                    1220 0959 0082 0163 0016 0117 0000 0000 0000 0000 

0003 0013 

 

 

AUDIENCIAS 
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(Período: 01/11/2009 a 30/11/2009) 

 

Audiência Total 

Conciliação, Instrução e Julgamento (A) 0044 

Julgamento (Fora de Audiência) (B) 1160 

Total (A+B) 1204 

Audiências designadas e não concluídas (C) 0073 

Total (A+C) 0117 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS 

(Período: 01/11/2009 a 30/11/2009) 

 

Sentenças proferidas Em audiência Fora de audiência Total 

Procedente 0000 0412 0412 

Improcedente 0000 0272 0272 

Parcialmente procedente 0000 0296 0296 

Homologatória de acordo 0044 0017 0061 

Homologatória de desistência 0000 0007 0007 

Outras com extinção sem julgamento de mérito 0000 0156 0156 

Outras com extinção com julgamento de mérito 0000 0000 0000 

0044 1160 1204 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

(Período: 01/11/2009 a 30/11/2009) 

 

Emb. Declaração Em audiência Fora de audiência Total 

Embargos Não Conhecidos 0000 0000 0000 

Embargos Acolhidos 0000 0003 0003 

Embargos Acolhidos em Parte 0000 0000 0000 

Embargos Rejeitados 0000 0013 0013 

0000 0016 0016 

 

 

 

1 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

lote 17176 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6302000513 

 

UNIDADE RIBEIRÃO PRETO 

 

2009.63.02.006885-0 - NIVALDO COLIONE (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO 

BERNARDES e 

ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Em 

face do acima exposto, homologo, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, por 

conseqüência, 

julgo extinto o processo, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, reconheço a 

incompetência 

absoluta do Juizado Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade 

do 

processo, julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do 

CPC. 
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2009.63.02.010344-7 - JOSE CARLOS GARCIA FERREIRA (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS 

POLICENO 

BERNARDES e ADV. SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010427-0 - NORALDINO GOMIDES DA SILVA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS 

VIEIRA e ADV. 

SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010770-2 - HILTON SOARES ROQUE (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. 

SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

. 

 

2009.63.02.011040-3 - CLAUDIONOR DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.011343-0 - PEDRO PIPOLI (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. 

SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.011144-4 - MAURO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP141784 - HELENA MARIA CANDIDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.011756-2 - WILIAM OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.012268-5 - GILMAR DOS SANTOS (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI e ADV. 

SP225003 - 

MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento do mérito, 

 

2009.63.02.011635-1 - ALCEBIADES FERNANDES DE PINHO (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE 

CASTRO 

LACERDA e ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.011257-6 - LUIZ MOREIRA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.011238-2 - OZEIAS SIMAO DE OLIVEIRA (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010699-0 - JOSE FEITOSA (ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP141635 - 

MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010828-7 - MARIA ELENA NAVARRO COSTA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007670-5 - IZILDINHA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.010785-4 - GISLAINE DE ALMEIDA GUIMARAES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o presente processo 

 

2009.63.02.009154-8 - RICARDO DA COSTA (ADV. SP102157 - DARCI APARECIDO HONORIO) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. JULIO PEDRO SAAD); BANCO BRADESCO 

S/A . 

 

2009.63.02.009881-6 - ANTONIO CLAUDIO BARBOSA (ADV. SP102157 - DARCI APARECIDO HONORIO) 

X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT(PROC. JULIO PEDRO SAAD); BANCO BRADESCO 

S/A . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e, 

em conseqüência, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito. 

 

2009.63.02.012929-1 - SEVERINA VERONICA DA ROCHA MACHADO (ADV. SP228967 - ALEXANDRE 

SANTO NICOLA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.012952-7 - SEBASTIÃO LAZARI (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007537-3 - IDA MOLESINI DE ANDRADE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Apenas para efeito de regularização 

para fins 

estatísticos, determino a abertura do presente termo, devendo constar como resultado da sentença "extinção sem 

julgamento de mérito". 

 

2009.63.02.012460-8 - INEIDE GOMES DE OLIVEIRA LIPORINI (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e, 

por conseqüência, julgo extinto o processo sem apreciação do mérito. 

 

2009.63.02.007988-3 - ALFREDO CARRASCO (ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI 

PENTEADO BORGES e 

ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem deliberação quanto ao mérito 

 

2009.63.02.006850-2 - JOSE EDSON EDUARDO (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Tendo em vista a ausência injustificada da parte 

autora, extingo 

o processo sem o julgamento do mérito, nos termos do art. 51, I, da Lei 9.099/95. Sem custa e honorários. P.R.I." 
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2009.63.02.007772-2 - LUARA RAFAELA DINIZ GOMES (ADV. SP267342 - RODRIGO AUGUSTO IVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo improcedente o pedido 

 

2009.63.02.004755-9 - MARIA APARECIDA FERREIRA CONCEICAO (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) ; BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA . 

 

2008.63.02.013775-1 - APARECIDA ARENAS SIMOES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

 

2009.63.02.007593-2 - BENEDITO MARIANO DA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007113-6 - HUMBERTO DELARICI FILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007125-2 - SONIA DONIZETE RIBEIRO (ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005135-6 - ALMIR PEREIRA DE MELO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008328-0 - ADELCIO JUNQUEIRA FILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007935-4 - HOMERO DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP135245 - RENE ARAUJO DOS SANTOS e 

ADV. 

SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.004890-4 - MARIA LEONOR BOVO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.008550-0 - RODRIGO RANGEL REIS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

 

2009.63.02.008070-8 - ODEDITE DOMINGUES COSTA SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . JULGO PROCEDENTE o pedido 

 

2008.63.02.003830-0 - ILTON VICENTE ARAUJO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Rejeito os embargos de declaração 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PROCEDENTE o pedido 

 

2009.63.02.007320-0 - DALVA DELIPERI PIOLI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006859-9 - IRENE BELLO DE AMORIM (ADV. SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA 

CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007534-8 - ELZIRA TRAMBAIOLLI (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006858-7 - TADAO NISHIZAWA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.006821-6 - MARIA SANTANA BRUSTELLO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.014492-5 - MAGDALENA FELIPPE GALLO (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.02.001430-6 - PEDRO DE ASSIS PAIVA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.02.007762-0 - MARGARIDA REGINA DA ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA 

MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo 

PROCEDENTE O 

PEDIDO 

 

2009.63.02.003910-1 - GILVAN CRISTOVAO DA SILVA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . homologo o acordo firmado entre as partes, nos 

termos do art. 

269, III do Código de Processo Civil 

 

2008.63.02.007222-7 - ANISIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "Trata-se de pedido de Pensão por 

morte, onde, 

após a instrução, o INSS, propôs acordo, aceito pela parte autora e pela sua advogada. Isto considerado, com 

base no 

art. 269, inciso III, CPC, homologo o presente ACORDO entre as partes 

 

2009.63.02.010360-5 - ANTONIO DE LUCCAS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . homologo o acordo firmado entre as 

partes, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, devendo o INSS proceder à imediata concessão do acréscimo 

de 25% 

na aposentadoria por invalidez (NB 51/000.603.425-0) a partir de 19/10/2009 (data da elaboração do laudo 

médico), com 

pagamento administrativo na mesma data. Sem atrasados, considerando que o início do acréscimo em 19/10/2009 

não 

ultrapassa sequer 1 (um) mês, razão por que o INSS se comprometeu a pagar os atrasados administrativamente 

diretamente no benefício do autor. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: homologo o acordo firmado entre as 

partes, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil 

 

2009.63.02.006770-4 - MARIA HELENICE MASCARENHAS (ADV. SP161491 - ALEXANDRE 

CAMPANHAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007837-4 - CARLOS HENRIQUE CARDOSO (ADV. SP253266 - FABIO APARECIDO VENTURA 

TREVELIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007941-0 - HAMILTON SANTO PEREIRA (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO 

LACERDA e 

ADV. SP133463 - FRANCISCO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.005372-9 - LUCIANA DOS SANTOS FERREIRA CAMPOS (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE 

MOREIRA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008168-3 - SERGIO BONFANTI (ADV. SP072362 - SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA 

SIMOES e ADV. 

SP248923 - RENATO PEREIRA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.009117-2 - SONIA MARIA RAMOS DE LUCCA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008521-4 - PEDRO REIS DE SOUZA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.011320-9 - FRANCISCO SALVADOR SILVESTRE TETE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.009440-9 - IRMA BENTO DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008430-1 - LUIZ ANTONIO VIERA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007858-1 - LUCIA HELENA TREVISONI (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008160-9 - CLEIDE APARECIDA MENDES (ADV. SP228967 - ALEXANDRE SANTO NICOLA 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008360-6 - WILSON CAPORUSSO (ADV. SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA e ADV. 

SP231317 

- LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008172-5 - PAULO SERGIO SABINO (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.008039-3 - ANTONIO MIGUEL DOS SANTOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007831-3 - DENIS HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.02.007780-1 - ADRIEL LUAN DE SOUZA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

e ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES 

ALVARENGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.02.007891-0 - VANESSA DOS SANTOS CARVALHO PIRES (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI 

28º SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007077-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SABINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007078-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP261764 - PATRICIA SCAFI SANGUINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007080-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JADSON REMIGIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2010 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

22/02/2010 

11:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.007082-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP228793 - VALDEREZ BOSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2010 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007088-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENI BISPO DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007089-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA JOSE BOMFIM 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007094-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO PEGORARO 

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007098-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CUNHA MATIAS 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2010 08:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2010 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO HADDAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007100-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP258831 - ROBSON BERNARDO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007101-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARACELIS DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007102-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA SILVA GONCALVES 

ADVOGADO: SP040742 - ARMELINDO ORLATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2010 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007103-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIRA DOS SANTOS OLIVEIRA DE PAULA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007105-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIANO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007106-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE FINATI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007107-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007108-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANZULIN 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOMERO RIBEIRO DE REZENDE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007110-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CICERO ALBINO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007111-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO TAGLHABE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007112-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RINCO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007113-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAUDIO GALVANI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007114-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR MARIA TORRES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007115-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO SALVADOR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007116-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CRISTOVAO GRUND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO SILVEIRA 

ADVOGADO: SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007119-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE D APARECIDA 

ADVOGADO: SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007120-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP110410 - CARLA SURSOCK DE MAATALANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BALABANIAN 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007122-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUEIROZ MACEDO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007123-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALENTIN DALASTRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007124-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE BARLERA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007125-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IRINEU MASSOLA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007126-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO POZZANI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007127-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ANTIGUERA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007128-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007129-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELCIO PAGANI BARBOSA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007130-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA MARCHINI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007131-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007132-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AMORIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007133-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007134-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007135-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROVERI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007136-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIRES DOMINGOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007137-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SERRAL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007138-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA DE FATIMA GIOVANI DEL ROY CASANOVA 

ADVOGADO: SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/01/2010 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007139-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA CAMARGO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007140-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES BESSA 

ADVOGADO: SP247729 - JOSÉ VAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007141-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007142-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES SOUZA 

ADVOGADO: SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/03/2010 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007143-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEMIR MASSARINI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007117-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO 1º VARA EXECUÇÕES FISCAIS DE MONGAGUA-SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007144-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDA MARIA SEGRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007145-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007146-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TOLDO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007148-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SCANDOLERA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007150-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DE SOUZA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 13:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) NEUROLOGIA - 02/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007151-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007153-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO DE JESUS TRIBOSSI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007154-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOALINA DE OLIVEIRA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007155-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BONAMIGO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007157-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SCANDOLERA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007159-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BELINASSI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007160-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AUGUSTO RAMOS MARTINS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007161-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SILVA BRUNO 

ADVOGADO: SP191793 - ÉRIKA ROSSI LEITE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/02/2010 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 28/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007163-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER TEIXEIRA ZANELLA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007164-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO CESAR ELIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM BARROS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007167-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOANA LOPES BRANDÃO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007170-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BOANERGES ANTONIO RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.007174-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON LUCENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007177-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FRANCO DA SILVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007181-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA JANUARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/02/2010 08:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007182-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARCELLO VENANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007184-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CASOTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007185-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA VERNEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007186-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PLACIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007187-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE ALVES CITRANGULO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007188-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMIRO INACIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007190-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.007192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRO HAIBARA 

ADVOGADO: SP154755 - PAULO ROBERTO MAZZETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058570-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY CIPRIANO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/02/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058847-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON ZEFERINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/03/2010 11:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2010 15:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007199-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007201-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMION TIMOCHENCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007203-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TIOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007204-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 16/01/2010 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) PSIQUIATRIA - 

22/02/2010 

09:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.007206-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007207-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GOMES DE MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007208-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLAND BRAZ 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007217-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS PIZOL 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007218-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE TEIXEIRA ESTEVAO PIRES 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007219-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONICIO CONSTANCIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007220-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAURINDO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007221-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BRUNINI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007223-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINTO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007224-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAULO ANANIAS PINHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.007225-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO MAZZINI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007227-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALDIN 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007228-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARIA GELLO FRANCOSO 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007229-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIO MARTINS CARDOSO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007231-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO BORRIERO 

ADVOGADO: SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007232-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013138-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TALES ANTONIO LOPES 

ADVOGADO: SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058482-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DO NASCIMENTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP191846 - ANTONIO INACIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007237-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/12/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007242-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ANANIAS BARBOSA FILHO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007243-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO MARTINS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007244-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DORETO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007245-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PIOVESAN 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007246-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE FACCO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007248-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007249-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DA CUNHA FELTRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/03/2010 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007251-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PERBELINI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007253-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE CRISTINA CIDRAM 

ADVOGADO: SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2010 07:40:00 
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PROCESSO: 2009.63.04.007258-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO FERNANDES MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/03/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007259-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA FLORA ROMAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007247-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/12/2009 

 

UNIDADE: JUNDIAÍ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007267-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX EDUARDO RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007269-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CUSTODIO TEIXEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/02/2010 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007270-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO AUGUSTO CRIVELLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007271-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007272-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA CRUZ FERREIRA XAVIER 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 22/02/2010 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007273-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MARQUES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007274-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIO 

ADVOGADO: SP058773 - ROSALVA MASTROIENE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007275-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DARIO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007276-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVERSINO GOUVEIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/03/2010 10:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/02/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007277-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAYSE TERESA BERTASSI MURAYAMA 

ADVOGADO: SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007278-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO VANINI 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007280-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO APARECIDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007281-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE ISABEL MARTINS FRANCO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007282-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTHUR SALGADO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007284-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARI ANDRE RIZZO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007286-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 233/439 

AUTOR: NELSON IGNACIO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007287-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR ANGELO 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007288-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007293-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO CARNEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP258088 - CLAUDIA DI STEFANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/02/2010 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007294-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO NUNES DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007295-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007296-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DE RESENDE 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007297-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007298-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA DIRCE CARAMELLO ZORZI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007299-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PALATA 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.04.007300-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA LEME 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007301-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007302-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BORGES 

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.04.007304-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CASAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP152893 - GABRIELA DE OLIVEIRA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 14:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.046703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD JOAO DA COSTA 

ADVOGADO: SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.059778-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA PEREIRA DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: PR034904 - ALCIRLEY CANEDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 15:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/1209 - Lote 14026 

 

2009.63.04.004753-0 - ADELIA FONSECA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304001210 - lote 14039 

 

 

2008.63.01.054999-0 - ISABELE DA SILVA FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) ; SUELI 

DA SILVA FREITAS(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE); SONIA MARIA DA SILVA 

FREITAS(ADV. 

SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido das autoras, ISABELE DA SILVA 

FREITAS, SUELI 

DA SILVA FREITAS e SONIA MARIA DA SILVA FREITAS, para condenar o réu a implantar o benefício 

previdenciário de 

pensão por morte, com DIP em 01/05/2005 e com renda mensal atual (RMA), para a competência de novembro 

de 2009, 

no valor total de R$ 348,75 (TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS), 

correspondente a 3/4 do valor do benefício, sendo devida a cada uma das autoras a cota parte de 1/4 (um quarto) 

do 

valor do benefício, correspondente hoje a R$ 116,25 (CENTO E DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO 

CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 01/05/2005 a 30/11/2009, num 

total de 

R$ 20.829,46 (VINTE MIL OITOCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), 

correspondente 

a 3/4 do valor de atrasados, cabendo a cada autora o valor de R$ 6.943,15 (SEIS MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA E 

TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS), correspondente a 1/4 do valor dos atrasados, cálculo este elaborado com 

base na 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita às autoras. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.01.027943-3 - LEONILDE ALVES (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, LEONILDE ALVES, para 

condenar o réu 

a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, considerando a DIB em 10/03/2005 (data do óbito), 

com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.678,51 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E UM 

CENTAVOS), para aquela competência, e renda mensal atual (RMA), para a competência novembro de 2009, 

no valor de 

R$ 2.053,41 (DOIS MIL CINQüENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, as diferenças devidas em atraso do período de 17/10/2008 a 31/07/2009, 

num total 

de R$ 30.935,71 (TRINTA MIL NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E UM 

CENTAVOS), a serem 

pagas após o trânsito em julgado, mediante ofício requisitório / precatório conforme opção da parte autora que 
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se 

manifestará no momento oportuno, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% 

ao ano, 

a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006887-4 - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela autora, MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100% do 

salário-de- 

benefício, no valor de R$ 753,17 (SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

e renda 

mensal atualizada no valor de R$ 757,99 (SETECENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), para outubro de 2009. 

iii) pagar à autora o valor de R$ 7.851,01 (SETE MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E UM 

CENTAVO), 

referente às diferenças devidas desde a citação, em 23/01/2009, atualizadas pela contadoria judicial até novembro 

de 

2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.003926-6 - HENRIQUE EDÉSIO DE JESUS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, HENRIQUE EDESIO DE JESUS, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100% do 

salário-de- 

benefício, no valor de R$ 1.423,55 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E CINQüENTA E 

CINCO 

CENTAVOS) para aquela competência e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.454,72 (UM MIL 

QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para novembro de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 26.257,04 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E SETE 

REAIS E 

QUATRO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a citação, em 08/08/2008, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até novembro de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 237/439 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.002546-2 - MARIA AMELIO CASONATO (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE 

PAOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, MARIA AMÉLIA CASONATO, 

para: 

i) converter o benefício de aposentadoria por idade rural de seu falecido cônjuge, Octavio Casonato, em 

aposentadoria por 

tempo de contribuição (NB 053.159.876-4), considerando a DIB na DER, em 30/06/1992, bem como seja revista a 

renda 

mensal inicial do benefício de pensão por morte recebido pela autora, passando a renda mensal inicial para 

100% do 

salário-de-benefício, e a renda mensal atualizada do benefício passa a corresponder ao valor de R$ 953,95 

(NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para novembro de 

2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 36.581,72 (TRINTA E SEIS MIL QUINHENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 30/06/1992, observada a 

prescrição 

qüinqüenal e descontados os valores recebidos desde a concessão do benefício, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

novembro de 2009, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório / 

precatório 

conforme opção da parte autora. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido e que houve 

significativo 

aumento do valor, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o 

benefício 

previdenciário ora concedido, no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2009.63.04.000601-0 - OSMAR EVANGELISTA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, OSMAR EVANGELISTA, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial correspondente a 100% do 

salário-de- 

benefício, no valor de R$ 526,49 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) para 

aquela competência e renda mensal atualizada também no valor de R$ 526,49 (QUINHENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), para setembro de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 4.566,23 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

VINTE E 

TRêS CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 06/02/2009, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até setembro de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante 

ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 
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partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000483-9 - LAURA CANDIDA DA SILVA SOUZA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de LAURA CÂNDIDA DA SILVA 

SOUZA, para 

condenar o INSS a implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na data da CITAÇÃO 

(30/01/2009), 

sendo a renda mensal inicial (RMI), de R$ 629,86 (SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E 

SEIS 

CENTAVOS), correspondente à 100% SB, nos moldes da Lei 9.876/99, e renda mensal atual, para a competência 

OUTUBRO / 2009, no valor deR$ 633,89 (SEISCENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas as parcelas em atraso, desde a DIB em 30/01/2009 até 

OUTUBRO / 

2009, num total de R$ 6.398,33 (SEIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), 

atualizado até novembro de 2009, cálculo este elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. Sem 

custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. P.R.I.C. 

Oficie-se. 

 

2008.63.04.006032-2 - GERALDO RABELO FILHO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, GERALDO 

RABELO FILHO, 

para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a: 

a) implantar o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo mensal, previsto nos 

artigos 

48/142 da Lei 8.213/91; 

b) a pagar os atrasados no montante de R$ 6.691,84, desde a citação (DIB) em 31/10/2008 até 30/11/2009, nos 

termos 

dos cálculos anexo, que foram elaborados com base na Resolução 561/2001 e com juros de 12% ao ano, a partir 

da 

citação; 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo 

de 30 dias 

a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. 

 

2008.63.04.005973-3 - MAGALI TEREZINHA BISTULFI (ADV. SP167079 - FÁBIO HENRIQUE DI FIORE 

PIOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; DAGMAR APARECIDA DE SÁ(ADV. 
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SP285442- 

MARCELO AUGUSTO DA SILVA); JOSE RUBENS RAMALHO FILHO(ADV. SP285442-MARCELO 

AUGUSTO DA 

SILVA). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MAGALI TEREZINHA 

BISTULFI, 

reconhecendo o direito da autora ao benefício de pensão por morte, como dependente de José Rubens Ramalho, 

a ser 

rateado com os demais dependentes, com início de pagamento na DER (04/08/2008). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 04/08/2008 a 31/10/2009, num 

total de 

R$ 11.495,08 (onze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e oito centavos), cálculo este atualizado até outubro 

de 

2009 e elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de multa, nos termos dos artigos 273, § 3º, c/c 461, § 4º, ambos do CPC, de 

R$ 

5.000,00 (cinco mil) reais em favor da autora. 

Confirmo a antecipação da tutela, já deferida em 31/01/2009 e não cumprida, e determino a implantação do 

benefício, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa pessoal ao agente recalcitrante (artigo14 do CPC), sem prejuízo de 

sua 

responsabilização pessoal. Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. 

 

2009.63.04.001365-8 - ANTONIO JOSE POTENTE (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pelo autor ANTONIO JOSÉ POTENTE para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de R$ 1.420,60, com DIB na DER em 10/04/2008, e renda mensal de R$ 1.497,02 (UM MIL, QUATROCENTOS 

E 

NOVENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) , para a competência de novembro / 2009; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 33.480,62 (TRINTA E TRêS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E 

SESSENTA 

E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB em 10/04/2008 até 30/11/2009, sem valores a 

serem 

renunciados e atualizadas pela contadoria judicial até novembro / 2009, a serem pagas conforme opção do autor 

pelo 

requisitório ou precatório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006391-8 - DAVID SOUZA MOREIRA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS a: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 139.205.220-0), cuja 

renda 

mensal inicial passa de para 100% do salário-de-benefício, no valor de R$ 2.382,18 (dois mil, trezentos e oitenta e 

dois 

reais e dezoito centavos). 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 50.291,49 (Cinquenta mil, duzentos e noventa e um reais e quarenta e nove 

centavos), referente às diferenças devidas desde a DER até setembro de 2009, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

setembro de 2009, já descontado o valor da renúncia para fixação da competência. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido e o significativo acréscimo de 

valor, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 240/439 

antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício 

previdenciário 

ora deferida, no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 

01/10/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304001211 - LOTE 14042 

 

2009.63.04.001336-1 - LUIZ BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. P.R.I. NADA MAIS. 

 

2009.63.04.001152-2 - LUIZ SERGIO DA SILVA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, LUIZ SÉRGIO DA SILVA, 

para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 75% do salário-de-benefício, 

DIB em 

01/10/2009, no valor de R$ 1.308,11 (UM MIL TREZENTOS E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), para 

OUTUBRO de 

2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 13.239,24 (TREZE MIL DUZENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E 

VINTE E 

QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças devidas desde 01/10/2009 a 31/10/2009, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até outubro de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006369-4 - JESUS DE SOUZA PINTO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JESUS DE SOUZA PINTO, 

para: 

i) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 112.343.592-5), cuja renda mensal inicial 

passa de 

70% para 100% do salário-de-benefício, correspondente ao valor de R$ 1.048,08 (UM MIL QUARENTA E 

OITO REAIS E 

OITO CENTAVOS) para aquela competência, passando a renda mensal atualizada do benefício a corresponder 

ao valor 

de R$ 2.140,92 (DOIS MIL CENTO E QUARENTA REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), para 

novembro de 2009. 

iii) pagar à parte autora o valor de R$ 9.268,48 (NOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E 
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OITO CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a data da citação, em 14/11/2008, atualizadas pela 

contadoria 

judicial até novembro de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.001122-4 - JOSE HONORIO (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ HONÓRIO, para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-

benefício no valor 

de um salário mínimo para aquela competência, pois a RMI apurada foi inferior a este valor e renda mensal 

atualizada no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para a competência de novembro de 

2009. 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 15.520,97 (QUINZE MIL QUINHENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA 

E SETE 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DER, em 08/02/2000, atualizadas pela contadoria judicial 

até 

novembro de 2009 e observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado 

desta sentença, mediante expedição de ofício requisitório, devendo ser cancelado o benefício de aposentadoria 

por idade 

recebido pela parte autora (NB 144.228.589-0), em virtude da impossibilidade de cumulação. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios 

nesta 

instância judicial. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/1213 - Lote 14075 

 

2009.63.04.005400-4 - ERLON ALCANTARA DO NASCIMENTO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.006036-3 - EDIGAR DA SILVA AGUIAR (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir intimação 

desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/1214 - lote 14106 

 

2008.63.04.004586-2 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 19/01/2010, às 15h30, facultando-se às 

partes a eventual manifestação, no prazo de cinco dias. Intimem-se. 

 

2008.63.04.004893-0 - DUCELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 13 de abril de 2010, às 15h30min. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/1215 - Lote 14079 

 

2006.63.04.003330-9 - MARIA JOSE ZUIN E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JOSÉ ZUIN X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002718-1 - SONIA MARIA CORREA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. 

Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para saque dos valores depositados. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304001216 LOTE 14091 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV 

do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, § 1º, da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.04.004506-4 - VERA LÚCIA DE JESUS (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.004528-3 - REGINALDO DE CAMPOS (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.04.005568-9 - APARECIDA ALVES DESTRO (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.005806-0 - JOSE VALDIR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.005772-8 - GRAPETE CAPISTANO DOS REIS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.006774-6 - LUIZ CARLOS GUTERVIL (ADV. SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 

267, inciso IV 

c.c. parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e 

de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004416-3 - ANTONIO DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, o que faço com fundamento no artigo 267, 

incisos III e IV 

do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.04.006992-5 - ANTONIO VIEIRA DO NASCIMENTO FONSECA (ADV. SP156047 - HUMBERTO 

FELIX 

PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

113, caput, 

c.c. art. 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil. Dê-se baixa nos autos. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.04.003406-6 - RUBENS SILVANO DA SILVA (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do 

Código de 

Processo Civil. Sem custas nem honorários nesta instância judicial. Intime-se. Registre-se. 

 

2009.63.04.005804-6 - MARIA LUCIA MANTELATO (ADV. SP114376 - ANTONIO DE MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, MARIA LUCIA 

MANTELATO, de 

aposentadoria por idade, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007330-0 - IUZA LUIZA PEREIRA (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA 

CICARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora, para condenar o réu a 

implantar o 

benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na data do óbito de Manoel Pereira dos Santos 
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(07/07/2007), 

quota parte de 50% do benefício até 25/02/2009, passando para 100% do benefício a partir de 26/02/2009, com 

renda 

mensal atual (RMA) de R$ 561,83 (quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos). 

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 07/07/2007 a 31/10/2009, num 

total de 

R$ 8.497,32 (oito mil, quatrocentos e noventa e sete reais e trinta e dois centavos), cálculo este atualizado até 

novembro 

de 2009 e elaborado com base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Confirmo a tutela antecipada já deferida, que determinou a implantação do benefício (NB 148.133.713-8). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.04.005096-5 - FRANCISCO DIAS BARBOZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por FRANCISCO DIAS BARBOSA, para 

condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde a DER, em 

20/10/2006, com 

renda mensal atual para a competência de novembro de 2009 no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 20/10/2006, num total de R$ 

17.908,40 

(DEZESSETE MIL NOVECENTOS E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) , cálculo elaborado com 

base na 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.003899-7 - SANTINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, ACOLHO o pedido formulado pela autora para condenar o INSS a: 

i) revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço (NB 141.356.819-7), passando a renda 

mensal 

inicial para R$ 300,85 (trezentos reais e oitenta e cinco centavos), e a RMA para R$ 600,79 (seiscentos reais e 

setenta e 

nove centavos), para outubro de 2009; 

ii) pagar à parte autora o valor de R$ 5.478,14 (cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quatorze 

centavos), 

referente às diferenças devidas desde o requerimento administrativo até 31/10/2009, atualizadas pela contadoria 

judicial 

até novembro de 2009, e observada a prescrição qüinqüenal, a ser pago em 60 (sessenta) dias após o trânsito em 

julgado 

desta sentença. 

Determino que na implantação da revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 

01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.005490-9 - FREORENI APARECIDA MATHEUS VENAFRE (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, FREORENI APARECIDA 
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MATHEUS 

VENAFRE, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por 

idade, desde a DER, em 24/01/2008, com renda mensal atual para a competência de novembro de 2009 no valor 

de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 24/01/2008, num total de R$ 

8.566,04 

(OITO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS), cálculo elaborado com 

base na 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.005878-2 - CIRENE APPARECIDA DAMAA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, CIRENE APPARECIDA 

DAMAA, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde 

a DER, 

em 25/06/2009, com renda mensal atual para a competência de novembro de 2009 no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 25/06/2009, num total de R$ 

2.565,18 

(DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), cálculo elaborado com 

base na 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004176-9 - DIRCE VIDO PELEGRINA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Implantar o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor de um salário mínimo e renda mensal no 

valor de R 

$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , para a competência de setembro/2009, no prazo 

de 30 

dias. DIB em 12/12/2008. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 3.845,00 (TRêS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) , 

atualizados até a competência setembro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002882-0 - JOAO JOSE PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.536,92 (UM MIL 

QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal 

no valor de R 

$ 1.557,20 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS) , para a 

competência de 

outubro/2009, no prazo de 30 dias. DIB em 13/11/2008. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 5.067,13 (CINCO MIL SESSENTA E SETE REAIS E TREZE 

CENTAVOS) , 

atualizados até a competência outubro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1217/2009 LOTE 14093 

 

2004.61.28.003608-0 - JANDIRA JACY BACCARO E OUTRO (ADV. SP162488 - SÉRGIO MINORU OUGUI e 

ADV. 

SP171297 - ADRIANA CRISTINA CARLOS e ADV. SP195722 - EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE 

JUNIOR); 

JESSICA THAIS BACCARO(ADV. SP162488-SÉRGIO MINORU OUGUI); JESSICA THAIS 

BACCARO(ADV. SP195722- 

EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JUNIOR); JESSICA THAIS BACCARO(ADV. SP171297-

ADRIANA CRISTINA 

CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a autora JESSICA THAIS BACCARO cópia de seu CPF no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) para 

viabilizar a 

expedição do ofício precatório para pagamento. Intime-se. 

 

2004.61.28.009382-8 - SILVANA APARECIDA SOARES E OUTROS (ADV. SP136953 - MARCIO ROGERIO 

SOLCIA); 

JOSE ROBERTO SOARES ; SELMA ADRIANA SOARES ; LUIS CARLOS SOARES ; ANDRE RICARDO 

SOARES X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o INSS implantou o benefício com data de início de pagamento na DIB, não há valores 

relativos a 

prestações vincendas a serem pagas nestes autos (os valores devrãos er recebidos administrativamente). Assim 

sendo, 

nada sendo requerido em 15 (quinze) dias, ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.04.004490-0 - ORMINDA MARIA DE LIMA (ADV. SP165548 - ANA CAROLINA HINOJOSA DE 

SOUZA 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da parte autora relatando a não liberação de certos valores atrasados da revisão, 

observo que o 

prazo do pagamento deve dar-se como fixado na sentença. No mais, o referido pagamento é decorrência de 

ordem judicial 

transitada em julgado, que definiu seus parâmetros e determinou sua realização.Assim sendo, Oficie-se ao INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 247/439 

para que 

libere o pagamento (PAB) devido à parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.008098-8 - ODELIO MARQUES VICENTE (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e 

ADV. 

SP120949 - SANDRA REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo. Intime-se. 

 

2005.63.04.009280-2 - REGINALDO MATHEUS (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nada sendo requerido em 5 (cinco) dias, ao arquivo.Intime-se. 

 

2005.63.04.009683-2 - OSMAR DA SILVA FREIRE (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença e o ofício enviado pelo INSS, providencie a Secretaria a baixa 

dos 

autos no sistema. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.010970-0 - SEBASTIAO PAULA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Regularize a parte autora sua situação junto a receita federal em 60 (sessenta) dias. Tal providência necessária e 

indispensável para a expedição do ofício precatório para pagamento dos valores da condenação. Após a 

regularização, 

deverá a parte autora juntar a comprovação de tal fato nos autos, no prazo fixado. Intime-se. 

 

2006.63.04.006170-6 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme Acórdão da Turma Recursal, defiro prazo de 10 (dez) dias a parte autora para, querendo, manifestar-

se quanto 

ao laudo pericial. Intime-se. 

 

2007.63.04.000276-7 - CICERO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Conforme Acórdão da Turma Recursal, defiro prazo de 10 (dez) dias a parte autora para, querendo, manifestar-

se quanto 

ao laudo pericial. Intime-se. 

 

2007.63.04.005698-3 - CAROLINA DE CARVALHO QUINTAL (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - 

REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista a petição da parte autora relatando a não liberação de certos valores atrasados da revisão, 

observo que o 

prazo do pagamento deve dar-se como fixado na sentença. No mais, o referido pagamento é decorrência de 

ordem judicial 

transitada em julgado, que definiu seus parâmetros e determinou sua realização.Assim sendo, Oficie-se ao INSS 

para que 

libere o pagamento (PAB) devido à parte autora no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

 

2007.63.04.007318-0 - MARIA DAS GRACAS MUNIZ TEIXEIRA E OUTRO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE 

OLIVEIRA); ANDRE SOARES TEIXEIRA(ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido formulado, uma vez que eventual concessão de pensão por morte não é objeto em discussão 

nestes 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 248/439 

autos, devendo o autor pleitear tal benefício em ação própria, caso entenda necessário. Intime-se. 

 

2008.63.04.004827-9 - MARIA HELENA GONCALVES FERREIRA (ADV. SP168100 - VAMBERTO 

BRUNETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que ainda está pendente de apreciação o recurso do réu. Desse modo, corrijo a decisão anterior nº 

12765/2009, 

para que passe a constar da seguinte forma: "Tendo em vista a petição informado o falecimento do autor, bem 

como 

requerendo a habilitação da esposa e filhos maiores de idade do falecido, declaro, com fulcro no art. 112 da Lei 

8.213/91, 

somente a Sra. Maria Helena Gonçalves Ferreira habilitada nos autos. Providencie a secretaria as eventuais 

alterações 

cadastrais que se façam necessárias. Prossiga o feito com seu regular andamento. Após o trânsito em julgado da 

decisão 

final, mantida a sentença de primeiro grau, fica a habilitada autorizada a sacar os valores que vierem a ser 

depositados na 

agência nº 2850 - TRF Jundiaí, ao lado deste Juizado Especial Federal, referente à RPV (Requisição de Pequeno 

Valor). 

Providencie-se, também, o cadastramento no sistema do advogado". Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.04.006195-8 - MARIA EUNICE ROMEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE 

ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitero a decisão anterior para que se oficie ao INSS para que, no prazo de 20 dias, junte aos autos cópia do 

Processo 

Administrativo sob nº 060.225.514-7, referente à aposentadoria por invalidez de João Mendes de Almeida, 

instituidor do 

benefício de pensão por morte da parte autora. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.058847-1 - ODILON ZEFERINO DA ROCHA (ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 08/03/2010, às 11h, para realização de perícia médica na especialidade de Clínica Geral neste 

Juizado, bem como o dia 16/01/2010, às 15h, para realização de perícia sócio-econômica na residência do 

autor. 

 

2009.63.04.001593-0 - REGINA DRAGICA KALMAN (ADV. SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a manifestação da autora, mantenho a audiência na data e horário já designados. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.002040-7 - MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro a dilação de prazo requerida por 60 (sessenta) dias. Intime-se. 

 

2009.63.04.002867-4 - FRANCISCO DE SALES SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias solicitado pelo advogado do autor. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004103-4 - GILDAVA SIMOES DE SOUZA (ADV. SP115788 - INES REGINA NEUMANN 

OLIVEIRA e ADV. 

SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Neurologia, para o dia 02/02/2010, às 15h30, neste Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004599-4 - EMERSON UMBERTO FABRINI (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a última petição do autor nestes autos, designo perícia médica, na especialidade de Oftalmologia, 
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para o 

dia 10/02/2010, às 16h, na Rua Palmira Amadi Malvezzi, 266 - Vila Boaventura - Jundiaí/SP. 

 

2009.63.04.005091-6 - CARLOS ALEXANDRE DO NASCIMENTO (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Apresente a parte autora os documentos necessários a comprovar suas últimas alegações nestes autos, no prazo 

de 20 

(vinte) dias. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.005351-6 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP086225 - ANTONIO CARLOS MAGRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/02/2010, às 14h, neste Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.006165-3 - CIRENE MORAES DE SÁ (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do informado pela autora, apresente, em 10 (dez) dias, comprovante de residência atualizado em nome da 

sua filha, 

bem como documento que comprove a relação de parentesco. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.006205-0 - ENIVALDO SALOME DE JESUS (ADV. SP123098 - WALDIRENE LEITE MATTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Manifestem-se as partes se desejam produzir prova oral em audiência, no prazo máximo de 05 dias.No silêncio, 

retire-se de 

pauta o processo e torne-o concluso para julgamento, em ordem cronológica.Intimem-se. 

                                                      

2009.63.04.006262-1 - ANTONIO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP172932 - MÁRCIO ALEXANDRE 

IOTI 

HENRIQUE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

...Assim, indefiro a medida liminar pleiteada.Anoto, outrossim, que não cabe a este juízo suspender a execução 

fiscal em 

trâmite em outra vara e Justiça, e nem mesmo tomar qualquer decisão naquele processo, cabendo àquele juízo 

dar as 

conseqüências que entender por bem na ação executiva.Intime-se. 

 

2009.63.04.006374-1 - IVONE ALVES DE LIMA (ADV. SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto,DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006480-0 - MATILDE MATIAS DO PRADO (ADV. SP285442 - MARCELO AUGUSTO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006537-3 - MARIA DO SOCORRO MAXIMO LEANDRO (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE 

SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista o requerimento da autora, designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 

11/02/2010, às 14h30, bem como na especialidade de Clínica Geral para o dia 16/03/2010, às 13h40,  

ambas neste Juizado. 

 

2009.63.04.006784-9 - EMA FAGUNDES BIANCHINI (ADV. SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE 

ORLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.04.006790-4 - JAIR ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto,DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006798-9 - REGINALDO SILVA RODRIGUES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006804-0 - ANTONIO ADAO PENHA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto,DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006828-3 - LAUDICEIA FERREIRA ANDRADE PEREIRA (ADV. SP267662 - GILBERTO 

DOMINGUES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.006839-8 - JESUINO APARECIDO SOARES DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Comprove a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, o indeferimento do benefício na via administrativa. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.04.006915-9 - MARIO VELOSO DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

e ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Indefiro o pedido de intimação das testemunhas arroladas pelo autor, nos termos da Portaria nº 36/2007 deste 

Juizado. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.006916-0 - JOSE JOAQUIM RODRIGUES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA 

PAIM e ADV. 

SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça a parte autora em 10 (dez) dias se deseja a expedição de carta precatória para oitiva da testemunha 

arrolada e 

residente em Minas Gerais, ou se a mesma comparecerá a audiência já designada neste Juizado. Intime-se. 

 

2009.63.04.007010-1 - NELSON TADEU DE SOUZA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.007020-4 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.007058-7 - JURANDIR MORAES (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

...Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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2009.63.06.004303-6 - IZABEL ANISIO CAMELO (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 11/02/2010, às 13h, e na especialidade de 

Psiquiatria, para o dia 22/02/2010, às 12h40, neste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304001218 - lote 14101 

 

2008.63.01.051953-5 - JURACI JOSE DEMETINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JURACI JOSÉ DEMETINO. 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância 

judicial. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006523-0 - NADIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - 

REGINA 

CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, de revisão do benefício 

concedido 

anteriormente a 27/06/1997, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a decadência do direito à 

revisão, o 

direito adquirido do INSS a ver consolidado o ato administrativo então praticado; a inexistência de direito 

adquirido a regime 

jurídico por parte da parte autora; e a regra de aplicação intertemporal da lei, prevendo a aplicação imediata da 

lei nova 

sobre decadência ou prescrição, com o prazo contado a partir de sua edição. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304001219 LOTE 14117 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, 

nesta 

instância judicial. P.R.I. 

 

2009.63.04.002938-1 - JOSE DIAS DA SILVA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.04.005814-9 - APARECIDA LEIDE MENQUIS DANGELI (ADV. SP244675 - PRICILA PINHEIRO 

VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Desse modo, nos termos dos artigos 794 e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO 
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DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

 

2009.63.04.000856-0 - JOSE CARVALHO OUTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP149326 - PAOLA CORRADIN) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2009.63.04.001237-0 - BENEDITO LUIZ PRADO (ADV. SP235919 - SILVIA BEATRIZ TOLEDO CARDOSO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.003543-5 - JOSE MIGUEL DA ROCHA FILHO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, JOSÉ MIGUEL 

DA ROCHA 

FILHO, para: 

i) CONCEDER o benefício de auxílio-acidente, desde a citação, em 05/06/2009, com renda mensal atualizada no 

valor de 

R$ 645,15 (SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUINZE CENTAVOS); 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 1.952,92 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde 05/06/2009 até 31/08/2009, atualizadas pela contadoria 

judicial até 

agosto de 2009 a serem pagas no prazo de 60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício 

requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da 

tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante os benefícios previdenciários ora concedidos, no prazo 

de 30 dias 

a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.005395-4 - ALICE OLIVEIRA DE AQUINO (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, ALICE OLIVEIRA DE 

AQUINO, para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, desde 

a DER, 

em 27/05/2009, com renda mensal atual para a competência de setembro de 2009 no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS). 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, desde 27/05/2009, num total de R$ 

1.598,78 (UM 

MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), cálculo elaborado 

com base na 

Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 

dias a 

partir da intimação desta sentença. Oficie-se. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.002912-5 - HEITOR DE GOIS MACIEL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.009,47 (UM MIL 

NOVE 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) (76% do SB) e renda mensal no valor de R$ 1.846,45 (UM MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência de 

outubro/2009, no prazo de 30 dias. DIB em 29/05/2001. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 9.060,88 (NOVE MIL SESSENTA REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS) , 

atualizados até a competência outubro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.002934-4 - UMBERTO GILDO PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 456,58 

(QUATROCENTOS E 

CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal no valor de 

R$ 506,47 

(QUINHENTOS E SEIS REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), para a competência de outubro/2009, no 

prazo de 

30 dias. DIB em 29/05/2007. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 1.727,63 (UM MIL SETECENTOS E VINTE E SETE REAIS E 

SESSENTA E 

TRêS CENTAVOS), atualizados até a competência novembro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.003173-9 - BENEDITO RAIMUNDO DA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.945,36 (UM MIL 

NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) (100% do SB) e renda 

mensal no valor 

de R$ 1.522,57 (UM MIL QUINHENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , 

para a 

competência de outubro/2009, no prazo de 30 dias. DIB em 13/10/2008. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 6.375,51 (SEIS MIL TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E UM CENTAVOS) , atualizados até a competência novembro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.003790-0 - ELISEU CASSAVARA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 
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ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI no valor de R$ 1.706,53 (UM MIL 

SETECENTOS E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) (100% do SB) e renda mensal no valor de 

R$ 

2.004,67 (DOIS MIL QUATRO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência de 

outubro/2009, no 

prazo de 30 dias. DIB em 01/02/2006. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 16.561,57 (DEZESSEIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até a competência novembro/2009. Expeça-se ofício 

requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005255-0 - APARECIDA EDI DE ARAUJO FARIDE (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando a proposta de acordo oferecida pelo réu, a concordância da parte autora e, ainda, a renúncia de 

ambos ao 

prazo recursal, homologo o presente acordo para que surta seus legais efeitos. 

Oficie-se ao INSS para: 

a) Implantar o benefício de aposentadoria por idade, com RMI no valor de um salário mínimo e renda mensal no 

valor de R 

$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , para a competência de agosto/2009, no prazo de 

30 dias. 

DIB em 11/12/2008. 

b) Pagar os atrasados no montante de R$ 3.422,00 (TRêS MIL QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , 

atualizados 

até a competência setembro/2009. Expeça-se ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta decisão. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 1220/2009 LOTE 14118 

 

2005.63.04.006830-7 - PASQUALINO DEGRANDE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.011027-0 - JOAQUIM VIEIRA DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2005.63.04.011039-7 - ANTONIA BOTELHO FERREIRA FERRARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2005.63.04.012527-3 - NADIR ESTEVES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.013955-7 - IRENE POLÔNIA SBRISSA BINOTTO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014328-7 - JOSE FERNANDO AMA E OUTRO (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA); MERCEDES CARRA AMA(ADV. SP186267-MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.014334-2 - GERALDO SILVA (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.04.015286-0 - GENOEFA LEARDINE BORTOLOSSI (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE 

ANDRADE 

COSENZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 
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2006.63.04.002390-0 - IRANI REGINA FRADE (ADV. SP239626 - GIOVANA SESTI STRANIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Indefiro o pedido da advogada Fabiana Bizetto, inscrita na OAB/SP sob o número 227.886, em virtude da 

ausência de 

substabelecimento ou procuração que lhe confira poderes para agir em nome da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.002394-8 - RONALDO FRARE (ADV. SP239626 - GIOVANA SESTI STRANIERI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Indefiro o pedido da advogada Fabiana Bizetto, inscrita na OAB/SP sob o número 227.886, em virtude da 

ausência de 

substabelecimento ou procuração que lhe confira poderes para agir em nome da parte autora. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2006.63.04.003585-9 - CÉLIO LUIZ GUARISE JÚNIOR (ADV. SP120203 - DANIEL INACIO BASSON) X 

EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT : 

Comprove a parte ré o cumprimento do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se. 

 

2006.63.04.005092-7 - ARACI GIARETTA MATTIUZZO (ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE 

SAMPAIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.005173-7 - IRMA MAZZUCO FANCHINI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.005289-4 - LUAN MOURA HORTENCIO BASTOS (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA 

RUIZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006317-0 - JULIO ZAGO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006401-0 - BENEDITO DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 
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No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006424-0 - MARIA GALEGO MADUREIRA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006621-2 - GONÇALO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2006.63.04.006652-2 - SONIA MARIA BENEDETTI (ADV. SP060973 - JUAREZ ANTONIO ITALIANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006896-8 - JOSE EDUARDO PACHECO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006977-8 - OSVALDO GUIZE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com os juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2006.63.04.006992-4 - TERESINHA APARECIDA SEREM (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com os juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.002928-1 - JOSE APARECIDO CLEMENTE (ADV. SP183976 - DANIELE DOS SANTOS) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.005671-5 - AFONSO ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de trinta (30) dias da ciência desta decisão, apresente a CAIXA comprovação documental de requisição 

dos 

extratos da conta vinculada em nome da parte autora, bem como a resposta apresentada pelo banco depositário 

com 

discriminação dos depósitos com os juros progressivos devidos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.006659-9 - NILVA CATALANI SESTI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.04.007065-7 - LUIZ DA SILVA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.000182-2 - CLAUDIO BENEDITO CUNHA DOS SANTOS (ADV. SP101934 - SORAYA ANDRADE 

L DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.001870-6 - WAGNER ROBERTO MARTINELLI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.002187-0 - IVONE BERNARDI DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Reitero a decisão anterior, para que a parte autora apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, cópias das 

guias de 

recolhimento previdenciário devidamente autenticadas, referentes aos meses de abril, maio de junho de 1980. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.04.002214-0 - NELY SEVERINO CAMARA (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 
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saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002386-6 - MARIA RITA DE BONE EIDE (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.002430-5 - TADEU APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.003012-3 - ELIAS SOARES BARBALHO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.003050-0 - MARIA DE LOURDES LIMA ALVES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.003830-4 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005389-5 - MARIA APARECIDA GLATKI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.005586-7 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP161960 - VALERIA CRISTINA 

ESPARRACHIARI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.006054-1 - JOSE VITORIA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. SP156450 - REGINA 

CÉLIA 

CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2008.63.04.006702-0 - OLINDA DA COSTA MINGOTTI E OUTRO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI); 

NELSON MINGOTTI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 
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apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado de planilha 

demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, fica liberado o agendamento para 

saque dos 

valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.006922-2 - BRAZ DE ANDRADE (ADV. SP208748 - CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA. Nada sendo requerido em 30 

(trinta) dias, 

baixem-se os autos no sistema deste Juizado. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.000535-5 - ANTONIO PENTEADO FILHO (ADV. SP205605 - FERNANDO ANTONIO MARTINS 

PENTEADO 

e ADV. SP261551 - ALVARO VELLOSO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000166-8 - ANTONIO CARLOS MEDEIROS (ADV. SP121799 - CLECI ROSANE LINS DA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Altere-se o cadastro do processo para fazer constar como procuradora da parte autora a advogada Benedita do 

Carmo 

Medeiros, inscrita na OAB/SP sob o número 121.789.No mais, Dê-se ciência à parte autora quanto ao 

cumprimento da 

sentença pela CAIXA. Nada sendo requerido em 30 (trinta) dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado. 

Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.000255-7 - TATIANA CARVALHO CORAZZA (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.000374-4 - BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2009.63.04.000664-2 - ROQUE JANETTI (ADV. SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.002072-9 - MARIA CHRISTINA ELIAS ROBERTONI (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2009.63.04.002074-2 - JOSE BARBOSA DE SOUZA IRMAO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002076-6 - SIOMARA BRUNINI MARCONDES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002409-7 - MARIA HELENA ROSA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2009.63.04.002514-4 - HERMELINDO TORSO E OUTRO (ADV. SP164751 - CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA 

FRANCO); 

MARCIA REGINA TORSO TORRES(ADV. SP164751-CÁSSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Defiro o pedido de dilação de prazo conforme requerido pela Caixa Econômica Federal. Publique-se. Intimem-

se. 

 

2009.63.04.002608-2 - SERGIO BONON JUNIOR (ADV. SP260384 - HELOISA MARON FRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

No prazo de dez dias, manifeste-se a parte autora, querendo, acerca da concordância com os cálculos 

apresentados pela 

Caixa; não concordando, apresente a parte autora, no mesmo prazo, o valor que entende devido, acompanhado 

de 

planilha demonstrativa do cálculo. Havendo concordância expressa, ou no silêncio, providencie a secretaria deste 

Juizado 

a certificação do trânsito em julgado, ficando então liberados os valores depositados. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.002854-6 - CLORISVALDO PAES ARKCHIMOR (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2009.63.04.002936-8 - ROBERTO DEMATE MATIVI (ADV. SP269497 - ALESSANDRO CARVALHO DA 

SILVA PRADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I. 

 

2009.63.04.006428-9 - FRANCISCO JOSE AMSTALDEN (ADV. SP079120 - MARIA ROSELI SAVIAN) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo o dia 11/02/2010, às 15:00 hrs, para realização de perícia médica na especialidade Ortopedista nesse 

Juizado 

Especial Federal. O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências necessárias para a efetiva 

realização da 

perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos sobre as moléstias alegadas. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/1221 - Lote 14126 

 

2008.63.04.002210-2 - VALTER SPINASE ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Vistos, etc. 

Retifique-se o cadastro do presente processo, uma vez que se trata de pedido de pagamento de diferenças em 

multa 

rescisória de FGTS. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008289-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTA MARIA ALVES PORTO MATOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008290-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAN ALEXANDRE BARBOSA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008291-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008292-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR ZANONI 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/03/2010 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008293-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA ENCARNACAO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008294-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS GONCALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008295-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DEL POENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008296-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL MANOEL TERTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008297-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMO PAULO ZANETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008298-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008299-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELITA BARRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008300-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA FARIAS DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008301-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 30/11/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008302-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENAILSON JESUS DE BARROS 

ADVOGADO: SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 12:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/07/2010 10:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008303-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON MOTTA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 07/10/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008304-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALISTO DO REAL 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008305-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO RAIMUNDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008306-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMPLICIO MIGUEL BELARMINO 

ADVOGADO: SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008307-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE BARBOSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008308-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NELSON PADOVAN DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008310-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR AGRIPINO DE BRITO 

ADVOGADO: SP252627 - FERNANDO HEIDI KAMADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 20/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008311-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MODESTO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008312-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMANOELA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008313-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FURQUIM DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008314-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIZALVA BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008315-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ AUGUSTO DO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008316-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMARA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008317-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTOM EUGENIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 25/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008318-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE IDALINO FILHO 

ADVOGADO: SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008319-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEODORICO TEIXEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008320-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE JESUS ALMEIDA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008321-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 30/11/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008322-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.008323-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA BIZERRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2010 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 34 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008309-5 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008324-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FEITOSA VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008325-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008326-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MARQUES DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008327-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SAUDE MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008328-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORVALINDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008329-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ELIAS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008330-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE VIEIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008331-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA GUEDES RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008332-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008333-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS RODRIGUES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008334-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008335-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AVELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008336-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008337-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DA SILVA RAMOS 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008338-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIME APARECIDA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008339-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELITA GONÇALVES PINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008340-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU FERREIRA DE SOBRAL NETO 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.008341-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DOS ANJOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008342-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CONSENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008343-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DA MATTA 

ADVOGADO: SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO MIRANDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 01/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008344-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA GUIMARAES DE FIGUEIDO 

ADVOGADO: SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008345-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008346-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204056 - LUCIANO BERNARDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008347-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCILIO JACINTO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008348-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 01/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008349-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 02/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008350-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA VITORIA SOARES FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 
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27/01/2010 

08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008351-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008352-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ROMAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 20/07/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008353-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 07/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008355-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008356-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO MONTEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008357-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008358-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES AMERICA DE MELO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008359-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008360-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANIA DE SOUSA LOPES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008361-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 07/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008362-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FLORIANO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 08/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008363-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINESIO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 08/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008364-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACY DA SILVA MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008365-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES RODRIGUES CAZELLA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 12:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008366-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLORACI CORDEIRO DAMASCENA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 13/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008367-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR EDUARDO LUCCAS 

ADVOGADO: SP167919 - RITA DE CÁSSIA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/07/2010 12:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.052635-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BAIXA VERDE 

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.054320-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LENILDA MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: PR023672 - JACQUELINE STAWINSKI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008368-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SANTOS DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008369-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008370-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES ELIZIARIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008371-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DO ROSARIO 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008372-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO LEDO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008373-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BERETA 

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008374-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SANTANA MOREIRA 

ADVOGADO: SP080106 - IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008375-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO SARDINHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008376-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008377-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO PINTO 

ADVOGADO: SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008378-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCY DA ROCHA 

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008379-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008380-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA CAETANO CASSEMIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 13/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008381-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS TOJAL 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008382-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 14/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008383-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA LEOPOLDINA SANTOS 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008384-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES LUIZ FERRAZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELIX DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008386-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RISALVA NOGUEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/07/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008387-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI DE VASCONCELOS AMORIM 

ADVOGADO: SP278474 - DYANE BELMONT GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008388-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ARAGAO CARIRI 

ADVOGADO: SP174951 - ADRIANA MONTILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008389-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ HENRIQUE SIQUEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262464 - ROSEMARY LUCIA NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 14/10/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.057483-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 14:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008390-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE SOUZA FARIA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008391-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA JOANA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/01/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008392-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008393-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES SAI DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008394-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON ISRAEL DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008395-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 15:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/07/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008396-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE FARIA 

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008397-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETH DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 23/07/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008398-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008399-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLAZENCIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 15/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008400-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008401-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008402-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008403-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZI VIANA FERRAZ 

ADVOGADO: SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008404-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDOMIRO COELHO MARCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008405-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABET BENEDITA RAMOS COELHO 

ADVOGADO: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008406-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008407-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JOSE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008408-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 02/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008409-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE VALIM PEREIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008410-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 18/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008411-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORA MICONI 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008412-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.008413-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOTILDE ARAUJO LIMA ZENEZI 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008414-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELICI MARIA CHECCHIN BUENO 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008415-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA ALONSO CROCHE 

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008416-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERENICE LINO DOS REIS 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008417-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO 

ADVOGADO: SP049888 - GLAUCIO VASCONCELOS RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/01/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008418-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ALVES DE JESUS 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008419-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008420-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH SOARES DAMASCENO 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008421-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA COUTO MAURICIO 

ADVOGADO: SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008422-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLENTINA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP171677 - ENZO PISTILLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008423-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM GARDIM 

ADVOGADO: SP044687 - CARLOS ROBERTO GUARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008424-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DA SILVA CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

pauta extra (não precisa comparecimento) 15/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008425-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SEVERINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008426-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008427-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTINA RODRIGUES CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008428-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO NOVAIS LUZ 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008429-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE PEREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008430-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES PATROCINIA DE ARAUJO SOARES 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008431-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEITH TALITA OLIVEIRA BRITO LAHOZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008432-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIVAL FRANCISCO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008433-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JACIRA AMERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008434-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE SOARES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008435-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELVITA DE SENA SANTOS JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 18/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008436-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008437-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO POLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008438-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008439-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DE BARROS 

ADVOGADO: SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008440-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE DA SILVA BUOVO 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/07/2010 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2010 10:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058087-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARAIR DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO: SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 26/07/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058109-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008441-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO INACIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 30/11/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008442-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CONSOLI 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008443-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SANTANA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008444-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CAVALHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008445-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZA OLIVEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008446-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA LOPES DE BRITO PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008447-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMIL APARECIDO COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008448-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/07/2010 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008449-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008450-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA SANTOS FLAUZINO 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008451-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ALVES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008452-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILDO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP260936 - CARMINE AUGUSTO DI SIBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008453-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUISA TOLEDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008454-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA SOARES 

ADVOGADO: SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 03/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008455-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSA MARIA MACHADO JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008456-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008457-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008458-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS KASTECKAS 

ADVOGADO: SP068202 - MARIA JOSE BALDIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 03/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008459-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ROBERTO 

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008460-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008461-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 19/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008462-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EFIGENIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 19/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008463-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONEGUNDES FERREIRA DOS SANTOS NETO 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 20/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008464-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DE MORAES 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 22/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008465-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EROTILDES SEBASTIAO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008466-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008467-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA DA SILVA SOARES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008468-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADOLFO CARVALHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 20/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008469-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE DIANA 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 21/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008470-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GALDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008471-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GEOVANNI VILELA RUIZ 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 21/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008472-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008473-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161266 - REGINALDO BATISTA CABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008474-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA NONATA SILVA 

ADVOGADO: SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ OSMARA DE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP100240 - IVONILDA GLINGLANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008476-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VENANCIO DIAS NETO 

ADVOGADO: SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008477-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BEZERRA 

ADVOGADO: SP263938 - LEANDRO SGARBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008478-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058720-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207008 - ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.060192-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DAS VIRGENS COSTA 

ADVOGADO: SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008354-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008479-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: POLICARPO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS008334 - ELISIANE PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008480-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVALDO CURCINO DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008481-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BATISTA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008482-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI DA NATIVIDADE SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008483-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE FELIPE NERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008484-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA CLEMENTINO DE MEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008485-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INGEBORG KARIM MARY ELZE GIEBELER 

ADVOGADO: SP066895 - EDNA TIBIRICA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008486-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON PACHECO TELES 

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008487-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 06/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008488-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008489-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CUSTODIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008490-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE APARECIDA DA FONSECA 

ADVOGADO: SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008491-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA CAVAGNOLLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008492-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE CHARLOTTE SCHERMAN 

ADVOGADO: SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008493-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZUE ALVES VIANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008494-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008495-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCALINO REIS WANDERLEY 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008496-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ROCHA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VERISSIMO DE SENA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008498-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BENTO RAMOS 

ADVOGADO: SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008499-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALEXANDRE SOBRINHO 

ADVOGADO: SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008500-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DE PAIVA SANTOS 

ADVOGADO: SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/07/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008501-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CARLOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 06/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS XAVIER 

ADVOGADO: SP158416 - MARISA COIMBRA GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008503-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PENIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008504-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LAMBERT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187269 - ACLIBES BURGARELLI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 22/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008505-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIYOKA WATANABE 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/01/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008506-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE GOMES CAFFE 

ADVOGADO: SP120690 - PEDRO LUIZ MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 10:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.051539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LEÇA DE SOUSA PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008507-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER LEAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008508-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008509-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA DE MATOS AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008510-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIDE BERNARDO DE ALMEIDA HORACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008511-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI CORREIA PAES 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008512-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON DE SOUSA BRITO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008513-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO OLIVEIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008514-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ZAKATEI 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008515-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NARDIN DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR DE MELLO REIS 

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 25/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008517-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA FERNANDES ANGIOLUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008518-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO BENTO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008519-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BOZANA MENDES DINIZ CARVALHO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008520-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA LUISA TOLEDO DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008521-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008522-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA TOSTO BRACCO 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008523-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA ANTONIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008524-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDINALVA RIBEIRO DE SA 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.008525-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008526-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA VITORIA SILVA DE OLIVEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008527-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE AGUIAR SANTOS 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008528-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008529-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE OLIVEIRA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/01/2010 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008530-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MOREIRA VENTURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008531-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008532-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008533-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILZA MARIA DE ARAUJO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008534-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERNANDES DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008535-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008536-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAYOSHI KOBAYASHI 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008537-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES SILVA 

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2011 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008538-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON MAIDANA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008539-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENCIA VIANA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008540-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MERCEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008541-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDJANIA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 25/10/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008542-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELINA MENDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP285849 - WELINGTON LUIZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 15:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008543-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBAMAR CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008544-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008545-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUKO CHIBA YAMASHITA 

ADVOGADO: SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008546-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ BATISTA DE CASTRO 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008547-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS PURETACHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008548-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO SOARES COUTINHO 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008549-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA SOUSA COUTINHO FERREIRA 

ADVOGADO: SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008550-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAURO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008551-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELY PEREIRA TORRES 

ADVOGADO: SP253342 - LEILA ALI SAADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008552-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA ANTONIA LUCENA 

ADVOGADO: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008553-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDINA MORAIS DA COSTA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008554-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO SERGIO APOLONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008555-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON AMARAL PORTO 

ADVOGADO: SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 07/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008556-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO BASTOGE 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008557-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA APARECIDA DE JESUS 

ADVOGADO: SP254966 - WARNEY APARECIDO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/01/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008558-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP218488 - ROSANA COELHO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/02/2011 14:30:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.057329-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL NERE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260911 - ANA MARIA DO REGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 11:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 53 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008559-6 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008560-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.06.008561-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEONARDO DA CONCEICAO DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008562-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON DE SOUZA LEAL 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008563-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008564-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUDITE MARIA ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008565-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE REGINA ARIETTE SUREIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008566-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/02/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008567-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER NATALINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008568-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP244998 - ROSA MARIA PIAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/02/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008569-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GONCALVES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008570-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO GONCALVES BORGES 

ADVOGADO: SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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pauta extra (não precisa comparecimento) 07/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008571-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE RIBEIRO ANDRE 

ADVOGADO: SP267803 - TATIANA NASI FERNANDES FLORESTI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008572-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008573-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008574-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE JANUARIA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 26/10/2010 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008575-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIMAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/07/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008576-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 09/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008577-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP057096 - JOEL BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008578-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE APARECIDA NUNES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP238299 - ROGÉRIO DE CAMPOS TARGINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 27/07/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008579-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 09/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008580-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SLVA 

ADVOGADO: SP263851 - EDGAR NAGY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008581-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES 

ADVOGADO: SP268142 - RAFAELA CAPELLA STEFANONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008582-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE PAULA 

ADVOGADO: SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 10/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008583-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008584-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE OLIVEIRA MENEZES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008585-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008586-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANIA QUEIROZ DE CAMARGO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 26/10/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.050139-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILZA PENTEADO VIEIRA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.050480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDA SALVINO BENTO 

ADVOGADO: SP044700 - OSVALDO DE JESUS PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.01.057765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON TERTULIANO 

ADVOGADO: SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/12/2009 

 

UNIDADE: OSASCO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008587-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA CARLUCCI GUERREIRO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008588-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO MARTINS CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008589-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA MARIA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008590-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA LORDELO 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008591-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008592-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO AVELINO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008593-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BORGES GONCALVES 

ADVOGADO: SP237681 - ROGERIO VANADIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 13:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008594-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008595-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEIDE VALERIO TEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008596-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FLORIPES DA SILVA MAGALHÃES 

ADVOGADO: SP180807 - JOSÉ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008597-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP132157 - JOSE CARLOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 10/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008598-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO RODRIGUES XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 03/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008599-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAYDE BULBOVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008600-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAPOLEAO BARROS FERNANDES 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008601-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELEOTERIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008602-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY APPARECIDA AMARAL 

ADVOGADO: SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008603-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/02/2011 13:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008604-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CARVALHO PORTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008605-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ORDAS LORIDO 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 13/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008606-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008607-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 13/12/2010 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008608-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISSON LARANGEIRA 

ADVOGADO: SP278399 - RENATA LABBE FRONER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008609-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERNANDES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP241407 - ANA PAULA SILVA BERTOZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008610-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA AMELIA DE PAULA LIMA 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/03/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008611-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEDALVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2011 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.06.008612-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA NUNES 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/02/2010 09:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.06.008613-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES BEZERRA LIMA 

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/07/2010 14:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058028-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NASIOZENO EMIDIO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 14/12/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.058666-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP018103 - ALVARO BAPTISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

pauta extra (não precisa comparecimento) 27/10/2010 13:40:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0499/2009 

 

2008.63.09.001811-8 - ESTER FRANCISCA DE LIMA SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela ntecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 300/439 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.09.003883-0 - BENTO MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o 

deferimento da 

antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da 

verossimilhança 

da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 

10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no 

curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido 

Rangel 

Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes 

quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio 

direito e não 

consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos 

antes do 

seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja 

razão 

na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a 

condicionaria 

à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos 

da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma 

do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos 

legais 

depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, 

respeitando-se 

no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, 

sendo 

que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo 

quanto 

à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são 

suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das 

alegações 

propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a 

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. 
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Intime-se. 

 

2008.63.09.004539-0 - MARIA IMACULADA CORDEIRO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação 

primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a 

constatação 

dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das 

provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - 

o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.09.004569-9 - NORBERTO SACCHI (ADV. SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO e ADV. 

SP236912 - FABIO 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O 

artigo 273 do 

Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova 

inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de 

ofício ou 

a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação".A 

propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada 

têm nítido e 

deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria 

cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as 

cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser 

liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil 
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conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 

2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 

95, grifo do 

autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, 

com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 

- cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.058672-3 - FILOMENA PETIGROSSO NETA TEIXEIRA (ADV. SP118817 - RAIMUNDO ALVES 

DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265) : Vistos etc.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo 

prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de 

ofício ou 

a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 

reparação".A 

propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada 

têm nítido e 

deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria 

cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as 

cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser 

liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil 

conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 

2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 

95, grifo do 

autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, 

com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 

- cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 
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inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.005587-9 - PAULO CEZAR DA SILVA (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS 

RODRIGUES FARNEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.005796-7 - MOACYR RODRIGUES NABIÇA (ADV. SP158196 - RONALDO MAZA 

GRANDINETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 
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Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007512-0 - FABIANA CASSOLA PEREIRA (ADV. SP158196 - RONALDO MAZA GRANDINETTI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Vistos etc.O artigo 

273 do Código 

de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova 

inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 
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inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007659-7 - JOSE ROBERTO ANTUNES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meis colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação 

primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a 

constatação 

dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das 

provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - 

o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007661-5 - ATILIO DA SILVA BARREIROS (ADV. SP238440 - DENER AGUIAR SILVA e ADV. 

SP254523 - 

FERNANDO YANO e ADV. SP266339 - DERCI RAMIRES CUENCA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da 

antecipação 

dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da 

alegação e 

que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, 

por sua vez, 

dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do 

processo, para 

evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As 
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medidas 

inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as 

restrições 

que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em 

meios 

colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro 

reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na 

causa 

ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria 

à 

reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da 

sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a situação primitiva." 

(A Reforma 

do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos 

legais 

depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, 

respeitando-se 

no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, 

sendo 

que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo 

quanto 

à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são 

suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das 

alegações 

propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase 

processual a 

pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a sentença.Ante o exposto, 

INDEFIRO o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.09.007672-0 - MILTON DE SA NUNES (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 

impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação 

primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a 

constatação 

dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das 

provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - 

o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos 
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aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007713-9 - YOSHIO HIRASSAKA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de 

Processo Civil 

autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007764-4 - ELIAZAR GONCALVES FAUSTINO (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do Código de Processo Civil 

autoriza o 

deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se convença o 

magistrado da 

verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.O 

artigo 4º da 

Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da tutela antecipada, leciona 

Cândido 

Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo 
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impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre 

o próprio 

direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares.Nem por isso o exercício 

dos 

direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar situações danosas ao 

adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a 

norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se ainda a 

necessidade de 

preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for possível restabelecer a 

situação 

primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do autor)No caso concreto, a 

constatação 

dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das 

provas 

pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - 

o 

princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, 

não há o 

convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, que os documentos trazidos 

aos 

autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para comprovar inequivocamente o 

seu 

direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito por parte do réu, o que 

torna 

inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular processamento do feito até a 

sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007819-3 - NADIR DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Vistos etc.O artigo 273 do Código de 

Processo 

Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o 

magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 
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comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007947-1 - MARLENE BARROSO DE SOUSA SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc.O artigo 273 do 

Código de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, 

se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil 

reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento 

da 

parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação".A propósito da 

tutela 

antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e 

deliberado caráter 

satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. 

Elas, 

incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as 

cautelares.Nem por 

isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de criar 

situações 

danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter satisfativo da 

antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º).Some-se 

ainda a 

necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não for 

possível 

restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor)No caso 

concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, com análise mais 

aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - 

cuja regra 

é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.09.007986-0 - IOLANDA VALDIVINO (ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA e ADV. 

SP125226 - RITA 

DE CASSIA GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc.O 

artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo 

prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação.O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que "o Juiz poderá, de 

ofício ou 

a requerimento da parte, deferir medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil 
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reparação".A 

propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco:"As medidas inerentes à tutela antecipada 

têm nítido e 

deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas as restrições que se fazem à satisfatividade em 

matéria 

cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem em meios colaterais de ampará-los, como se dá 

com as 

cautelares.Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser 

liberado a 

ponto de criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil 

conciliar o 

caráter satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo 

(art. 273, 

2º).Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada 

quando 

não for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 

95, grifo do 

autor)No caso concreto, a constatação dos requisitos legais depende, no entanto, da regular instrução do feito, 

com 

análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do procedimento previsto pela Lei nº 

10.259/01 

- cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à primeira vista não está bem discernido o 

direito e, 

conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à verossimilhança das alegações.Verifico, ainda, 

que os 

documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de tutela, para 

comprovar 

inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar abuso de direito 

por parte 

do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se o regular 

processamento do 

feito até a sentença.Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Defiro os benefícios 

da 

assistência judiciária gratuita.Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0500/2009 

 

2009.63.09.005087-0 - ROSANGELA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP245992 - CAROLINE APARECIDA 

CRUZ 

ENGELENDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1.Em face do 

requerido, 

redesigno perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 28 de JANEIRO de 2010, às 10h00min, 

NESTE 

JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. CAIO FERNANDES RUOTOLO.2.Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos 

e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 3.Fica a parte autora 

intimada 

para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, 

laudos e 

exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a incapacita, competindo ao advogado constituído 

comunicar a 

seu cliente da data respectiva. 4.Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica 

em preclusão da prova técnica ou, na extinção do processo sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, 
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no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5.Tendo em vista a necessidade de 

readequação da pauta, redesigno a audiência de conciliação para o dia 29 de MARÇO de 2010, às 

13h00min..6.Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, 

inciso I, da lei 9099/95.7.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença 

independentemente de designação de nova audiência.8.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, 

devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.09.005158-8 - JOSE RAIMUNDO EVANGELISTA DE ALMEIDA (ADV. SP288415 - RENATO JOSE 

SANTANA 

PINTO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia 

médica na 

especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 01 de FEVEREIRO de 2010, às 15h00min, NESTE JUIZADO, e 

nomeio para 

o ato o Dr. CESAR APARECIDO FURIM. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia 

e horário 

indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que 

dispuser e 

relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. 

Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do 

feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo 

de força maior.Cumpra-se, intimem-se. 

 

2009.63.09.005907-1 - ELIAQUIM RODRIGUES LIRIO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na 

especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 02 de FEVEREIRO de 2010, às 09h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o 

Dr. 

GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e 

horário 

indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que 

dispuser e 

relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. 

Fica a 

parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do 

feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu 

de motivo 

de força maior.Cumpra-se, intimem-se. 

 

2009.63.09.005909-5 - GIVANILDA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXAO (ADV. SP256370 - MICHELY 

FERNANDA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia 

médica na 

especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 19 de JANEIRO de 2010, às 16h00min, no consultório médico 

localizado na 

R. ANTONIO MEYER, 200, CENTRO - MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. RODRIGO UENO 

TAKAHASHI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 
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(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado 

para a 

realização da perícia, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada, 

competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva4. Fica a parte autora 

cientificada de que 

o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 

 

2009.63.09.006438-8 - ESTEVAM PEREIRA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA 

para o dia 02 

de FEVEREIRO de 2010, às 10h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO 

KELIAN. 2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, 

§ 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, 

munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, 

competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o 

não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de 

mérito, salvo 

quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.Cumpra-se, 

intimem-se. 

 

2009.63.09.006527-7 - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na 

especialidade de 

ORTOPEDIA para o dia 28 de JANEIRO de 2010, às 11h30min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. 

CAIO 

FERNANDES RUOTOLO. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no 

prazo de 

10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário 

indicados 

para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e 

relativos à 

moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte 

autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito sem 

julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo 

de força 

maior.Cumpra-se, intimem-se. 

 

2009.63.09.006596-4 - ANTONIO SERGIO DO VALE (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA 

para o dia 28 de JANEIRO de 2010, às 12h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para o ato o Dr. CAIO 

FERNANDES 

RUOTOLO. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para 

a 

realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à 

moléstia 

alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito sem 

julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo 
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de força 

maior.Cumpra-se, intimem-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0501/2009 

 

2008.63.09.007066-9 - EVANGELINA DE CARVALHO DO CARMO (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso da sentença, 

apresentado pelo 

Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. Não obstante, fica vedada a execução provisória 

relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de 

sua 

prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

 

2008.63.09.008332-9 - TEREZINHA DE JESUS SANTOS GOMES (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ERICK 

GOMES DE 

ARAUJO (ADV. SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA) ; ERICKA CRISTINA GOMES DE ARAUJO 

(ADV. ) : Recebo 

o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. Não 

obstante, 

fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 

e 17 

da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com 

efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

 

2008.63.09.008443-7 - LUCIA ROSA DA SILVA ALVES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, 

no efeito 

devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente 

aos 

atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da 

sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua 

prolação.Intime-se a 

parte contrária para contra-razões. 

 

2008.63.09.008909-5 - SANDRA REGINA HERNANDEZ MARIN (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS 

MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Recebo o recurso da 

sentença, 

apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. Não obstante, fica vedada a 

execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 

10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

 

2008.63.09.009103-0 - ANTONIO SOARES DE BRITO (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e 

ADV. 

SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

Não 

obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas nos 
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artigos 

16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, 

com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000542 

UNIDADE SANTOS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.007392-4 - ROSEMEIRE DE CASSIA FEITOZA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO 

MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000834-8 - GERALDO LAUDELI FERREIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000804-0 - EDVALDO BORGES ARAGAO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. 

SP188294 - 

RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000293-0 - OTAVIO LUDOVICO DE SOUZA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido 

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.005842-6 - ZELINDA FATIMA DE NOBREGA CALIXTO (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006021-4 - PASCOAL GALDINO COSTA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL e 

ADV. SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.003267-0 - ANTONIO CLAUDIO VIRGILINO (ADV. SP262514 - ANDREA PACHECO PERES e 

ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que extingo o 

feito sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.008550-1 - MARIA ELEUSA DE LIMA (ADV. SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à perda superveniente de interesse 

processual, 

nos termos dos artigos 267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.001025-9 - ELIETE MACEDO FERNANDES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.006146-2 - JOSEFA ALVES XAVIER (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005770-7 - FRANCISCO DE ASSIS E SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, face à falta de interesse processual, nos termos 

dos artigos 

267, inciso VI, e 462 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
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1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura 

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

2009.63.11.007008-0 - FABIANO FREITAS DE JESUS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.005206-4 - ANA LUCIA FERREIRA FERRO (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER 

COSTA RUIZ 

HORACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.002655-3 - AMAURY ALONSO CARNEIRO (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de demanda 

similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do 

Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2008.63.11.004800-7 - FRANCISCO OLEGARIO ARAUJO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, JULGO 

EXTINTO O 

PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo EXTINGO O 

PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

 Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

dez dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 
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arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.005261-1 - VALDEMIR PINTO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e ADV. 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.008486-7 - ILSON GAUDENCIO DA SILVA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.005545-0 - EREDITE ALVES DE SOUZA (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso I e III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

reconheço a incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO 

EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

 Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 
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dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.003905-1 - WALDOMIRO PALMIERI (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2007.63.11.003900-2 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006796-1 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.004001-3 - MARCOS ANTONIO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO 

DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.004907-7 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO 

ORTEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.005046-8 - LEONILDA DE JESUS (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.005433-4 - JOAQUIM ALVES (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.006614-2 - DARIO DA ROCHA SANTOS (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER 

DOMINGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.001725-8 - JOSE CARLOS DE JESUS SALVADOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior 

propositura de 

demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 

267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 10:30 horas. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido e 

extingo o processo, com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o transito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008523-9 - CELINA DO CARMO SIMONETTO APOLLONIO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO 

MEM DE SÁ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008142-8 - JOSE QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.004728-7 - HELENA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na 

presente ação. 

Como consequência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.005289-1 - GILSON PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001535-0 - SOLANGE APARECIDA SIRQUEIRA ANDRADE (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006301-3 - ESMERINA ALVES ALENCAR SALES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR 

DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.002928-5 - RAIMUNDO ANTONIO DE JESUS SOUZA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS 

PESTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006466-2 - ELIAS LOPES DE AMORIM (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.005274-0 - DORIVAL MARQUES SOUZA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS e ADV. SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.001531-2 - EDNA TORRE ROBERTO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.007306-3 - GILBERTO QUINTINO DE FREITAS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008199-4 - JOSE MESSIAS DA CONCEICAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008204-4 - LAERCIO VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 324/439 

2009.63.11.004579-5 - MARINETE MARQUES DA SILVA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004582-5 - IRIS MARQUES DA SILVA (ADV. SP093822 - SILVIO JOSE DE ABREU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008522-7 - EFIGENIA GOES RUIZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008393-0 - MARIA DELFINA DA SILVA VALFOGO (ADV. SP205303 - LUIS HENRIQUE 

ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007232-4 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS 

DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008299-8 - NAIR GONGORA CARLOS DA SILVA (ADV. SP239427 - DENISE ALMEIDA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, 

e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2007.63.11.010397-0 - VERONICA DE ORIS TEIXEIRA (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2008.63.11.007174-1 - ANA GALLI CANIL (ADV. SP166828 - ANDRÉA GALLI CANIL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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*** FIM *** 

 

2009.63.11.003972-2 - JASIEL BASTOS DE SIQUEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2008.63.11.007926-0 - DANIEL MACIEL DE LIMA (ADV. SP291326 - LEANDRO ANTONIO NOGUEIRA 

PINHEIRO e 

ADV. SP276314 - JULIANO OLIVEIRA LEITE) ; ROSEMEIRE DE FRANCA CAMPOS(ADV. SP291326-

LEANDRO 

ANTONIO NOGUEIRA PINHEIRO); ROSEMEIRE DE FRANCA CAMPOS(ADV. SP276314-JULIANO 

OLIVEIRA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo 

extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 
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pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedente 

o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008718-2 - NEUSA ESPIRITO SANTO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ e ADV. SP231979 - 

MATEUS 

ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007691-3 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.11.007793-7 - MARIA OLIVIA LOPES VERAS DE BARROS (ADV. SP216523 - EMERSON 

CLIMACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto 

o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, e condeno a Caixa Econômica Federal 

a restituir à 

autora a quantia referente ao saque indevido efetuado em sua conta (R$ 600,00 - outubro de 2008), no prazo de 

60 

(sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de 

cominação 

de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
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1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

2. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1989, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do 

artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

4. quanto aos meses de competência a partir de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos 

termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e 

nos termos 

do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o 

julgamento 

da lide em face do Banco Central do Brasil. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 
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das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.004870-0 - VANESSA FRANCIELLE DE ANDRADE (ADV. SP271156 - RODRIGO COSTA PINTO 

DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.003956-4 - JACIRA PEREIRA MARTINS (ADV. SP093110 - NEUSA MARIA DE SOUZA e ADV. 

SP271156 - 

RODRIGO COSTA PINTO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.004978-8 - ANA MARIA VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP235742 - ANDREA FREIRE 

CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.003628-9 - FRANCISCO ROBERTO MARTINS DE ANDRADE (ADV. SP250552 - TAIS MARTINS 

DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos 

autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de Junho de 1987, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a junho/87, no percentual de 26,06%, deduzindo-se os valores já 

creditados a 

título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

A correção monetária no percentual de 26,06% somente incide sobre as contas de poupança iniciadas ou 
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renovadas pela 

parte autora entre os dias 01 e 15/06/1987. 

2. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos 

termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança 

objeto da 

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este 

anterior a 

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), 

deduzindo- 

se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

3. quanto ao mês de competência de março de 1990, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) 

pela parte 

autora referente a março/90, no percentual de 84,32%, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

1. JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para 

tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a 

janeiro/89, no 

percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou 

renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na 

Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados a título de correção 

monetária 

neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora nos 

termos da 

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações), bem como juros 

contratuais de 

0,5% ao mês. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na 

data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando- 

se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo 

das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que 

encontram- 

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo 

dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e 

sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte 

autora, 

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.11.008600-1 - ANNIBAL FRANCISCO VILLAR JUNIOR (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008601-3 - DAVID SIMOES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008608-6 - AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008294-9 - HENRIQUETA CONDE RIBEIRO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008613-0 - DANILO FACHADA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008623-2 - ISRAEL JEOVAH BRAGA (ADV. SP133928 - HELENA JEWTUSZENKO e ADV. 

SP263779 - 

ALAN JEWTUSZENKO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.004501-1 - RICARDO LIMA (ADV. SP093508 - HOMERO MERLIN JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008120-9 - ANA MARIA GOMES CARNEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008129-5 - DORIAN BITTENCOURT DE VINCENZI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008127-1 - NORMA SPADONE VELLARDI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008116-7 - OSWALDO VELLARDI DANTAS DA GAMA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008115-5 - GERALDO CARLOS CARNEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008032-1 - JOSE MENDES SOLHEIRO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.008026-6 - ITALO MUGLIA DE MARCHI (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.001594-8 - WALDEMAR BERNARDES PINTO DE ANDRADE (ADV. SP088600 - MARIO 

FERREIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP240672 - ROBERTO CHIBIAK JUNIOR) ; DAISY BERNARDES DE ANDRADE(ADV. 

SP088600- 

MARIO FERREIRA DOS SANTOS); DAISY BERNARDES DE ANDRADE(ADV. SP240672-ROBERTO 

CHIBIAK JUNIOR) 
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X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

 

2009.63.11.004505-9 - AMBROSINA CASTELHANO DE ALENCAR (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO 

NETO e 

ADV. SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.002666-1 - YOSKO SUELY SHIMABUKURO (ADV. SP128875 - LUIZ FERNANDO CASTRO 

REIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO, por sentença, para que 

produzam os efeitos 

legais, o acordo formulado, com o que a CEF fica obrigada a creditar em conta vinculada da parte autora o 

montante 

aprovisionado, relativo às diferenças dos Planos Verão e Collor I (janeiro/89 e abril/90), nos moldes previstos na 

LC 

110/01, em parcela única, no prazo de 15 dias a partir do trânsito em julgado desta sentença. Serão descontados 

valores 

já pagos sob o mesmo título, na forma do acordo entabulado. 

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000543 

UNIDADE SANTOS 

 

2009.63.11.002637-5 - MARCELO GOMES (ADV. SP156509 - PATRÍCIA MACHADO FERNANDES) X 

UNIÃO FEDERAL 

(AGU) . HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, 

pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido 

de 

desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este 

Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária 

da 

assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2007.63.11.003906-3 - OSMAR FELIX (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a 

incompetência deste Juizado para o julgamento da presente ação, razão pela qual JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 
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causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.11.007314-6 - JOAO DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP039998 - SERGIO AMARO AVELINO 

BONAVIDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do CPC, e julgo 

improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, 

resolvido o mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 
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família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008756-0 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008761-3 - MARLI DE FREITAS (ADV. SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.008607-4 - NICANOR DOS SANTOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso 

IV, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, em relação ao pedido de concessão de auxílio-doença, nos 

termos dos 

artigos 267, inciso VI, e julgo improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a teor do que 

dispõe o 

art. 269, I do CPC. 

Como conseqüência lógica, casso/indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.11.000706-6 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP127400 - JOSE RICARDO SOARES 

BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.11.005771-9 - OSVALDO DE JESUS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

2009.63.11.006793-6 - REGINA CELIA BELASCO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

julgo extinto o 

processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

inicial. 

Como consequência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008300-0 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e julgo improcedente 

o pedido 

formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, n. 114, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.008702-9 - WESLLEY ADRIANO SANTOS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido 

formulado na 

inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

 

2009.63.11.007505-2 - MEVIA ILDA VIEIRA DIAS (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e ADV. 

SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL 
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(PFN) . Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as 

ações 

ajuizadas após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. 

O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas 

acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 
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já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 

parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 

9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte 

autora, revogo 

a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

3. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 
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2009.63.11.002205-9 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.003167-0 - WALDIR DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP152949E - 

FABIANA 

BATISTA DE MATOS e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005877-7 - ROBERTO GODOY DE ARAUJO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005875-3 - FERNANDO PAPINE RODRIGES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005733-5 - GILMAR CARNEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005454-1 - JOSE FRANCELINO DO VALE (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005218-0 - WALDOMIRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e 

ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006441-8 - JARBAS MARTINS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.004121-2 - CRISANTO RIBAMAR DE ALBUQUERQUE FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES e 

ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.002407-0 - VLADIMIR DIONISIO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.002409-3 - DALTON LAURENTINO RAFAEL (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.002550-4 - LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.002704-5 - JONECYR SILVA FALCAO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 

- ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005041-9 - MARCOS ANTONIO ROCHA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005039-0 - HELIO MATHIAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.004113-3 - JOAO BATISTA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.004607-6 - JOSE CASSIMIRO NASCIMENTO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 
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SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005946-0 - PEDRO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006685-3 - VALFRIDO CASTOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias 

vencidas e não 

gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. 

O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre as férias indenizadas e correspondente 1/3, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas 

acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 
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já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que o desconto da parcela relativa ao imposto de renda. Portanto, 

desnecessário o 

depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar concedida, ela não mais poderá ser descontada. 

Como se isso 

não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.008303-6 - MAURICIO BARBERA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008168-4 - FLAVIO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008167-2 - MARCOS ROBERTO DA LUZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008166-0 - GILBERTO UCHACZKI DE OLIVEIRA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 
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BATISTA MAGINA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.005731-1 - RAUL JOSE GUEDES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - 

ENZO 

SCIANNELLI e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006439-0 - MARCELO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006443-1 - EDSON TELES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.003125-5 - RUBENS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. 

SP152949E - 

FABIANA BATISTA DE MATOS e ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) . 

 

2009.63.11.008248-2 - ORLANDO MARINHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007850-8 - MARCOS GALLOTTI SANT ANA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e 

ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007849-1 - SERGIO ANTONIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE 

BATISTA MAGINA 

e ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007847-8 - MAURO DA SILVA CAMPOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e ADV. 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007781-4 - GINO GEREMIAS DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA e 

ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007541-6 - CARLOS ALBERTO NOVAIS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008373-5 - WYLL ANTONIO FERREIRA JUNIOR (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE 

OLIVEIRA 

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.006444-3 - GUARACI JORGE DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES e ADV. 

SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, 
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inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, 

a fim de 

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente 

sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada 

(fechada) até o 

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha 

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, 

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal 

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), 

inclusive 

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. 

O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste 

Juizado. 

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim 

de 

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de 

renda 

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, 

especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da 

Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do 

Fundo 

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja 

retenção e 

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os 

Juizados 

Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder 

medidas 

acautelatórias para evitar dano de difícil reparação. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente 

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada. 

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela 

ordem 

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou 

execução do 

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde 

já da 

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência 

da parte 

autora. 

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC. 

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e 

ora 

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da 
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parcela 

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da 

liminar 

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado 

Especial 

Federal não é compatível com este tipo de procedimento. 

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento 

deste 

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando 

requerido expressamente pela parte demandante. 

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados 

nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.008589-6 - LOURDES MENESES (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO e ADV. 

SP193517A - 

MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008210-0 - EDSON AUGUSTO VALENTE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007870-3 - ANTONIO CARLOS FORMAGIO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008209-3 - GENILDO CARDOSO FONTES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.008104-0 - EVARISTO VIEIRA NETO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X 

UNIÃO 
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FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007867-3 - SILVIO GONCALVES PERES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.007515-5 - LUIZ GONZAGA DA SILVA (ADV. SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2009.63.11.007123-0 - WALDIR BARRETO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . 

 

2009.63.11.008590-2 - MARISA MARIA TORNINCASA FRANCA (ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO 

CHIODO e 

ADV. SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer 

contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

2. Outrossim, em que pese o posicionamento desta magistrada, ante o pedido expresso formulado pela parte 

autora, revogo 

a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. Oficie-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003847-0 - FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP184600 - BEATRIZ GOMES 

MENEZES e ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP152949E - FABIANA BATISTA DE MATOS) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . 

 

2009.63.11.000322-3 - NELSON FERNANDES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI e ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO 

LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do 

CPC. Condeno o INSS ao recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício, aplicando, na correção de todos os 

salários-de- 

contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no 

percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, ficando obrigado a dar cumprimento às seguintes 

determinações: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado entre 

a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) 

proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

excluindo-se os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 
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considerado 

o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de 

"periculum in 

mora". 

Condeno o réu, outrossim, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, 

Súmula nº 

148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

na forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 

c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado 

por ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na R. 

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

Com o trânsito em julgado, após a expedição do ofício requisitório/precatório, dê-se baixa. 

 

2006.63.11.006299-8 - JOSE NOE DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.007207-4 - JOSINO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.008568-8 - JOSE DANIEL DE ALMEIDA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.011463-9 - ABEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006296-2 - MYRIAN MARTINS PEREIRA NUNES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.006550-1 - JOAO PAULO DA COSTA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto e por tudo o mais quanto 

dos autos 

consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC. 

Condeno o INSS ao recálculo da Renda Mensal Inicial do benefício, aplicando, na correção de todos os salários-

de- 

contribuição compreendidos no período básico de cálculo, anteriores a 28.02.1994, a variação do IRSM/IBGE, no 

percentual de 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994, ficando obrigado a dar cumprimento às seguintes 

determinações: 

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da 

aplicação do 

índice integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, 

relativo ao 

mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao 

teto as 

regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) 

efetuar o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da 

RMA no 

sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado "complemento positivo", 

verificado entre 

a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) 

proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

excluindo-se os 

valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado 

o protocolo inicial ou a postagem nas agências dos Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, 

no prazo 

de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de 

"periculum in 

mora". 

Condeno o réu, outrossim, ao pagamento das diferenças não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas 

monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, 

Súmula nº 

148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

na forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 
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11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 

c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado 

por ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS. 

 

2009.63.11.006836-9 - HILDA DE OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007319-5 - FRANCISCA DE ASSIS MARQUES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008201-9 - JOAO JORGE QUEIROZ (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008200-7 - MARIA ISIDORO MELO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.004110-8 - MARIA ROSA ANDRADE DUARTE (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS 

SOLITO e 

ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.11.006274-4 - REGINA PIRES MARQUES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS 

CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.006293-8 - ANGELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS 

COUTINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008064-3 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES 

CANSOU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007052-2 - LARISSA SOARES SILVA VELACE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007318-3 - ANTONIO SILVA BARROS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007325-0 - MARIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007326-2 - WALDOMIRO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.007878-8 - ANGELO ANTONIO REBELO DO AMARAL (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora 

(ou do 

benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, 

independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-

de- 

contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a 

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período 

compreendido entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma 

explicitada e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, 
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não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na 

forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas 

alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

na forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 

c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de 

"periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 

17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "1". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado 

por ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.11.006093-0 - AURORA RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP221173 - DANIELLE 

MAXIMOVITZ 
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BORDINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008136-2 - REDUZINO MIRANDA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008140-4 - MICHEL THEODORE YALIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 

RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.008524-0 - JOSE GONCALO DE FARIAS (ADV. SP124263 - JANAI DE SOUZA FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.11.007492-8 - PAULO SACRAMENTO DE JESUS (ADV. SP128181 - SONIA MARIA C DE SOUZA F 

PAIXAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, 

julgo extinto o processo com julgamento do mérito, a teor do que dispõe o artigo 269, inciso I, do CPC, e JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO relativo à aplicação da ORTN para apuração do valor do benefício da parte autora 

(ou do 

benefício originário), nos seguintes termos: 

a) determino ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, 

independentemente 

de nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício 

previdenciário 

percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-

de- 

contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a 

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, ressalvadas as hipóteses em que o 

índice já 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período 

compreendido entre 

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma 

explicitada e, 

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; 

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item I, 

não 

alcançadas pela prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na 

forma da 

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas 

alterações 

posteriores. 

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, 

na forma 

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), em 

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 

c/c art. 

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante. 

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de 

"periculum in 

mora". 

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 05 

(cinco) dias, nos seguintes termos: 

1. No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à 

parte autora 

a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 
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17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

1.1) Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação 

(acompanhada 

de procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via 

requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em 

expedição 

de ofício precatório. 

1.2) No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício 

precatório. 

2. Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) 

dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos 

que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em 

conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação 

de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "1". 

Eventual pagamento administrativo ou judicial com base na relação jurídica em debate deverá ser descontado 

por ocasião 

da liquidação desta decisão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 544/2009 

 

2007.63.11.001645-2 - NEIDE APARECIDA ARRUDA ALVES E OUTRO (ADV. SP148798 - LUIZ CARLOS 

EDUARDO); 

NEUSA MARIA NASCIMENTO LARAGNOIT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando o informado no Ofício n. 12936/2009-UFEP-P da Divisão de Pagamento do Tribunal Regional 

Federal da 3° 

Região de que não é possível o bloqueio parcial dos precatórios n. 2009.0000585R e 2009.0000586R, indefiro o 

bloqueio 
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solicitado pelo MM. Juíz Estadual da 5° Vara Cível da Comarca de Sorocaba devido ao caráter alimentar do 

precatório. 

Comunique-se o Juízo de Direito da 5° Vara Cível da Comarca de Sorocaba, enviando cópias dos Ofícios n. 

12936/2009- 

UFEP-P da Divisão de Pagamento do TRF3 e n.8054/2009/PAB TRF 3° REGIÃO/SP da Caixa Econômica 

Federal. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.11.001751-1 - SEVERINA DAS DORES BARBOSA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria e venham conclusos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.004280-3 - SEVERINO ADELINO SOBRINHO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte autora em 10/06/09. 

Oficie-se à Petros, com urgência, para que cumpra integralmente a sentença proferida em 01/10/07, reformada 

em parte 

por meio da sentença prolatada em sede de embargos de declaração em 17/03/08, comprovando 

documentalmente. 

Prazo: vinte dias. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2007.63.11.006993-6 - HOSANA SOUZA MONTEIRO MARTINS E OUTRO (ADV. SP133464 - GIOVANIA 

DE SOUZA 

MORAES BELLIZZI); SEBASTIAO JOSE MARTINS(ADV. SP133464-GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando os termos do parecer da Contadoria deste Juízo, no qual há informação de que a autora recebe 

benefício 

assistencial, reputo necessário para o deslinde do feito que sejam tomadas algumas providências, quais sejam: 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos processos administrativos 

referentes aos benefícios 87/502.152.237-6 e 21/139.143.134-8, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação 

de 

multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

No mais, tendo em vista a enfermidade que acomete a parte autora, designo perícia judicial, na modalidade de 

psiquiatria, 

para o dia 18 de janeiro de 2010 às 15:00 horas, a ser realizada nas dependências deste Juizado, para 

averiguação da 

necessidade de representação da autora Hosana. 

Cancelo a audiência designada para o dia 14 de janeiro de 2010. 

Após a vinda do laudo médico e dos processos administrativos, tornem-me conclusos. 

Int. 

 

2007.63.11.007931-0 - MARCELO DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP185155 - ANA LIZANDRA BEVILAQUA 

ALVES DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; YNGRID 

SIQUEIRA BOLDINI 

(ADV. ) : 

Petição da parte autora anexada em 05/08/09: Defiro como requerido. Devolva-se o mandado de citação e 

intimação de 

Yngrid Siqueira Boldini ao Sr. Oficial de Justiça para que compareça no endereço indicado e proceda ao devido 

cumprimento do mandado, devendo para tanto utilizar-se as diretrizes informadas pela parte autora na petição 

referida. 

Cumpra-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.009060-3 - JOAO MENEZES SOBRINHO (ADV. SP130453 - IVAN DANTAS) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) : 

Considerando o informado pela parte autora, reputo prejudicado o agendamento de perícia médica. 

Dê-se vista à União Federal pelo prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.002558-5 - FLORA EUNICE SANTOS SOUZA (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.003449-5 - PEDRO HENRIQUE ARAUJO DA CUNHA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; PRISCILA FERNANDES 

DE OLIVEIRA 

CUNHA (ADV. ) : 

Mantenho a decisão que indeferiu a antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de março de 2010 às 15:00 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a 

parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.11.003942-0 - OZEIAS DE ALMEIDA JESUS (ADV. SP258656 - CAROLINA DUTRA e ADV. 

SP262036 - DIEGO 

DOS ANJOS ELIAS ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-

doença. 

Em perícia judicial, constatou-se que o autor encontra-se temporariamente incapacitado para o exercício de sua 

atividade 

habitual. 

Verifica-se do sistema eletrônico do INSS (arquivo benefício concedido.doc) que o autor vem recebendo auxílio-

doença, 

mas há previsão de cessação do benefício para 01/03/2010. 

Dessa forma, a fim de evitar o perecimento de direito cuja plausibilidade, pelo menos nesta fase processual, já 

ficou 

demonstrada, deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela, a fim de que seja mantido o benefício 

até ulterior 
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deliberação judicial. 

Por conseguinte, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS seja mantido o auxílio-doença n.º 

529.444.067-5 a Ozeias de Almeida Jesus até ulterior decisão. 

Expeça-se ofício com urgência. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.005442-1 - ODETE LEITE (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; VALESKA LEITE KHOURY (ADV. ) : 

Vistos. 

1. Recebo a petição protocolada em 28/04/09 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes e cite-se. 

2. Com relação a petição de 28/04/09, protocolo nº 6311014555, determino que cumpra-se a parte autora, 

integralmente o 

item 4 da decisão proferida em 22/04/09, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

3. Reitere-se o Ofício à 5ª Vara Federal de Santos para que remeta a este juízo cópia integral do Processo n. 

2004.61.04.012140-4, em que se apurava a concessão irregular de benefício ao segurado falecido. 

Desde já autorizo sejam requeridas tais cópias via correio eletrônico. 

4. Cumpridas as providências, venham os autos à conclusão, para eventual designação de audiência de 

conciliação, 

instrução e julgamento 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2008.63.11.005823-2 - KAUAN ALVES FELIPE REP. MAE TATIANE (ADV. SP210222 - MARCIO 

GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos acima, bem como à luz da 

legislação que 

rege o auxílio-reclusão, foi realizada consulta perante o sistema CNIS do INSS, que se encontra acostada ao 

presente 

feito. 

O auxílio-reclusão encontra-se previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991, que assim dispõe: 

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do 

segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou 

de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à 

prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência da condição 

de 

presidiário." 

Do mesmo modo que a pensão por morte, o auxílio-reclusão é benefício que dispensa a carência. 

No caso em julgamento, verifico que o autor - filho menor - é dependente nos termos do artigo 16, I, da Lei 

8.213/91, não 

necessitando comprovar a dependência econômica. 

No mais, restou comprovado que na data da prisão, o segurado ainda detinha a qualidade de segurado, não 

obstante 

estivesse desempregado. De fato, restou demonstrado que o último vínculo de trabalho findou em fevereiro de 

2007, 

sendo que a reclusão ocorreu em julho de 2007. 

A Emenda Constitucional 20/98 alterou o inciso IV do artigo 201 da Constituição federal, limitando o salário-

família e o 

auxílio-reclusão para os dependentes do segurado de baixa renda. 

Assim, é necessário verificar qual a renda do segurado recluso no período em que ocorreu sua prisão. 

Consta dos autos que no último vínculo empregatício antes da reclusão, em fevereiro de 2007, seu salário de 
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contribuição 

foi de R$ 561,87 (quinhentos e sessenta e um reais e oitenta e sete centavos); portanto, renda inferior ao 

estabelecido pela 

Portaria 119/06 (R$ 676,27). 

Assim, entendo que o segurado recluso tinha baixa renda, já que o rendimento que possuía à época não excedia o 

limite 

previsto na legislação. 

Destarte, presente, também, o receio de dano de difícil reparação.O receio da parte há de ser sempre fundado, 

plausível, 

que possa ser demonstrado e que encontre amparo em algum fato concreto. Não se admite que o receio esteja 

fundado 

em temor ou fato subjetivo, decorrente de uma valoração subjetiva da parte. 

Dessa forma, é requisito para a concessão liminar da tutela a existência de perigo, mas de um perigo mais 

imediato, que 

não tolere a demora, condição indispensável que verifico estar configurado in casu. 

Em remate, em um exame preliminar, vislumbro que as alegações, embora mereçam melhor análise, encontram 

fundamento 

e são plausíveis. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser 

resguardada 

pela presente medida, sob pena de perder sua efetividade. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o 

fim de 

determinar ao INSS que implante o benefício de auxílio-reclusão, no montante de um salário mínimo, em favor 

do autor, em 

razão da prisão do segurado Thiago Rodrigues Felipe, até ulterior deliberação deste Juízo. 

Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

Após, intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado de 

segurança. 

No momento oportuno, enviem os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.11.001263-7 - SALETE SALOMAO (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

A parte autora postula a antecipação dos efeitos da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, 

cessado na via administrativa sob a alegação de que a incapacidade seria anterior ao ingresso da parte autora ao 

RGPS. 

Realizados os exames médicos, foi constatada pelos peritos judiciais na modalidade de clínica geral e cardiologia, 

a 

incapacidade para o trabalho. Ambos fixaram a data de início da incapacidade no final de 2006, de acordo com 

exames 

médicos juntados aos autos. 

Em sede de contestação, o INSS alega que o perito da autarquia fixou o início da incapacidade em janeiro de 

2005 e da 

doença em janeiro de 2001. No entanto, cumpre salientar que os documentos juntados pelo réu não comprovam 

tal 

afirmação, pois não há nenhum exame médico que corrobore que a incapacidade deu-se em 2005. 

Assim, à míngua de tais elementos, nada mais razoável que prevalecer o exame clínico realizado pelo perito 

judicial. 

Em pesquisa ao sistema de Cadastro de Informações Sociais do INSS, anexada aos autos, verifico que a autora 

contribuiu 

para a previdência de setembro de 2005 a setembro de 2006, sem interrupções. 
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Considerando, portanto, que o início da incapacidade deu-se em 2006, consoante laudos periciais, ao menos nesta 

fase 

preliminar, entendo que a incapacidade iniciou-se quando o autor já detinha a qualidade de segurado, 

configurando-se a 

verossimilhança da alegação. Ressalte-se que a enfermidade acometida pela parte autora não exige carência. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Int. 

 

2009.63.11.001486-5 - FRANCISCA FRANCINILDA VITAL PEREIRA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO 

DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão do auxílio-doença à 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Após, retornem os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002404-4 - EGLAIR REQUEJO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

De acordo com os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

1 - Manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo, no prazo de 30 dias. 

2 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) 

referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja acompanhado do 

respectivo processo administrativo originário, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa 

diária e sem 

prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Int. 

 

2009.63.11.002405-6 - HENRIQUE FELIX DE MORAIS (ADV. SP282135 - JOSE VANDERLEI RUTHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a provimento judicial que reconheça a possibilidade de 

cumulação de 

auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de contribuição. 

De acordo com a inicial, o autor começou a receber auxílio-acidente do INSS em 04/1996. Em 07/2008, a 

autarquia 

concedeu-lhe aposentadoria por tempo de cotribuição e cessou o benefício anterior. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora requer o restabelecimento do benefício. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifica-se a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. 
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O auxílio-acidente é benefício previdenciário que tem a finalidade de indenizar uma redução da capacidade 

laborativa do 

trabalhador. Ao contrário do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, destinados aos segurados 

totalmente 

impossibilitados de trabalhar, o auxílio-acidente é devido àqueles que, conquanto em condições de exercer 

atividade 

profissional, têm diminuída a capacidade de trabalho, em razão de seqüelas decorrentes da consolidação de 

lesões. 

Por se tratar de benefício destinado a compensar uma contingência que se tornou permanente, o legislador, 

desde a Lei 

6367, atribuiu caráter vitalício ao auxílio-acidente: 

LEI Nº 6.367 

 Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências. 

Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 

incapacitado 

para o exercício da atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de 

outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não 

relacionado ao 

mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o 

disposto no 

§ 4º do mesmo artigo. 

Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91 (posteriormente modificada pela Lei 9032/95), o auxílio-acidente 

manteve sua 

característica de vitalício: 

Lei 8.213/91 (redação original) 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente 

de trabalho, resultar seqüela que implique: 

 I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a 

mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, 

porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício corresponderá respectivamente, às situações previstas nos incisos I, II 

e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 

acidente. 

Lei 8.213/91 - alterada pela Lei 9032/95 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das 

lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar sequelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 ) 

 § 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 ) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 
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acidente. 

Em 11 de dezembro de 1997 foi publicada a Lei 9528, que alterou a Lei 8.213/91, retirando o caráter vitalício do 

auxílio- 

acidente. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho 

que habitualmente exercia. 

 § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, 

observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 

§ 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

Verifica-se, portanto, que até 10/12/1997 o auxílio-acidente manteve o caráter vitalício, razão pela qual a 

concessão de 

aposentadoria não acarretava sua cessação (arts. 6.º, § 1.º, Lei 6367/76 e 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). 

A partir de 11/12/1997, perdeu a característica de vitalício e foi vedado o recebimento conjunto com 

aposentadoria 

(redação atual do art. 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). No entanto, foi estabelecido que o auxílio-acidente integraria o 

salário- 

de-contribuição para o cálculo de qualquer aposentadoria, nos termos da nova redação do restabelecido art. 31 

da Lei 

8.213/91: 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (artigo restabelecido 

com nova 

redação pela Lei 9528/97) 

Diante dessa evolução legislativa, conclui-se o seguinte: 

- os auxílios-acidente concedidos no período anterior à Lei 9528/97, que são vitalícios, devem ser cumulados com 

aposentadoria. Conseqüentemente, não poderão integrar o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-

benefício 

desta; 

- os auxílios-acidente concedidos na vigência da Lei 9528/97 não podem ser cumulados com aposentadoria. 

Contudo, seu 

valor será considerado para a concessão deste benefício. 

Vale dizer que a concessão da aposentadoria após a vigência da Lei 9528/97 não poderá prejudicar o direito 

adquirido ao 

auxílio-acidente considerado vitalício pela legislação anterior. 

No sentido dessas conclusões, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

Processo REsp 478231 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2002/0150105-4 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 17/05/2007 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 04/06/2007 p. 432 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. 

CARÁTER 

VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-

de- 

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido 

benefício 

acidentário seja cumulável com a aposentação. 
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2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar 

o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Sra. Ministra 

Relatora." Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, 

justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves e Paulo Medina. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria 

Thereza de 

Assis Moura. 

  Processo REsp 562321 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2003/0119544-2 

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 23/03/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 03/05/2004 p. 206 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR 

OCORRIDO ANTES 

DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. 

APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Como o auxílio-acidente foi concedido em 01/09/1995, é evidente que a incapacidade preexiste à Lei n.º 

9.528/97, 

razão pela qual é possível a cumulação do benefício acidentário com a aposentadoria. 

2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-acidente era vitalício, motivo porque não poderia 

ser 

integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto 

com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria 

seja 

calculado apenas sobre o salário de contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 

e, nessa 

parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson 

Dipp e Jorge 

Scartezzini votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Arnaldo da 

Fonseca. 

No caso dos autos, o auxílio-acidente do autor teve início em 04/1996, antes da entrada em vigor da Lei 9528/97. 

Dessa 

forma, é plausível, nesta fase processual, a tese de direito à cumulação de tal benefício com a sua aposentadoria. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que já determinada no âmbito 

administrativo a cessação do benefício previdenciário, que tem caráter alimentar. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

acidente a 

Henrique Feliz de Morais, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se e após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer.. 

 

2009.63.11.003404-9 - MARIA DE LOURDES PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP260711 - ANTONIO 

CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003424-4 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP278824 - MICHELLE SANCHES TIZZIANI 

PUDDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, a fim de que seja concedido o benefício assistencial previsto nos arts. 

203, 

V, da Constituição Federal e 20 da Lei 8742/93 (LOAS). 

Alega a parte autora que requereu administrativamente o benefício em janeiro de 2009, sendo este indeferido sob 

a 

alegação de que a renda per capita da família é igual ou superior a 1/4 do salário mínimo. 

É a síntese. Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

O laudo médico do perito deste Juizado concluiu que o autor encontra-se paraplégico de forma definitiva. 

Apesar das conclusões do perito judicial, entendo que o estado em que se encontra o autor enquadra-se no 

conceito de 

incapacidade para a vida independente, mencionada no art. 20, § 2.°, da Lei 8742/93, pois essa não é a que 

impede o 

sujeito de praticar as atividades mais elementares do ser humano, isto é, aquelas corriqueiras da vida diária, mas 

a 

impossibilidade de viver, de garantir a subsistência. 

Assim, as expressões "atos da vida independente" e "trabalho" devem ser interpretadas como uma única 

incapacidade, de 

prover ao próprio sustento. 

Em relação à perícia sócio-econômica realizada, ficou constatado que o autor vive em situação de miséria com 

seu filho de 

quatro meses, sua companheira com 17 anos de idade, que não trabalha, sua mãe, também desempregada e mais 

um 

irmão de 12 anos portador de doença mental. A única renda auferida é proveniente do recebimento do benefício 

assistencial a deficiente concedido ao irmão mais novo. 

Verifica-se, portanto, nessa análise preliminar, que está caracterizada a situação de hipossuficiência econômica. 

Por outro lado, em se tratando de benefício assistencial, que tem natureza alimentar, a espera até julgamento 

final poderá 

acarretar grave dano ao autor. 

Diante do exposto, e com fulcro no artigo 4º da Lei n.º 10.259/01, concedo a antecipação de tutela em favor da 

parte 

autora, para determinar ao INSS que conceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o benefício assistencial ao 

deficiente, 

no valor de um salário mínimo. 

Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-

se o INSS 

para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de acordo, 

dê-se 
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vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

 

2009.63.11.003485-2 - EDIVAN SABINO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003540-6 - EDNA ALVES MARTINS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial na modalidade de clínica geral, que atesta a 

incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.003770-1 - MARIA LUCIA DE CAMPOS ALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Passo a reapreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tendo em vista a petição protocolada em 

25.11.09 pela 

parte autora. 

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 

8.213/91: 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 
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(carência) e 

completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.213/91, é 

de 180 

contribuições. 

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista 

na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Com a edição da Lei 10666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a 

carência 

exigida: 

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 

para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 1995. Na 

data 

do requerimento, o INSS reconheceu um total de 107 contribuições (fl. 48 do arquivo petprovas.pdf). 

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento 

do 

requerimento, com 107 contribuições, ao passo que o mínimo exigido para 1995, quando completou 60 anos, era 

de 78 

meses. 

Ante esses argumentos acima, verifica-se a plausibilidade da pretensão deduzida em juízo. 

Quanto ao perigo, a espera até julgamento final poderá acarretar grave dano à autora, visto que o benefício 

pleiteado tem 

natureza alimentar. 

Logo, concedo a antecipação da tutela, a fim de determinar ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, no 

prazo 

de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004065-7 - EDISON VALERIO DOS SANTOS (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a provimento judicial que reconheça a possibilidade de 

cumulação de 

auxílio-suplementar com aposentadoria. 

De acordo com a inicial, o autor começou a receber auxílio-suplementar do INSS em 06/1986. Em 10/1997, a 

autarquia 

concedeu-lhe aposentadoria por tempo de contribuição, sem cessar o benefício anterior. 

Por meio de procedimento de auditoria, o INSS verificou que o autor estava recebendo os dois benefícios e cessou 

o 

auxílio-suplementar, determinando a cobrança dos valores recebidos indevidamente, mediante desconto na 

aposentadoria. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, requereu a suspensão da decisão administrativa que cancelou o auxílio- 

suplementar e que determinou a cobrança do débito. 

 Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

A tutela deve ser deferida em parte, tão-somente para impedir a cobrança dos valores indevidos mediante o 

desconto de 

30% no benefício do autor. 

Em relação ao restabelecimento do auxílio-suplementar, não há verossimilhança da alegação, visto que a 

legislação sobre 

esse benefício determinava sua cessação por ocasião da concessão de aposentadoria (art. 9.°, parágrafo único, Lei 

6367/76). 

Quanto à cobrança das prestações indevidas em atraso, por meio de desconto de 30% na renda mensal, todavia, 

estão 

presentes os requisitos para o deferimento da tutela antecipada, em se considerando a natureza alimentar do 

benefício 
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previdenciário, que acarreta sua irrepetibilidade, bem como o recebimento de boa-fé. 

A Previdência Social, um dos meios de concretização dos princípios da dignidade da pessoa e da solidariedade 

(arts. 1.º, 

III, e 3.º, I, Constituição), tem por finalidade assegurar a seus beneficiários (segurados ou dependentes) os meios 

indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de 

serviço, 

encargos familiares, prisão e morte, nos termos do art. 1.º da Lei 8.213/91. 

Logo, ocorrida um das contingências acima, adquire o segurado ou dependente o direito ao benefício 

previdenciário, que, 

ante a sua manifesta função de prover à subsistência, tem caráter alimentar. 

Em outras palavras, diante da finalidade de atender às necessidades humanas, não pode deixar de ser 

reconhecido que os 

benefícios da Previdência Social têm a natureza jurídica de alimentos e, obedecidas as peculiaridades da relação 

jurídica 

previdenciária, devem ser regidos pelos princípios atinentes à matéria. 

Um dos princípios por ser observado é o da irrepetibilidade, segundo o qual o recebimento da prestação de 

alimentos, 

ainda que posteriormente reconhecido como indevido, não sujeita o alimentado de boa-fé à restituição. 

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"RESTITUIÇÃO. PARCELAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

No caso foi deferida antecipação de tutela para que a ora recorrida tivesse complementação do benefício de 

pensão por 

morte. Posteriormente tal decisão foi revogada segundo orientação do STF, que afirmaria que os benefícios 

deferidos 

anteriormente à Lei n. 9.032/1995 deveriam ser regulados pela legislação vigente no momento de sua concessão, e 

não 

que a lei previdenciária mais benéfica teria aplicação imediata, mesmo sobre fatos ocorridos na vigência de lei 

anterior. 

Contudo, devido ao caráter alimentar do benefício previdenciário, não se deve determinar sua devolução quando 

revogada decisão judicial que o concedeu. A boa-fé da ora recorrida está presente e a mudança do entendimento 

jurisprudencial, por muito controvertida, não deve acarretar a devolução das parcelas previdenciárias, devendo-

se 

privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos. Precedentes citados do STF: RE 416.827-SC, DJ 

26/10/2007, e RE 

415.454-SC, DJ 26/10/2007; do STJ: EREsp 665.909-SP. REsp 991.030-RS 

, Rel. Min. 

Maria Thereza de Assis Moura, julgado em 14/5/2008." (publicado no Informativo 355 - Período: 12 a 16 de 

maio de 

2008). 

Processo AgRg no REsp 1054163 / RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

2008/0098396-0 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 10/06/2008 

Data da Publicação/Fonte DJ 30.06.2008 p. 1 

Ementa 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AFASTADA. 

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS PAGAS POR FORÇA DE ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. VERBA 

ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA FÉ PELA SEGURADA. 

1- Não há a violação ao art. 130, § único da Lei nº 8.213/91, pois esse dispositivo exonera o beneficiário da 

previdência 

social de restituir os valores recebidos por força da liquidação condicionada, não guardando, pois, exata 

congruência com 

a questão tratada nos autos. 

2- O pagamento realizado a maior, que o INSS pretende ver restituído, foi decorrente de decisão suficientemente 

motivada, 

anterior ao pronunciamento definitivo da Suprema Corte, que afastou a aplicação da lei previdenciária mais 

benéfica a 

benefício concedido antes da sua vigência. Sendo indiscutível a boa-fé da autora, não é razoável determinar a sua 

devolução pela mudança do entendimento jurisprudencial por muito tempo pacífica perante esse Superior 
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Tribunal de 

Justiça. 

3- Cabe ressaltar que, entendimento diverso desse implicaria afronta ao princípio da irrepetibilidade dos 

alimentos, que não 

agasalha a hipótese do credor dos alimentos vir a ser compelido a devolver as parcelas percebidas por força de 

decisão 

judicial. 

4- Não há falar em violação ao art. 115 da Lei nº 8.213/91, pois esse regulamenta a hipótese de desconto 

administrativo, 

sem necessária autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do 

Instituto 

agravante, não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial. 

5- Agravo regimental a que se nega provimento. 

Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo regimental, nos termos 

do voto da 

Sra. Ministra Relatora." A Sra. Ministra Jane Silva (Desembargadora convocada do TJ/MG) e os Srs. Ministros 

Nilson 

Naves, Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. 

Ministro 

Nilson Naves. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que o desconto de 30% no 

benefício 

previdenciário, que tem caráter alimentar, é iminente, pois já determinado no âmbito administrativo pela 

autarquia. 

Dessa forma, defiro PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão 

final, do 

desconto no benefício de aposentadoria do autor. Intime-se o INSS, com urgência. 

Expeça-se ofício para cumprimento desta decisão. Intime-se. 

 

2009.63.11.004081-5 - RICARDO JOSE DE SANT ANNA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004102-9 - ANATALINO BOAVENTURA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que seja imediatamente concedido benefício 
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por 

incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). 

Decido. 

Não está presente um dos requisitos da tutela antecipada, o perigo de dano. Com efeito, de acordo com 

documento 

juntado aos autos, o réu já concedeu ao autor auxílio-doença sem previsão de alta programada. 

Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

O requerimento de aposentadoria por invalidez será apreciado por ocasião da sentença, após o contraditório. 

Considerando o alegado em sede de contestação, expeça-se ofício à Agência do INSS solicitando cópia do 

processo 

administrativo do benefício deferido, bem como de todos os exames médicos realizados. 

Com a vinda de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004806-1 - ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004924-7 - MARIA FAUSTA DE ASSUNCAO MIRANDA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Diante os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.004962-4 - LAERCIO INACIO RIBEIRO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 366/439 

COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005027-4 - ESPOLIO DE AVELINO BRAGA E OUTRO (ADV. SP210190 - FERNANDA 

AMARÍLIS RUSSO 

MARTINS AMADO RIBEIRO); ESPOLIO DE YOLANDA PASCHOAL BRAGA(ADV. SP210190-

FERNANDA AMARÍLIS 

RUSSO MARTINS AMADO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP201316 - ADRIANO 

MOREIRA) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, verifico que não há possibilidade de análise da 

prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 2007.61.04.005807-0 que tem trâmite perante a 1ª 

Vara 

Federal de Santos. 

Considerando se tratar de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005093-6 - LUIS ETEVALDO DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO COSTA 

JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 
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parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005203-9 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005204-0 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005318-4 - ANTONIA NOGUEIRA QUEIROS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que se encontram presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

ausência 

da qualidade de segurado. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, sem possibilidade de 
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fixar a 

data de início da incapacidade. No entanto, foi relatado que a autora sofreu uma queda em maio de 2009, 

comprovada 

com os devidos exames médicos, razão pela qual solicitou o benefício. 

No âmbito administrativo, o INSS reconheceu o início da incapacidade em 2006. Em sede de contestação argui 

que a 

hipótese dos autos talvez seja um caso de incapacidade pré-existente, mas não comprova. Em pesquisa ao Plenus, 

não há 

registro do susposto pedido de auxílio-doença formulado em novembro de 2008. 

De acordo com os dados constantes no CNIS e em conformidade com a Carteira de Trabalho juntada aos autos, 

verifica- 

se que a autora voltou a trabalhar em março de 2007. O recolhimento das contribuições a partir de tal data deu-

se de forma 

regular e sem atrasos. 

Sendo assim, vislumbro, nesta fase preliminar, a verossimilhança da alegação pois entendo que a autora já havia 

readquirido a qualidade de segurada quando do início da incapacidade. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão do auxílio-doença à 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Providencie a parte autora a juntada dos exames radiológicos da coluna vertebral, conforme requerido pelo 

réu, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005347-0 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005350-0 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 
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Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005351-2 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005352-4 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.005518-1 - EDISON TELHO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA 

SOARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição da CEF protocolada em 02/12/09: Defiro. Expeça-se mandado de intimação da testemunha Ivair 

Vilimovie Aloise 

para comparecimento na audiência designada. 

Em relação à gerente responsável pelo atendimento na agência bancária, arrolada como testemunha pela CEF, 

deverá 

comparecer em audiência independentemente de intimação. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, cumpra integralmente o determinado em decisão 

anterior, devendo 
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apresentar as imagens das câmeras de segurança da agência bancária, no momento dos fatos noticiados na 

exordial, 

gravadas em DVD. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.005588-0 - SONIA MARIA DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS 

PESTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão do auxílio-doença à 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005721-9 - PEDRO PAULO ANDRADE SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.006022-0 - CLAUDIO FELICIANO DOS PRAZERES (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE 

AZEVEDO 

COSTA JUNIOR e ADV. SP242021 - BÁRBARA AGUIAR DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela jurisdicional, a fim de que seja imediatamente concedido benefício 

por 
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incapacidade (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez). 

Decido. 

Não está presente um dos requisitos da tutela antecipada, o perigo de dano. Com efeito, de acordo com 

documento 

juntado aos autos, o réu já concedeu ao autor auxílio-doença sem previsão de alta programada. 

Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

O requerimento de aposentadoria por invalidez será apreciado por ocasião da sentença, após o contraditório. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS solicitando cópia do processo administrativo do benefício deferido, bem 

como do 

programa de reabilitação no prazo de 30 (trinta) dias. 

 Com a vinda de tais documentos, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.006123-5 - JOSELITA COELHO DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.006457-1 - PAULO ROBERTO FERREIRA (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE 

GOUVEIA e ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Considerando que a questão controversa nestes autos refere-se à data do início da incapacidade, visto que o réu 

concedeu benefício de auxílio-doença e posteriormente cessou-o, por entender que a incapacidade iniciou-se em 

abril de 

2005; 

Considerando ainda as conclusões do perito judicial: 

O autor tem atividade laboral que necessita do uso dos membros superiores. Encontra-se permanentemente 

incapacitado 

para a mobilização do membro superior direito devido a lesão neurológica secundária a procedimento cirúrgico 

de retalho 

para enxerto cutâneo. Apresenta ainda alteração na comunicação devido a seqüela de laringectomia total, não 

emite sons, 

o que o incapacita para a reabilitação para o trabalho em atividades que não necessitem de força física.(grifo 

nosso) 

Reputo imprescindível a juntada aos autos dos documentos que comprovem a data do procedimento cirúrgico, 

bem como 

determino a expedição de ofício à Gerência Executiva do INSS para requisitar cópia integral do procedimento 

administrativo referente ao auxílio-doença cessado (NB 31/502.870.539-5) e de todos os documentos e laudos 

médicos 

que embasaram a fixação da DII, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

Com a vinda de tais documentos, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. 
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Int. 

           

2009.63.11.006752-3 - HILDA RODRIGUES SOUZA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 

PAZ e ADV. 

SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; 

BEATRIZ RODRIGUES SOUZA (ADV. ) : 

Mantenho a decisão que indeferiu os efeitos da antecipação da tutela por seus próprios fundamentos. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas, conforme requerido pela parte autora. 

Aguarde-se a audiência designada. 

Int. 

 

2009.63.11.007007-8 - DERALDO DE CASTRO MORAIS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES e 

ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão do auxílio-doença à 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Providencie a parte autora a juntada de todos os documentos médicos recentes e antigos referentes à 

enfermidade que o 

acomete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007300-6 - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA LIMA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS 

LOPES e ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que se encontram presentes 

os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Em análise da documentação constante dos autos, verifica-se que o indeferimento do INSS foi fundamentado na 

perda da 

qualidade de segurado. 

Realizado exame médico, foi constatada pelo perito judicial a incapacidade para o trabalho, fixando a data de 

início da 

incapacidade em janeiro de 2009. No âmbito administrativo, o INSS reconheceu o início da incapacidade em 

julho de 

2009. 

De acordo com a Carteira de Trabalho juntada aos autos, verifica-se que a autora voltou a trabalhar em 

setembro de 2006. 

O recolhimento das contribuições do período de setembro de 2006 a junho de 2008 foi feito em junho de 2008 e 

do 

período de julho de 2008 a agosto de 2009 em agosto de 2009, sem, portanto, perda da qualidade de segurada no 

período de agosto de 2008 a julho de 2009. 

Sendo assim, vislumbro, nesta fase preliminar, a verossimilhança da alegação pois entendo que a autora tinha 

qualidade de 

segurada quando do início da incapacidade. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 
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aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão do auxílio-doença à 

parte 

autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007415-1 - PAULO APARECIDO VIANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta a parte autora requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. 

A verossimilhança da alegação, pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora 

para o 

exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à 

parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo ou contestação. Havendo proposta de 

acordo, dê- 

se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para 

sentença. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007650-0 - MARGARIDA MARIA DO NASCIMENTO (ADV. SP220170 - ANTONIO CARLOS 

RANOYA 

ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Trata-se de pedido de antecipação da tutela, formulado por Margarida Maria do Nascimento, a fim de que seja 

concedida a 

pensão por morte de José Augusto dos Santos. 

De acordo com a inicial, teriam mantido união estável até a data do falecimento, razão pela qual teria direito à 

pensão. 

Requereu ao INSS mencionado benefício, o qual foi indeferido pela falta de comprovação da qualidade de 

dependente. 

Alega que esse indeferimento, todavia, seria ilegal, pois teria juntado ao processo concessório provas suficientes 

para a 

comprovação da união estável. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Não está presente um dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação, visto 

que os 

documentos juntados pela parte autora não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da decisão 

administrativa que indeferiu o benefício. Ademais, eventual prova inequívoca da união estável somente será 

possível após 

o término da fase de instrução. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela requerida pela autora. 

Considerando a natureza da questão controvertida, reputo imprescindível a realização de audiência, a fim de 

tomar o 

depoimento pessoal da autora e ouvir testemunhas da união estável. 
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Dessa forma, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de março de 2010, às 13:00 

horas. 

Concedo o prazo de 15 dias para requerimento de intimação de testemunhas pelas partes. No silêncio, deverão 

vir 

independentemente de intimação (art. 34 da Lei 9099/95). 

Providencie a parte autora a juntada da certidão de óbito do segurado falecido. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do processo administrativo do benefício 

indeferido. 

Citem-se. Intimem-se. 

 

2009.63.11.008244-5 - MARIA DO Ò DE JESUS SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Passo a apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

Trata-se de ação proposta por Maria do Ó de Jesus Silva contra o INSS, pedindo a condenação da autarquia à 

concessão 

de aposentadoria por idade. 

Consta da inicial que a autora requereu ao INSS aposentadoria por idade em 29/06/2004. 

O benefício, todavia, teria sido indeferido ante a falta de carência. 

Alega a autora que essa decisão seria ilegal porque teria cumprido todos os requisitos para a aposentadoria por 

idade. 

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 

8.213/91: 

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, 

completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e 

completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.213/91, é 

de 180 

contribuições. 

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista 

na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Com a edição da Lei 10666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a 

carência 

exigida: 

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido 

para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

No caso dos autos, trata-se de segurada filiada antes de 24 de julho de 1991, que completou 60 anos em 

30/06/1995. Na 

data do requerimento, o INSS reconheceu um total de 78 contribuições (fls. 27/28 do arquivo petprovas.pdf). 

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava a autora, no momento 

do 

requerimento, com 78 contribuições, ao passo que o mínimo exigido para 1995, quando completou 60 anos, era 

exatamente de 78. 

Ante esses argumentos, verifica-se a plausibilidade da pretensão deduzida em juízo. 

Quanto ao perigo, a espera até julgamento final poderá acarretar grave dano à autora, visto que o benefício 

pleiteado tem 

natureza alimentar. 

Logo, concedo a antecipação da tutela, a fim de determinar ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, no 

prazo 

de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se e após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

 

2009.63.11.008466-1 - AMANDIO MARQUES DE BARROS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação de retroação de DIB de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, movida contra o 

INSS. 

Foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela para a imediata alteração da DIB do benefício e pagamento de 

valores 

atrasados - efeito da modificação da data de início do benefício. 

Decido. 

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, os pagamentos feitos pela União, em virtude de decisão 

judicial, 

somente ocorrerão após o trânsito em julgado: 

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual 

ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação 

dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias 

e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de 

seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º 

de julho, 

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

(...) 

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva 

fazer em 

virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Assim, não é possível a antecipação dos efeitos da tutela para determinar o pagamento de supostas verbas em 

atraso pelo 

Instituto réu. 

Ademais, considerando a circunstância de se tratar de valores por serem eventualmente devolvidos pelo INSS, 

não há 

perigo de ineficácia da sentença, tampouco perigo de dano à parte autora, visto que já vem recebendo seu 

benefício 

previdenciário. 

Por conseguinte, indefiro o requerimento de tutela antecipada. 

Expeça-se ofício à agência do INSS requisitando a vinda de cópia integral dos processos administrativos do 

benefício 

indeferido à parte autora em fevereiro de 2009 (NB 41/148.922.008-6) e da aposentadoria por tempo de 

contribuição 

concedida (NB 42/149.898.412-3) no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.11.008798-4 - LEDA MAZZO DA SILVA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando a provimento judicial que reconheça a possibilidade de 

cumulação de 

auxílio-acidente com aposentadoria por tempo de contribuição. 

De acordo com a inicial, a autora começou a receber auxílio-acidente do INSS em 08/1995. Em 10/2009, a 

autarquia 

concedeu-lhe aposentadoria por tempo de contribuição e cessou o benefício anterior. 

Como antecipação dos efeitos da tutela, a parte autora requer o restabelecimento do auxílio-acidente. 

Decido. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Verifica-se a presença dos requisitos para a antecipação da tutela. 

O auxílio-acidente é benefício previdenciário que tem a finalidade de indenizar uma redução da capacidade 

laborativa do 

trabalhador. Ao contrário do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, destinados aos segurados 

totalmente 

impossibilitados de trabalhar, o auxílio-acidente é devido àqueles que, conquanto em condições de exercer 

atividade 
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profissional, têm diminuída a capacidade de trabalho, em razão de seqüelas decorrentes da consolidação de 

lesões. 

Por se tratar de benefício destinado a compensar uma contingência que se tornou permanente, o legislador, 

desde a Lei 

6367, atribuiu caráter vitalício ao auxílio-acidente: 

LEI Nº 6.367 

Dispõe sobre o seguro de acidentes do trabalho a cargo do INPS, e dá outras providências. 

Art. 6º O acidentado do trabalho que, após a consolidação das lesões resultantes do acidente, permanecer 

incapacitado 

para o exercício da atividade que exercia habitualmente, na época do acidente, mas não para o exercício de 

outra, fará 

jus, a partir da cessação do auxílio-doença, a auxílio-acidente. 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal, vitalício e independente de qualquer remuneração ou outro benefício não 

relacionado ao 

mesmo acidente, será concedido, mantido e reajustado na forma do regime de Previdência Social do INPS e 

corresponderá a 40% (quarenta por cento) do valor de que trata o inciso II do artigo 5º desta Lei, observado o 

disposto no 

§ 4º do mesmo artigo. 

Com a entrada em vigor da Lei 8.213/91 (posteriormente modificada pela Lei 9032/95), o auxílio-acidente 

manteve sua 

característica de vitalício: 

Lei 8.213/91 (redação original) 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido ao segurado quando, após a consolidação das lesões decorrentes de 

acidente 

de trabalho, resultar seqüela que implique: 

 I - redução da capacidade laborativa que exija maior esforço ou necessidade de adaptação para exercer a 

mesma 

atividade, independentemente de reabilitação profissional; 

II - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, 

porém não o de outra, do mesmo nível de complexidade, após reabilitação profissional; ou 

III - redução da capacidade laborativa que impeça, por si só, o desempenho da atividade que exercia à época do 

acidente, porém não o de outra, de nível inferior de complexidade, após reabilitação profissional. 

 § 1º O auxílio-acidente, mensal e vitalício corresponderá respectivamente, às situações previstas nos incisos I, II 

e III 

deste artigo, a 30% (trinta por cento), 40% (quarenta por cento) ou 60% (sessenta por cento) do salário-de-

contribuição do 

segurado vigente no dia do acidente, não podendo ser inferior a esse percentual do seu salário-de-benefício. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 

acidente. 

Lei 8.213/91 - alterada pela Lei 9032/95 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das 

lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza resultar sequelas que impliquem redução da capacidade funcional. 

(Redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/95 ) 

 § 1º O auxílio-acidente mensal e vitalício corresponderá a 50% (cinqüenta por cento) do salário-de-benefício do 

segurado. 

(Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/95 ) 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício não prejudicará a continuidade do recebimento do 

auxílio- 

acidente. 

Em 11 de dezembro de 1997 foi publicada a Lei 9528, que alterou a Lei 8.213/91, retirando o caráter vitalício do 

auxílio- 

acidente. 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 
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trabalho 

que habitualmente exercia. 

 § 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, 

observado o 

disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente 

de 

qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer 

aposentadoria. 

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no 

§ 5º, 

não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. 

Verifica-se, portanto, que até 10/12/1997 o auxílio-acidente manteve o caráter vitalício, razão pela qual a 

concessão de 

aposentadoria não acarretava sua cessação (arts. 6.º, § 1.º, Lei 6367/76 e 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). 

A partir de 11/12/1997, perdeu a característica de vitalício e foi vedado o recebimento conjunto com 

aposentadoria 

(redação atual do art. 86, § 3.º, da Lei 8.213/91). No entanto, foi estabelecido que o auxílio-acidente integraria o 

salário- 

de-contribuição para o cálculo de qualquer aposentadoria, nos termos da nova redação do restabelecido art. 31 

da Lei 

8.213/91: 

Art. 31. O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de 

qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no art. 29 e no art. 86, § 5º. (artigo restabelecido 

com nova 

redação pela Lei 9528/97) 

Diante dessa evolução legislativa, conclui-se o seguinte: 

- os auxílios-acidente concedidos no período anterior à Lei 9528/97, que são vitalícios, devem ser cumulados com 

aposentadoria. Conseqüentemente, não poderão integrar o salário-de-contribuição para o cálculo do salário-de-

benefício 

desta; 

- os auxílios-acidente concedidos na vigência da Lei 9528/97 não podem ser cumulados com aposentadoria. 

Contudo, seu 

valor será considerado para a concessão deste benefício. 

Vale dizer que a concessão da aposentadoria após a vigência da Lei 9528/97 não poderá prejudicar o direito 

adquirido ao 

auxílio-acidente considerado vitalício pela legislação anterior. 

No sentido dessas conclusões, vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça: 

Processo REsp 478231 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2002/0150105-4 

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) 

Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 17/05/2007 

Data da Publicação/Fonte 

DJ 04/06/2007 p. 432 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. FATO GERADOR OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 9.528/97. 

CARÁTER 

VITALÍCIO. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO BENEFÍCIO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

OCORRÊNCIA DE BIS IN IDEM. CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

1. Cinge-se a controvérsia dos autos sobre a possibilidade de inclusão do valor do auxílio-acidente aos salários-

de- 

contribuição que compõem o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, nos casos em que o referido 

benefício 

acidentário seja cumulável com a aposentação. 

2. O auxílio-acidente, no período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, era vitalício, motivo pelo qual não poderia 

integrar 

o valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, 

porquanto com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial provido. 
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 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Sexta 

Turma do 

Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Sra. Ministra 

Relatora." Os Srs. Ministros Hamilton Carvalhido e Paulo Gallotti votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausentes, 

justificadamente, os Srs. Ministros Nilson Naves e Paulo Medina. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Maria 

Thereza de 

Assis Moura. 

  Processo REsp 562321 / SP 

RECURSO ESPECIAL 2003/0119544-2 

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 23/03/2004 

Data da Publicação/Fonte DJ 03/05/2004 p. 206 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE E APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. FATO GERADOR 

OCORRIDO ANTES 

DA LEI N.º 9.528/97. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCLUSÃO. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO. 

APOSENTADORIA. PERÍODO ANTERIOR À LEI N.º 9.528/97. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Como o auxílio-acidente foi concedido em 01/09/1995, é evidente que a incapacidade preexiste à Lei n.º 

9.528/97, 

razão pela qual é possível a cumulação do benefício acidentário com a aposentadoria. 

2. No período anterior à edição da Lei n.º 9.528/97, o auxílio-acidente era vitalício, motivo porque não poderia 

ser 

integrado ao valor dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do valor da aposentadoria, porquanto 

com ela 

acumulável, sob pena de bis in idem. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido para determinar que o valor da aposentadoria 

seja 

calculado apenas sobre o salário de contribuição, sem o acréscimo do auxílio-acidente. 

 Acórdão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça, na 

conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso 

e, nessa 

parte, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Felix Fischer, Gilson 

Dipp e Jorge 

Scartezzini votaram com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro José Arnaldo da 

Fonseca. 

No caso dos autos, o auxílio-acidente da autora teve início em 08/08/1995, antes da entrada em vigor da Lei 

9528/97. 

Dessa forma, é plausível, nesta fase processual, a tese de direito à cumulação de tal benefício com a sua 

aposentadoria. 

Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, visto que já determinada no âmbito 

administrativo a cessação do benefício previdenciário, que tem caráter alimentar. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

acidente a 

Leda Mazzo da Silva, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

2009.63.11.008911-7 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 
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Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.008921-0 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.008922-1 - MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI (ADV. SP139935 - ALEXANDRE 

ROCHA DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Observando os dados colhidos no sistema processual das Varas, bem como a informação anteriormente prestada, 

verifico 

que não há possibilidade de análise da prevenção sem a juntada das principais peças do processo n.º 

2003.61.04.016680- 

8 que teve trâmite perante a 3ª Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e 

acórdão, se 

houver, para a análise da prevenção apontada e prosseguimento deste feito. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para análise 

de 

prevenção. 

Int. 

 

2009.63.11.008930-0 - ANA MARIA DALBERTO GOMES (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 
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Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o 

processo 

administrativo referente ao benefício recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e 

posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.009074-0 - ANA RAMIRES ANASTACIO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Consta da inicial que a parte autora requereu aposentadoria por idade ao INSS, que indeferiu o benefício. 

Alega que essa decisão, todavia, seria equivocada, visto que a parte autora já teria preenchido todos os requisitos 

para a 

obtenção do benefício (carência e idade). 

Decido. 

Não está presente um dos pressupostos da tutela antecipada, a verossimilhança da alegação, visto que os 

documentos 

juntados na inicial não são suficientes para infirmar a presunção de legitimidade da decisão administrativa que 

indeferiu o 

benefício. Ademais, eventual prova inequívoca da carência somente será possível após o término da fase de 

instrução. 

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça-se ofício à agência do INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício 

indeferido. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 

Com a vinda do processo administrativo, remetem-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.009141-0 - ADILSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE 

CAVALLINI e ADV. 

SP269849 - BRUNO AMARAL DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 
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eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes do fim da instrução. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 

que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.009163-0 - ELIAS MENEZES DE LIMA JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio 

de dano 

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do 

réu, além da 

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência 

satisfativa e toda 

eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Como se trata de apreciação cujo objetivo precípuo se completa na própria medida, em homenagem ao princípio 

do 

contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, entendo incabível a concessão do 

pedido 

de tutela antes da vinda da contestação do réu. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo 

referente à aposentadoria por tempo de serviço requerida pela parte autora. 

 Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, 

inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à 

medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-

se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais 

cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para 
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que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

Após, se em termos, remetam-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração dos cálculos e planilhas 

referentes. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.009180-0 - MARIA IVONE GOFREDO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 545/2009 

 

2005.63.11.010132-0 - MARIZA SILVA ALEXANDRE REP/ P/MANOEL ALEXANDRE FILHO E OUTRO ( 

SEM 

ADVOGADO); MANOEL ALEXANDRE FILHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP199759 - 

TONI ROBERTO 

MENDONÇA) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento que 

demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2005.63.11.011114-2 - EVELINA EDWIGES SANTISTA MARCACCINI (ADV. SP136349 - RONILCE 

MARTINS 

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão 

proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação 

em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2006.63.11.006020-5 - FRANCISCO LOPES E OUTRO (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO); MARIA 

ALBERTINA 

LOPES(ADV. SP202388-ALESSANDRA TOMIM BRUNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Cumpra a CEF, no 

prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, 

devendo 

nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2006.63.11.011707-0 - CELIA MARTELLO MARRA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.002612-3 - MARIA DIVANIR BICUDO DOS SANTOS (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR 

DE LIMA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.003371-1 - JOSE ROBERTO GUERCHENZON (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.004406-0 - ZORAIDE BERKELMANS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005006-0 - MARLY FLORIDO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005232-8 - MARIO CORREA FILHO (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005310-2 - EDUARDO DE JESUS MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005454-4 - JOSE AUGUSTO DE FREITAS (ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005497-0 - MANOEL TAVARES ASCENCAO (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS 

SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 
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autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005613-9 - IRENE BUSANOSKI GUAPO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005764-8 - EDEN COSTA GONÇALVES E OUTRO (ADV. SP052390 - ODAIR RAMOS); JOAO 

GONÇALVES 

(ADV. SP052390-ODAIR RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo 

de 60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em 

que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005772-7 - CARLOS AGUILAR (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento 

que 

demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005910-4 - CARLOS AMERICO DE BULHOES BRASILICO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK 

DAL 

SECCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.005951-7 - LEA GOTFRYD BARLETTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006004-0 - MARILENE ROSA DE MEDEIROS (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA 

FRANCISCO DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006035-0 - RUTH FERREIRA DE AMORIM (ADV. SP196712 - LUÍS FELIPE CARRARI DE 

AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 
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2007.63.11.006052-0 - JOSE BERNARDO (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006093-3 - MARIVONE SALGADO LEOCADIO (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006106-8 - ELIAS MENESES (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER e ADV. SP155923 - ANA 

PAULA 

ELEUTERIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão 

proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação 

em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006193-7 - TIRÇO CASTRO ARAUJO (ADV. SP188763 - MARCELLO VAZ DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006327-2 - LUIS MIGUEL RUBIO CASAS (ADV. SP188017 - ESTÁCIO BARBOSA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006418-5 - LUIS ANTONIO SOARES (ADV. SP135547 - CYBELLE DE ARAUJO COLOMBO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.006447-1 - FERNANDO ANTONIO DIAS COLAÇO (ADV. SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES 

GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, 

o acórdão 

proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação 

em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 
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2007.63.11.006494-0 - REGINA DORA AGNER DA SILVA (ADV. SP243471 - GIOVANA FRANÇA 

BASSETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.007084-7 - SILMINA PEREZ FELIPPE (ADV. SP215375 - SMILNA PEREZ FELIPPE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.007287-0 - JULIETA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175648 - MARIA ALICE AYRES LOPES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.007363-0 - MARIA DE SOUZA GONÇALVES (ADV. SP177754 - LEONARDO DE CAMPOS 

PENIN e ADV. 

SP218314 - MARIANA SILVA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, 

no prazo de 60 

(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos 

casos 

em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.008138-9 - DIONÍSIO REIS FERREIRA (ADV. SP151951 - MIGUEL ARCHANJO ROLLO 

JUNIOR e ADV. 

SP213017 - MIGUEL GALANTE ROLLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no 

prazo de 60 

(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos 

casos 

em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.008297-7 - HELIO GOMES CONCEIÇÃO (ADV. SP154453 - DANIELA PERES MENDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.008827-0 - CELESTE DOS SANTOS DE ABREU (ADV. SP155694 - PAULO HENRIQUE 

CORREIA PERES 

ROMANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2007.63.11.009868-7 - CARLOS GABRIEL GERVASIO BILCHE (ADV. SP163889 - ALEXANDRE 
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RODRIGUES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o 

acórdão 

proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve 

condenação 

em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.000301-2 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO 

DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.000302-4 - ANTONIO CARLOS DIAS DOS SANTOS (ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO 

DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.001151-3 - ANA MARIA FIGUEIREDO ALVES (ADV. SP073493 - CLAUDIO CINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.001471-0 - MARIA MOREIRA (ADV. SP241424 - GISELE YOMOTO MASSUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.001653-5 - TELMA ELI HENRIQUE AMARAL MENDES (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE 

CUNHA TALEB) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.002300-0 - JOSE ANTOVALDO BARROS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP027191 - PAULO 

CALIXTO 

BARTOLOMEU SIMONI); MARIA DE LOURDES BARROS DOS SANTOS(ADV. SP027191-PAULO 

CALIXTO 

BARTOLOMEU SIMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 
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2008.63.11.002501-9 - ANTONIA DE MELO MORENO E OUTRO (ADV. SP098805 - CARLOS DA FONSECA 

JUNIOR); 

CANUTO GARCIA MORENO JUNIOR(ADV. SP098805-CARLOS DA FONSECA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.003064-7 - LETICIA ZAMBELLI SIMOES (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA e ADV. 

SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) 

dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em 

que 

houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.003204-8 - NELSON BERNARDO E OUTRO (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA 

SILVA); ESTELLA 

CURVELLO BERNARDO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 

60(sessenta) dias, o 

acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que 

houve 

condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.003932-8 - ESPÓLIO DE ADIB MOTTA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.004442-7 - NELSON GODINHO (ADV. SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos 

documento 

que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do 

respectivo 

depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.005063-4 - DANILO PEREIRA DA NOBREGA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.005099-3 - FELIPE GONCALVES DE FREITAS (ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO 

NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão 

proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar 

a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 
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2008.63.11.005303-9 - ESPOLIO DE NAIR TABOSA, REPRES P/ MARIA DE LOURDES TABOSA E OUTRO 

( SEM 

ADVOGADO); IRENE DA CRUZ TABOSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, 

no prazo de 60 

(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos 

casos 

em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2008.63.11.005392-1 - ERIC PIRES DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.000971-7 - JOSE DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos 

autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a 

guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

2009.63.11.002866-9 - ODETE ANCARANI NARDES E OUTRO (ADV. SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA 

FREIRIA 

SIMOES); ESPOLIO DE CLELIA CESAR SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra 

a CEF, no prazo 

de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, 

devendo nos 

casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 546/2009 

 

2005.63.11.005465-1 - OSWALDO BLUME (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal 

providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

 

2005.63.11.008742-5 - EDNA GOMES FERREIRA COSTA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE 

FERNANDES 

FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando a informação dada pela Cef, aguarde-se por mais trinta dias o cumprimento do acórdão. 

Intime-se. 

 

2006.63.11.006296-2 - MYRIAN MARTINS PEREIRA NUNES (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.006299-8 - JOSE NOE DA SILVA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.006550-1 - JOAO PAULO DA COSTA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.007207-4 - JOSINO DOS SANTOS (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.008100-2 - CANDIDO ROBERTO FONDOS COSTA (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE e ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Indefiro o pedido de dilação de prazo para a interposição do recurso, uma vez que não foram comprovadas as 

alegações 

feitas pela parte autora. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 20/10/2009, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 11/11/2009, sob n. 41108/2009, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 

2006.63.11.008568-8 - JOSE DANIEL DE ALMEIDA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

Após, nada sendo requerido, providencie a serventia a baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

 

2006.63.11.011463-9 - ABEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Acolho o parecer e cálculos da contadoria judicial. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

 

2007.63.11.000144-8 - ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Considerando a planilha do Sistema Plenus do INSS anexada aos autos em 09/06/09, que informa que foi 

concedido 

administrativamente o benefício ao autor, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, se há interesse no 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.000902-2 - JUSTINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Considerando a planilha do Sistema Plenus do INSS anexada aos autos em 10/06/09, que informa que foi 

concedido 

administrativamente o benefício ao autor, manifeste-se a parte autora, no prazo de cinco dias, se há interesse no 

prosseguimento do feito. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.001727-4 - GERUZA DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Intime-se o patrono da parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, cumpra o determinado 

em decisão 

anterior. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.005161-0 - MARIAN RADVILDVICZ (ADV. SP136349 - RONILCE MARTINS MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Tendo em vista a divergência dos valores apresentados pelas partes, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo 

para 

conferência dos cálculos. 

Após, tornem-me conclusos. 

 

2007.63.11.007745-3 - HILTON ARAÚJO DE VASCONCELOS (ADV. SP171371 - RONALDO ANTONIO 

LACAVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da CEF protocoladas em 24 e 25/11/09: Aguarde-se o retorno do mandado de intimação já expedido. 

Em relação à testemunha da CEF Ivair Lopes dos Santos, faculto a sua oitiva, desde que compareça à audiência 

designada independentemente de intimação. 

Aguarde-se a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008668-5 - MATILDE PEREIRA DO VALE ADAO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI 

MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MARIA ANGELICA 

BARBOSA DA SILVA 

(ADV. ) : 

Diante da petição da parte autora anexada em 01/12/09, cite-se a co-ré Maria Angélica Barbosa da Silva no 

endereço ali 

indicado. No mesmo ato, proceda a Secretaria a sua intimação para que compareça à audiência de conciliação, 

instrução 

e julgamento designada para 03 de março de 2010 às 13:00 horas. 

Cite-se. Intime-se. 

 

2007.63.11.009468-2 - MANOEL FEITOZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 06/10/2009, conforme 

certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto pela parte autora, protocolado em 23/10/2009, sob n. 39080/2009, é 

intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

 

2007.63.11.009592-3 - HOOVER DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO 

DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Providencie a parte autora a juntada do acórdão proferido nos autos do processo n.º 2003.61.04.002161-2 no 

prazo de 20 

(vinte) dias. 

Após, se devidamente cumprida a providência, tornem-me conclusos para apreciação dos embargos de 

declaração. 

Int. 

 

2007.63.11.011337-8 - MARIA ORTENCIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar de cinco dias, a determinação contida na decisão nº 

24137/2008, proferida em 23/01/09, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.000739-0 - ROBERTO MOHAMED AMIN (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN 

JUNIOR e ADV. 

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; 

COMPANHIA DOCAS DO 

ESTADO DE SAO PAULO (ADV. ) : 

Petição da parte autora de 15/06/09: Proceda a secretaria as anotações cadastrais pertinentes. 

Após, tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

 

2008.63.11.000797-2 - ANTONIA PRADO CHEIDA (ADV. SP143142 - MARCELO AUGUSTO DOMINGUES 

PIMENTEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada sob nr 43431/09. 

Conforme consta em seu dispositivo a sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito 

judicial dela 

resultante à parte autora, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de 

ofício, sendo 

que o advogado constituído poderá comparecer ao setor de processamento deste juizado, para requerer, em 

formulário 

próprio, as devidas autenticações. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001400-9 - RAIMUNDA ALMEIDA SANTOS (ADV. SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição protocolada pela parte autora em 11/11/09: Defiro o pedido de desistência da oitiva das testemunhas 

Raul e Alice 

, bem como o requerimento para oitiva da testemunha Maria José de Jesus dos Reis. 

Proceda a serventia, as anotações cadastrais de praxe e intime-se a testemunha. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.001953-6 - JOSEFA MARLUCE RUAS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Dê-se vista à parte autora do ofício protocolado pelo INSS pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria e venham conclusos. 
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Intime-se. 

 

2008.63.11.003394-6 - AMANDA SANTOS ARAUJO (ADV. SP053635 - NEWTON RICARDO AMORIM 

BORGES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Nos termos do art. 132 do CPC, tornem os autos conclusos ao I. Juiz Federal Substituto que presidiu a audiência 

de 

conciliação, instrução e julgamento, Dr. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, para prolação de sentença. 

Int. 

 

2008.63.11.003909-2 - JOSE LUIZ SAMPAIO DA LUZ (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Chamo o feito à ordem. 

Assiste razão à parte autora. 

Em primeiro lugar, verifico que houve contradição na sentença de mérito proferida, visto que o feito foi extinto 

sem 

julgamento de mérito quanto ao índice de janeiro de 1989 em razão da litispendência e julgada procedente em 

relação ao 

mesmo índice de janeiro de 1989, quando o correto seria abril/90. 

Ressalto que, a despeito de ambas as partes não terem se manifestado a esse respeito, a existência de erro 

material é 

sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo julgador. 

Dessa forma, declaro nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, que extinguiu a execução do 

julgado, bem 

como, passo a proferir novo julgamento com a seguinte fundamentação e dispositivo em relação à sentença de 

termo n.º 

13064/08: 

"...Por oportuno, consoante já dito, no que concerne aos índices existentes, entendo, acompanhada de 

majoritária 

jurisprudência, que o Índice de Preços ao Consumidor (IPC) foi o que melhor refletiu a inflação do período em 

que existiam 

planos econômicos. Assim considerado, reconheço como índice expurgado, que deve incidir em sua conta 

vinculada ao 

FGTS, o de abril/90. 

Neste diapasão, a Corte Especial firmou entendimento para admitir que a correção monetária dos saldos do 

FGTS seja 

calculada pelo IPC, índice que melhor reflete a realidade inflacionária (cf. REsp nº 203.123, STJ, Primeira 

Turma, Rel. Min. 

Gomes de Barros, v.u., DJ 28/06/99, p. 64). Tal orientação decorre da interpretação dada aos dispositivos das 

Leis nºs 

7.738/89 e 7.839/89, de modo que a correção do saldo das contas vinculadas deveria ter sido feita mensalmente, 

nos 

meses ali fixados, utilizando-se a partir de fevereiro de 1989 os mesmos índices aplicados às cadernetas de 

poupança, e, a 

partir de maio de 1989, a variação do IPC do mês anterior. 

Recentemente, à luz da decisão prolatada por nossa Corte Maior em sede do julgamento do Recurso 

Extraordinário nº 

226.855, em 31 de agosto de 2000, restou reconhecido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal a aplicação 

dos 

índices de janeiro de 1989 com 42,72% e abril de 1990 com 44,80%, entendimento este seguido por esta 

magistrada. 

Consoante restou consignado no julgamento em comento, o FGTS tem natureza estatutária e não contratual 

(diferente da 

caderneta de poupança), não havendo direito adquirido a regime jurídico e, assim, os índices da correção 

monetária 

devem ser os especificados pela legislação. Dessa forma, ficou mantido o índice do valor do IPC de 42,72%, 

referente ao 

Plano Verão, mês de janeiro de 1989, pois houve lacuna nas Medidas Provisórias nºs 32 e 38/89 em relação a este 

mês; 

bem como o índice do IPC de 44,80%, para o Plano Collor I, mês de abril de 1990, pois as Medidas Provisórias 

nºs 180 e 

184/90 que alteraram a Lei nº 8.024/90 não foram convertidas em lei. 
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Com fundamento nesta decisão, cujo posicionamento compartilho nesta sentença, entendo por bem reconhecer 

como 

devido somente o índice de abril de 1990, no percentual de 44,80%, referente ao Planos Collor I, nos termos da 

decisão 

exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a atualizar a(s) conta(s) 

vinculada(s) de 

FGTS do(s) autor(es), pelo índice do IPC de 44,80%, para o mês de abril de 1990 (abatidos os percentuais já 

aplicados por 

outro índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) 

dias 

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de 

penalidade 

pecuniária em persistindo o descumprimento. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos 

termos do 

Provimento nº 64/05, da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região e posteriores atualizações. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.11.004498-1 - JOSEFA LIMA DANTAS (ADV. SP234013 - GRAZIELE ALVES DE PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Vistos em tutela antecipada. 

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional. 

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas 

conclusões do 

laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional. 

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se 

aguarde até 

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento. 

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a 

concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada 

em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) 

dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.006376-8 - PROLTOPAUVOS BELEM DE CARVALHO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER 

DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Passo a apreciar a petição protocolada pela parte autora em 30/03/09. 

Intime-se a CEF para que apresente, no prazo de quinze dias, os extratos referentes a todas as contas indicadas 

na inicial 

para que a parte autora possa conferir os valores depositados, pois de acordo com os termos da sentença: 

"constitui 

obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos clientes, inclusive, 

extratos 

bancários". 

Com a juntada dos extratos, dê-se vista à parte autora para que definitivamente cumpra a decisão nº 3378/2009. 

Int. 
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2008.63.11.006482-7 - ARNALDO TORRES BARGA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

Petições protocoladas em 16/06/09 e 07/07/09: Intime-se a parte autora para, no prazo de cinco dias, comprovar 

documentalmente a alegação aduzida na petição de 07/07/09, considerando que incumbe a parte autora 

apresentar os 

documentos probatórios essenciais ao regular deslinde do feito. 

Intime-se. 

 

2008.63.11.007665-9 - ALBERTO HOMSI (ADV. SP074002 - LUIS FERNANDO ELBEL e ADV. SP083211 - 

HELOISA 

HELENA DE SOUSA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos. 

Torno sem efeito a decisão de nº 6311015851/2009, posto que não pertinente aos autos. 

Nos termos da decisão de nº 6311007761/2009, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre a petição 

protocolada pela CEF no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

2008.63.11.008399-8 - EZEQUIEL MARTINS DE LIMA (ADV. SP229216 - FÁBIO LUIZ LORI DIAS e ADV. 

SP229452 - 

FERNANDO RIBEIRO DE SOUZA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe se compareceu, com seus fiadores e 

respectivos 

cônjuges, à agência contratante, tendo em vista que os documentos anexados com a petição protocolada em 

17/08/09 

estão datados dos anos de 2007 e 2008. 

Intime-se ainda a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre a petição protocolada pela parte 

autora em 

17/08/09. 

 

2009.63.11.000099-4 - VINICIUS FELICISSIMO SOARES (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO 

FELICÍSSIMO 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Cumpra a CEF integralmente a sentença proferida, no prazo suplementar de vinte dias, notadamente em relação 

a conta 

indicada na inicial e petições protocoladas em 09 e 17/06/09, apresentando extratos e os valores devidos, ou 

justifique, 

documentalmente, a impossibilidade de faze-lo. 

Deverá o banco requerido apresentar os extratos do período em questão, pois de acordo com os termos da 

sentença: 

"constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais dos 

clientes, 

inclusive, extratos bancários". 

Após, dê-se vista novamente à parte autora. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001007-0 - RUTH FERNANDES NEVES E OUTRO (ADV. SP141890 - EDNA NEVES); EDNA 

NEVES(ADV. 

SP141890-EDNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Diante os documentos anexados, não vislumbro litispendência. 

Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias, a determinação 

contida na 

decisão anterior (decisão n. 13.508/09), sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001075-6 - DENIZE MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS 

SANTOS 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Passo a apreciar as petições protocoladas pelas partes em 16/07/09 (INSS) e 08/10/09 (autora). 
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O pedido do instituto réu não deve prosperar, tendo em vista que este Juízo já esgotou a sua jurisdição com o 

trânsito em 

julgado da sentença homologatória do acordo firmado entre as partes em 23/06/09. 

Eventual pagamento indevido após a homologação do acordo deverá ser apurado na via administrativa, nos 

termos do art. 

115 da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, oficie-se à CEF para que libere os valores requisitados por meio da RPV nº 20090000686R, em 

nome de 

DENIZE MARIA PEREIRA DA SILVA - PROPOSTA 7/2009. 

Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.001891-3 - HERNANE DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP052015 - JOAQUIM MOREIRA 

FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição protocolada nos autos. 

Indefiro. A sentença proferida contém em seu dispositivo determinação para que a CEF atualize o saldo da(s) 

conta(s) 

vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%, respectivamente para os meses 

de janeiro 

de 1989 e abril de 1990. 

O levantamento do saldo atualizado deve ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras próprias para 

o saque do 

FGTS. 

Por conta da impugnação ofertada, encaminhem-se os autos à contadoria para parecer e cálculos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.002856-6 - ANTONIO RODRIGUES ZILLI (ADV. SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA e 

ADV. SP132180 

- ELIS SOLANGE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se novamente a CEF para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, cumpra o determinado em decisão 

anterior, 

manifestando-se sobre o alegado pela parte autora em petição protocolada em 17.11.09, comprovando o devido 

cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela, sob pena de incorrer em crime de desobediência. 

 

2009.63.11.003027-5 - JOAO MARCOS DE ARAUJO CRESPO (ADV. SP174609 - RODRIGO DE FARIAS 

JULIÃO e 

ADV. SP165518 - VIVIANE SAMAMEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Mantenho a decisão que indeferiu o pleito de antecipação dos efeitos da tutela por seus próprios fundamentos, 

uma vez 

que a parte autora não trouxe aos autos nenhum documento novo. 

Intime-se e após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

 

2009.63.11.003413-0 - LUIZ GONZAGA DE ALCANTARA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) 

: 

Vistos, etc. 

Considerando a discussão entabulada no presente feito bem como ante o silêncio da parte autora em face da r. 

decisão de 

07/05/2009, reputo desnecessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Sem prejuízo, dê-se ciência à parte autora dos documentos juntados pela CEF em 15/07/2009. Prazo: 05 (cinco) 

dias. 

Intime-se. Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

 

2009.63.11.003919-9 - JURACY RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os 

Juizados 

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que "deferi medidas cautelares no curso do processo" e a 

sentença 

são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 
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2009.63.11.003921-7 - REGINA MIRANDA DE CARVALHO (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO 

FIOREZI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os 

Juizados 

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que "deferi medidas cautelares no curso do processo" e a 

sentença 

são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.003976-0 - LUZIA ANTONIA BASILIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente 

a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu 

nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside 

no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

4 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

2009.63.11.003976-0 - LUZIA ANTONIA BASILIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Petição protocolada pela parte autora em 17/06/09: Recebo como a emenda à inicial. 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes. 

Cumpra-se a parte autora a decisão nº 11968/2009, proferida em 19/06/09, no prazo indicado, sob as penas nela 

cominadas. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004025-6 - ALBERTINA DA CONCEICAO ADEGAS E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); CLEMENTINA DE CARVALHO SILVA(ADV. SP140741-ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os 

Juizados 

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que "deferi medidas cautelares no curso do processo" e a 

sentença 

são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004077-3 - JAIR APARECIDO REZENDE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 
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SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Tendo em vista o alegado pela parte autora em petição protocolada em 13/08/09, concedo o prazo de 15 (quinze) 

dias 

para que o autor junte aos autos atestado de permanência carcerária atualizado de seu filho Maxwell Rezende, 

sob pena 

de extinção do feito. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de aditamento da inicial. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004171-6 - LIONISSE ANTONIA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI); 

GERCINA DALVA RIBEIRO SILVA X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei que instituiu os 

Juizados 

Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que "deferi medidas cautelares no curso do processo" e a 

sentença 

são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004410-9 - REGINA LUCIA NUNES PEREIRA (ADV. SP144812 - AMANDA MARQUES DE 

OLIVEIRA e 

ADV. SP291392 - ALYSON FELICIANO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Petição da CEF protocolada em 09/12/09: Defiro. Intime-se a parte autora para que compareça na audiência 

designada, a 

fim de ser tomado seu depoimento pessoal. 

Aguarde-se a realização da audiência. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004559-0 - LEVI VITO FILHO (ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS e 

ADV. SP175876 

- ARILTON VIANA DA SILVA) X CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO : 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol 

de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de 

outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.004567-9 - CLOVIS MOBLIZE (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando a impossibilidade da parte autora de juntar aos autos cópia do contrato de empréstimo, conforme 

relatado na 

petição protocolada em 27.07.09, intime-se a ré para que apresente cópia do contrato no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

Com a vinda do documento, tornem-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se e cite-se. 

 

2009.63.11.004636-2 - EDSON DE AZEVEDO ALMEIDA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e 

ADV. 

SP203342 - MARIA MADALENA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 
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recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 

petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2009.63.11.004894-2 - LUIZ CARLOS SANTANA DE BARROS (ADV. SP171201 - GISELE DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; DANIEL QUATORZE 

GATTI (ADV. ) : 

Intime-se novamente a parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, cumpra o determinado 

em decisão 

proferida em audiência de 03/11/09 e forneça o endereço da testemunha Sra. Luciana Peres Antunes Quatorze, 

para que 

seja efetuada a intimação em tempo hábil para ser ouvida na próxima audiência. 

 

2009.63.11.004993-4 - NELSON BARBOZA (ADV. SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES 

KRUPENSKY e ADV. 

SP166965 - ANDRÉ LUIS DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Diante os documentos anexados, não verifico hipótese de litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora cópia legível do RG (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se 

 

2009.63.11.005034-1 - JOSEFINA OLIVEIRA CONCEICAO (ADV. SP263242 - SARAH DOS SANTOS 

ARAGÃO e ADV. 

SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petição anexada em 09/09/09: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento da 

decisão anterior. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005167-9 - NERY DA COSTA PEREIRA - REP. P/ LENIR GOMES VILAR PEREIRA (ADV. 

SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Diante os documentos anexados, não vislumbro litispendência. 

Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício/revisão que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 

284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Int 

 

2009.63.11.005216-7 - SILVIO VASCONCELOS CAVAZZINI (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ 

SILVA PAZ e 
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ADV. SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Examino a existência de relação de prevenção. 

Diante os documentos anexados, não vislumbro hipótese de litispendência. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte 

autora cópia legível do CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se 

 

2009.63.11.005509-0 - LAURICY MONTEIRO SILVA ABREU (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos, 

Em face da petição protocolada pela CEF, intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da CTPS, 

no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.005626-4 - CLEIDE DA COSTA NUNES JOSEFINO (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO 

ORTEGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005628-8 - JOCELIO CARLOS BARBOSA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.005924-1 - OSMAR DE LIMA CALDEIRA (ADV. SP070527 - RICARDO CHIQUITO ORTEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

 

2009.63.11.006119-3 - NELSON ILDEFONSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. 

1 - Examino a existência de relação de prevenção. 

Consoante documentos anexados, verifico não haver litispendência. 

2 - Designo as seguintes perícias médicas a realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal: 

20. JANEIRO. 2010 às 15:00 horas - Neurologista 

22. JANEIRO. 2010 às 9:00 horas - Clínico Geral 

Int. 

 

2009.63.11.006148-0 - CLAUDOMIR DE ALMEIDA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : " 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, 
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petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente 

posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

 

2009.63.11.006303-7 - JANDIRA NOBREGA SACRAMENTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO 

DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Petição de 04/12/09: Indefiro pelo prazo requerido. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para 

cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.007072-8 - SIVALDO DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP202618 - HISSAM SOBHI HAMMOUD) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Petições da CEF protocoladas em 07/12 e 08/12/09: Defiro a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do art. 

34 da 

Lei nº 9.099/95. Proceda a serventia as anotações cadastrais pertinentes. 

Expeçam-se os mandados de intimação das testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Aguarde-se a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 05 de fevereiro de 2010, às 

16 horas. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.007735-8 - CREUZA MARTINS DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA 

HUNGARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 Vistos, 

 Em face da certidão aposta nos autos, redesigno a perícia cardiológica para o dia 18/12/2009, às 15h30min, neste 

JEF. 

 Intimem-se com urgência. 

 

2009.63.11.007919-7 - LEANDRO DE QUEIROZ OLIVEIRA (ADV. SP159656 - PEDRO ANTONIO LOYO 

ADARME 

SOLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Vistos etc. 

Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol 

de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Cumprida a providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de 

outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de 

conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.008253-6 - MARIALVA CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP147551 - MARGARETE HIROKO 

TOKASHIKI 

RAMIREZ e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 
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designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.008254-8 - MARIA JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.008263-9 - JORGE VIANA DA SILVA (ADV. SP129404 - FERNANDO JOSE FIGUEIREDO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Diante da declaração médica anexada aos autos, justifique a parte autora, documentalmente, sua ausência na 

perícia 

designada. 

Prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

Findo o prazo, à conclusão. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.008457-0 - MARIA HELENA FERNANDES BRITO (ADV. SP191818 - DENILTON ALVES DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando-se que a negativação do nome da autora deu-se em razão de débito na conta 28283-3, intime-se 

para 

esclarecer se quitou o contrato de empréstimo consignado, bem como para juntar aos autos o comprovante de 

quitação e 

cópia de tal contrato no prazo de 15 (quinze) dias. 

Intime-se e após, com a juntada dos documentos, tornem-me conclusos para análise do pedido de tutela 

antecipada. 

   

2009.63.11.008502-1 - MARIA EDNA NOBERTO DE MACEDO DE SOUSA (ADV. SP197616 - BRUNO 

KARAOGLAN 

OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, 

Petição da parte autora protocolada em 30/11/09: Em virtude do alegado pela autora e com vista à 

complementação de 

seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

 

2009.63.11.008593-8 - BETTE DAVES LINS DE ALMEIDA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA 

NICOLELLA 

BALSEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA) ; EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS - EMGEA : 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, designando Audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 
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dia 

04.02.2010 às 16:00 horas. 

Recebo a petição da parte autora anexada em 04.12.2009 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.008754-6 - JOSEFA SIMONE DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e 

ADV. 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Vistos em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da 

prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e 

de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

No mais, conforme informado pela própria autora, já há dependentes habilitados à pensão. Assim, eventual 

sentença de 

procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro. 

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da 

sentença, 

deve a autora providenciar a citação de todos os dependentes. 

Diante do exposto, fica intimada a autora para que adite à inicial o pedido de citação dos litisconsortes passivos 

necessários, no prazo de 10 dias, fornecendo o respectivo endereço, sob pena de extinção do processo sem 

resolução de 

mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). 

Apresente a parte autora o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo 

necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá requerer expressamente a 

expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como 

número do 

RG/CPF para identificação pessoal. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13 de abril de 2010 às 13:00 horas. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício 

indeferido, bem 

como do benefício deferido ao filho do segurado falecido (NB 21/150.084.879-1). 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2009.63.11.009037-5 - MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA 

MEDEIROS e 

ADV. SP178868 - FABIO HIDEK FUJIOKA FREITAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada em face da União Federal, na qual a parte autora pretende obter 

provimento 

jurisdicional a fim de que seja anulado o ato administrativo que a licenciou do serviço ativo da Força Aérea 

Brasileira, bem 

como seja a ré condenada a reformá-la nos termos do Estatuto dos Militares, além de indenização por danos 

morais. 

Alega que a partir do ano de 2002 começou a ter problemas de visão devido a toxoplasmose. Aduz que essa 

patologia foi 

adquirida nas intalações insalubres da Força Aérea, razão pela qual refuta a anotação feita em seu prontuário 
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médico no 

sentido da patologia ser de origem genética. 

Eis, em síntese, o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, vindo os autos à conclusão, verifico ser este Juízo absolutamente incompetente para a apreciação e 

julgamento da presente demanda. 

Posto isso, passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, ambos da Lei 10.259/01: 

"Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que 

não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995". 

"Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da 

Justiça Federal 

até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

I - referidas no art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de 

desapropriação, de divisão e demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as 

demandas 

sobre direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos; 

II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas federais; 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento 

fiscal; 

IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis ou de 

sanções 

disciplinares aplicadas a militares. 

§ 2o Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput. 

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta. 

Art. 4o O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo, 

para evitar 

dano de difícil reparação. 

Art. 5o Exceto nos casos do art. 4o, somente será admitido recurso de sentença definitiva. 

Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 

9.317, de 

5 de dezembro de 1996;  

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais 

..." 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso é reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência 

de 

jurisdição, uma vez que a parte autora ao pretender a anulação de ato que a licenciou do serviço ativo da Força 

Aérea 

Brasileira, bem como a reforma nos termos do Estatuto dos Militares, visa na presente demanda o cancelamento 

de ato 

administrativo. 

A questão a ser resolvida também aqui é definir se o feito pode ser julgado perante o Juizado Especial Federal. É 

óbvio 

que, quando o tema é competência, devemos ter em mente qual a autoridade para aquela demanda. O juízo não 

tem 

parcela de opção entre se pretende ou não julgar um caso. O juízo não tem poder de querer ou não apreciar o 

feito: ou ele 

é competente e deve fazê-lo ou não é, e nada lhe resta senão declinar da competência, quando possível, para o 

juízo que 

a possua. 

Nesse diapasão, na medida em que a pretensão da parte autora pressupõe a anulação de ato administrativo, vale 

dizer, 

anulação de ato de licenciamento e consequente conversão em reforma, estamos diante de hipótese expressa de 

incompetência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da presente demanda. 

De fato, não cabe ao Juizado Especial Federal Cível de Santos processar e julgar anulação, isto é, a 

desconstituição do 

ato administrativo federal, por força do que dispõe o artigo 3º, §1º, da Lei 10.259/01. Tal feito deve ser 

processado e 
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julgado por uma das Varas da Subseção Judiciária, competente para a matéria. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive 

cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das 

varas federais com competência cível na Subseção de Santos. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se 

 

2009.63.11.009063-6 - NEIDE APARECIDA NONIS (ADV. SP106966 - MARILDA APARECIDA OCON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia na especialidade de ortopedia para o dia 08/01/2010 às 16h10. Saliento que referidas perícias 

serão 

realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro 

médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária 

ao 

bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em 

tempo hábil 

para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.009080-6 - APARECIDA DE FATIMA CARVALHO DE FRANCA (ADV. SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, em tutela antecipada 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada 

pela Lei 

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre 

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de 

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada, bem como a produção da prova em relação à invocada 

dependência 

econômica. 

Não trouxe a parte autora, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes para comprovação de 

sua 

dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e 

circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de março de 2010 às 16:00 horas. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer 

expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço completos, 

bem 

como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício 

indeferido no 
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prazo de 30 (trinta) dias. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

 

2009.63.11.009088-0 - LUIZA TOMAZ DE AQUINO (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ROSANA GOMES DO NASCIMENTO 

(ADV. ) : 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Emende a parte autora a sua petição inicial para incluir o co-réu MARCUS VINICIUS ANDRADE 

NASCIMENTO, 

representado por Luciana Aparecida A Freitas, fornecendo endereço para regular citação; 

2) Traga aos autos cópias da inicial, depoimentos, manifestação do co-réu Marcus Vinicius Andrade Nascimento 

e do 

Ministério Público Federal, sentença e eventual transito em julgado do Processo n. 133/2007-2ºOfício da Família 

e das 

Sucessões -Santos/SP; 

3) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

4) Apresente, ainda, cópia da certidão de óbito do segurado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se Ministério Público Federal. Publique-se. 

 

2009.63.11.009105-7 - NEIDE ELIAS DE JESUS ALVES (ADV. SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo perícia na especialidade de psiquiatria para o dia 18/01/2010 às 13h30 e na especialidade de neurologia 

para o 

dia 20/01/2010 às 15h30. Saliento que as perícias serão realizadas nas dependências deste Juizado. 

Faculto à parte autora a apresentação de eventual documentação médica que possa elucidar o seu quadro 

médico desde 

a data em que pleiteia o restabelecimento do benefício até a atualidade, documentação esta que reputo necessária 

ao 

bom desenvolvimento e conclusão dos trabalhos dos senhores peritos, devendo, portanto, ser apresentada em 

tempo hábil 

para a apreciação da perícia, vale dizer, até a data acima designada. 

Eventuais exames de imagem deverão ser apresentados diretamente aos peritos médicos, considerando a 

impossibilidade 

de escaneamento de tais documentos. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.009174-4 - ANTONIA FRANCO SIMOES NABO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do 

Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a 

este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação 

judicial ou 

proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente 

ao mês 

de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse 

índice tenha sido requerido na petição inicial. 
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Int. 

 

2009.63.11.009176-8 - ELIZABETH PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE 

PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos etc. 

1 - Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do 

benefício que 

ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 

284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

2-Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

4- Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2009/6311000547 

UNIDADE SANTOS 

 

2009.63.11.003411-6 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciados os trabalhos da presente audiência, 

verificou-se a 

ausência reiterada e injustificada do autor e de seu patrono, apesar de devidamente intimados. 

Em prestígio à Semana Nacional de Conciliação redesigno a audiência de conciliação para o dia 16/12/2009 às 16 

horas. 

Esclareço, uma vez mais, que a ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais 

para 

transigir, renunciar, receber e dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base 

no artigo 

51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intime-se. 

 

2009.63.11.001830-5 - RAFAEL OLIVEIRA DE GODOI (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA 

MOLICA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Iniciados os trabalhos da presente 

audiência, 

verificou-se a ausência reiterada e injustificada do autor e de seu patrono. 

Em prestígio à Semana Nacional de Conciliação redesigno a audiência de conciliação para o dia 16/12/2009 às 13 

horas. 

Esclareço, uma vez mais, que a ausência injustificada da parte autora e/ou de seu patrono com poderes especiais 

para 

transigir, renunciar, receber e dar quitação acarretará a extinção do processo sem resolução do mérito, com base 

no artigo 

51, inciso I da Lei 9.099/95. 

Intime-se. 

 

2007.63.11.008722-7 - CREUSA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP175621 - ELAINE CRISTINA LEMOS DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; CELSO DE CARVALHO . Diante do 

comparecimento 

espontâneo do co-réu Celso de Carvalho, dou por suprida a falta de citação. Frente à concordância com a 

proposta 

apresentada pelo INSS, homologo, com fundamento no art. 269, III, CPC, o acordo, que consistirá na concessão 

do 

benefício de pensão por morte a Creusa Maria de Carvalho à razão de 50% do valor percebido por Celso de 

Carvalho (NB 
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21/143.441.308-7) até este completar 21 anos de idade. Após a cessação daquele benefício, a quota parte de Celso 

será 

revertida à autora. Não há pagamento de atrasados. Expeça-se ofício à Gerência-Executiva do INSS para o 

cumprimento 

do acordo. Intimem-se as partes. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o acordo celebrado 

entre as partes 

em 08/12/2009, bem como constatada a capacidade postulatória do(a) patrono(a) da parte autora, homologo, 

para que 

produza seus legais efeitos, o referido acordo, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

 Junte-se aos autos o termo de acordo elaborado no "word". 

Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício deverá ser acompanhado 

da 

petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes. 

Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação 

de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. 

Conciliadas, as partes desde já renunciam a eventual interposição de recurso no presente feito. 

Transitada em julgado a sentença, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências legais, dê-se 

baixa. 

 

2008.63.11.005869-4 - MARIA IVANETE DO NASCIMENTO GRASSANI (ADV. SP185614 - CLÁUDIA 

OREFICE 

CAVALLINI e ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.11.000155-0 - HELENICE MENDES CHAUD (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.11.008661-2 - JOSE LUIS GALAN PRADO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.11.007029-6 - MARIZETE DA CONCEIÇÃO ARAUJO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) e MARIA DE FÁTIMA AUGUSTO MATHEUS (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA 

MOLICA): 

Vistos etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora, na 

qualidade 

de companheira do segurado falecido - Sr. Horondino Matheus, postula a integralidade do valor da pensão por 

morte 

desdobrada em favor da Sra. Maria de Fátima Augusto Matheus, tudo em face dos fatos e fundamentos 

narrados na 

exordial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou a contestação tempestivamente. 

Também devidamente citada, a co-ré apresentou a sua contestação. 

Tratando-se de matéria eminentemente de cunho jurídico, reputo desnecessária a realização de audiência de 

instrução, 

razão pela qual chamo os autos à conclusão para sentença. 

É o sucinto relatório. Fundamento e decido. 

Julgo o processo nesta fase, e o faço com fundamento no artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, tendo 

em vista 

que não é necessária a produção de prova oral em audiência. 

As partes são legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais 

necessários ao processamento e julgamento da presente demanda. 

O pleito vertido na inicial não merece prosperar. 

A Previdência Social consiste numa forma de assegurar ao trabalhador, com base no princípio da solidariedade, 

benefícios 
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ou serviços quando o segurado seja atingido por uma contingência social. O objetivo da Previdência Social é 

estabelecer 

um sistema de proteção social para proporcionar meios indispensáveis de subsistência ao segurado e a sua 

família. 

Wladimir Novaes Martinez conceitua a Previdência Social da seguinte maneira: 

"como a técnica de proteção social que visa a propiciar os meios indispensáveis à subsistência da pessoa humana, 

quando esta não pode obtê-los ou não é socialmente desejável que os aufira pessoalmente através do trabalho, 

por motivo 

de maternidade, nascimento, incapacidade, invalidez, desemprego, prisão, idade avançada, tempo de serviço ou 

morte, 

mediante contribuição compulsória distinta, proveniente da sociedade e de cada um dos participantes". 

Para efeito da concessão do benefício de pensão por morte, são exigidos os seguintes requisitos legais: qualidade 

de 

segurado do de cujus e condição de dependente do beneficiário em relação ao segurado falecido. Ressalte-se que 

a 

dependência pode ser presumida, nos termos do artigo 16, § 4º da Lei 8.213/91. 

São dependentes dos segurados da Previdência aqueles arrolados nos artigos 16 e 76, da Lei n.º 8.213/91, in 

verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) 

anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)...". 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o 

segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal 

. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada. 

Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível 

dependente, e 

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá 

efeito a contar 

da data da inscrição ou habilitação. 

 § 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente 

fará jus 

ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica. 

§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade 

de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei 

. 

Com efeito, parece-me ter restado suficientemente comprovada, através dos documentos carreados aos autos, a 

existência 

do vinculo conjugal da parte autora com o segurado falecido, consoante já reconhecido pelo INSS. Outrossim, 

também 

restou corroborado o vínculo conjugal do segurado falecido com a Sra. Maria de Fátima Augusto Matheus, 

consoante 

atesta a certidão de casamento anexada aos autos (fl. 21 da contestação da co-ré, informação corroborada pelo 

documento acostado à fl. 23)e igualmente reconhecido pelo INSS. 

Nesse passo, ainda que a parte autora tenha logrado êxito em comprovar a união estável com o segurado 

falecido, não é 

menos verdade que a co-ré também comprou a sua situação de dependente, ante a presunção que pode e deve ser 

extraída da certidão de casamento carreada aos autos eletrônicos. Entendimento diverso estaria a confrontar o 

direito 

previdenciário e familiar, hipótese inadmissível sob pena de gerar o caos jurídico e social e criar instabilidade 

nas relações 

familiares e sucessórias. 

Sendo assim, da análise do caso concreto, verifica-se que ainda sim não merece prosperar o pleito vertido na 

petição 

inicial. Senão, vejamos. 

Pelo que se observa dos autos, o falecido segurado era casado em primeiras núpcias com a co-ré Maria de Fátima 

Augusto 

Matheus. Nesse passo, não se trata de discutir caso de separação judicial ou mesmo divórcio, eis que o 

casamento, para 
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efeitos jurídicos, ainda perdurou até o falecimento do segurado contribuinte. 

Pois bem, não resta dúvida que o INSS reconheceu o direito da parte autora à percepção da pensão por morte 

em virtude 

de ter sido comprovada a união estável. De seu turno, afigura-se também acertada a decisão de desdobramento 

da 

pensão com a viúva cônjuge eis que a comprovação do vínculo conjugal deriva da própria certidão de casamento. 

Ainda que diante da irresignação da parte autora, é certo que não podemos esquecer que não obstante as 

questões de 

sucessão, família e alimentos sejam normas atinentes ao Direito Privado e questões atinentes a benefício 

previdenciário 

sejam normas de Direito Público, não cabe a sobreposição de determinada norma sobre a outra quando a 

presunção de 

estado de necessidade familiar deriva do vínculo matrimonial comprovado mediante certidão de casamento. 

Em outro giro verbal, mesmo se tratando de um regime plubicístico na implementação da pensão, em razão da 

morte do 

segurado, a cônjuge, logo após o óbito, não necessitava comprovar a sua condição de dependente, diante da 

certidão de 

casamento que, ao que tudo indica, já presumia o seu vínculo e dependência econômica com o falecido. 

Sendo assim, como a co-ré era casada e, em conseqüência, beneficiária de alimentos do seu marido, frente à 

Previdência 

Social, a teor do art. 16, I da Lei 8.213/91, mantinha a qualidade de dependente do segurado, ainda que em 

concurso 

com a companheira autora. 

Verifica-se que a cônjuge (frisa-se, casada, situação diversa da cônjuge separada ou divorciada), independente 

da 

habilitação formal, a teor do art. 76, §2°, da Lei 8.213/91, já detinha o direito à percepção do benefício quando do 

óbito do 

falecido, sendo de rigor o desdobramento do benefício pelo INSS. 

De fato, o artigo 77, inciso I, da Lei n.º 8.213/91 é peremptório, pois estabelece, de forma clara, que a pensão por 

morte, 

havendo mais de uma pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

De qualquer sorte, o artigo 106 do Decreto n.º 2.172/97, em vigor na época do falecimento do segurado, 

regulamentou o 

artigo 77, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, estabelecendo que o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de 

fato que 

recebia pensão de alimentos deve receber pensão em igualdade de condições com os demais dependentes. A 

forma de 

rateio levada a efeito pelo ente autárquico encontra apoio na legislação, pela aplicação do princípio tempus regit 

actum. 

Vê-se que o dispositivo jamais tratou da cônjuge não separada ou não divorciada, diante da presunção que 

irradia o 

próprio título jurídico que dá amparo ao vínculo matrimonial, vale dizer, a certidão de casamento. 

Nesse ponto, a interpretação ora insculpida em matéria previdenciária longe de violar o direito de qualquer das 

partes, 

prestigia de forma equânime a esposa, por ser detentora de direitos decorrentes do casamento, e também a 

companheira, 

por força do que dispõe desde então a Lei nº 9.876/96, ratificado pela Constituição Federal de 1988. 

Nesse diapasão, ainda que haja entendimentos jurisprudenciais afirmando que a união estável pressupõe a 

ausência de 

impedimento para o casamento, ou pelo menos, que o companheiro esteja separado de fato, o direito de família e 

sucessões, bem como o direito previdenciário não pode fechar os olhos para a nova realidade social e, de outra 

feita, 

deixar de atentar para os efeitos jurídicos decorrentes do vínculo conjugal comprovado mediante a certidão de 

casamento, 

para todos os efeitos, em vigor na data do óbito do segurado. 

Sendo assim, mostra-se legítimo o desdobramento do benefício por parte do INSS, bem como o acerto de contas 

procedido àquele título. Desse modo, impõe-se reconhecer que a parte autora não faz jus à integralidade do 

benefício de 

pensão por morte. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 

269, I do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que "as custas de preparo 

dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 

48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa". 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS DE 2111/2009 A 04/12/2009 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/11/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 18/01/2010 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/01/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DE VASCONCELLOS 

ADVOGADO: SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/11/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 09:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 29/01/2010 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA NUNES DA SILVA DANTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 14:45:00 

PERÍCIA: REUMATOLOGIA - 21/01/2010 08:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.055646-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA DO PRADO MOREIRA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/11/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAM GARCIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 11/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 15:45:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 13/01/2010 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/01/2010 14:00:00 (NO 
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DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENINE FERREIRA 

ADVOGADO: SP066213 - EVALDO GONCALVES ALVARENGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALTAZAR DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALTAZAR DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BALTAZAR DE JESUS 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001532-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA BANDEIRA 

ADVOGADO: SP123174 - LOURIVAL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001533-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE JOSE SEGALLA BORGES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001534-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE FREITAS GOMES 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001535-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDE ALEXANDRE DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP127756 - LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/03/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 10:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/11/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001536-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARLINO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/03/2010 14:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/01/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001537-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DE CAMARGO CARRATU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/03/2010 14:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001538-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELY BRYAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001539-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA LUZ DE SOUZA JUNIOR (REP. 1906525 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 17/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2010 14:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001540-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELLI MENDES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001541-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DA CONCEICAO PRADO 

ADVOGADO: SP098169 - JOSE GILMAR GIORGETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 14:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/01/2010 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 
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2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/11/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001542-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2010 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001543-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANGELICA GONCALVES CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 29/01/2010 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001544-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE ADOLFO DE PAULA MELO 

ADVOGADO: SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 20/01/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001545-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001546-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001547-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 15:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/11/2009 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001548-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIANO GARCIA RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/03/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001549-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO NORONHA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 23/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001550-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 18/01/2010 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001551-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRO NASCIMENTO SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/01/2010 15:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 20/01/2010 12:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001552-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IBRAHIM CURY FILHO 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2010 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/12/2009 
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UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001553-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO DOS SANTOS PAULA 

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2010 15:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 03/02/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001554-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SILVA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/02/2010 15:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/12/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001555-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ROGERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 

04/02/2010 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/12/2009 

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001556-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERCULES PASSOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/03/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001557-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUNA CRISTINA GOES SANTOS 

ADVOGADO: SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 24/03/2010 15:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 22/02/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

03/02/2010 

13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANNE FAUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 30/03/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/02/2010 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001559-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAELITA NOGUEIRA DOS SANTOS MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 08/02/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.13.001560-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA MARTON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 25/03/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/02/2010 14:00:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.° 1031/2009 

 

PORTARIA BAIXADA PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA:  

 

PORTARIA Nº 16, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009. 

 

O DOUTOR LEANDRO GONSALVES FERREIRA, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA PRESIDÊNCIA DO 

JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

 

CONSIDERANDO que o servidor WALMIR GOMES ARAUJO, RF 5709, Oficial de Gabinete, participou do 

Curso Workday 

de Gestão e Liderança - Liderança Coach - Módulo II, nos dias 03 e 04 de dezembro do corrente ano, bem como 

que a 

servidora CAROLINA DOS SANTOS PACHECO, RF 6036, Diretora de Secretaria, participará do Programa de 

Desenvolvimento de Liderança Estratégica - PDLE - Turma V, nos dias 16 e 17 de dezembro de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

1. DESIGNAR a servidora DALVA DA SILVA RIBEIRO, RF 2903, para substituir o servidor WALMIR 

GOMES ARAUJO no 
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período mencionado, 

 

2. DESIGNAR o servidor ALEXANDRE FREIRE PERRI, RF 3295, para substituir a servidora CAROLINA 

DOS SANTOS 

PACHECO, no período mencionado. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

 

Caraguatatuba, 10 de dezembro de 2009. 

 

LEANDRO GONSALVES FERREIRA 

Juiz Federal Substituto na 

Presidência do Juizado Especial Federal de Caraguatatuba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000513/2009 

 

2009.63.15.011405-6 - OLIVIA MELLO ZUMKELLER (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Mantenho a sentença 

recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011513-9 - MARIA DO CARMO PERICO CRESPO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 
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Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011515-2 - RAUL DE SOUZA CORREA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011516-4 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011517-6 - FRANCISCO CORADI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011518-8 - FLORINDO PAULIN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011519-0 - IRENIO DE MORAES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011520-6 - CLOVIS BRENGA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 
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Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011521-8 - GUILHERME PENA JUNIOR (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011522-0 - JOSE NERI RIBEIRO FILHO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011523-1 - ROBERTO GOMES (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011524-3 - THEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011525-5 - HELIO SCACHETTI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011526-7 - JOAO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 
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2009.63.15.011527-9 - AFONSO DE ABREU E SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011528-0 - LINEU ABRAO DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS); MONICA 

ANTUNES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a 

sentença 

recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011529-2 - JOSE ESVALTER ROSA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011530-9 - MANUEL OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011531-0 - MARIA APARECIDA M DE PAULA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011532-2 - MAURO PAULO DUARTE (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011533-4 - NATALINO ROSSI (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011562-0 - CLAUDEMIR DOS SANTOS (ADV. SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA 

CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos 

seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011607-7 - HENRIQUE AVELINO FAVERO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios 

fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011638-7 - EDISON FELICIANO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a sentença recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011859-1 - MILSON MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a 

sentença recorrida 

pelos seus próprios fundamentos. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 285-A, § 2º, do CPC, combinado com o 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. 

Cite-se a parte contrária para responder ao recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2007.63.15.010296-3 - PEDRA COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.002055-0 - APARECIDA NUNES (ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.008682-2 - NAIR MORGUETI ANASTACIO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003819-4 - LENICE DE OLIVEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.007796-5 - NARCIZO RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.008262-6 - RUTH RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.009213-9 - SERVINO FERREIRA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.009289-9 - DAISY APARECIDA RIBEIRO SAPIA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.009351-0 - JOSE MARIO DE ARAUJO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 
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devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.009427-6 - GUILHERMINA BEDAQUE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.009984-5 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES 

MARTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011031-2 - VERONICIO DE MELLO MARRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011206-0 - ANGELO PESSINI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011209-6 - LUCIA PAES DE ALMEIDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011214-0 - HILDA DE MOURA STEFANATO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora 

no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011216-3 - SELMA BENEDITA BAPTISTA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011217-5 - VALDEMIR BENEDITO ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011222-9 - NELSON DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011223-0 - VRADIMIR DIAS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011225-4 - HENRIQUE BUCCI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011256-4 - OZEAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011257-6 - SIDNEY CAMPANHA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011303-9 - JOSE LUIZ FRANCO DA ROCHA (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011331-3 - CELESTINA APARECIDA MATOS CARDOSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011332-5 - PAULO APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011333-7 - VICENTE DOS SANTOS SANCHES MUNHOZ (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO 

BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011434-2 - JOSE DA SILVA (ADV. SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma 

do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011445-7 - JOSE CARLOS TOZZI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011467-6 - MARIA APARECIDA MOTA MONTEIRO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES 

ANTUNES 

COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora 

no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011496-2 - MARIA ZELIA ROSALIA SANTOS MONTORO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da 

parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.011591-7 - ADAO LOURENÇO DE ALMEIDA (ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA 

JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso da parte autora no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000512 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.006854-0 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte 

autora, Sr (A) 

JOÃO JOSÉ DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) deR$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), atualizado até 11/2009 , com DIP em 01/12/2009, com base na renda mensal 

inicial (RMI) 

apurada no valor deR$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir da data do laudo 

médico, ou 

seja, 23/07/2009 ficando a critério do INSS a reavaliação da autora, para a manutenção ou cassação do benefício 

concedido. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.023,11 (DOIS MIL VINTE E TRêS REAIS E ONZE 

CENTAVOS) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 11/2009 e acrescidas de juros 

moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo 

comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004640-3 - OFELIA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte 

autora, Sr(a). 

OFÉLIA CARDOSO DE SOUZA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de novembro de 2009, com DIP em 

01/12/2009, 

devido a partir da data da perícia médica, qual seja, dia 13.05.2009 até 13.08.2009 (3 meses). 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 1.650,68 (UM MIL SEISCENTOS E CINQüENTA REAIS E SESSENTA 

E OITO 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 11/2009 e acrescidas 

de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006477-6 - ANA APARECIDA DA ASCENCAO SOARES (ADV. SP107490 - VALDIMIR 

TIBURCIO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte 

autora, Sr (A) 

ANA APARECIDA DA ASCENÇÃO SOARES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) 

de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , atualizado até 11/2009, com DIP em 01/12/2009, com 

base na 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS), a partir da 

data do laudo médico, ou seja, 08.07.2009, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.266,63 (DOIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

11/2009 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo 

comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004339-6 - MARIA ROSA CARVALHO DE CAMARGO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE 

ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 
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procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte 

autora, Sr(a). 

MARIA ROSA CARVALHO DE CAMARGO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de 

R$ 495,00 

(QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) , na competência de novembro de 2009, com DIP em 

01/12/2009, e 

RMI apurada de R$ 495,00 (QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS) , devido a partir da data da 

perícia médica, 

qual seja, 12.05.2009 até 12.08.2009 (3 meses). 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 1.715,21 (UM MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS) 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2009 e acrescidas de juros 

moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.005087-0 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER 

à parte 

autora, Sr (A) MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS FREITAS, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual 

(RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), atualizado até 11/2009 , com DIP 

em 

01/12/2009, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor deR$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) , a partir da data do laudo médico, ou seja, 15/06/2009 ficando a critério do INSS a reavaliação 

da autora, 

para a manutenção ou cassação do benefício concedido. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.643,63 (DOIS MIL SEISCENTOS E QUARENTA E TRêS 

REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

11/2009 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo 

comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.005043-1 - ELIZABETH DIVINA DE ARAUJO (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO 

RIBEIRO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte 

autora, Sr (A) 

ELISABETH DIVINA DE ARAÚJO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , atualizado até 11/2009 , com DIP em 01/12/2009, com 

base na 

renda mensal inicial (RMI) apurada no valor deR$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) , a partir da 

data do laudo médico, ou seja, 11/06/2009 ficando a critério do INSS a reavaliação da autora, para a manutenção 

ou 

cassação do benefício concedido. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.725,92 (DOIS MIL SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

11/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os 

requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a 

parte autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo 

comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004549-6 - PAULO BASILIO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr(a). 

PAULO 

BASILIO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual RMA de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) , na competência de novembro de 2009, com DIP em 01/12/2009, devido a partir da data da 

perícia 

médica, qual seja, dia 28.05.2009 até 28.09.2009 (4 meses). 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.095,58 (DOIS MIL NOVENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E 

OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2009 e acrescidas 

de juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006732-7 - NIVALDO MORATO DE OLIVEIRA (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 
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pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER o 

benefício nº 

531.730.528-0 à parte autora, NIVALDO MORATO DE OLIVEIRA, de auxílio-doença, com renda mensal atual 

RMA de R 

$ 588,04 (QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUATRO CENTAVOS), na competência de 

novembro de 2009, 

com DIP em 01/12/2009, a partir da data da perícia dia 28.05.2009 até 28.11.2009 (4 meses). 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.661,52 (DOIS MIL SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 11/2009 e 

acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006979-8 - ROQUE MORENO SILVA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo firmado 

entre as partes, 

para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de 

Processo 

Civil. 

 

Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, requisite-se o valor acordado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 239/2009 

 

2007.63.17.004351-4 - FRANCISCO MEDINA (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do cálculo 

contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação 

do depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2007.63.17.004786-6 - KATIA CRISTIANE MARCILIO (ADV. SP227900 - JULIANO JOSE PIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/12/2009 433/439 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2007.63.17.006973-4 - JOSE ROBERTO PIVA (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 

cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2007.63.17.007152-2 - IRENE MARIA BURIN (ADV. SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 

cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2007.63.17.007993-4 - VALDENORA GOMES DE MORAIS (ADV. SP219501 - BIANCA MELISSA 

TEODORO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 

cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.000271-1 - MARILI ADARIO NEGRI (ADV. SP261728 - MARILI ADARIO NEGRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.000380-6 - LUCI APARECIDA MORETTI BRAGHIROLLI BERNADELLI (ADV. SP176221 - 

SILMARA 

APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105) 

: "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a 

comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para 

liberação dos 

valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-

se." 

 

2008.63.17.002664-8 - MIGUEL DE SA SOUZA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 

cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 
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2008.63.17.003723-3 - LUIZ MARETTI E OUTROS (ADV. SP115791 - JOSE LAZARO MARRONI); VALDIR 

MARETTI 

(ADV. SP115791-JOSE LAZARO MARRONI); BIANCA MARETTI SARGO(ADV. SP115791-JOSE LAZARO 

MARRONI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do cálculo 

contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação 

do depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.003801-8 - JOSE ROBERTO LANCIERI E OUTROS (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE); ANTONIO CARLOS LANCIERI(ADV. SP045089-WALDENIR FERNANDES ANDRADE); 

MARLENE HESS 

LANCIERI(ADV. SP045089-WALDENIR FERNANDES ANDRADE); CLOTILDE LANCIERI 

ROSSETTI(ADV. SP045089- 

WALDENIR FERNANDES ANDRADE); JOSE NELSON ROSSETTI(ADV. SP045089-WALDENIR 

FERNANDES 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105) : "Diante do 

cálculo contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a 

comprovação do 

depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, 

com a 

observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.003858-4 - ERZIO LUIZ STORER (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.003915-1 - REGINA MARCIA DOS SANTOS CORREA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do cálculo 

contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação 

do depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.003916-3 - JUNDI OSAWA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF 

para 

complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em 

termos, 

oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências do 

Provimento 

Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004141-8 - DIONISIO TAFARELO (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 

cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 
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complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004184-4 - ELENA DIATROPTOFF E OUTRO (ADV. SP168081 - RICARDO ABOU RIZK); 

ANDREI 

NICOLAEVICH DIA TROPTOFF(ADV. SP168081-RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF para 

complementação do 

depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a 

Agência 

da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004187-0 - OLGA ALOI (ADV. SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF 

para 

complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em 

termos, 

oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências do 

Provimento 

Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004215-0 - EDUARDO CESTER DOS SANTOS (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do cálculo 

contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação 

do depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004397-0 - NILSON FRANK (ADV. SP220564 - JOÃO ADELINO MORAES DE ALMEIDA PRADO 

e ADV. 

SP220580 - LUIZ AUGUSTO AZEVEDO DE ALMEIDA HOFFMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF para 

complementação do 

depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a 

Agência 

da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. 

Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004675-1 - CARMEN ALICE GUALTIERI E OUTRO (ADV. SP238285 - RENAN CELESTINO DO 

ESPIRITO 

SANTO); LOURENCO GUALTIERI(ADV. SP238285-RENAN CELESTINO DO ESPIRITO SANTO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004772-0 - RAFAEL CUSTODIO MATHIAS (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do 
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cálculo contábil, 

intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do 

depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004775-5 - LAZARO AMILCAR DOS REIS DE MACEDO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO 

CREMASCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante 

do cálculo 

contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação 

do depósito 

complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a 

observância 

das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004901-6 - MERCEDES CABRIOTTI CARNIO E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS); 

MARCO ANTONIO CARNIO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); THAIS CINTIA CARNIO 

ALVAREZ(ADV. 

SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF para complementação do depósito judicial, no 

prazo de 30 

dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para 

liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no 

Sistema. 

Intime-se." 

 

2008.63.17.004902-8 - MARCOS ANTONIO DA SILVA MARINHO E OUTRO (ADV. SP235322 - KARLA 

ROBERTA 

GALHARDO); CICERO DA SILVA MARINHO(ADV. SP235322-KARLA ROBERTA GALHARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004903-0 - MARCOS ANTONIO DA SILVA MARINHO E OUTRO (ADV. SP235322 - KARLA 

ROBERTA 

GALHARDO); CICERO DA SILVA MARINHO(ADV. SP235322-KARLA ROBERTA GALHARDO) X 

CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004904-1 - ANTONIA BISAN E OUTROS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS); 

ARNALDO BISAN 

(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ANA MARIA BISAN PALA ANDREOTTI(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS 

SANTOS); VERA LUCIA BISAN(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, intime-se a CEF para 

complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, se em 
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termos, 

oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências do 

Provimento 

Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.004921-1 - VALMIR DEMARCHI (ADV. SP054245 - EDIVALDO NONATO MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2008.63.17.005027-4 - AGENOR MASSONI (ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) : "Diante do cálculo contábil, 

intime-se a CEF 

para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. Com a comprovação do depósito complementar, 

se em 

termos, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos valores, com a observância das exigências 

do 

Provimento Coge 80/2007. Após, dê-se baixa no Sistema. Intime-se." 

 

2007.63.17.005527-9 - MARIA JOSE ALVES (ADV. SP133408 - CLEIA GOMES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; LEANDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. ) ; LUANA 

ALVES DOS 

SANTOS (ADV. ) ; LUCAS ALVES DOS SANTOS (ADV. ) : ""Verifico o exaurimento da fase executória nos 

presentes 

autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, nos 

termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido em 10 (dez) 

dias, dê-se 

baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.000663-7 - ODAIR SARDINHA (ADV. SP121821 - LOURDES NUNES RISSI e ADV. SP250916 - 

FERNANDO DO AMARAL RISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; 

BANCRED PROMOTORA DE VENDAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (ADV. SP161232-PAULA 

BOTELHO 

SOARES) : ""Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos 

artigos 16 e 

17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se as partes. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.001838-0 - ANTENOR GUEDES DE ALMEIDA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase 

executória nos 

presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido 

em 10 (dez) 

dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.005209-0 - CLAUDIO ROBERTO DUARTE DA PAZ (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA 

MORGADO REIS e 

ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos 

artigos 16 e 
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17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo 

Civil. 

Intimem-se as partes. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.008145-3 - JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 

BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase 

executória nos 

presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido 

em 10 (dez) 

dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.008217-2 - MARIA GORETTI FERNANDES DOS SANTOS ALBINO (ADV. SP245009 - TIAGO 

SERAFIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase 

executória nos 

presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido 

em 10 (dez) 

dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.008335-8 - WILSON MANOEL ARAUJO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase 

executória nos 

presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a 

execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido 

em 10 (dez) 

dias, dê-se baixa no Sistema."" 

 

2008.63.17.009367-4 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : ""Verifico o exaurimento da fase executória nos 

presentes autos, 

eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos 

termos 

do artigo 794 I do Código de Processo Civil. Intimem-se as partes. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se 

baixa no 

Sistema."" 

 

2007.63.17.005995-9 - MANOEL GUERRA DA SILVA (ADV. SP191384B - JULIÃO GARCIA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) Indefiro o 

requerimento da Cef 

relativo à prestação de esclarecimentos pelo Sr. Perito quanto à necessidade de avaliação dos cartões de 

assinatura 

apresentados, eis que não cabe ao Juízo adentrar nos detalhes técnicos para realização da prova pericial. 

Intime-se o Sr. Perito para retirada, em Secretaria, dos documentos apresentados pela Cef, no prazo de 10 (dez) 

dias. Fixo 

o prazo de 10 (dez) dias para apresentação do laudo pericial, bem como para entrega dos documentos originais 

em 

Secretaria, após a retirada dos documentos pelo Sr. Perito. Fica desde já deferido o prazo comum e sucessivo de 

10 (dez) 

dias para eventual manifestação das partes sobre o laudo pericial. Após, diante da longa data de distribuição do 

feito, 

venham IMEDIATAMENTE conclusos para sentença. 

 

2008.63.17.000074-0 - VALMIR GOMES (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Autorizo o levantamento do valor do RPV n.º 20090001834R, em 

nome do 

autor, por seu curador, VALDIR FRANCISCO GOMES, portador do RG. 15.330.547-2 e do CPF 084.194.628-
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02. Expeça- 

se Ofício à CEF, com urgência. Intime-se. 
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